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ATIVO FINANCEIRO

Disponível:

Caixa ,..
Bancos, Correspondentes -e Outros

ATIVO PERMANENTE

Bens Máveis 	 	 115.504.218,06

Une Ingiveis 	 	 1.641.974.788,72

Depreciações	 .....	 (63.159,066.72)	 1.694.319.940,06

Créditos' 	 	 257.764.300.384,96

Prov. p/Rigoo g de Créditos 	 -(100.000.000.00)	 251.664.300.384,96
Valerem Diverges 	 55.429.342.226.01 314.787.962.351,03

SOMA DO ATIVO REAL 	  315.168.680.761,32

SOMA
	

315.168.680.761,32

ATIVO COMPENSADO

114.307.902.280,20
211.793.910.275.16 326.101.812.555,36

TOTAL GERAL ....... .......... Cr$ 641.270.493.316,68

PASSIVO FINANCEIRO

Restos a Pagar:

Adadnietração 	 	 211.186.543,11

Material Permanente 	 	 80.000,00

Deepe gas de Operações . . 	 	 1.292.743.153,09

Serviços da Dívida a Pagar 	 	 9.325.574.000;00
DepO gitos e Outros 	 9.578.616.717.10 20.196.933.870,19

7ássiv0 PERMANENTE

Divida Fundada Interna:

Na Títulos 	 	 ... .	 274.961.155,00
Por Contrato .....,	 183.144.491.117,88 183.419.452.872,88

Divida Fundada Externa:

Por Contrato 	 33.931.156.639.84 217.350.609.512.72
SOMA DO PASSIVO REAL ....... 	 237.547.543.382,91

SALDO PATRIMONIAL

Ativo Real Liquido 	 77.621.137.378.41 

SOMA 	 	  315.168.680.761,32

PASSIVO comp8881.80

Contrapartida de Valores de Terceiros ...... 	 114.307.902.280,20

Diver ges 	 211.793.910.275.16 326.101.812.555,36

' TOTAL GERAL 	  Cr$ 641.270.493.316,68

760.673,75

379.957.536,54
	

380. 718.210,29

Valorem de Terceiros
Diversos 	
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• Horário da Recinto
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

• Dos Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até às 17 horas, o .expediente destinado à pu-
blicação.

— Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser dati-
lografados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado,
medindo no máximo 22 133 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a critério do D.I.N.

— O. originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes,
ainda qüe nlio publicados.
• Reclamações

As reclamações pertinente. à matéria retribuída, nos casos de erro ou omis-
são, deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação.
• Assinaturas

Ao assinaturas para o exterior serão anuais.
-- As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgeos'oficiais, a renoyação de as-

sinatura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedência.
— As abainaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser reno-

vadas até 91 de março.
• — Os Suplementos às edições dos órgãos oficiais só serão remetidos aos assi-
nantes que solicitarem no ato da assinatura

--- Os pedidoe de assinatura de servidores devem ser encaminhados com com-
provante de sua situação funcional.
• Remessa de Valores. .

A remessa de valéres deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-
qàe, através' do Banco do Brasil S.A., a favor do Tesoureiro do Departamento de,
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimento quanto à sua aplicação.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S. A. 	 PORTOBRAS

RESOLUÇÃO N9 038/79	 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1979.

Aprova a tarifa do Terminal Sa
lineiro de Areia Branca-RN.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASILS.A.-
PORTOBRAS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do artigo 36 do Estatuto da Effipresa, considerando o despacho do
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda exarado no Proc. CIP n9 153/79 - e
comunicação através do telex CIP n9 394/79, e de conformidade
com a deliberação tomada pela Diretoria na 111a. Reunião (Ex
traordinãria), realizada no dia 16 de fevereiro de 1979,com ba
se no inciso VII do artigo 32 do supracitado Estatuto,

RESOLV E:

I - Aprovar a tarifa do Terminal Salineiro de
Areia Branca - RN, que com esta-baixa;

II - Revogar, para o Terminal Salineiro de Areie
Branca, a Portaria E/DG n9 108, de 15.12.75, as Resoluções n9
038, de 18.05.76, n9 194, de 29.12.76, n9 045, de 14.04.77, 119
60, de 19.05.77, n9-032, de 07.04.78 e n9 002, de 11.01.79;

III - Permanece em vigor, até 31.12.79, a taxa
nica Especial para exportação de sal marinho para o esterior,
estabelecida pela Resolução á9 30/78, de 30.03.78;

IV - Determinar que a referida -tarifa entre em
vigor na data de sua publicação no Diãrio Oficial da União.

Amo OsOar Markus
Presidente

TARIFA DO TERMINAL SALINEIRO

DE AREIA BRANCA

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1 - A Area de Administração do Terminal Salineiro
de Areia Branca abrange o trecho da costa do
Estado do Rio Grande do Norte compreendido en
tre a localidade de Timbau e a Ponta de Upane
ma, bem assim, todas as instalações do Porto-
Ilha.

2 - A Zona de Jurisdição,alirUg"e ' o trecho: da cos
ta dó Estado do Rio Grande doNorte entre a
Ponta do Tubarão e a divisa do Estado do Cea
rã, inclusive as vias navegáveis.

TABELA "A" - UTILIZAM DO PORTO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e Incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

1.	 Por tonelada de mercadoria carregada ou des
carregada 	 	 23,50

OBSERVAÇÕES

a) A aplicação das taxas desta tabela serã feita
na forma estabelecida ela Portaria n9 806/74
observadas as disposicoes das	 Portarias



Espécie e Incidência	 Valor Cr$

TAXAS ESPECIAIS

Pelo transporte de sal a granel, em embarca
ções de qualquer ponto das instalações mecanY
zadas de embarque das salinas para o Porto=
ilha, por tonelada 	

TABELA "L" - SUPRIMENTO D'ÁGUA AS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

Espécie e:Incidência
	

Valor _Cr$

TAXAS GERAIS

Por metro cúbico de água forneciada ás embar
cações 	

OBSERVAÇÕES

a) O valor mínimo a ser cobrado será de Cr$ 250,00.

TABELA ny . ,_ MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS

FORA DOS CAIS E PONTES DE ACOSTAGEM

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELOS REQUISITANTES

Espécie e Incidência
	

Valor CO

TAXAS GERAIS

Por ti:melada de. mercadoria movimentada fora
dos cais e pontes de acostagem, nó caso- das
excessões 11,111 e IV do artigo 39 do Decreto
n9 24.511/34 e do artigo 69 desse Decreto ...

ISENÇÕES 

Estão isentas das taxas desta tabela as merca
donas previstas no parágrafo 59 do artigo 4.47
do Decreto-Lei n9 83/66.

OBSERVAÇÕES

52,95

7,90

1,90
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n9s 1.280/67 e 1:003/88, do Ministério	 dos
Transportes;

o b) O valor mínimo a ser cobrado será de Cr$ 250,00.

TABELA "B" - ATRACAÇÃO 

' TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e Incidência

TAXAS GERAIS

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabela:

19) As embarcações a que se referem os arti
gos 39 e 79 do Decreto n9 24.511/34;	 -

29) Os saveiros ou alvarengas, quando atraca
dos aos navios em operação no cais.

OBSERVAÇÕES

a) A atracação será feita sob a responsabilidade
do armador e com emprego do pessoal e mate
rial do navio. Compete, porém, à Administra
ção do 'porto auxiliar a operação com pessoa'
seu, sobre o cais, para a tomada dos cabos de
amarração e 'para fixação -destes nos cabeços
indicados pelo Comandante do navio ou seus
prepostow;-

b) Para cobrança das taxas desta Tabela, o com
prieento será determinadO pela distância ai-
tre verticais, passando-pelos pontos extremos
-da proa e.da,popa, considerando-se como tal a
metragem indicada no LLOYD'S REGISTER;

c) O dia de atracação começa a qualquer hora , e
termina is 24 horas;

d) O valor mínimo a ser cobrado serã de Cr$ 250,00.

TABELA "C" - CAPATAZ IAS-

TAXAS DEVIDAS- PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9
	

Espécie e Incidência

TAXAS ESPECIAIS

1.	 Por tonelada de sal a granel 	

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordihãriós de trabalho.
Quando tais serviços forem realizados em to
ras extraordinárias, será cobrada, além da ti
xa própria, a diferença entre os saláriõs
traordinário e ordinário do pessoal ocupado
na sua execução, acrescida de 10%. Em horas
de refeição, além da taxa própria, serã cobra
da a despesa integral do pessoal ocupado na
sua execução, acrescida de 10%.

TABELA 'E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

TABELA "H" - TRANSPORTES 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS 

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bru
to das mercadorias;

b) A Administração do Porto fiscalizará a movi
27,45 mentação de mercadorias a que se refere esta

tabela, de acordo com a Receita Federal, pela
forma que melhor conduzir ao conhecimento da
tonelagem movimentada.

RESOILOON9039/79	 De 16 de fevereiro de 1.979

Aprova a tarifa do Porto de
Santos - SP.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S.A.-
PORTOBRAS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do ar
tigo 36 do Estatuto da Empresa, considerando o despacho do Exmo.
Sr. Ministro da Fazenda exarado no Proc. CIP N9 153/79 e comunica
cão através do telex CIP n9 394/79, e de conformidade com a delibe
ração tomada pela Diretoria na 111a. Reunião (extraordinária), rea
lizada no dia 16 de fevereiro de 1979, com base no inciso VII do
artigo 32 do supracitado Estatuto.

1. Por metro linear de caisooupado por embarca
ção de propulsão mecânica e por dia 	

2. Por metro linear de cais ocupado por embarca
ção a vela, alvarenga, saveiro ou barcaça i

N9

Valor Cr$
1.

23,50

3,95 N9

1.

N9

1.

Valor Cr$

N9
	 Espécie e Incidência 	 Valor Cr$

TAXAS ESPECIAIS

1.	 Por tonelada de sal dépoSitada por período de
30. dias ou fração 	 	 9,80

RESOLVE:

I - Aprovar a tarifa do Porto de Santos - SP,	 que

com esta baixa;



99 Valor Cr,

TABELA "B" - ATRACAÇÃO 

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

Espécie e Incidência

II - Revogar, para o Porto de Santos, as	 Resoluções

09 140, de 04.11.77, n9 097, de 01.08.78 e n9 002, de 11.01.79;

III - * Determinar que a referida tarifa entre em vigor

ma data de sua publicação no Oiãrio_Oficial da União.

Valor Cr$

2. Por metro linear de cais ocupado por qualquer outro tipo
de embarcação e por dia ou fração 	 	 3,50

7,10

TABELA "A" - UTILIZAÇÃO DO PORTO 

TAXAS DEVIDAS. PELO ARMADOR 

99	 Ispécie e Incidência

TAXAS ESPECIAIS 

3. Por metro linear de cais ocupado por embarcação de cabo
tagem por dia ou fração 	
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Amo Oscar Markus
	 TAXAS GERAIS 

Presidente	 1. Por metro linear de cais ocupado por embarcação de longo
curso e por dia , ou fração 	

	
14,60

TAXAS GERAIS 

1. Por tonelada de mercadoria carregada, descarregada	 ou
baldeada no porto 	 	 27,00

ISENÇOES 

Estio isentas das taxas desta tabela:

19 - as embarcações a que se referem os artigos 39 e 79
do Decreto n9 24..511/34,

29 - as embarcações auxiliares, quando atracadas aos na
vios em operação no cais;

39 - os navios de turismo e de recreio, nos dias de che
gada e saida e, sem limitação de tempo, os de gueF
ra;

49 - as embarcações do trífego interno do porto, quando
atracarem, exclusivamente, para se abastecerem de
combustivel e agua para seu prõprid consumo.

9,00	 OBSERVAÇOES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se; também, is em
bar-Cações que, autorizadas pela Administração do
Pórto, atracarem a contrabordo de outras atraca
das ao cais, para dperações de carregamento, des.
carga ou baldeação.

b) A atracação serã feita sob a responsabilidade do
armador e com o emprego de pessoal e Material da
embarcação. ,Compete, porém, ã Administração dó
Porto auxiliar a operaçao com pessoal seu, sobre
o cais, pára colocar as amarras mos tabeços indi
cados pelo comandante ou seu preposto.

c) O comprimento da embarcação é a distãncia entre
as verticais que passam pelos pontos extremos da
proa é da popa.

d) O dia dè atracação começa a, qualquer hora e ven-
ce is 24 horas.

e) As taxas desta tabela serio aplicadas em dobro,
sempre que a embarcação permanecer atracada, por
sua conveniência ou responsabilidade, sem reali
zar movimentação de carga ou passageiros.

f) Na atracação das barcaças transportadoras em na
vios tipo"LASH -",serí aplicada a taxa n9 2, noé
seguintes casos:
- as que estiverem diretamente atracadas ao cais,

operando tu não-;
- as que estiverem operando a Contrabordo.

Para a atracação das barcaças tipo"LASH", não se
aplicam as demais observaões desta Tabela.

g) As taxas desta tabela remuneram os serviços pres
tados nos turnos ordinírios de trabalho.
Quando os serviços forem realizados em horas ex
traordinãrias, seri cobrada do armador, além da
taxa prOpria, a diferença entre os dispêndios ex
traordinario e ordiriíri0 do pessoal ocupado	 na
sua execução, acrescida de 10% (dez por cento)..
Em horas de refeição, alem da taxa prõpria, seri
cobrada do armador a despesa integral do pessoal
ocupado na sua execução, acrescida .de 10%	 (dez
por cento).

h) O valor minimo a cobrar serí de Cr$ 280,00.

TABELA "C" - CAPATAZIAS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS 

N9	 Espécie e Incidência 
	

Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRANGEIRO

1. Por quilograma, quando em volumes de peso até 100 quilos 	 0,270

2. Por.quilograma, quando em volumes de peso superior a 100
quilos e até 500 quilos 	 	 .0,278

3. Por quilograma, quando em volumes de peso superior a 500
quilos e até 1.000 quilos 	 	 0,291

' TAXAS ESPECIAIS 

2, Por tonelada de mercadoria exportada para o	 etrangei
ro 	

1
3. Por tonelada de petróleo e derivados a granel,	 carrega

dos, descáhregados QU baldeados no porto 	 •

4. Por tonelada de mercadoria da navegação de 	 cabotagem
carregada, descarregada ou baldeada no porto 	

5. Por tonelada de carvão, sal e minérios a granel, sucata
-em geral -e ferro susa, carregados, descarregados ou bal
deados no porto:
a) pela navegação de longo curso 	
b) pela navegação de cabotagem 	

ISENÇOES 

Estio isentos das taxas desta tabela:
19 - os gêneros da pequena Lavoura, os produtos de	 pes.

ca dxercida por pescadoreS, utilizando pequenas emi
tarcações e aparelhagem individual de pesca, e ou
tros artigos movimentados em instalaçoes rudimentW
res ou em pontos determinados pela Administração do
Porto, quando as mesmas sé destinarem ao 	 abasteci
mento do mercado da localidade em que se situarem
ás referidas 'instalações e descarregarem por conta
dos donos das respectivas mercadorias;

29 - as barcaças de navios . tipo"LASH",carregadas ou des
carregadas no porto, quando trouxerem mercadoria
destinadas ao porto ou. dele receberem, incidindo es
ta taxa sobre a embarcação,primcipal;

39 - o combusti'vel, a ígua e as vitualhas embarcadas nos
navios e destinados, exclusivamente, ao consumo de
bordo;

49 - ds mavios de guerra, quando não . em- operação comer
cial.

OBSIRVAÇOES 

a) A aplicação das taxas desta tabela seri feita
na forma estabelecida pela Portaria n9 717/67 e
observadas as disposições dás Portarias n9s.

-1280/67 e 1003168 do Ministério dos Transportes.

b) As taxas desta tabela serão acrescidas de	 50%
(cinquenta por centol, quando se tratar de	 ex
portação ou importaçao para ou do estrangeiro
respectivamente, conforme disposto na Portaria
654/68 do Ministério dos Transportes.

c) Considera-se como petróleo e derivados, para e
feito de aplicação da taxa n9 3 desta tabela T
benzima, éter de petrõlto, fuel-oil, gãs natu
ral ou liquefeito, gasolina, gasõleo, nafta de
petrõleo, 5leo diesel, 'óleo lubrificante, Oleo

.combustivel, éleo ciclicp e querosene.

d) Nos casos de baldeação de mercadorias, direta
através de-embarcaçao - auxiliar ou com descarga
para o Cais, as taxas desta tabela serão	 apli
cadas uma so vez, integralmente.
Igual tratamento seri dispensado is mercadorias
descarregadas para livrar o convés ou porão do
navio.

e) Na movimentação de navios tipo,"LASH",a taxa de
Utilização do Porto é devida pela	 embarcação
principal, levando-se em conta o total da	 ser
cadoria movimentada.

f) O valor mimimo_a cObrar seri de Cr$ 280,00

19,60

16,00

12,50

5,40



TAXAS ESPECIAIS

16. Por quilograma de café, cereais (trigo, feijão, milho, a
veia, cevada, arroz, centeio), farelo, farinha de mamo
na e açúcar, para emiortaçio para o estrangeiro, em si
-cos nesando ate 65 quilos 	 	 	  . .

17. Por quilograma de frutas frestas, em qualquer embalagem,
para exportação para o estrangeiro 	

18. Por quilograma de géneros aliMenticios de primeira neces
tidade, de produção nacional, guando importado nu expor
tade pbr cabotagem 	

19. Por tonelada de petrõleo e derivados, a granel 	

20. Por tonelada de carvão, sal e minério, nacionais, a gra
nel 	

21. Por- tonelada. de sucata sem embalagem e ferro- gusa, na im
portação ou exportação per cabotagem 	

22. Por tonelada de granito nacional, para exportação . para o
estrangeiro, em blocos unitírios com mais de 3.000 	 qui
los....	 ........ 	

23, for tonelada de mercadoria movimentada no sistema "roll-
on-roll-off":

I - pela naVegaçio de cabotagem 	
II - pela navegação de longo curto 	

24. Por velculn montado, de qualquer tipo, quando movimenta
do por seus prOprios meies, no sistema "roll-on-rolI-ofT":

I - pela navegação- de cabotagem
a) com peso de ate 2.000 quilos.
b) com peso superior a 2.000 quilos 	

II - pela navegação de longo curto
a) com pesõ de até 2.000 guiles 	
b) com pesó superior a 2.000- quilos 	

25 Por animal vivo, seio jaula ou gaiola 	

ISENÇOES 

Estio isentos das taxas deta, tabela:

19 - os Volumes cão manifestados que- constituírem 	 baga
gem dos passageiros e dos imigrantes, as malas do
Correio e as importincias em dinheiro pertencentes
aos Governos da União e dos Estados;

24- - Os volumes sue contenham amostras de nenhum ou dimi
nuto valor, isentas de direitos e cuja- saida se de
independentemente de processo de despacho aduaneiro.

08SERVAÇOES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto
das mercadorias.

b) No caso de baldeação de mercadorias ,previsto no
parígrafo 34 do artigo 79 do Decreto n9 24_511/
34, aplicar-se-ao as taxas desta tabela, 	 seja
qual for a espécie das referidas mercadorias
com o abatimento de 30% -(trinta por centó);igual
tratamento será dispensado is mercadorias	 des
carregadas para livrar o. convés ou porão do na
vin, cabendo o pagamento das respectivas taxai
ao requisitante.
O disposto nesta observaçao não se aplica , is
mercadorias em transito aduaneiro recebidas ou
retiradas do Porto por via terrestre.
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4. Por quilograma, quando em volumes com mais de 1.000 qui
los, ou medindo mais cie dois e meio metros cúbicos

5. Por quilograma de mercadoria	 granel 	

PARA MERCADORIAS DE EXPORTAÇÃO PARA* O ESTRANGEIRO

6. Por quilograma, quando em volumes de peso ate 100 quilos 	 0,179.

7. Por quilograma, quando em volumes de peso superior a 100
quilos e até 500 quilos 	

8. Por guilograma, quando em volumes de peso superior a 500
quilos -e ate 1.000 quilos 	

9. Por quilograma, quando em volumes de peso superior e 1.000
quilos, Ou medindo mais de dois e meio metros cúbicos .. 	 0,260

10, Por quilograma de mercadoria a granel	 0,082

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO OU EXPORTAÇA0 POR CABOTA

TI. Por quilograma, quando em volumes de peso ate 100 quilos

12. Por quilograma, quando em volumes de peso superior a 100
quilos, e ate 500 quilos 	

11. for quilograma, quando em volumes de peso superior a 500
quilos e até 1.000 quilos 	  . ........ .....	 .	 .

14. Por quilograma, quando em volumes de peso superior a 1,000
quilos, ou medindo mais de dois e meio metros cúbicos—.

15. Por quilograma de mercadoria a granel 	

c) O transporte definido nos itens "b" dos incisos
I e II, do artigo 89 do Decreto 24.508/34, e
que faz parte integrante das operaç5es de Capa
tazias, pode ser realizado pela Administração dr6
Porto em qualquer especie de veículos, quer ter
restre, quer maritimo ou fluvial.

d) A taxa n9 10 desta tabela serã reduzida de 20%
(vinte por cento) quando incidente sobre - produ
tos de origem vegetal, era raspa, grãos ou "peT
lets", e que venham a ser exportados a granai
pelas instalaçiies mecãeicas especiais.

e) Para apl icação_da taxa n4 18 desta tabela, sio
considerados generos alimenticios de primeira me
cessidade: açecar, alhos, arroz, aveia em flã
cos, banha, batata, café, carnes, cebolas, chaf
que, farinhas de: araruta, mandioca, milho, tri
go e tapioca; feijio„ frutas, leite e deriva
dos, margarina, óleos alimenticios refinados 7
peixes e sal refinado.

f) Consideram-se como petrõleo e derivados, para
efeito da aplicação da taxa n9 19 desta tabela:
benzina, éter de petr5leo, fuel-oil, gãs natu
ral ou liquefeito, gasolina, sas5leo, nafta de
petrEleo, olmo Diesel, Oleo lubrificante, Oleo
combustivel, 8leo ciclico e querosene.

A taxa n9 19 sere reduzida de 50%(-cinqüenta por
cento) quando se tratar de fornecimento a na
vios ancorados no porto, inclusive por interne.
din de barcas-tanques, e destinado exclusivamei
te ao consumo do priprio navio.

0,093

0,095

g)

0,142

0,049

0,462

0 ,101

0,183

0,193

h) As taxas nQs 5-10-15 e 19 desta tabela serão re
duzidas de 75% (setenta e cinto por cento-) ,quai
do se tratar de operações com liquidos a graneT
em linha de dutos situados nas deperidencias por
tuãrias, mas que tenham sido implantadas 	 pelo
usuírio e sejam por este conservadas e	 repara
das e, ainda, se ns mangotes de conexão 	 forem
fornecidos péla eábarcação ou pelo usuãrio, fi

0,090 cando a Administração do Porto apenas com os ei
cargos de fiscalização, controle e anotação dai
quantidades movimentada.

0,054 Quando for o caso, o acréscimo previsto na obser
vação "1" serí aplicado sobre o valor daquelas
taxas jã reduzidas.

i) A taxa- n4 23 desta tabela aplica-se a Sualguer
mercadoria e independentemente do peso unitario,
da natureza da embalagem e da unitização ou não
dos volmmes, não sendo considerada a tara 	 do

	

46,30	 veiculo transportador.

	

100,00	 j) Quando o animal especificado na taxa n9 25 des
ta tabela for embarcado em gaiolas ou jaulas,
capatazia destas ser- cobrada em separado, apli
cando-se a taxa geral desta tabela em que, de I

	

190,00	 cordo com o respectivo peso ou volume, 	 incidi
rem.

39,00 1) Pagarão as taxas desta tabela que lhe- forem a
plicíveis, tom o acréscimo de 35% (trinta e cin-
co por cento), as mercadorias que forem considi
radas "insalübres", nocivas" nu "perigosas", &é
virtude de sua natureza e embalagem, ou do 	 um
biente em que foreffi movimentadas, e que, 	 comi

determinarem o pagamento do adicional de

	

59,80	 risco (40%) ao pessoal envolvido nas	 respecti

	

83,20	 vas operaçoes.

	

83,20	 m) As taxas desta tabela- serão reduzidas de 	 25%

	

109,20	 (vinte e cinco por cento) quando incidentes so
bre a carga unitizada definida no Decreto 	 nV

	

42,00	 80.145/77.

n) As taxas desta tabela serio reduzidas de 50%
(cinqüenta por cento) suando incidentes em com
tainers vazios.	 -

o) As despesas realiáadas com os Serviços executa
dos para dar consumo is mercadorias que as auto
ridades federais ou estaduais determinarem, se
rio cobradas dos respectivos donos, acrescida
das importincias provenientes da aplicação das
taxas em s-J . ^las tiverem , incidido anteriormen
te,	 -

p) As taxas desta tabela remuneram os serviços pres
tados nos turnos ordinerios de trabalho.
Quando os serviços forem realizados em horas ex
traordinirias, alem da taxa pripria devida pelo
&mio da mercadoria, serã cobrada, do requisitan
te, a diferença entre os dispendios extraordiné
rio e ordinírio do pessoal ocupado na sua	 exé
cução, acrescida de 10% (dez por cento),

q) Nas parai isaç5es de serviços por tempo superior
a 20 minutos, seri cobrada dos responsíveis	 a
despesa integral do pessoal que permanecer 	 ina
tivo.

r) O valor minimo a cobrar serí de Cr$ 280,00.

0,039

23,30
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TABELA "D" - ARMAZENAGEM INTERNA 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS 

N9
	

Espécie e Incidência

TAXAS GERAIS 

1. Pelo primeiro período de )5 dias ou fração 	

2. Pelo segundo período de 15 dias ou fração 	

3. Pelo terceiro período de 15 dias ou fração 	

4. Pele quarto e períodos subseqüentes de 15 dias

TAXAS ESPECIAIS 

5. Por quilograma de mercadoria em trãnsito, no caso- previs
to AO § 49 do art-. 79 do Decreto n9 24.511/34, ou de m&F
cadorias_pertencentes a navios arribados, seja qual foT-
sua especie ou peso por volume, pelo primeiro período de
15 dias ou fração 	

6. Por quilograma das mercadorias especificadas na taxa n9
5, para cada um dos per-iodos- de 15 dias ou fração, subse
qdentes ao primeiro ........... .. , ..	 .......

frações e prazos tais, que seu total não possa
ser embarcado ou entregue dentro dos prazos indi-
cados nas isençães da lei, os saldos dessa parti-
da incidi ruo em novos períodos de armazenagem, ai
quanto permanecerem no Porto.

f) Sobre as mercadorias descarregadas para livrar o
convés ou porão do navio e que permaneçam por mais
de 24 (vinte e quatro) horas nas dependências por
tuírias, incidira a taxa n9 5 desta tabela.

g) As taxas portuirias e outras devidas por lei, pe
las mercadorias consideradas abandonadas, quando
não cobertas pelo produto da sua venda, serio co

'bradas dos respectivos donos.

h) As despesas realizadas com serviços executados oa
ra dar consumo is mercadorias que as autoridades
federais ou estaduais determinarem, serão cobra
das dos respectivos donos, juntamente com as ti
xas parti/irias em que elas tiverem incidido antí
riormente.

i) As taxas n9s. 5 e 6 desta tabela serão reduzidas
de 50% (cinqüenta por cento) quando aplicadas aos
gêneros aliffiehtícios de primeira iecessidadé (as

	

0,032	 sim entendidos os discriminados na letra "e" dai
" -Observações" da Tabela "C" e o trigo),	 destina
das ao Paraguai ou ã. Bolívia, em regime de
sito aduaneiro coberto . pelds Convênios	 promulga

	

0,054	 dos, respectivamente, pelos Decreteis A9 7.712/ 4T
e 65.815/69.

1%

2%

4%

ou fração.	 8%

Valor Cr$

ISENÇOES	 •

Estão. isentos das taxas desta tabela:

19 - Pelo prazo de 30 dias:

I - a bagagem de camarote das oaSsageirot e	 fiai
Urantes;

IA - as mercadorias importadas pela-liniio ç pai:auso
direto e exclusivo, devidamente- comprovado,

III - o 'papel Moeda, títulos de créditos nacional-sou
estrangeiros;

IV - as amostras de nenhum ou diminuto valor, isen
tas de direitos aduaneiros e cuja saída se dê
independente do processo de despacho aduaneiro;

V os objetos de usó priprio que trouxerem em
suas bagagens, ao chegarem ao territ6rio brasi
leite, os embaixadores, ministros e encarregi
dos de negociou, bem corno os secretãrios
adidos de miss6es diplomíticas acreditadas jun
to ao Governo da República;

j) O valor mínimo a cobrar seri de ,Cr$ 280,00.

TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e Incidência
	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

• Mercadorias diversas, nacionais ou nacionalizadas; nia
imflamíveis ou explosivas, nem corrosivas- ou agressivas,
em volumes pesando ate 5.000 quilos, em armazens não al
fandegados, por quilograma, no primeiro mês ou fração.-.

2. As mesmas mercadorias da taxa n9 1 e nas mesmas condições,
por quilograma e por mês subseqüente ou fração ..,.....

0,054

0,065

VI os móveis e outros objetos de uso prõprio
çõnsules gerais, cOnsUles e vice-consules
carreira, diretamente importados para sua
meira instalação;

VII	 as mercadorias e materiais importados para
de aeronaves, telonaves e navios-escolas
marinhas de guerra e mercante, de nações
gas e da respectiva tripulação.

29 - as mercadorias importadas não compreendidas no item
19 destas isenções, se retiradas ate o termino do
29 turno do período diurno de trabalho do 69 dia útil
subsequente ao do seu recebimento pelo porto.
Para a retirada nestas condições, a mercadoria deve
rí estar integralmente liberada junto ã Delegacia dê
-Receita Federal e i Administrnão do Porto, até o
final do primeiro turno de perlado diurno daquele 69
dia.

OBSERVAÇOES

a) As taxas desta tabela aplicam-se de acordo tom o
Decreto-lei 119 8.439/45-.

b) A armazenagem de mercadorias cuja retirada exija
a utilização de vagões especiais (assim considera-
dos todos que não forem fechados comuns ou rasos
comuns), terã contada até o dia de seu efetivo
carregamento AOS referidos vagões, não se respon
sabilizando a Administração do Porto pela obteí
ção dos mesmos.

c) A armazenagem das mercadorias em trãnsito, a _que
se aplicam as taxas n9s. 5 e 6 desta tabela, e de
vida pelo armador ou dono da mercadoria que rí
quisitar a descarga para posterior reembarque. Pê
ra aplivação dessas taxas sio -consideradas &lã
transito:
I - as mercadorias procedentes de um porto, muni

festadas para outro e descarregadas para poi
tenor reembarque;

II-- as mercadorias destinadas a países que manto
nhani convênio com o 'Brasil, descarregadas pi-
rá posterior transporte por via terrestre í
Vice-versa.

d) As mercadorias com requisição para saída em 	 va
gões„ sempre que houver qualquer restrição poF
parte das ferrovias quanto ao seu recebimento, fi
cam sujeitas* ã taxa n9 1 desta tabela, a partirdã
entrega do pedido de seu carregamento ate que es
te se efetive, além da armazenagem jã paga.

e) Quando o dono de uma cirande partida da mesma ser
cadoria, requisitar seu embarque ou entrega

TAXAS ESPECIAIS

3. Por veicula montado e por mis ou fraçio,

a) com peso de ati ' 2-000 quilos 	
b) com peto superior a 2.000 quilos 	

•

ISENÇOES 

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - as mercadorias nacionais ou nacionalizadas, importa
das por cabotagem ou entregues i Administração do
Porto para- embarque imediato em navios designados
e oue sejam depositadas nas dependências das insta
lações portuãrias:
I - quando da importaçio, desde que sejam retiradas

até o termino do 29 turno da período diurno -de
trabalho do sexto dia útil, contado a partir da
data em que tiver-sido iniciada 2 descarga;

II - quando da exportaçio, desde que sejam liberadas
e, se for o caso, removidas dos armazéns exter
nos, até o término do 29 turno do período diuF
no de trabalho do Sexto dia útil - contado da
data em que a mercadoria tiver sido recebida pe
la Administrnão do Porta - e sejam embarcadas
dentro do perlado noturno daquele mesmo dia.

29 - Os containers recebidos vazios ou esvaziados das de
pendências parti/irias, nos 15 primeiros dias.

OBSERVAÇÕES 

a) Col. exceçao dos casos expressamente determinados-
de cobrança por unidade, as taxas desta tabela
aplicam-se ao peso bruto das mercadorias.

b) As mercadorias recebidas para embarque com este
dia livre de seis dias úteis que, por conveniên
cia dos depositantes, tenham outros destinos, fT
cam sujeitas ao pagamento das taxas gerais das ta
tabela, acrescidas de 5.0% (cinqüenta por cento).

c) Os serviços retribuídos pelas taxas desta tabela
compreendem a movimentaçao de Mercadorias aos ar

dos
de

pri

USA
das
ami

100,00
r4o,00

4. Por container vazio, por mís ou fração:
•a) de até 40 m 3 de volume bruto 	 	 146,0W

b) acusa de 40 mi, de volume bruto 	 	 290,00

5. Minérios e carvão, a granel, armazenado em pítias,	 par
mês ou fração e por tonelada 	 	 20,00

6. S6lidos de origem vegetal, a granel, por tonelada;

a) no primeiro mis ou fração 	 46,00
b) por mes subseqüente ou fração 	 	 58,00



mazéns ou pAtios, desde o . seu recebimento até
entrega.
Quando o serviço de recebimento for requisitado
para horas extraordinárias ser ã cobrada, do re
quisitante, a diferença entre os dispêndios	 eW
traordinãrio e ordinãrio do pessoal ocupado	 na.
sua execução, acrescida de 10% (dez por cento).

d) Os containers recebidos vazios ou esvaziados nas
dependéncias portuírias, serão considerados aban
domados apés noventa dias de deposito, contados
a dartir da data do seu recebimento ou esvazia
mento.

e) Serão vendidos, por licitação, os containers re
feridos na observação anterior e a5 mercadoriai
especificadas no art. 23 do Decreto-lei n9 8439/
45.

f) As taxas portuíria$ e outras devidas por lei, pe
las mercadorias consideradas abandonadas, quando
não cobertas pelo produto da sua venda, serão co
bradas dot respectivos donos.

As despesas realizadas com os serviços 	 executa
dos para dar consume ãs -mercadorias que as auto
ridades federais ou estaduais determinarem,	 sf
rão cobradas dos respectivos donos, juntamente
com as taxas portuarias em que elas tiverem inci-
dido anteriormente.

h) O valor minimo a cobrar ser ã de Cr$ 280,00.

g)

ner
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g)

	•
b) A Administração do Porto, sob orientação do transpor

tador, farã o serviço acessfrio de carregamento	 doi
volumes pesados, nos veículos rodoviírios em que 	 fo
rem conduzidos Para fora das instalações portuãrias
e sua descarga nos casos de recebimento, cobrando as
taxas préprias da tabela "M", além das taxas desta ta
bela.

c) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela Receita
Federal, bem como depois de desembaraçadas e na falta
de Concessão de armazenagem especial requisitada, por
escrito, pelo respectivo dono, os volumes pesados,ain
da que guardados nesses pítios, ficarão sujeitos ao
regime e ãs taxas de armazenagem interna.

d) A Administração do Porto não se encarregara da obten
ção de veículos especiais das ferrovias para transpor
tes dos volumes que nãO possam ser carregados nos vf
gões comuns, correndo, a armazenagem por conta do dê-
no da mercadoria, até teu carregamento no vagãO espf
cial, obtido pelo interessado, ou sua retirada das
dependéacias portuArias.

e) A movimentação de veluilias pesados desde a sua entra
da ate a entrega, estí compreendida no serviço de ar
mazenagem.
Quando a serviço_de recebimento for requisitado para
horas extraordinãrias,. sara cobrada, do reguisitante,
a diferença entre os dispêndios extraordinario e ordi
nãrio do pessoal ocupado na sua execução, acrescida cE
10% (dez por cento).

f) As taxas portuírias e outras-devidas por lei,-
mercadorias consideradas abandonadas, _quando no	 co
bertas -pelo produto da sua venda, serão cobradas dói
respectivos donos.

As despesas realizadas ' com os serviços executados pa
ra dar consumo is mercadorias que as autoridades ff
derais ou estaduais determinarem, serio cobradas doi
respectivos donos, juntamente com as taxas portuãrias
em que elas tiverem incidido anteriormente.

h) O valor mínimo a cobrar será de -Cr$ 500-,00

TABELA "G/4" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS

ARMAZENAGEM FRIGORIFICA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

Espécie e Incidéncia	 Valor Cr$

TABELA "G/2" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

LOCAÇÃO DE AREA EM ARmAzENs OU . P.AlIOS EXTERNOS

.TAXAS. DEVIDAS 'PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9
	

Espécie e Incidência
	

Valor Cr$

TAXAS-GERAIS 

1. Por metro quadrado de área em armazéns, por mês ou fra
ção 	  CONVENCIONAL

Z. -Por metro quadrado de ãrea em pãtios, por mês ou fração 	  CONVENCIONAL
	

N9

OBSERVAÇOES

a) O uso de írea eia armazéns ou pítios, far-se-í median
te contrato, definindo as obrigações e direitos doi
contratantes e podendo prever a instalaçãO e • funcio
namento de- maquinas, nas Arcas locadas, para lienefi
ciamento das mercadorias a armazenar.

b) A Administração do Porto poder í perMitir que o	 usuí
Tio execute os serviços de carga ou descarga de mera
donas, em ou de veiculo de dualquer natureza, provif
das-ou destinadas ãs ãreas locadas, o que. se especifi

- cara no respectivo contrato.

c) A movimentação e o beneficiamento das mercaderias.quan
do executados pela Administração do Porto, constituem
serviços acestéribs.

d) A entrega ou recebimento de volumes para às ãreas lo
cadàs, se fara junto ao acesso a essas arcas.

d) As taxas dortuírias e outras devidas por; lei,»
mercadorias consideradas abandonadas, quando no 	 co
bertas pelo produto da sua venda, sono cobradas doi.
respectivos donos.

f) As despesas realizadas com os serviços executados pa
ra dar consumo as mercadorias que as autoridades ff
derais ou estaduais determinarem, serão cobradas dos
réspecttvos donos, juntamente .Com as taxas portuírias
em que elas tiverem incidido anteriormente.

Os valores das taxas cOnVenèiónals desta tabela serão
-fixados pela Administração do Porto, em confermidade
com as disposiOes do Capitulo X do Decreto n9 59.832/
66.

TABELA "G/3" - ARMAZENAGENS fSPECIAIS

ARMAZENAGEM DE VOLUMES PESADOS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS GAS MERCADORIAS 

N9

TAXAS GERAIS

1. Mercadorias em volumes com-peso superior a 5.000 quilos
em pãtios aparelhados para sua fiel guarda, conservação
e movimentação, por quilograma, mo primeiro mis ou 	 fra
çao 	

2. As mesmas mercadorias nas mesmas condiçoes especificadas
na taxa n9 1, por quilograma e por mês subseqüente 	 OU
fraçao 	

insuyAspes
a) As taxas desta tdbeld, aplicam-se ao peso b , úto	 das

mer( ddori as.

TAXAS GERAIS 

1, Por volume de peso ate 50 quilos:

a) pelo 19 período de 10 dias ou fração 	 ....
b) pelo 29 e Periodos subseqüentes de 10 dias ou fração

2. Por volume de peso superior a 50 e ate 100 quilos:

a) pelo 19 período le 10-dias ou fração 	
b) pelo 29 e periodos. stibsecidentas de. 10 dias- oufração

3. Por quilograma (Pe. volume com mais de 100 .quilos:

a) peto 19 periodo de. 10 dias ou fração 	
b) pelo 29	 per-iodos subsequentes de 10 dias- ou fração

TAXAS ESPECIAIS

4. Carne á congelar ou resfriada, dor duilogralat

a) pelo 19 deriodó de 10 dias ou fração ....... 	
b) pelo 29 e periodos subsequentes de 10 dias ou fraçãe

5. Carne congelada, por quilograma:
a) pelo 19 período de 10 dias ou fração
b) pelo 29 e periodos subsequentes de 10 dias ou fração

6. Peixe salgado ou seco, por quilograma.:

a) pelo 19 perlado de 10 dias ou fraçãó - . . 	
b) pelo 29 e períodos subseqfientes. de IO dias ou fração

7. Peixe resfriado, congelado ou a congelar, per quilogra
ma:

a) pelo 19 periddo de 10 dias ou fração. 	
b) pelo 29 e periodos subseqüentes de 10 dias ou fração

OBSERVAÇOES

a) As taxas desta tabela aplicam-se-ao peso bruto das.
mercadorias.

b) A movimentação das mercadorias nos' armazéns frigori
ficos, desde á sua entrada até a entrega, esta- cofe
preendida no Serviço de armazenagem.
Quando o- serviçe de recebimento for requisitado pa
ra horas extraordinírias, será cobrada, do requtsi
tente, a diferença entre os dispêndios extraordinf
rio e ordinário do pessoal ocupado na sua execuçãoT

	

0,081	 acrescida de 10% (dez por cento).

c) Dentro dos periodos legais de isenção -de 	 armazena
gem, as mercadorias de importaçao e exportação pag'i

	

-0,098	 ráo as taxas desta tabela como suprimento de'frio.

d) Depois de vencidos os periodos legais de isenção.
as mercadorias de importação pagarão as taxas da ta
bela "D" e mais 85% (=oitenta e cinco por cento) dai
taxas desta- tabela como suprimento de frio.

g)

Espécte e Incidência	 Valor Cr$

2,35
2,70

3,25
4,50

0,06
0,09

-0,18
6,22

0,23
0,30

0,18
0,22

0,36
0,47



TABELA "G/5" T ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM- EM SILOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9
	

Espécie e Incidencia	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

1 . Trigo e outros cèreai s, a granel mos silos, por mé3 ou
fração e por tonelada 	

OBSERVAÇOES 

a) No serviço retribuído pela taxa desta tabela,estão in
citadas a Movimentação da mercádori a dé um Silo parI
outro, quando por conveniência da Administração do
Porto, e a- sua pesagem nás balanças automãticas, para
a respectiva entrega.

b) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela Receita
federal bem como depois de desembaraçadas e na fal ta
de concessão de armazenagem especial, requisitada ,por
escrito, pelo respectivo dono, as mercadorias importa
das, especificadas nesta tabeA a , ficarão sujeitas ao
regime e taxas de armazenagem interna (Tabela "0").

c) Compete aos- respectivos donos, ó seguro das 	 mercado
• rias contra incendi°, raios e explosóes e suas consé

qüências, de modo a eximir a Companhia Docas de San
tos de toda e qualquer responsabilidade por perdas é
danos que as mesmas venham a Sofrer por esses 	 sinis
tros, quer perante os seguradores, quer perante	 ou
tros interessados.

d) As taxas portuárias e outras devidas por lei , pelas
mercadorias consideradas abandonadas, quando não co
tertas pelo produto da sua venda, serão cobradas do
respectivos donos.

e) As despesas realizadas com os serviços exeéutados pa
ra dar consumo as mercadorias que as autoridades fV
derais ou estaduais determinarem, serão cobradas Lici
respectivos donos , juntamente com as taxas portuárias .
em que elas tiverem incidido. anteriormente.

f) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 280,00.

1 0 ,00

M1,

N9	 Espécie e Incidência

TAXAS GERAIS

1. Mercadorias corrosivas, agressivas ou oxidantes , não in
flamãveis ou expl osivas, em caixas, tambores, 1 atas  clã
antros	 i nvãlucros , em armazéns apropriados, por quilo
grama, no primeiro més ou fração 	 .	 .

2. As mesmas mercadorias, nas mesmas cora diçOes especifica
das na taxa n9 1, por quilograma e por mes sub s eq enté
ou fração 	

TAXAS ESPECIAIS 

3. Por tonelada de fertilizantes de qual quer espécie, a gra
sei, depositados em armazéns especial 	 ,
a) no 19 período de 30 dias ou f ração.	 ,
b) no 29 e periodos subseqüentes de 340 dias ou i'raçao..

4. Por tonelada de sal nacional, a grane l, depositado	 em
armazém especial:
a) no 19 período de 30 dias ou fração	 ...... _ .......
b) no 29 e periodos subseqüentes de 30 dias ou 1=ração..

Valor Cri

0,056

0,066

50,00
74,00

28,00
35,00
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h) As despesas realizadas com serviços executados para
dar consumo as mercadorias que as autoridades fe
derais'ou estaduais determinarem serão cobradas do
respectivos donos, juntamente com AS taxas portuã
rias em que elas tiverem incidido anteriormente, —

i) A Adélnistração do Porto não se encarregará datbten
ção de vagões frigoríficos das ferrovias, corren d o;
assii, a armazenagem por conta do dono da mercadoria,
até sua retirada do frigorifico ou carregamento no
vagão obtido pelo interessado,

g) As taxas portuárias e outras devidas por lei, Pelas'
mercadorias consideradas abandonadas, quando não
cobertas pelo produto de sua venda, serao cobradas
dos respectivos donos.

e) Depois de nacionalizadas e se a Administração do
Porto conceder esta armazenagem A,special , as merC.A
donas de importação pagarão as taxa s respecti v as do
rante 60 dias, findo os quais as mesmas taxas será -o-
aplicadas em dobro-

f) As Mercadorias não importadas por via maritima ou
não destinadas i exportação- por esse meio, que, me
diante requisição do interessado e a critério exclé
sivo da Administração do Porto, sejam armazenada
no frigorifico, 'pagarão o dobro das taxas desta ta
bela.

DIÁRIO OFICIAL (Eieçiío I -- Parte II)	 Março de 1979 
	 —d

OBSERVAÇOES 

a) A armazenagem de líquidos a granel, ema tanques, será
feita mediante contrato def-ii nindo as obrigações e di
reitos dos contratantes e podendo prever instalaçõe
acessórias para o enChiment o de tambores e veiculos
-tanques.

b) A movimentação das mercadori as nos arrmaie-ns, desde o
recebimento até sua entrega está incl uida nos servi
ços de armazenagem.
Quando o serviço de recebimento for -requisitado pa
r_a horas extraordinárias, será Cobrada , do requisi
tante, a diferença entre os dispêndios extraordinErff
e ordinário do pessoal ocupa do na sua execução,acres
cida de 10% (dez por cento).

c) As taxas desta tabela aplica-na-se ao peso bruto das
mercadorias, salvo as dos serviços expressamente es
pecificados por volume.

d) Compete aos respectivos donos , o se2uro das mercado
rias contra incendlot, raio, explosao e suas consá
qbencias, de modo a eximir a Companhia Docas de San
tos de toda e qualquer responsabilidade pôr perdas
danos que as mesmas venham a sofrer por esses sinI5
tros, quer perante os seguradores, quer perante 	 ei
tros interessados.

1- Petróleo bruto e seus derivados líquidos ou gasosos, a-granel, em tanques, per mes ou traça° e por tonelada...

2. Oleos, gasolina, querosene, álcool e semelhantes, 	 por
volume e por mes ou fraçao .......... ... ..............

3- Pólvora, dinamite e outros explosivos, estopim e seme
lhantes, em caixas ou latas, por mês ou fração e por qui
lograma 	

4 Combustíveis líquidos ou gasosos e óleos lubrificantes,
não derivados do petróleo, e óleos vegetais, a granel
por mês ou fração e por tonelada 	

5- Inflamáveis perigosos, por mês ou fração e por tonelada

. 6. Inflamãveis tolerados, por mis ou fração e por tonelada

a) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela Recai
ta Federal, bem como depois. de desembaraçadas e na
falta de concessão de armazenagem especial, requi si
tada, por escrito, pelo respectivo dono, as mercado-
rias importadas, especificadas nesta tabela, ficarão
sujeitas ao regime e taxas de armazenagem interna
(Tabela "D").

f) O enchimento de vagões-tanques, caminhões-tanques
tambores e latas, será feito sempre pôr pessoal dos
contratantes arrendatãrios dós tanques, sem qualquer
responsabilidade pará a Companhia Docas de Santos
por faltas, acidentes e quaisole ver irregu laridadet. ha
vidas naquelas operações.

g) A Administração do Porto hão se encarregará da obten
ção de vadóes-tanques das ferrovias, correndo assii

armazenagei da mercadoria por conta do seu respec
tivo dono até sua retirada do -tanque ou carregamento
de vagão obtido pelo interessado.

h) As taxas portuárias e outras devidas por lei, pelas
Mercadorias consideradas abandonadas, quamndo não co
bertas pelo produto da sua vencia, serão cobradas doi
respectivos donos.

i) As _despesas realizadas co.- os serviços executados Oa
ra clar consumo ás mercadorias que as, autoridades
ferais ou estaduais determinarem, serio cobradas doi
respectivos donos, juntamente co. as taxas	 ponta
rias em que elas tiverem incidida anteriormente.

i-) Considera-se como petróleo e derivados: benzinaMer
de petróleo, fuel-oil, gãs imitara) ou liquefeito, ga
solina, gasõleo, nãfta de petróWleo, õleo diesel,
lei lubrificante, õleo combustrvel, -óleo cíclico
querosene.	 .

1) O valor asinino a cobrar será de Cri 280,00.

TABELA "G/7" , - ARMAZENAGENS ESPECIA.IS 

ARMAZENAGEM DE MERCADORIAS CORROS IVAS OU AGRESSIVAS

DLI OXIDANTES, NÃO INFLAMÁVEIS OU EXPLOS IVAS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS 

OBSERVAÇOES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto	 das
mercadorias.

b) A movimentação das. mercadorias no a ruiém, desde o
seu recebimento até a entrega, estét.- compreend ida no
serviço de armazenagem.

	

2,68	 Quando o serviço de recebimento for- requisitado para
floras extraord i nãri as sena cobrada , do requis i tante,

	

440,00	 a diferença dos dispêndios extraordinário e 	 ordina
ri o do pessoal ocupado na sua execu ção, acres c id a cM

	

64,00	 10% (dez por cento).

1,53

5,00

0,40

TABELA "G/6" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM DE OLEOS, DE INFLAMAVEIS E DE EXPLOSIVOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS 

Espécie e Incidência 	 Valor Cr$

TAXAS ESPECIAIS
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b) Os vagíes estranhos á Administração do Porto
cujo carregamento ou descarga nao forem executa
dos em tempo hibil a possibilitar sua devolução
as ferrovias, dentro dós prazos de isenção de
estadias pelas lesmas fixadas, ficarão sujeitas
as taxas de estadia em vigor, co. o	 acréscimo
de 20% (vinte por cento).

i) A condução de mercadorias entre dois pontos das
instálaçoes portuãéias, realizadas por via 'uri
tina ou flUvial, em embarcações pertencentes i
Administração do Porto, esta incluida entre os
serviços de transportes cobertos pelas taxas
desta tabela e que-constituem privilégio da Ad
ministração do Porto.

j) As taxas desta tabela remuneram osserviçospres
Quando os serviços forem realizados em horas extra
Ordinãrias, sera cobrado do requisitante, ale-m di
taxa pró- riria, a diferença entre os dispêndios gx
traordinário e ordinerio do pessoal ocupado na sul'
execução, acresçida de 10% (dez por cento)
Em horas de refeição, alem da taxa prepria, será
cobrada do requisitante a despesa integral do pes
soai ocupado na sua execução, acrescida de 10%(dei
por cehto). •

1) No transporte de mercadorias importadas ou. exporta
das, efetuado em vagées ferroviarios, das instalá.
çées portuárias para os locais de intercãmbio cai
as ferrovias, ou vice-versa, será cobrada apenas a
tração dos vagíes.

m) As mercadorias depositadas em armazéns 	 externós
que, depois dê despachadas, forem removidas para
armazéns internos para pronto embarque, ficam dis
pensadas do pagamento da taxa adicional de descai.'
ga •

n)'0 valor da taxa n9 8 deverá ser acrescido do preço
da agua fornecida pela SABESP, vigente na ocasiao
do faturamento.

o) As taxas de nos 1 a 3 serio reduzidas de 50% (cmn
qUenta por tento) quando incidentes em containeri
vazios.

p) O valor da taxa conuncional desta tabela será fi
xado pela Administração dó Porto através da Ordem
de Serviço,

q) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 280,00

c) Compete aos respectivos donos, o seguro das mercado
rias contra incendio, raio, explosao e suas consí-
Adencias, de modo a eximir a Companhia Docas de San
tos de toda e qualquer responsabilidade por perdas e-
danos que as mesmas venham a sofrer por esses sinis
tros, quer perante os seguradores, quer perante 	 ou
tros interessados,

0) As taxas portuárias e outras devidas por lei, pelas
mercadorias consideradas abandonadas, quando nao co
tertas pelo produto' da. sua venda, serão cobradas
respectivos donos.

e) As despesas realizadas com serviços para se dar con
sumo is mercadorias que as autoridades federais ou
estaduais determinarem, serão cobradas dos respecti
vos donos, juntamente com as taxas portuárias em (Ide
elas tiverem incidido anteriormente. .

f) O valor miniMo,a• cobrar será de Cr$ 280,00.

'TABELA "H" - TRANSPORTES 

TAXAS -DEVIDAS PELOS DONOS DAS.MERCADORIAS 

NO
	

Espécie a Incidência 	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

1. Pelo carregamento ou descarga e transporte de mercado
rias em vagées do porto, ou das vias férreas a este 1T
gadas, ou em outros veiculas, de qualquer ponto das in-s-
talações portuárias para qualquer antro dessas instara'
çées ou para as estaçíes daquelas vias férreas ou ainda
para armazéns ou instalaçées particulares, servidas pe
las linhas do porto ou vice-versa, desde que em volumes
de peso não excedente de 1,500 quilos, por quilograma 	 0,048

Z. Por serviços identicos ao especificado na taxa n9 1,des
de que os volumes tenham peso superior a 1:500 	 quilo
mas não excedente a 5.000 quilos, por quilograma 	 	 0,055

3. Por serviço ide- Titica ao especificado na taxa n9 1, para
volumes com peso superior a 5-000 quilos 	  CONVENCIONAI

TAXAS ESPECIAIS 

4, Por serviço idêntico aó especificado ma. taxa n9 1, quan
do aplicado a liquidas a granel, por tonetada • 	

5. Por serviço identido ao especificado na taxa n9 I, qUan-
do aplicado a stiIidos a granel, por tonelada 	

6. Por tonelada de mercadorias 2 granel, transportadas por
esteiras
a) nas dependéncias da Administração do Porto 	
b) desde os 1-imites das dependências portuarias ate os

equipamentos de embarque, no cais, g vice-versa, no
caso de armazéns ou moinhos particulares 	

	

7. Pelo transporte entre o duto da RFFSA ,e os tanques	 da
Ilha do Barnabe, do Saboé ou da Alamoa, por tonelada:
a) ' sem recalque 	
b) com recalque 	

8. Pelo recalque de água para esvaziamento das tubulaçães
de combuttiveiS liquidas, por operação 	

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela, salvo expressa Menção em
contrário,. aplicam-se ao peso bruto-das mercado:
rias.

b) Está compreendida no serviço de transporte uma
das operações, a de carregamento ou a de descar
ga.

c) A'operação de carregamento ou descarga que 	 ti
ver de realizar-se fora das instalaçoes portué

. rias, ou em armazéns ou áreas arrendadas, corri
por conta da parte.

d) O recehimento,ou.entregar de mercadorias perten
centes aos arrendatãrios de espaços nos armé
zéns ou pítios da Administração do Porto, se fé
ré sempre junto is portas dos armazéns ou junté
is linhas férreas que servirem ao pátio.

e) A Agéncia de navegação que determinar o trans
porte das mercadorias dos armazens externos a'õ
costado de um 'navio e não as receber a seu- bor
do, pagara ã Administração do Porto o transpoF
tè já realizado a seu pedido.e o de retorno da
mercadorias ao -armazém.

f) A-tração nos transportes nas linhas férreas do
porto sera fornecida sempre pela Administração
do Porto.

g) A Administração_do Porto não se encarregará da
obtençao de vagoes especiais, de qualquer natu
reza, das ferrovias, cabendo esse encargo	 ao
donos das'eercadorias, que deverão providenciar,
junto às referidas ferrovias, sua entrega
Administração do-, Porto, ficando responsãveis pe
]a sua estadia nas linhas do Porto.

	

16,40	 TABELA 2.,1" - SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUÁRIO

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES 

19,60
N9	 Espécie e Incidência 	 -Valor Cr$

	

1,53	 TAXAS ESPECIAIS 

APARELHAMENTO TERRESTRE

1. Pela utilização dos guindastes de cais, no serviço de es
tiva, quando este seja executado por estranhos ã. Admini -s-
tração do Porto, por tonelada ou fração 	

2. Pela utilização de "grar, no serviço de estiva, para no
vimentação de mercadoria a granel, por tonelada ou 	 frã
ção 	

3. Pela utilização de guindastes de cais para abertura 	 OU
fechamento das escotilhas dos poríes, por escotilha	 e
por operação 	

4. Pela utilização-de auto-guindaste ou empilhadeira nos
tios e armazg ns, por hora ou fração:

a) com capacidade de ate 10 toneladas 	 	 280,01)
b) com capacidade superior a 10 toneladas 	  CONVENCION,

5. Pela utilização das dalas portáteis, por toneladas	 OU	

4,10fração 	

6, Pela util .ização do aparelho especial para carga e descar
ga de automovais, por hora eu fração 	

	
60,00

	

7- Pela utilização dos aparelhos sugadores dê trigo por to	
7,50melada ou fração .... . ....

8. Pela utilização do "box" para carga e descarga de 	 ani
mais, por aparelho, por dia de 8 horas ou fração

	 44,00

9. Pela utilização de mangotes, para carga ou descarga 	 de
granéis 	 liquidas, por jogo de mangotes e por dia de	 24-
horas ou fração 	 	 170,00

10. Pela utilização de caçambas, patotas, estrados, 	 cata-ri
nas, palleteiras, cavaletes, tabuleiros e roletas,	 poF
dia de 8 horas eu fração-e por aparelho 	 	 48,00

11- Pela utilização de redes, cabos de aço, pranchas, mani
lhas, traçalotes, lingas, estropos, Pãs, enxadas, ploari
tas, alavancas e extensão para garfo de empilhadeira pof
dia de. 8 horas ou fração, e por aparelho 	 	 30,00

12. Pela utilização de aparelhos -e materiais não especifica
dós 	 — CONVENCIONA

	

APARELHAMENTO MARUIM°	 •

13. Pela utilização de flutuantes para atracação de navios
ao cais, por flutuante e por dia civil ou fração 	

	
35.0-,00

3,95

0,93
3,75

92,50

-

7,30

4,50

21,40
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OBSERVAÇOES 

a) O suprimento do aparelhamento portuário previsto nes
ta tabela-, fica dependente do que a Administração do
Porto dispuser.

•
b) As avarias causadas por estranhos do aparelhamento e

materiais-fornecidos pela Administratao dó Porto, se-
rão de responsabilidade dos requisitantes.

c) Com referinciai utilização de embarcação auxiliar
prevista no n9 16 desta tabela, os usuarios requisi
tantes deVerio devolver as embarcações no mesmo esta

do em gue.as receberam, cabendo-lhes integral respoW
sabilidade não 56 sobre elas, como também sobre 	 as"
mercadorias que nelas forem carregadas e sua	 forma

de estivagem.

d) As taxas desta tabela remuneram os serviços prestados
nos turnos ordinarios de trahalho.
Quando os serviços forem realizados em horas extra
ordinárias, sera cobrada,do requisitante, além da fí
xa prOpria, a diferença entre os dispêndios extraof
dinario e ordinário do pessoal ocupado na sua execá
ção. acrescida tie 10% (dez por cento).
Em horas de refeição, além da taxa propria, serã co
brada Ao requisitante 4 despesa integral do pessoaT
ocupado na sua execução, acrescida de 10% (dez por
cento 9.

e) Nas paralisações dos equipamentos por tempo supe
rior a vinte (20) minutos, de responsabilidade doi
requisitantes, serí cobrada, dos mesmos, a despesa
integral- -dos operadores, sempre que a taxa respecti
va estiver fixada em funçáo do peso da-mercadoria W
movimentar.

f) Os valores das taxas convencionais desta tabela se
rão fixados pela Administra0o do Porto, através dê
Ordem dê Serviço,

g) O valor minimo a cobrar será de Cr$ 280,00.

TABELA "L" - SUPRIMENTO D'AGUA AS EMBARCAÇDES 

• TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR 

N9	 Espécie e Incidência 

TAXAS GERAIS

1. Por metro cúbico de água fornecida- is embarcações atraca
das ao cais, por meio de canalização cip cais ou	 pontff

de acostagem 	 	 . .

	

2. Por metro cúbico de água fornecida is embarcações 	 atra
cadas ao cais ou fundeadas nos ancoradouros do 	 porto 7
por meio de barcas d'água	 .......	 ......

- Importância minima a ser cobrada 	

TAXAS ESPECIAIS 

S. Por metro cõbico de água fornecida aos usuários instala
dos na Zona portuária 	

OBSERVAÇOES 

a) Os valores das taxas desta tabela cobrem-apenas os ser
viços- prestados pela Administração do Porto e serãO
acrescidos do preço da água fornecida pela SABESP, vi

.gente ma ocasião do faturamento.

b) O va4or da taxa convencional desta tabela será flxada
pela Administração do Porto, através de Ordem de Ser
viço.

c) Com exceção dos casos especificados, o valor • miniew a
- cobrar serã de Cr$ 280,00.

TABELA "M" - SERVIÇOS _ACESSÓRIOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES 

N9

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM

1. Pela verificação de peso de mercadorias depositadas quan
do requisitada pelos interessados, por quilograma

2. Pela movimentação e abertura de volumes para vistorias
por quilograma 	

3. Pela colocação-de Mercadorias nas portas dos armazéns ou
nos portões dos pítios, onde tenham sido previamente de
positadas para exportação, e que não tenham embarcado
por quilograma 	

	

4. Pela baldeação de combustiveis liquidou, a granel,	 re
quisitada por seus respectivos donos,- entre tanques	 oõ-
entre veiculos-tanques, por tonelada:

a) derivados de . petrõleo 	 	 3,60
b) não derivados do petrõleo, solventes e benzemos 	 	 5,00

5. Pelo carregamento de caminhões-tanques, com.produtos de

positados em tanques, por tonelada:

a) petrõleo e derivados-	
b) não derivados de petr/eo, solventes e benzenos 	 	 5,00

	

5. Pela desinsetizatão de granéis s6Iidos de origem 	 vege •
tal 	  	 - CONVENCIONAL

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTE 

	

7. Pela operação adicional de carregamento ou descarga	 de-
vagões ou outros veiculos, além da que esta compreendida
no serviço de transporte, por quilograma	 .....	 0,025

8. Pela carga ou- descarga de mercadorias de veiculos estra
nhos á Administração do Porto, nas dependencias portua:
rias, sem pesagem, por quilograma:

a) voluMes de até 1.500 quilos 	 - 	
b) volumes com mais de 1.500 quilos e at 5,000 quilos,—	 0,048
c) volumes com mais de 5.000 quilos .... . ...	 .....	 CONVENCIONAL
d) granéis sõlidos	 ................... _.,...... ... .	 0,029

9. Pela condução de veiculo estacionado em áreas de armaze
nagem externa, até o local de embarque	 .....	 ....	 39,00

10, Pela pesajem de mercadorias carregadas em vagões ou ou
tros veiculos, por tonelada de carga e tara do veiculo:.

11. Pela pesageM de petrõleo e seus derivados a granel car
regados em veiculos-tanques, por tonelada de carga e ta
ra de veiculo 	

12. Pelo enchimento ou esvaziamento de containers, "flats"
ou equipamento semelhante, nas dependencias do porto
sem pesagem, por quilograma .. 	 .

	

13- Pela estadia de conjunto de reboque ou semi-reboque	 e
cavalo-mecãnico, da Administração do Porto, e por hora:

a) com capacidade de até 6 toneladas 	 	 185,00
b) com capacidade superior a 6 toneladas 	 	 260,00

14, Pela estadia de reboques ou semi-reboques da Administra
ção do Porto, carregados, por hora:

a) com capacidade até 6 toneladas-
b) com capacidade superior a 6 toneladas 	

15. Pela estadia de vagões da Administração do Porto, 	 pôr
dia e por tonelada de lotação 	

16. Pele ocupação de linha da Administração do Porto,por va
gão de terceiros -, vazios ou carregados, apOs o periodõ
livre de 72 horas, por vagão e -por dia ....„... ..... . , 	 88,00

17. Pele tração de vagões:

a) com mercadorias tujo destino se *haja modificado apõs

	

800,00	 a execução do serviço de transporte requisitado, por
tonelada de lotação de cada vagão 	 -

h) com mercadorias de um ponto qualquer das inStalações
portuárias para outro das eesmas instalações, ou des
tas para os Vocais de intercãmbio com as ferrovias
vice-versa, por tonelada de lotação de cada vagão

C) vazios de um ponto qual-quer das instalações 	 portuã
rias para outro das mesmas instalações, por tonelada
de tara de cada vagão	 ..... ...,....,.. .........

SERVIÇOS DIVERSOS 

	

0,88	 18. Pelo serviço para dar consumo és mercadories, determina
do peles autoridades federais ou	 CONVENCIONAL-

19. Pelo serviço de processamento de ordens parceladas para
entrega de lotes ou fracionamento do conhecimento 	 de
mercadorias de importação, sempre que a -Requisição. 	 de
Entrega, Declaração de Importação ou reembarque, 	 divi
dir o lote ou conhecimento, por requisição, com exceção
da Ultima, referente ao saldo do lote 	 	 130,00

20. Pelo fornecimento de certificados:

a) referente ao exercicio corrente, por unidade .„ ..... 	 4(140
b) referentes a exerciàios anteriores, por unidade .... 	 100,00

SDPRIMENTO DE ENERGIA ELETRICA

TAXAS DEVIDAS PELOS CONSUMIDORES

21. Por quilowatt de potência instalada, para luz ou força,
em embarcação, por dia civil ou fração 	  CONVENCIONAL

22. Por quilowatt-hora de . energia fornecida a medidor 2 para
luz ou força, a consumidor instalado nas 	 dependencias
portuãrias 	 	 1,18

23. Por quilowatt-hora de energia fornecida ã empresa .dis

	

0,030	 tribuidora de energia eletrica mediante contrato 	 CONVENCIONAL

14. Peia utilização de cíbrea flutuante 	  CONVENCIONAL

15. Pela utilização de lancha para transporte de pessoal es
tranho ã Administração do Porto, entre Santos e a Ilha
do Barnabé	 . .	 ...	 .	 .. 	  CONVENCIONAL

16. Pela utilização de embarcação auxiliar ........-......_ CONVENGIONAL

0,036.

0,030

1,90

0,88

0.28

Valor Cr$

14,90
37,01)-

2,50

4,65

13,20

•

3. Por metro ,ctibico de água fornecida por barcas d'água 	 a

embarcações fundeadas no porto, mas fora dos	 ancoradou

ros •	 .	 14,00

- IMportincia minima a 4er cobrada 	  1.400,00

4. Por metro cúbico dg água fornecida por barcas d'água 	 a

embarcações fora do porto 	  	  . . CONVENCIONAL

3,00

1,80

1,70

Espécie e Incidência	 Valor Cr$



N9 VALOR Cr$

TABELA "A".- UTILIZAÇÃO DO PORTO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

TAXA GERAL 

1. Por tonelada de .mercadoria importada do estmangeiro quan
do movimentada fora dos cais è pontes de acostagem, nos.
casos das exceçães II, III e IV do art. 39 do Decreto n9
24511/34 ,e AO art-. 69 do mesmo Decreto 	

J. Por tonelada de carvão, minérios e sal, a granel,
sentada nos casos de exceção especificadas na taxa

movi
n9 T	 8,20

6,20
4. Por tonelada de petriileo -ou seus derivados; a granel, no

vimentada nas çondiçães especificadas ma taxa n9 1 .....
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SERVIÇOS DIVERSOS NAO ESPECIFICADOS

24, Serviços não especificados 	  CONVENCIONAL

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas nesta tabela, esteta as de n9s 1-9 a 23, re
muneram os serviços prestados nos turnos ordinãrios'
de trabalho. Quando os serviços forem prestados em
horas extraordinãries, serã cobrada do- requisitante,
além -da taxa prêpria, a diferença entre os dispindios
extraordinãrio e ordinãrio do pessoal ocupado na sua
execução, acrescida de 10% (-dez por cento).
EM toras de refeição, aIém da- taxa prOpria, serJ co
brada, do requisitante, a despesa integral do pe-s.
sóal ocupado na sua execução, acrescida de 10% (dei
por cento),.

b) As mercadorias depositadas em armazéns externós que,
depois de despachadas, forem removidas para armazéns
internos para pPonto enibarluê, ficam dispensadas da
taxa adicional de descarga.

c) Não será cobrado o fornecimento do boletim de "Infor
mação de Descarga, Faltas e Acréscimos", ás Agencias
de Navegação'.

d) A taxa n9 12 será cobrada do requisi,tante ou, compul
soriamente, do, transportador.

e) Entende-se por unidade de certificado, a referente a
cada partida de carga.

,f) As taxas de n9s 7-8-1b e 17 Petras "a" e "b"" serão
reduzidas de 50% (cinqüenta por çento) quandoinciden -
tes em containers vazios,

g) -Os vai-ores das- taxas convencionais desta tabela se
rio fixados pela Administração do Porto, através dé.
Ordem de Serviço.

h) Com exceção dos casos específicadót e das taxas n9s
19 e 20, o valor mínimo a cobrar serí de Cr$ 280,00.

TABELA "N" - MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS

FORA DO _CAIS E PONTES DEACOSTAGEM

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELO REQUISITANTE

N9
	

Espécie e Incidência 	 Valor: Cr$

comunicação através do telex CIP n9394/79, e de conformidade com
a deliberação tomada pela Diretoria na 111a. Reunião ( extraordi
néria ), realizada no dia 16 dá fevereiro de 1979, com base no
inciso VII do artigo 32 do supracitado Estatuto;

RESOLVE:

I - Aprovar a tarifa do Porto de Manaus-AM, 'que com-
esta baixa;

II - Revogar, pára o Pôrto de Manaus, as- -Resoluções
n9 067, de 16,05.78 e n9 002, de 11.01.79;

III - Prorrogar, até 31.12.80, a vigência dos incehti
vos estabelecidos no item IV da Resolução n9 069/78, de 16.05.78;

IV - Determinar que a referida tarifa entre em vigor
na data de sua publicação no Diério Oficial da União.

Amo Oscar Markus
Presidente

TARIFA DO PORTO DE MANAUS

. ESTADO b0 AMAZONAS

A área de Administração do Porto de Manaus é li
mitada pelo trecho do Rio Negro compreendido entre a 11
nha que une as bodas dos igarapés "Mauá" e "Xiborena", a
jusante, e a linha que une a boca do "Tarumã Grande" ao
ponto fronteiriço da margem esquerda do Rio Negro, a mon
tente.

A zona de jurisdição, corresponde ã Amazônia
Ocidental, compreendendo oa TerritOriot Federais de Rondô
nia e Roraima e- osEstados dó Amazonas e Acre.

- TAXAS ESPECIAIS 

2. Por tonelada de mercadoria de exportação para o 	 estran
geiro e de importação ou exportaçao por cabotagem, movi

	

sentada nos casos de exceção especificados na taxa n9 1 -	13,60

ISENÇÕES 

Estão isentos das taxas desta tabela os artigos. 	 previs
tos no § 59 do art. 49 do Decreto-lei n9 83/66..

OBSERVAÇÕES 

As taxas desta tabela 01:içam-se ao peso bruto 	 'das
mercadorias.

b) A Administração do Porto fiszaIizarã a	 movimentação
de mercadorias a que se refere esta tabela, de acor
do com a Receita Federal em Santos, pela forma que mí
lhor conduzir ao conhecimento da' tonelagem movimentã
da.	 -

c) As taxas desta tabela incidirão sobre as mercadorias
contidas em barcaça de navios tipo "LASH" e que não
forem movimentadas pela Administração do Porto.

d) O valor mínimo 'a cobrar será de Cr$ 280,00

RESOLUÇÃO N9040/79 De 16 de fevereiro de 1.9-79

Aprova a tarifa do Porto de
Manaus - AM.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S. A.,
PORTOBRAS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do
artigo 36 do Estatuto da Empresa, considerando o despacho 	 do
Exmo. Sr.. Ministro d'Fazenda'exarado no Proc. CIP n9 153/79	 e

1.	 Por tonelada de mercadoria carregada, descar.	 -regada, ou baldeada no porto:
- em longo curso:

a) importação do estrangeiro 	 23,70
lo) exportação para o estrangeiro 	 	 22,30-

11 - em cabotagem:
a) carga geral, granéis 	 	 15,95
b) petrôleo e seus- derivados- a granel	 22-,30

TAXAS ESPECIAIS

2.	 Por tonelada de mercadoria movimentada nas
margens dos rios situados na 'Área de Adminis

3. Pôr tonelada liquida de registró das embarca
ções em operação de Carga ou descarga em ter:
minais, embarcadouros ou instalações rudimeri
tares de uso privativo, situados na Area de
Administração do Porto:
3.1 - Nas instalações da REMAM - Refinariade

Manaus .........
3.2 - Nas instalações da Moageira de Trigo

da Amazônia 	
3.3 - Nas instalações da SIDERAMA 	

ISENÇÕES

Estão Isentos- das taxas desta tabela:
19 - Os gêneros de pequena lavoura, os produ

tos de pesca exercida por pescadores uti
lizando pequenas embarcações a aparelha
gem individual de pesca e outros arti
gos movimentados em instalações rudimen
tares ou em pontos determinados pela Ad-
minitradão do Porto, auando os mesmos
se destinarem ao abastecimento do mercado
da localidade em aue se situarem as refe
ridas instalações -e descarregados por coii
ta dos respectivos donos;

a)
15,95

2,00

8,70
3,50



2. Por Quilograma, quando em-volume de peso
bruto superior a 100 e até 150 quilos ..

3. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 150 e até 500 quilos ..

4. Por quilograma, quando em volume de peso
superior a 500 e ate 700 quilos 	

5. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a -700 e até 1.000 quilos..

6. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindo
mais de dois e meio metros cúbicos .....

7. Por quilograma de mercadorias, a granel.

PARA MERCADORIAS DE EXPORTAÇÃO PARA O ES
TRANGEIRO

8. Por quilograma, quando em. volume de peso
bruto ate 100 quilos	 ......

9. Por quilograma; quando em -volume de peso
superior a 100 quilos e ate 500 quilos..

10. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 500 e ate 1.000 quilos.

11. Por qUilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindo
mais de dois e meio metroS Cúbicos 	

12. Por quilograma de mercadorias, a granel.

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO OU EXPOR
TAÇA°, POR CABOTAGEM

13. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto ate- 100 quilos- '	

14. Pôr quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 100: quilos e até 500 quí
los ........ ,....--..-.—. .... 	 ..... 	

VALOR Cr$

0,067

0,074

0,075

0,084

0,162

0,047

0,084

0,051

0,060

0,127

0,047

0,044

0,044

	

15.	 Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 500 e ate 1.000 quilos.

	

6,60	 16.	 Por quilograma, quando em volume de peso

	

4,65	 bruto superior a 1.0000i:10- 5M medindo
mais de dois e meio metros cúbicos 	

	

3,85
	 17.	 Por quilograma de mercadorias a granel.,

TAXAS ESPECIAIS

0,044

0,026
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29 - Os volumes que constituírem bagagem de
passageiros e imigrantes, as malas de cor
raio e as .importãncias em dinheiro, per
tencentes a União e aos Estados;

39- 0-combustível, &Agua e as ' vitualhas em
barcados nos- navios e destinados, exclusi
vaMente, ao Consumo de bordo;

49 - Os navios de guerra, quando não em opera-
ção comercial.

Observações

a) A aplicação das taxas-desta tabela - será
feita ha forma estabelecida pela Portaria
n9 937/67, observadas as disposições das
Portarias m9s 1,280/67 e 1.003/68 do Mi
mistério dos Transportes.

b) Ambas as embarcações que carregarem oudes
carregarem mercadorias em trânsito e de
baldeação, quando baldeadas para flutuan
tem, alvarengas ou saveiros onde tenham
que aguardar posterior embarque, estão su
jeitas as taxas desta tabela uma sé vez.

As mercadorias -nessas condições poderão
permanecer durante o prazo de.seis dias ,
nas- alvarengas ou saveiros, findo o qual
deverão ser recolhidas aos armazéns da Ad
ministração do Porto, sujeitas às taxas
devidas.

c) Para movimentação de madeira, o peso por
metro cúbico será considerado o peso me
dio estabelecido pelo Instituto Brasile'
ro do Desenvolvimento Florestal (IBDF).-

d) Para a movimentação de castanha, cada hec
tolitro equivale a 50 quilos.

e) O valor mínimo a cobrar será de Cr$250,00.

TABELA " B" - ATRACAÇÃO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1.	 Por metro linear de cais ocupado por embar
cação de propulsão mecânica e por dia:

I - em navegação de longo curso 	

II - em cabotagem 	

2.	 Por metro linear de cais ocupado por qual
quer outro tipo de embarcação e por dia ót-i
fração 	

ISENÇÕES
Estão isentos das taxas desta tabela-:

19 - As embarcações a que se referem os artigos
39 e 79, do Decreto n9 24.511/344

29 - As embarcações auxiliares, quando Atraca
das aos navios em operação nos cais;

39 - Os navios de turismo e de recreio noá dias
de chegada e saída e, sem limitação de tem
po, os dê guerra.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-Se, tainbenàs
eMbarcações que, autorizadas pela Adminis-
tração do Porto, atracarem a contrabordo de
outras atracadas ao cais, para operações-de
carregamento, descarga ou baldeação.

b) A atracação sere feita sob a responsabili-
dade dó armador e com o emprego de pessoal
e material da embarcação. Compete, porém
à Administração do Parto auxiliar a opera
ção com pessoal seu sobre o cais, para co
locar as amarras nos cabeços indicados pe"
lo comandante ou seu proposto.

c) a dia de atracação começa a qualquer hora
e vence às 24 horas.

d) As taxas desta tabela serão aplicadas em dobro,
sempre que a embarcação permanecer atracada por
sua conveniência ou responsabilidade Sem reali-
zar movimentacão de carga ou de passageiro.

e) O valor Mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA "C" - CAPATAZ IAS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência
	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

	

18.	 Por guilograma de madeira em toros ' ou
pranchas ......... .... ..,..--,......„..

19. Por quilograma de gêneros aliMenticios-dh
primeira necessidade de produção macio
nal, quando importados ott ékportadoS por
cabotagem 	

	

20.	 Por quilograma bruto de veículos:

I - destinado a- passeio:

	

a) quando importado dó estrangeiro 	

h) quando importado ou exportado
cabotagem 	

II - destinado a carga, passageiro ousar
viço:

	

a) quando importado do estrangeiro 	

h) quando importado ou 	 exportado
por cabotagem 	

	

21.	 Por veículo montado, quando pevimentado pelo
sistema "roll-on-roll-off":

- com peso até 2.000 quilos 	 ........

II - com peso superior a 2.000 quilos ,...,.

	

22.	 Por tonelada de mercadoria movimentada nosis
tema "roll-on-roll-off":

I - pela navegação de cabotagem 	
II - pela navegação de longo curso 	

	

23.	 Por tonelada de carga geral jpertencente	 a
terceiros movimentada nos terminais privatl
vos 	  ...................

ISENÇÕES

0,034.

0,034

0 , 661

0,550

0,550

0,411

25,00
50,00

21,00
36,00

22,00

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRAN
	

São isentos das taxas desta tabela.:
GEIRO

1.	 Por quilograma, quando em volume de peso 	 19	 Os volumes que constituírem bagagem- de passa
bruto até 100 quilos 	 	 0,123	 geiros e imigrantes, as malas do correio
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as importâncias em dinheiro, pretencpntes á
União e aos Estados;

- Os pacotes e embrulhos que contenham amos
tras de nenhum ou diminuto valor, isentos clã
direitos aduaneiros e cuja saída se dê inde
pendente do processo de despacho aduaneiro.-

-OBSERVAÇÕES

a) As taxas .desta tabela aplicam-se ao peso bru
to das mercadorias-1

b) No caso das mercadorias em trânsito, previsto
no parágrafo 39 do Decreto n9 24,511/34, apli
car-se-ao as taxas desta tabela seja qual for
a espécie das referidas mercadorias com aba
timento de 30%1

c) para aplicação da taxa n9 18,0 peso por metro
Cúbico de Madeira será considerado o peso me
dio estabelecido pelo Instituto Brasileiro d -e-
Desenvolvimento Florestal(IBDF);

d) Para cálculo da taxa 19 desta tabela são consi
derados gêneros alimentícios de prim eira na
cessidade: açúcar, alhos, arroz, aveia, aves
abatidas, azeite, batata, banha, cebolas,cafe,
carnes, farinha de araruta, mandioca, milho,
trigo, tapioca, feijão, frutas frescas, leite
condensado e em pó, maizena, manteiga, margari
na, sal, óleos alimentícios refinados, peixe
e víceras;

e) Na movimentação de castanha, cada hectolitro
equivale a 50 quilos. As taxas incidentes pela
entrada da castanha descarregada serão pagas
no ato do -despacho para exportação;

f) As despesas realizadas com os serviços executa
dos para se dar consumo às mercadorias, que as
autoridades federais ou estaduais determinarem,
serão cobradas do respectivo dono, acrescidas
das importâncias provenientes da. aplicação das
taxas em que elas tiverem incidido anteriormen-
te;

g) A taxa de çapatazias Incidente sobre o forneci
mento de combustível a granel aos navios, para
o cor:St:Mo de bordo, será reduzida de 50%1

h) A taxa n9 desta tabela aplica-se a qualquer
mercadoria independentemente do peso unitário,
da natureza da embalagem e da unitização ou não
dos volumes, não sendo considerada a tara dn
veículo transportador.;

L) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados noá turnos ordinários de trabalho.
Quando tais serviços fOrem realizados em -ho
ras extraordinárias, será cobrada do requisT
tante, alem da taxa própria, a diferença entre
os salários extraordinários ordinário do pes
soal ocupado na sua execução, acrescida de 10%.
Em horas de refeição, além da taxa própria, se
rã cobrada dó requisitante a despesa integral
do pessoal ocupado na sua execução, acrescida
de 10%1'

j) O valor adnimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA _"D" - ARMAZENAGEM INTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

dos de 30 dias ou fração subsequente aS
primeiro período ........ 	  ... .........

ISENÇÕES

19 - As mesmas da tabela "C", desde que os ar
tigos ou mercadorias beneficiadas sejam
retirados dentro do prazo de 30 dias, coa
tados da data da respectiva descarga. -

OBSERVAÇÕES

As percentagens indicadas nas taxas n9s 1
a 4 desta tabela aplicam-se de acordo com
o que determina o artigo 49 do Decreto n9
8.439/45.

A armazenagem das mercadorias em trânsito
a que se aplicam as taxas n9s 5 e 6 desta
tabela, é devida pelo armador ou dono da
mercadoria que requisitar a descarga para
posterior reembarque ou destino. •

TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

	

N9	 Espécie e incidência .

.	 TAXAS GERAIS

1. Mercadorias diversas, nacionais ou naciona
lizadas,.não inflamáveis ou egplosivas,nem
corrosivas ou-agressivas, em volumes pesan
do ate 5.000 quilos, em armazéns ou pátio;
não alfandegados, por quilo, no primeiro
mês ou fração desse . mês 	 .. .......	 0,016

	

.	 As mesmas mercadorias da taxa n9 1 e, nas
mesmas condições, por quilograma e por mês
subsequente ou-fração 	 . , 	 0,018

TAXAS ESPECIAIS

	

3.	 Por quilograma de mercadorias, em volumes
demais de 5.000 quilos, por mês ou fração 	 CONV.

	

4.	 Por container vazio, por mês ou fração:

I - de até 40m3 de volume bruto 	 	 112,00

II - acima de 40m3 de yolume bruto 	 	 226,00

	

5.	 Por veiculo, por mês ou fração:

I - de até 2.000-quilos 	 .........	 96,00

II - acima de 2.000 quilos 	 ......	 137,40

ISENÇÕES 

Estão isentos das. taxas desta tabela:

19 - As mercadorias nacionais ou nacionalizadas
importadas por cabotagem ou entregues à Ad
miaistração do Porto, pára embarque imedia
to em mavios designados e que sejam deposT
tados nas dependências das instalações por
tuárias.

a)

b)

0,014

Valor Cr$

N9 Espécie e incidência

1. Durante o primeiro período de 15 dias 	 de
depósito da mercadoria, ou 'fração	 desse
período	 ..._.._.. ...	 .. _ .. ...	 	 1%

2. Durante o segundo período de 15 dias,	 ou
fração desse período 	 . . ........ 2%

3. Durante o terceiro período de 15 dias, ou
fração desse período 	 .	 4%

4. Para cada um dos períodos de-15 dias,	 ou
fração subsequente ao terceiro até a reti
rada da mercadoria	 .............. 8%

TAXAS ESPECIAIS Valor Cr$

5. Por quilograma de mercadoria em 	 trânsito
no caso previsto no § 49 do artigo 79 	 do
Decreto n9 24.511/34, ou de	 mercadorias
pertencentes a navios arribados de 	 qual
quer espécie, seja qual for seu peso 	 por
volume, pelo priMeiro período de 30 dias,
ou fração desse período 	 0,008

6. Por quilograma das mercadorias especifica
das na taxa n9 5, para dada um dos	 peno

I - quando de importação, desde que sejam
retiradas até o sexto dia útil, con
tado a- -partir da data em que tiverSI
do iniciada a descarga;

II - guando.de exportação, desde que o em
barque tenha lugar até o sexto dia 11
til, contado . da data em que a merca
dona seja recebida pela Administra.
ção do Porto.

29 - Os containers recebidos vazios ou esvazia
dos nas dependências portuárias, nos 1"5
primeiros dias.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela. se  aplicam ao peso
bruto dás mercadorias armazenadas-;

'b) As mercadorias redebidas para embarque aml
estada livre de seis dias -úteis que, por
conveniência dos depositantes, tenham ou
tro destino, estão sujeitas ao pagamento
da taxa de armazenagem referente ao arti
go 16 do Décreto n9 8.439/45;

c) Os Serviçoa retribuídos pelas taxas desta
tabela compreendem movimentação das merca



TABELA "J"-SUPRIMENTO DE APARELHAMENTO PORTUÁRIO

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES 

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS ESPECIAIS 

1.	 Pela, utilização dos guindastes de cais no sèr
viço de estiva, quando este seja 	 executad5
por estranhos ã Administração-do Porto, 	 por
tonelada ou fração 	 	 5,20

2.	 Pela utilização de grab, no serviço de
va, para movimentação-de grãneis, por ton
da 	 	 3,42.

3.	 Pela utilização de guindaste, na faixa 	 do
cais, por hora e por aparelho:
I - com capacidade até 5 toneladas.... 	 	 233,00

II - T:alla:apacidade superior a'5 até 20 tone
CONV.

4.	 Pela utilização de empilhadeiras, na movimen-
tação de carga na faixa do cais por hora-	 e
por aparelho:

I - com capacidade de até 3 toneladas 	 	 194,00
II - com capacidade superior a 3 toneladas e

até 5 toneladas 	 	 260„00
III - com capacidade superior a 5 toneladas 	 	 CONV.

5.	 Pela utilização de aparelho especial 	 para
carga ou descarga de automóveis, por automó

.6.	 . PO; .	 ... de
8 horas ou. fração, é por caixa aérea 	 	 36,00

7.	 Pelo fornecimento dg lingas, estropos, 	 pato
las, redes, tartarugas, besouros, por dia de
8 horas ou fração e por Utensílio 	 	 45,00

8.	 Pela utilização de encerados, por dia-de 	 24
horas ou fraçao e por encerado 	 	 111,00

9.	 Pelo fornecimento de dalas ou pranchas para
carga ou descarga, por dia de 8 horas ou fra
ção 	 	 37,00

IO.	 Pela utilização de bacia de luz por-cada perlo
do de 12 horas, ou fração, compreendido entre
18 e 6 horas, por unidade 	 	 27,00

11. Flutuante para o serviço de carga ou descarga. 	 234,00
12. Por bóia, por dia ou fração de dia.......-..., 	 246,00
13. Por equipamento não especificado 	 	 CONV.

44,50
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dorias nos armazéns ou pátioi, desde sei
recebimento eté a entrega. O serviço de
recebimento requisitado para horas extra
ordin5rias será integralmente ressarcido
pelos interessados.

d) As despesas realizadas com os serviços e
xecutados para dar consumo ás mercadorias-
que as autoridades federais e estaduais-de
terminarem, Serão cobradas dos respeátt
vos donos, aórescidas das importâncias prO
venientes da aplicação das taxas em que'
elas tiverem- incidido anteriormente;

e) Expirados os prazos da isenção prevista
no Decreto-Lei n9- 8..439/45, as mercado
rias ficarão sujeitas ao pagamento das tí
xas de armazenagem apropriada, conforme
sua -condição determinar;

f) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

1ABELA "G-2" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

LOCAÇA0 DE AREA EM ARMAZÉNS OU PÁTIOS EXTERNOS

N9	 Espécie e incidência	 .Valor Cr$

TAXAS .GERAIS

1. Por metro quadrado de área em armazéns, por
ales tia fração de mês 	  ......	 CONV.

2. Por metro quadrado de área em pãtios,	 por
tês ou fração de	 CONV.

OBSERVAÇõES

a) A. locação de áreas em armazéns ou pátios ex
ternos far-se-á mediante contrato _definindo
as obrigações e ,direitos dos contratantes,po
dendo prever a instalação e funcionamento de
máquinas nas áreas locadas, para -o beneficia
mento das mercadorias a armazenar;

b) Os valores convencionais desta tabela serão
fixados pela Administração do Porto, em coe
formidade• com as disposições do Capitulo X
do Decreto n9 59.832/66.

TABELA "Hl' - TRANSPORTES 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência -

TAXAS GERAIS 

1. Pelo carregamento ou descarga e transporte
de Mercadorias em vagões dó porto ou das
vias férreas a este ligadas, de	 qualquer
ponto das instalações portuárias, para as
estações daquelas vias férreas ou, ainda
para armazéns pu instatações particulares
servidos pelas linhas férreas do porto, ou
vice-versá, desde que eM volumes de peso
não excedente a 1.500 quilos, por quilogra

........ . 	 •
2. Por serviço idêntico ao especificado na

taxa n9 1, desde que os volumes tenham pe
so superior a 1.500 eluilos, mas não excé
dam a 5.000 quilos, por quilograma 	

3. Pór serviço idêntico ao especificado- na
taxa n9 i, desde que os volumes excedam a
5-000 quilos, por quilograma...... 	

TAXAS ESPECIAIS 

4. Pelo transporte nas instalações portuárias,
em veículos rodoviários ., por tonelada ou
fração 	

OBSERVAçõES 

a) As taxas desta tabela aplidam-se - ao peso
bruto das mercadorias;

b) Está compreendida no serviço de transporte
uma -das operações, a de carregamento ou
a de descarga;

c) O serviço de transporte sque se	 referem
as taxas nos. 1, 2, a, desta tabela, é pri

mos do artigo 19 do Decreto n9 24.508/34;
vilégió da Administração do Porto nos ter

Para efeito da cobrança da taxa de trans -d)
porte sobre a castanha, cada hectolitro é
equivalente a 50 quilos;

e) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordinários de 	 tra

balho. Quando tais serviços forem realiza
dos em horas extraordinárias, será cobrada
do requisitante, além da taxa própria, a
diferença entre os salários extraordinários
e ordinarios do pessoal ocupado na sua exe-
cução, acrescida de 10%. Em horas de refei
ção, além da taxa própria, será cobrada do
requisitante a despesa integral do pessoal
ocupado na sua execução, acrescida de 10%;

f) O valor fixado na taxa n9 4 da presente ta
bela remunera os serviços de transporte, de
acordo com o que estabelece o Mecreto n9
24.508, de 29/06/34, art9 89, parágrafo 29;
O valor mínimo a cobrar será de Cr$250,00.

OESEP.VACÕES

a) As emarias causadas por estranhos 5 Administra
ção do Porto no aparelhamentopor - esta a eles
fornecido, serão de responsabilidade dos requi
sitantes;

b) Nesta tabela todas as taxas são especiais e os
suprimentos de aparelhamento ficam depénden
tes do que a Administração do Porto dispuser;

c) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordinários de trabalho .
Quando tais serviços forem realizados em horas
extraordinárias, será cobrada do requisitante,
além da taxa própria, a diferença 6ntre os se
Vários extraordinário e ordinário do pessoal
ocupado na sua execução, acrescida de 10%. Em
horas de refeição, além da taxa própria, será
cobrada do requisitante a despesa integral do
pessoal ocupado na sua execução, acrescida de
10%;

d) O valor das taxas convencionais desta tabela
será fixado pela Administração do Porto, atra
vós de Ordem de Serviço;

e) O valor da taxa n9 10 cobre apenas os serviços
prestados pela Administração do Porto, e será
acrescido do preço da energia elétrica cobra
do pela fornecedora;

f) O valor mínimo a cobrar será de Cr$250,00.

Valor Cr$

0,008

0,018

CONV.

,CONV.

g)



TABELA L - SUPRIMENTO D'AGUA ÀS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

TABELA "N" - MOVIMENTACÃO DE MERCADORIAS

N9 VALOR Cr$

Valor Cr$

3,15

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1,	 .Por metro cúbico de água fornecida a embarca
çOes atracadas, por melo de canalizações doí
cais e pontes de acostagem 	

NOS PORTOS ORGANIZADOS, FORA DOS CAIS E PONTES

DE ACOSTAGEM

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELOS REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

TABELA ."M" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM

1. Pela separação de volumes, por N'olume 	
2. Pela verificação de peso dê mercadorias- depo

sitadas, quando requisitada pelos interessa
dos, por quilograma	 ..... 	

3. Pela movimentação e abertura de volumes para
vistoria, por volume 	

4. Pela colocação de mercadorias. nas portas dos
armazéns ou nos portões dos pátios, ou pela
retirada da rua para os armazéns, por quilo

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTE

5, Pela operação adicional de carregamento ou das
carga de veículos, além da que está compreen
dida no serviço-de transporte, por tonelada .

6. Pela carga ou descarga de mercadorias de vel
culos estranhos ã Administração do Porto, nas
dependências portuarias, por tonelada:
I - volumes de até 1.300 quilos 	
II - volumes com mais de 1.500 e até	 5.000

quilos -	 ......	 ..........
Lu- volumes com mais de.5.000 quilos 	

SERVIÇOS ACESSÓRIOS DIVERSOS

	

7.	 Pelo fornecimento de certidões ou certifica
dos 	

	

8.	 Suprimento de energia elétrica fornecida a em
barcagão ou consumidor instalado nas dependei/
cias portuárias ., 	

	

9.	 Por -serviços não especificados 	

OBSERVAÇÕES

O valor da taxa n9 8, cobre apenas os servi
ços prettados pela Administração do Porta e
será acrescido do preço da energia elétrica
fornecida, vigente na ocasião do faturamento;

As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordinários de trabalho.
Quando- tais serviços forem realizados em ho
xas extraordinárias, será cobrada do requi
sitante, além da taxa própria, a diferença
entre os salários extraordinário e ordiná
rio do pessoal ocupado na sua execução,acre-s-
cida de 10%. Em horas de refeição, alem da
taxa própria, será cobrada do requisitantea
despesa integral do pessoal ocupado na sua
execução, acrescida de 10%;
O valor da taxa convencional desta
será fixado pela Administração do
através de Ordem de Servico;
Para as taxas n9s 5 e 6 desta tabela, o va
lor mínimo a cobrar serã de Cr$ 200,00.

a)

b)

c)

d)

tabela
Porto,

Valor Cr$

0,44

0,0086

4,20

0,0017

2,90

25,00

37,00
CONV.

29,00

137,00
CONV.
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1. Por tonelada de mercadorias movimentadas fora
dos cais e pontes de acostagem no caso das ex
cações II, III e IV do artigo 39 do Decreto
n9 24.511/34 e do artigo 69 deste Decreto ...

TAXAS% ESPECIAIS

2. Por tonelada de mercadorias movimentadas nas
margens dos rios situados na zona de juritdi
ção do Porto 	

3. Por tonelada de mercadorias movimentadas em
terminal, embarcadouro ou instalações rudimen
tares de uso privativo-, situados na zona de-
jurisdição do Porto:
3.1. - Produtos regionais movimentados poroon

ta própria, em local previamente deter

	

minado pela Administração do Porto ...	 7,25
3.2. - Por tonelada ide petróleo e derivadosmo

vimentados nas instalações da REMAN =
Refinaria de Manaus • 	 	 2,00

3.3. - Por-tonelada de trigo movimentado nas
isntalações da Moageira de Trigo dana

7,25
3.4. Por tonelada de mercadoria movimentada

nas instalações da SIDERAMA 	 	 3,50

ISENÇÕES 

1. Ficam isentos das taxas- desta tabela as merca
donas previstas mo § 59 do artigo 49 do De.
creto-Lei n9 83/66.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;

b) A Administração do Porto fiscalizara a.
' movimentação das mercadoriaS a que se re

fere esta tabela, de acordo com a Moei
ta Federal, pela forma que melhor conde
zir. ao conhecimento da tonelagem movimeE
tada'.

RESOLUÇÁO N9 041/79 DE 16 DE 'FEVEREIRO 'DE 1979.

Aprova a tarifa do Porto de Be
lém -PA.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S.A.
PORTOBRAS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do
artigo 36 do Estatuto da Empresa, considerando o despacho do Exiba
Sr. Ministro da Fazénda exarado no Proc. CIP m9 153/79 e comuni
cação através do telex . CIP n9 394/79, e de -conformidade com a de
liberação tomada pela Diretoria na 111a. Reunião axtraordinãri4
realizada no dia 16 de fevereiro de 1979, com base mo inciso VII
do artigo 32 do supracitado Estatuto',

RESOLV E:

I - Aprovar a tarifa dó Porto de Be/ém-PA, que com
esta baixa; 

II = Revogar, para o Porto de Selem:as Resoluções
n9 051, de 18.04.78 e n9 002, de 11-01s79;

III - Determinar que a referida tarifa entre em vi
por na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Amo Oscar Markus

OBSERVAÇÕES

a) No fornecimento d'água ãs embarcações, a Ad
ministração do Porto fornecerá as mangueiras
e o pessoal necessãrio á sua ligação e mano
bra dos hidrantes, válvulas e outros apare
lhos; -

b) O valor da taxa desta tabela cobre apenas os
serviços prestados pela Administração do Por
to e deverá ser acrescido do preço da água
fornecida vigente na ocasião do faturamento;

c) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

15,65

12,00



Valor Cr$N9
2,15

Espécie e incidencia 2.	 Por metro linear de cais ocupado por qual
quer outro tipo de embarcação e por dia .T

9,45

6,60
7,95

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - As embarcações a que se referem aos arti
gos 39 e 79 do Decreto n9 24.511/34.

29 - Cs navios de turismo, exclusivamente, com
passageiros a embarcar ou desembarcar, nos
dias de chegada ou salda, os navios de re
crio, e os de guerra, sem limitação deteM
po.

1.

	

	 Por tonelada de mercadoria carregada, descar
regada,. ou baldeada no Porto:
I	 em importação ou exportação para o es

ttangeiro 	
II - em cabotagem:

al carga geral, granéis 	
petróleo e seus derivados a granel 	

a) As embarcações que, por sua conveniência
atracarem por fora dos navios atracados aos
cais ou pontes de acostagem, para operação
de carregamento, descarga ou baldeação, se
rão aplicadas as taxas desta tabela como se
estivessem diretamente atracadas ao mesmo
cais.

b) A atracação- será feita à requisição e sob a
responsabilidade do armador e com emprego do
pessoal e do material do navio. Compete, pó
tem, à Administração do Porto auxiliar a opa
ração com o pessoal seu, sobrç o cais, para
tomada dos cabos de- aMarração e Para fixação
destes nós cabecoe indicados nolo comandante
do navio ou seus prepostos.

"c) A atracação começa a qualquer hora e vence
às 24 horas.

d) As taxas desta tabela serão aplicadas em do
bro sempre que a embarcação permanecer ata
cada, por sua conveniencia ou responsabilica
de, sem realizar movimentação de carga 01-1-
passageiros.

e) A taxa minima a cobrar, corresponde a 30 ffie
tros por dia ou fração e por embarcação.

f) Na atracação das barcaças transportedas em
navios tipo LASH, será aplicada a taxa m9 2,,
nos seguintes casos:
- as que estiverem diretamente atracadas ao

cais operando ou não.
- as que estiverem operando a contrábordo.
- para a atracação das barcaças- LASH, não-se

aplicam as observações "d" e 'e"..

TABELA "C" - CAPATAZIAS 

TAXAS DEVIDAS "PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO-DOS ESTRAN
GEIRO

1. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto ate 3,00 quilos 	

2. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 100 quilos e ate 150 qui
los	 ........... - ......... . .

3. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 150 quilos e até 500-qui.
los .......... ......	 ......

4. Por quilograma, quando em volume .de peso
bruto superior a 500 quilos e ate 700 qui
los	 ............ ......-.... ......

Valor Cr$

0,0 47

0,047

0,047

.0iO49
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TARIFA DO PORTO DE BELÉM

ESTADO DO PARA

A área de Administração do Porto de Belém e limita
da pelas margens direitas do rio Guamã, da baia do Gualara.
no rio Pare, desde a confluência do riacho OriboCa ate o tra
piche municipal do Mosqueiro, inclusive, e pelas margens es
querdas confrontantes, compreendidas entre aqueles pontos ex
trenos, incluindo todas as ilhas existentes dentro desses li

A Zona de Jurisdição do porto de Belém se estende
sobre as margens das vias navegáveis, das ilhas e das costas
do Território Federal do Amapá e do Estado do Pará.

TABELA "A" - UTILIZAÇÃO DO PORTO
TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

TABELA "B" - ATRACAÇÃO

TAXAS DEVIDAS p gLo ARMADOR

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS 'GERAIS

1.	 Por metro linear de cais ocupado por embar
cação de propulsão, mecânica e por dia:
I - em navegação de longo curso 	

	 4,80
II - em cabotagem:

a) carga geral, granéis 	
	 4,00

b) petróleo e seus derivados a granel
	

4,80

TAXAS ESPECIAIS 

TAXAS GERAIS

ISENÇÕES

OBSERVAÇÕES

TAXAS ESPECIAIS

2. Por tonelada de gado em pé 	 	 2,20
3. Por tonelada de mercadorias carregadas ou

desóarregadas nos barrancos dos rios navegé
veis, -que formam o hinterland do Porto de Be
lém, imito embora o serviço de movimentação
dessas mercadorias não seja efetuado -pelo pes
soal da Administração do Porto 	 	 0,72'

4. Por tonelada liquida de registro das embarca
ções em operação de carga ou descarga, em ter
mimai, embarcadouro ou instalações rudimenta
res, de uso ~privativo, situados- na área	 de
Administraçao do Porto 	 	 7,45

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - Os géneros de pequena lavoura, os produtos
de pesca ésercida pôr pescadores, utilizando
pequenas embarcações e aparelhamento indivi
dual de pesca e Outros artigos movimentados
em instalações rudimentares- ou em pontes de
terminados pela Administração do Porto, quaW
do os mesmos se -destinarem ao abastecimento"
do mercado da- localidade em que se situarem
as referidas instalacOes e descarregados por
conta dos respectivos donos:

29 - O coSbustivel, a égua e as vitualhas embarca
-doamos navios e dentinadós, exclusivamente,
ao consumo de bordo.

39 - Os navios de guerra, guando não em operação
comercial.

oesERvAcõEs

a) A aplicação das taxas desta tabela será fel
ta na forma estabelecida pela Portaria NT::
713, de 12/9/1967, observadas as disposições
das Portarias MT1.280/67 e MT-1.003/68 do
Ministério dos Transportes.

to) Ambas as embarcações que movimentarem merca
dorias em trânsito pelo Porto, provenientes
ou destinadas ao hiterland, estão sujeitas às
taxas desta Tabela na forma do 5 32 do arti
go 79 do Decreto n9 24.511/34.

c) Na movimentação de navios LASH, a taxa deuti
lixação do Porto é devida pela embarcação
principal, Aevando-se em ~ta o total da ner
eadoria movimentada.

d) Para movisentafio de madeira, o peso por me
tro calco sera considerado o peso nédio es
tMbelecido pelo Instituto Brasileiro de De
'envolvimento Florestal (IMDF).

e) O valor mínimo a ser cobrado será deer$250,00.
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5. Por quilograma, quarido em volume de peso
bruto superior a 700 quilos e até 1. 000
quilos 	  .,....... ......... -

6. Por quilograma, guarida em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindo
mais de dois e meio metros cúbicos 	 -

7. 'Po r quilograma de me_rcadorias a granel ..

PARA MERCADORIAS DE EXPORTAÇÃO PARA o ES
trangeiro

	

17.	 Por quilograma de m..xcadorias a granel ..

TAXAS- ESPECIAIS 

	18,	 Por tonelada de combustível c n: inflara:á.
veis de qualquer naureza, a

	

19.	 Por tonelada de madira

20. Por tonelada ou frawão de gêneros alimen
ticios de primeira mecessidade, de proclii
ção nacional, quando importadas ou expor
tadas por cabotagem	 -

	

21.	 Por tonelada de proa.utos agrícolas, desti
nados a usina de berueficiamen-to,	 quando
em volume de peso b=uto até 100 quilos ..

	

22.	 Por tonelada ou fração-de trigo a granel
descarregado pelas instalações especiais.

	

23.	 Por animal fora da jaula ou gaiola ...

	

24.	 Por ave da ordem dos galináceos e palmlpe

	

25.	 Por quiiograta -ou faço de veículos ou e
quipamentos montado:

I	 próprios para passageiros .......
II - próprios para -ft ransporte de carga e

serviços diversos

	

26.	 Por veículo montado quando	 movimentado
pelo sistema "roll-or: - roll—off " :

I - com peso de ate 2.000 quilos ........
II - com peso super.J.or a 2.000 quilos

	

27.	 Por tonelada de mercadoria	 movimentada
no sistema "roll-on	 roll-oEf":

I - pela navegação de cabotagem 	
II - pela navegação de longo curso 	

ISENCCES

Estão isentos das ' taxas desta tabela:
19 r- Os volumes que conslituírem bagagem cios

passageiros e imigreantea, as nelas de cor

raio e as importâncias em dinheiro,perten
contes à União e aos Estados.

29 Os pacotes ou embrulhos, que contenham
amostras de nenhum ou diminuto valor,isen
tos de direitos aduaneiros e cuja sarda

0,078	 se verifique independentemente de proces
sos de despacho aduaneiro.

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso

bruto das mercadorias;

b) No caso das mercadorias em trânsito, pre
visto no § 39 do artigo 79 do Decretí
n9 24,511/34, aplicar-se-ão as taxas das
ta tabela, seja qual for a espécie das rE
feridas mercadorias, Com abatimento de
30% previsto no mesmo parágrafo;

c) Para o cálculo da taxa C-20, desta tabe
la, são considerados géneros nacionais í
iimenticios -de primeira necessidade: açU
car,arroz,aveia,Oleo,azeite,carne frigorT
ficada, exceto as em conserva, ervilhasSE
cas,batata,cebola,cafe,charque, farinha'
.diversas,feijão,frutas frescas,leite e de
rivados, lentilhasAnanteiga,maisena, .reT
xes,sal refinado e vísceras;

d) Pagarão as taxas desta tabela que lhe fo
rem aplicãveis, com acréscimo de 20% aí
mercadorias que forem consideradas, "irisa
lubtes", "nocivas" ou perigosas, em vir
tude de sua natureza e embalagem, ou áE
biente em que forem movimentadas e que
como tais, determinarem o pagamento do a
dicional de risco ao pessoal;

e) As despesas realizadas com os serviços
executados, para serem dadas a consumo as
mercadorias que -as autoridades Federais
Estaduais ou Municipais determinarem, se

0,029 rão cobradas dos respectivos donos, acres
cidas dag importàncias provenientes da í
plicação das taxas em que elas tiverem ií
cidido;

f) A taxa de rapatazias incidente Sobre a mo.
0,024 vimentação de combustível a granel aos na

vioS, para consumo de bordo, Serã reduzi
da de 50%;

g) A taxa n9 27 desta tabela aplica-se	 a
qualquer mercadoria e indenpendentemente

	

9,31	 do peso unitário, da natureza,da embala
gem e da unitização ou não dos volumes,

	

29,00	 não sendo considerada a tara do veiculo
transportador;

h) As taxas desta. tabela remuneram- os servi

	

22,18	 ços prestados nos turnos ordinãrios 	 de
trabalho. Quando tais serviços 	 forem
realizados em horas extraordinãrias, será-
cobrada do requisitante, além dá taxa pró'

36,25 pria, a diferença entre os salários ex
traordinãrio e ordinário do pegsoal ocupa
do na sua exeóução, acrescida de 10%.
Em horas de refeição, arem da taxa pró.
pria, será cobrada do requisitante a des
pesa integral do pessoal ocupado na sua
execução, acrescida de 10%;

	

1,08	 i) O valor mínimo a Wpier senideCr$ 250,00.

TABELA "D" - ARMAZENAGEM. INTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e Incidência

TAXAS GERAIS

1.	 Durante o período de 30 dias de depósito
da mercadoria ou fração desse período ...

	

50,00	 2.	 Durante o segundo período de 30 dias ou
fração desse período 	

3.	 Durante o- terceiro período de 30 dias ou
fração desse período 	

	

21,00	
4.	 Para cada um aos 'períodos de 30 dies, ou

	

36,00	 fração, subseqflente ao terceiro, até a re
tirada da mercadoria 	

TAXAS ESPECIAIS

5.	 Por quilograma de mercadorias em trãnsi
to, no caso previsto no § 49 do artigo 79

0,052

0,031

8. Por quilograma, :luar-A:doem volume de peso
bruto ate- 100 quilos -.. .... -.......--..	 0,040

9. Por quilograma, quarxdo em volume de peso
bruto superior a 1001: quilos e ate 500c/ui
los 	 	 0,040

N9	 Espécie e _ncidencia	 Valor Cr$

10. Por quilograma, quaado cai volume de peso
bruto superior a 50CT quilos e ate 1. O 00
quilos ............ - ..,...... _	 0,042

11. Por quilograma', quandoem volume de peso
bruto superior a 1.--00 quilosou medindo
mais de dois e meio mmtros•cilincos.-... 	 0,078

12. Por quilograma de merscadorlas a granel ..	 0,030

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO E EXPORTA
ÇA0 POR CABOTAGEM.

13. Por quilograma, quandoem volume de peso
bruto até 100 quilos -..,...-...:.-.-	 0,029

Por quilograma, quarkdoem volume de peso
bruto superior a 10Cs quilos e até	 500
quilos 	 -	 0,029

15,	 Por quilograma, quancdoem volume de peso
bruto superior a 5001 quilos e até 1.000
quilos	 .,.......-....-..

16.	 Por quilograma, quando em- volume de peso
bruto superior a 1,0:--00 quilos ou medindo
mais de dois e meio metnós 	 0,050

13,69

16,74

0,39

0,14

25,00

Valor Cr

1%

2%

4%

8%



TAXAS GERAIS

1.	 Trigo a granel nos silos, por tonelada e

	

7,-09	 por mês ou fração de mês ....... ..,...... 	 2,74

	

93,66	 OBSERVAÇÕES 

133,80

Estão isentos das taxas desta tabela:
19 - As mercadorias nacionais ou nacionaliza

das importadas por -cabotagem ou entregues
à Administração-do Porto, para embarque
imediato em navios designados e 'que sejam
depositados nas dependências das instala
çoes portuárias:

I - quando de importação, desde que se
iam retiradas até o sexto dia útil
contado a partir da data em que ti
ver sido iniciada a descarga;

II - quando de exportação, desde que o em
barque tenha lugar até o sexto dia
útil, contado da data em que a merca
dona seja recebida pela Administra
ção do Porto.

c) As despesas realizadas com os serviços e
.xecutados para se dar em consumo as merc-a.
donas, que as Autoridades Federais ou MU
nicipais determinarem, serão cobradas dos
respectivos dohos, acrescidas das impor
tãncias provenientes da aplicação das tã-
xas de capataSias em. que tiverem incididE

mABELA "G-6" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 
-

ARMAZENAGEM DE C5LEOS, DE INFLAMÁVEIS- E DE EXPLOSIVOS

TAXAS DEVIDAS PELOS: DONOS DAS MERWDORIAS

N9	 Espécie e incidência.	 • Valor Cr$

1.	 Oleo combustível, óleos lubrificantes
querosene, álcool e outros produtos 11.
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dó Decreto n9 24.511/34 ou de mercadorias
pertencentes .a navios arribados, seja
qual for sua espécie ou peso por .volume,
pelo primeiro pér1odo de 30 dias ou fra
ção 	

6.	 Por quilograma de mercadoria especificada
na taxa n9 5, para cada período de 	 30
dias ou fraçãosubseqüente ao primeiro ..

ISENÇÕES

19 - As mesmas da tabela "C" desde que os arti
-gos ôu meráadoriaS assim 	 beneficiados;
sejam retirados dentro do prazo de 30
dias contados da data da respectiva de!
carga.

29 - As especificadas no artigo 12 do Decreto-
Lei n9 8,439/45.

OBSERVAÇÕES

a) As=percentagenS'indicadas rias taxas 3, a
4 desta tabela aplicam-sé de áoordo com
o que 'determina o artigo 49 de Decreto-
Lei n9 8„439/45;-

h) A armazenagem de mercadorias em trânsito
ou pertencentes a navios arribados,a que
St aplicam as taxas .5 e 6 desta tabela,é
devida pelo armador que requisitar a des
-carga para pósteriorreembarque ou desti
no;

c) O valor mínimo a cobrar será de cr$ 250,00.

TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

29 - Os containers recebidos vazios ou esvazia
dos nas dependências portuárias, nos
primeiros dias.

	

0,013	
OBSERVACÕES

	

0,016	 a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;

b) Os serviços retribuídos pelas taxas desta
tabela compreendem a movimentação das mer
cadorias nos armazéns ou pátios, desde ;5
seu recebimento até a entrega.
O serviço de recebimento requisitado para
horas extraordinárias será integralmente
ressarcido pelo interessado;

c) Expirados os prazos de isenção prevista
no Decreto-Lei n9 8.439/45, as 	 mercado
rias ficarão sujeitas ao pagamento das
taxas de armazenagem apropriada, conforme
sua condição determinar;

d) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA -"G-2" ARMAZENAGENS -ESPECIAIS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

LOCAÇÃO DE,REA EM ARMAZENS.OWPATIOS EXTERNOS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

1. Por metro quadrado de área em armazém ex
terno e por Mês ou fração de mês

2. Por metro quadrado de área em pátio ex
terno e por mês 	

Valor Cr$

CONV.

CONV.

N9
	

Espécie e Incidência
	 Valor Cr$
	 OBSERVAÇÕES 

'MAS GERAIS 

Mercadorias diversas, nacionais ou nacio
nalizadas, não inflamáveis ou explosivas;
nem corrosivas, ou agressivas, em volumes
pesando até 5.000 quilos, em armazéns ou
pátios mão alfandegadoS, pôr quilograma
no primeiro más ou fração de mês 	 .....

2. As mesmas mercadorias da taxa n9 1, e nas
mesmas condições, por quilograma e	 por
mês subseqüente ou,fração 	

TAXAS ESPECIAIS 

3. Por tonelada de mercadoria em volume de
mais de 5.000- quilos, por mês ou	 fração
demés 	 ,......

4. Por tonelada- de madeira em toros, vigas
vigotes, pranchas, pranchões falquejados
e semelhantes aparelhadas em tábuas, fri
zos, caibros, ripas etc., por mês ou fra.
cão de nes 	

5. Por tontainer vazio, por mês ou fração:

I - de até 40n 3 de volume bruto	 	

II - acima de 40m 3 de volume bruto 	

a) A locação de áreas, em armazéns oupâtios
externos, se fará mediante contrato defi
nindo as obrigações e direitos dos coi-i
tratantes e podendo prever a instalação
e funcionamento de máquinas nas áreas lo
cadas, para o beneficiamento das mercado-
rias a armazenar;

0,0140	
b) O valor das taxas convenciohais desta ta

bela será fixado pela Administração do
Porto, em conformidade com ás 	 disposi

0,0112	 Oes do Capítulo X do Decreto n959.832/66.

TABELA "G-5" - ARMAZÉNS ESPECIAIS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

CONV.	 N9	 Espécie e incidência Valor Cr$

a) Está incluída no serviço retribuído pela
taxa 1 desta tabela. a movimentação da mer
cadoria de um silo para outro, quando por
conveniência da Administração do Porto.

b) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas
pela Receita Federal, as mercadorias de
importação do estrangeiro ficarão sujei
tas ao regime e às taxas de Armazenagem
Interna.

6.	 Por veículo, por más 'ou fração:

- de até 2.000 quilos 	
	

95,83

II - acima. de 2.000 quilos 	 	 136,90

ISENÇÕES.



5.

6.

7.

8.
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4,30

0,49

2,74

16,70

quidos derivados de petrõleo,em tanque4
pelo prazo de seis meses ou fração 	 e
por tonelada . 	 	 	  ..

2. Óleos combustíveis, óleos lubrificantes,
querosene, álcool e outros produtos 11
quidos derivados de petróleo, por vol;
me, por mês ou fração:

I - em volume de até 40 quilos 	

II - em volume de 40 até 220 quilos 	

3, C3lecia combustíveis, óleos lubrificantes,
querosene, gasolina, e outros ptodutos
líquidos derivados de petróleo, quando
depositados em pontões, por tonelada,
por mês ou fraçao	 	  ... ........

OBSERVAÇÕES

a) O armazenamento de óleos lubrificantes,
gasolina, querosene, álcool e outros de
rivados de petróleo, A granel, em ta;
ques, poderá ser feito mediante contra
to definindo as obrigações e direito;
dos contratantes.

b) A Movimentação das Mercadorias nos arma
zéús desde o recebimento até a sua em
traga, estã incluída no serviço de arma
zenagem.
O serviço de recebimento ou ettrega,•réqui
sitadO para horas extraordinárias, será iR
tegralmenté ressarcido pelo interessado.

c) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas
pela Receita Federal, as mercadorias de im
portação do estrangeiro ficarão sujeita;
ao regime e às taxas de Armazenagem Inter

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela se aplicam ao pe
so bruto das mercadorias.

b). Está compreendida no serviço de trans
porte uma das operações, a de carrega
mento ou a de descarga.

c) O serviço de transporte de mercadorias
de um para outro armazém do porto, ou
diretamente à embarcações atracadas
constitui privilégio da Administração
do Porto.

d) As taxas desta tabela remuneram os ser
viços prestados nos turnos ordinário;
de trabalho. Quando tais serviços	 fo
rem realizados .emboras extraordinI
rias, será cobrada do requisitante,aléii
da taxa própria, a diferença entre os
salários extraordinário e ordinário do
pessoal ocupado na sua execução, acres
da de 10%. Em horas de refeição, além
da taxa própria, será cobrada do requi
sitante a despesa integral do pessoal
ocupado na sua execução, acrescida de
10%.

TABELA "J" • - SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUÁRIO

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência
	

Valor Cr$

TAXAS ESPECIAIS

N9

TABELA "G,.. 7" - ARMAZENAGENS. ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM DE -MERCADORIAS CORROSIVAS OU AGRESSIVAS

NÃO INFLAMÁVEIS OU EXPLOSIVAS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

Espécie é incidência

TAXAS GERAIS

1. Pela utilização de guindastes de cais, no ser
viço de estiva, quando este seja 	 executado
por estranhos á . Administração do Porto, por
tonelada 	  . .

2. Pela utilização de grab, no serviço de esti
va, para movimentação de granéis, por tonea
da ..,.,.. .... . .. . ... ...„..... . 	 ..	 ...... „.

3. Pela utilização de empilhadeira por hora ou
fração:

I - de até 3 toneladas 	

II - de mait de 3 até 10 toneladas 	

5,36

2,58

91,35

152,25

1.	 Mercadorias corrosivas, ou agressivas
não inflamáveis ou explosivas, em arma
zéns apropriados, por mês ou fração ;
por quilograma 	

OBSERVAÇÕES

a) As, taxas desta tabela aplicam-se ao
ao bruto das mercadorias.

b) A movimentação das mercadorias no arma
zém, desde o sei: recebimento até a em
traga, está compieendida no serviço d;
armazenagem.	 •

c) Enquanto não tiverem sido.desembaraçadas
pela Receita Federal, as mercadorias de
importação do estrangeiro ficarão sujei .
tas ao regime e às taxas de Armazenagem
Interna.

III - acima de 10 toneladas, ou empilhadeiras
laterais	 ... ..	 ....

4.	 Pela utilização de aparelhos sugadores de ce
reais, a granel, por unidade e por dia ou frã

Pela utilização de balança, por tonelada de
mercadoria e tara de veículos ................
Pela utilização de tabuleiros, por unidade e
por dia ou fração 	

Pela utilização de dalas, por unidade e por
dia cm fração 	

Pela utilização de Aparelho especial 	 para
carga e descarga-de automóveis, por 	 viatu-
ra 	

CONV.

384,25

1,83

16,23

40,57

27,05

18,93

47,66

20,61

24,86

40,57

31,90

CONV.

TABELA "H" - TRANSPORTES 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9
	

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1. Pelo carregamento ou descarga, e trans
porte, de mercadorias em vagões do por
to ou das vias férreas a este ligadas,
ou em outros veículos. de qualquer ou
tro ponto dessas instalações ou para
estações daquelas vias ferreas, ou ain
da, para armazéns ou instalações para
culares, servidas pelas linhas do por
to ou vice-versa, desde que em volume'
não excedentes a 1.500 quilos, por qui
lograma	 .......	 .......

2. Pelo serviço idêntico ao especificado
na taxa n9 1, desde que os volumes te
nham peso superior a 1.500 quilos, ma;
não excedam a 5.000 quilos, por quilo
grama 	

3. Por serviço idêntico ao especificado
na taxa n9 1, desde que os volumes ex
cedam a 5.000 quilos, por quilograma..

Pela utilização de carrinhos, por unidade,
por dia ou fração 	

Pela utilização de escada, por unidade e
por dia ou fração 	

Pela utilização de patolas, cabos de gato,
lingas e aparelhos para taboleirós é fun
das., por unidade, por dia ou fração 	

Pela utilização de redes de cabo de aço ou
cabo de sisal, por dia ou fração 	

Pela utilização de redes de proteção 	 de
cargas, por unidade e por dia ou fração...

Pela utilização de estro:Dos de aço, 	 por
dia ou fração:

I - de até 5 toneladas 	

II - de mais de 5 toneladas ........

15.	 Pela utilização de encerados, por unidade
e por dia ou fração 	 	 68,26

Valor Cr$

0,0144

Valor Cr$

0,032

0,044

CONV.



1,93

TABELA "L" SUPRIMENTO_ D'ÁGUA AS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9
	

Espécie e incidência

TAiAS GERAIS

1.	 Por metro'cúbico . d"água fornecida às 	 em
barcações atracadas, por meio das canalT
zações dos cais e pontes de acostagem 	

2.	 Por metro cúbico d'água fornecida
barcações fundeadas, por meio de
d'água 	

às em
barcas

3.	 Per metro cúbico d'água fornecida 	 por
barcas d'água às embarcações fora do por
to 	

OBSERVAÇÕES

a) No fornecimento d'água as embarcações
a Administração do Porta fornecera as
mangueiras e o pessoal necessário a
sua ligação e manuseio dos hidrantes,
válvulas e outras aparelhos. •

b) Os valores das taxas desta tabela co-
brem apenas os. serviços prestados pe-
la Administração do Porto, e deverão
ser acrescidos áo preço da água fome
cida, vigente na ocasíao do faturamer.
to.

c) O valor mínimo a cobrar será de 	 Cr$
250,00

TABELA "M" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS 

TAXAS DEVIDAS ppLos REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM

1. Pela pesagem de volumes, por interesse da
parte, por quilograma 	  ........

2. Por enchimento de volume com' querosene,
gasolina,Oleo diesel ou outros derivados
de petróleo ou álcool, por litro 	 .....

3. Por abastecimento de carro tanque com que
rosene, gasolina, óleo diesel ou outros
derivados de petróleo ou álcool, por li
tro... ........ .

4. Pelo reensaque ou ensaque de mercadorias,
por volume 	  .	 .... .......

5. Por marcação de Volume com ou sem remoçãcy
por volume, e retirada de amostra .......

13.

Valor Cr$ 14.

15.

2,61

7,25

CONV.

n9

Valor Cr$
1.

0,0106
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	14.	 Pela utilização de cábreas 	

	

17.	 Pela utilização de equipamento não especi
ficado 	

OBSERVAÇÕES

a) A movimentação da aparelhagem está com
preendida nas taxas desta tabela.

1O) Todas as taxas desta tabela são especi
ais e o suprimento do aparelhamento G
ca dependendo do que o porto possuir.

c) Ás avarias causadas por estranhos nas ins
talações portuárias, ou no seu aparelhaffieW
to, serão ressarcidas. pelos responsáveis.

d) Entende-se por dentro do porto o trecho
compreendido entre o Arsenal de Marinha e
o fundeadouro de Vai-de-Cana.

e) Os valores das-taxas convencionais desta
tabela serão fixados pela AdMinistração
do Porto através de Ordem de- Serviço.

8. Pela abertura de volume, por volume 	

9. Pela utilização de armazém para 	 benefi
ciamento, pelo interessado, de 	 mercado
rias a granel, por quilograma 	 0,012

10. Pela movimentação-de mercadorias de um si
lo para outro, por tonelada 	 .....	 - 1,57

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES

11. Pela operação adicional de carregamento
ou descarga de veículos, além da que está
compreendida no serviço de transporte,por
tonelada 	
	

7,83

12. Pela carga ou descarga de mercadorias de veí
colos estranhos à Administração do Porto,naã
dependências portuárias, por tonelada:

	

I - por volume até 1.500 quilos . .. .. 	 5,80

II - por volume de mais de 1.500 até 5.000
quilos	 ....... . . ........ ...,...... 	 8,70

	

III - por volume de mais de 5.000 quilos ...	 CONV.

CONV.

CONV.

' a) O valor da taxa n9 14 cobre apenasas des
pesas com- materiál e pessoal empregados:
devendo ser acrescido do preço KW/H cobra
do pela fornecedora, na ocasião do fatura
mento.

b) As taxas desta tabela remuneram os servi
.ços prestados. nos turnos ordinários
trabalho. Quando os serviços forem presta
dos em horas extraordinárias, será cobrada
do requisitante, além da taxa própria ., a
diferença entre os salários extraordinA
rio e ordinário que forem pagos ao 	 peã
soai pela sua execução, acrescida-de 10%.
Em horas de refeição, além da taxa - pró
pria,serã cobrada do requisitante a despe
sa integral do nesSoal ocupado na sua exã-cução,acrescida de 10%. 	 _

I - madeira para jangada, sementes oleagi
nosas 	 	 2,70

II - Farinhas	 .....	 . ... ..	 0,49

3.	 Por tonelada de óleo diesel, querosene e ga
solina e outros derivados de petróleo, déã
carregados para pontões. 	

	
3,04

SERVIÇOS ACESSÓRIOS DIVERSOS

Fornecimento de certidões ou certificados .. 	 .27,00

Pelo suprimento de energia elétrica, forneci
da a embarcação ou consumidor instalado nas
dependências portuárias 	

	
130,00

Serviços não especificados 	 	 CONV,

OBSERVAÇÕES

2.	 Por tonelada de mercadoria movimentada nos
0,0091	 barrancos dos rios navegáveis, e pontes de

acostagem no litoral,na zona de jurisdição
do Porto de Belém 	 	 4,55

TABELA "N" - MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS 

NOS PORTOS ORGANIZADOS, FORA DOS CAIS E PONTES 

DE ACOSTAGEM

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELOS REQUISITANTES

Espécie, e Incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

Por tonelada de mercadoria movimentada fora
dos cais e pontes de acostagem, no casadas
exceções IV do artigo 39 do Decre
to n9 24.511/34- e do artigo 69 desse Decrã
to 	 	 5,07

TAXAS ESPECIAIS 

0,-0139

0,58

1,14

0,009

	

6,	 Pela remoção de volume, por quilograma ..

	

7.	 pela COstUração de sacos, por unidade ...

4.	 Mercadoria movimentada em terminal, embarca
doUro ou instalação rudimentar, de usó pri
vativo, situados na zona de jurisdiçãO

0,009	 porto.



2,32

Espécie é incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

4.2 Por tonelada de mercadoria movimenta
da em terminais existentes dentro da'
zona de jurisdição do porto 	

Quinta-feira 1
	

DIARIO OFICIAL (Seo:So I — parte Ir)
	

Março de 1979 134.1

	4.1 2 Por tonelada de minério de manganês
	 TrueeLA 'A - UTILIZAÇÃO DO PORTO

movimentado no terminal de 	 Macapá	 BOCAS DEVIDAS PEIA ARMADOR
(Santana), Territério de Amapá 	

	 CONV.

ISENÇÕES

Ficam isentos das taxas desta tabela, os
artigos provistos no § 54 do artigo 49 do
Decreto-Lei n9 83, de 26/12/1966.

" OBSERVAÇÕES

a) A Administração do Porto fiscalizará a
movimentação das mercadorias a que se
refere esta tabela,de acordo com a Re
ceita pederaispela forma que melhor cai
dutir ao conhecimento da tonelagem movi
mentada.

b) O reajustamento da taxa n9 4.1 será auto
mãtico, em função da variação da pauta'
de minérios,conforme contrato assinado
entre a Companhia das Docas do Pará-CDP
e a Indústria e Comércio de Minérios -
ICOMI, em 29 do abril de 1968.

RESOLUÇÃO N9 042/79	 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1979.

Aprova a tarifa do Porto de
Ilhéus - BA.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL
S/A-- PORTOBRAS, no uso .da atribuição que lhe confere o inci-
so VII do-artigo 36 do Estatuto da. Empresa, considerandno des
pacho do Exmo Sr. Ministro da Fazenda exarado no Proc.CIP n9
153/79 e cominicaçãO através do telex CIP UR 394/79, e de con
tonalidade co. a deliberação tomada pela Diretoria na Illa. Rau
nião (extraordinária), realizada no dia 16 de fevereiro do 1979,

'coe base no inciso VII do artigo 32 do-supracitado Estatuto,

RESOLVE:

I - Aprovar a tarifa do ~to de Ilhéus - BA,
que co. esta baixa;

II - Revogar, paia o Porto de Ilhéus, as Reso
loções rt9 070, de 24/05/78 e n9 002, de 11/01/79;

III - Determinar que a referida tarifa entre em.
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Por- tonelada de mercadoria carregada, des
car=regada ou 'baldeada no porto:
I — Uportaw-ão ou exportação para o es

trangeiro 	 	 19,90

II — em cabotagem:
) carga ge_ral, granéis ....... 	 	 13,70

	

b-) petróleo e seus derivados a granel.. 	 18,20

TA)C.AS ESPECI_AIS 

2. Por- tonelada liquida de registro das embar
caQia-es eme operação de carga ou_ descarga ,ei
terminal ou embarcadouro, de uso privati
vo	 situados na área de adainistração
Por-te... -

ismess 

Est"...-0 isentos das taxas desta tabela:

- Os .gineros de pequena lavoura, os produ
tos de pesca exercida por pescadores, uti
lir-azdo pequenas embarcações e aparelha
gess individual de pesca, e outros artigos
moa-Azotados winstalações rudimentares
ou -ma pontos determinados pela Adainistra
ção- do Porto -, quando os reSINGS se destina-
rema ao abasteacimento do mercado da local!
(ladroe ea que se situarem as referidas ins-
talações, e descarregados por conta doi
reswectivos donos;

1~211bustivel_, a água e as vitualhas es
barcados nos navios e destinados,. exclue"-
vagamente, ao consumo de bordo;

Os an avios de guerra, quando não em opera
ção comercial .

OBSERVAÇÕES 

A asolicação das taxas desta tabela será
fei-stana formua estabelecida pela Portaria
n9 21.082/87, observadaS as disposições das
Porltadas 1193 1.280/67 e 1.003/68, do 	 MI
nisitérin dos Transportes;

No caso de baldeação (mercadorias em tran
sito), as taxes da presente tabela serão
ap1:51lculas um só vez na importação ou ex
porStação;

Na onovinentação de naviós. LA$11, as taxas
de 'tatilização -do porto, são devidas pela
embarcação principal, levando-se- em conta
o total da mercadoria movimentada;

d) O valor minimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

TABEL.A "E" - ATRACAÇÃO,

8,90

29 -

39 -

a)

b)

c)

TAXAS DiEVIDAS PELO ARMADOR

049	 Espécie e incidência 	 Valor Cr$
Armo Oscar Markus

TAXAS GERAIS

1.	 Por =nutro linear de cais ocupado por em
TARIFA DO PORTO DE ILHÉOS

	 barcaçâo de propulsão mecânica e por dia

ESTADO DA SABIA 
	 I - em navegação de longo .curso......... 	 5,75

A área de Administração do Porto de Ilhéus é limi
tada pelos seguintes pontos:

A linha que vai da parte norte da foz do Rio Alma
de ate o Ilhéus Grande; deste ponto até o extremo sul do
.cel das Pororocas, dai até o Morro de Pernambuco, em segui
da acompanha a costa de Pontal, ate o cam po de aviação; des
te ponto até o extremo sul da Ilha dos Frades, contornan
do esta ate a Ponta da Pedra dai seguindo a margem esquerda
do Rio Cachoeira, continuando pela costa marítima até a foz
do Rio Almada bem como todas as instalações portuárias.

A zona de jurisdição do Porto de Ilhéus vai desde
a cidade de Ituberá, inclusive, até a divisa entre os Esta
dos da Bahia e do Espirito Santo, compreendendo todas
vias navegáveis.

II - em cabotagem:
a) carga geral, graneis.............
b)petrôLeo e seus derivados a granel

TAXAS ESPECIAIS

2.	 Por nmetro linear de cais ocupado por qual
quer outro tipo de embarcação e por dia:

ISENÇÕES,

Estão Isentos das taxas desta tabela:

19 - As ernbarcações- a que se refere os	 arti
gos 39e 79 do Decreto n9 24.511/34;

4,45
5,75

3,70
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29 - As'embarcações auxiliares, quando atra
cadas às embarcações em operação nos cai"

• ou pontes;

39 - As embarcações de tráfego interno no Por
to, em serviço local do transporte de.
passageiros, bem como, as que conduzi
rem gêneros de- pequena lavoura, e arta-
gos destinados-ao abastecimento no meF
cado municipal de Ilhéus;

49 - Os navios de turismo e de recreio exclu
sivamente com passageiros a embarcar
desembarcar, nos dias de chegada e saída.
e sem limitação de tempo, os de guerra.

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se, também
às embarcações que, autorizadas pela Ad
miniátração do Porto, atracarem a contra
bordo de outras atracadas ao cais, par"
operação de carregamento, descarga ou bal-
deaçaó;

b) atracação será feita Sob responsabili
dade.do armador e com o emprego de pess5"
ai e Material da embarcação. Compete p5
réá, à Administração- do Porto auxiliar
a operação, com o pessoal seu, sobre o
cais, para colocar as amarras nos cabe
ços-indiCados pelo-Comandante do navio ou
seu Preposto;

c) O dia dé atracação começa a qualquer ho
ra e vence ás 24 horas;

d) A taxa mínima- a ser cobrada na presente
tabela corresponde a trinta (30) metros,
por dia ou fiação de dia e por embarca
çao;

é) As taxas desta tabela serão aplicadas em
dobro, sempre que a embarcação permane
cer atracada, por sua conveniência ou res
ponsabilidade, Sem realizar movimentação
de carga ou passageiros;

f) Na atracação das barcaças tipo LASH será
aplicada a taxa n9 2 nos seguintes casos::.
1 - As que tiverem diretamente atraca

das aos cais, -operando ou nao.

II - As que estiverem operando a contra
bordo.

Não se aplicám, para a atracação das bar
caças tipo LASH, as observações "e" e "fir
desta tabela.

TABELA "C" --CAPATAZIAS 

-TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRAN
GEIRO

1-

	

	 Por quilograma, quando em volume de peso.
bruto até 100 quilos.... ..... .......-...

2. Por quilograma-, quando em volume de peso
bruto superior a 100 - quilos e até 150
-Tinos 	

3. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 150 quilos e até 500
quilos	 ... . ... ........

4. Por quilograma, quando em volume -de peso
bruto superior a 500 quilos e até 700
quilos 	 -

5. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 700- quilos e ate 1.000
quilos 	

t.	 Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindo
mais de dois e meio metros cúbicos 	

7. Por-quilograma de mercadoria á granel,..

PARA MERCADORIAS DE EXPORTAÇÃO PARA O ES
TRANGEIRO.

8. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até 100 quilos 	

9. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 100 quilos c-até- 500
quilos 	

10. Por quilograma, -quando effi volume de peso
bruto. superior .a 500 quilos a ate 1.000
quilos ........... -........ ...... -...-...,

	

11.	 Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindo
maiS de dois e meio metros cúbicos 	

	

12.	 Por quilograma de mercadoria a granel.

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO OU EXPOR
TAÇÃO POR-CABOTAGEM

	

13.	 Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até. 100 quilos 	

	

14.	 Por quilograma, quando em volume de peso
briito superior a 100 quilos e ate 	 500
quilos 	

	

15. ,	 Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 500 quilos e até 1.000
quilos .............	 ..... .

16. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior -a 1.000 quilos ou medindo
mais de dois é meio metros cúbicos .....

	17. 	 Por quilograffla de mercadoria a granel.

TAXAS ESPECIAIS 

18. Por tonelada de gêneros alimentícios de
primeira necessidade, de produção nacio
nal, quando importados ou exportados po7
cabotagem 	

	

19.	 Por animal vivo:

a) de pequeno porte.... ..... 	 ....

b) de grande porte 	

	

20.	 Por tonelada de gás, movimentado	 pelàs
instalações especiais 	

	

21.	 Por tonelada ou fração de petroleo e de
rivadós a granel.- ....	 ........ ..7

	

22.	 Por veículo montado, quando movimentado
em Sistema "roil,-on-roll-off":

a) com peso de até 2.000 quilos .. . ..

h) com peso superior a 2.000 quilos,..,.

	

23.	 Por tonelada de mercadoria movimentada-no .
sistema "roll-on-roll-off":

I - pela navegação de cabotagem .......

II - pela navegação de longo curso 	

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - Os volumes que constituírem ibagagens de
passageiros e imigrantes, as malas de
correio e as importâncias em dinheiro
pertencentes à União e aos Estados;

29 - Os volumes-que contenham à/ostras de ne
nhum ou diminuto valor, isentos de dr
reitos e cuja sarda se dê independente
mente de processo de despacho aduaneiro;

39 - Os gêneros de pequena lavoura e os ar
tigós, destinados aoabastecimento 65

mercado municipal da cidade de Iitietis.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao pe
so bruto das mercadorias;

b) Para aplicação da taxa n9 18 desta ta.
bela, são considerados géneros alimeii
tidios de primeira necessidade: alho,
arroz, aveia em floco, banha, - batata,
café, carne, Cebolas, charque, farinha,
feijão, frutas, leite e derivados,	 Mar
garina, õleos	 alimentíCios refinados;
peixe e sal refinado;

c) Pagarão as taxas desta tabela com acres
cimo ae 30%, as mercadorias que 	 forem
consideradas- "insalubres"	 ou	 "perigo
sas" em virtude de sua natureza- e embã
lagem e que, como tais, determinarem	 75

0 098	 pagamento do adicional de risco ao pes, soai que as movimentar;

d) No caso de mercadorias em trânsito, preVis
0,085 -	 to no parágrafo 39 do artigo 79 do Decreto

ISENÇÕES

Valor Cr$

0,109

0,100

0,110

0,123

0,144

0,139

0,055

0,110

0,104

0,047

0,050

0,048

0,040

0,050

0,029

22,15

29,00

27,53

37,28

27,00
35,00

30,00
41,00



tabela, é devida pelo armador ou dono da
mercadoria que requisitar a descarga pa
ra posterior reembarque ou destino;

c) As taxas especiais desta tabela,aplicam-
se ao peso bruto das mercadorias;

d) Os serviços de recebimento ou entrega de
mercadorias requisitados para horas ex
traordinárias, serão integralmente reí
sarcidos pelo interessado;

e) As despesas realizadas com os serviços
executados para se dar consumo às merca
donas, quando determinado pelas autor"'
dades, serão cobradas dos respectivos da
nos, acrescidas das importâncias prove
nientes da aplicação das taxas que,sobrí
elas, tiverem incidido anteriormente;

f) O valor mínimo a cobrar será de Cr$250,00.

TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

1. Mercadorias diversas, nacionais ou nacionalí
zadas, não explosivas ou- inflamãveis, nem cOl
rosivas owagressOas em volumes pesando ate
5.000 quilos, em armazéns ou pátios não ai
fandegados, por quilograma,-no primeiro mês-
ou fração desse mês 	

2. As mesmas mercadorias da taxa n9 1 e nas mas-
Mas condiçOes, por quilograma, por mês ou fa.
ção de mês depois do primeiro 	

TAXAS ESPECIAIS

0,034

0,047

Quinta-feira 1
	

[MARIO OFICIAL (Seçilo I — Parte II)	 Março de 1979 1343

n9 24.11/34, aplicar-se-ão as taxas desta
tabela, seja qual for a espécie das referi
das mercadorias com abatimento de 30% pre
visto mo mesmo parágrafo;

e) As taxas gerais desta tabela, incidentes
sobre mercadorias smtregueS unitizadas, de
acordo com a Administração do Porto em ban
dejas, flats, pallets, slings ou outro sií
tema que permita o uso de empilhadeiras pa
ra sua movimentação, serão aplicadas com
redução de 20%;	 .

f) A taxa n9 23 desta tabela, aplica-se a qual
quer mercadoria, independentemente do peso
unitário, da natureza da embalagem e da uni
tização ou não dos volumes, não sendo cori-
siderada .a tara do veiculo transportador;-

g) As despesas realizadas com os serviços exe
cutados para se dar consumo às mercadorias,
que as autoridades federais ou estaduais de
terminarem, serão cobradas dos respectivos
donos, acrescidas das importâncias prove'
nientes da aplicação das taxas em que tive
rem incidido anteriormente;

b) A taxa de eapatazia, incidente sobre o for
necimento do combustível a granel aos na
víos, para consumo de bordo, será reduzida
de 50%;

i) As taxas desta-tabela, incidentes sobre ser
cadorias em container, no regime porta a
porta e sem abertura no porto, serão apli
cadas com redução de 20%;

j) As taxas desta tabela remuneram-os servi
ços prestados nos turnos ordinários de trí
balho. Guando tais. serviços forem realiza-
dos sm horas extraordinárias, serã cobrada.
do requisitante, além da taxa própria, a
diferença entre os salários extraordinário
e ordinário do pessoal ocupado na sua exe
cução, acrescida de 10%. Em horas de rafe'
çao, além da taxa própria, será cobrada do
requisitante, a despesa integral dopes
soai -ocupado na sua execução, abreecida de
10%;

1) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

• 8%

TABELA "D" ARMAZENAGEM INTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e -incidenoiá
TAXAS GERAIS

1. Durante o prixteiro período de 30 dias de debó
sito da mercadoria, ou fração:desse período' 7

2. Durante o segundo período de 30 dias ou fra
ção desse período .....,.. ........ ...........7

3. Durante o terceiro período- de 30 dias ou fra
ção desse periódo 	

4 -	 Para cada um dos períodos de 30 dias ou fra
ção, subsequente ao terceiro, até a- retirada
da mercadoria 	 .

	

3.	 Por tonelada ou fração de mercadoria em volu
mes de mais de 5.000 quilos, por mês ot:' frã
ção	 ... . ..	 .... , . ......... 7

	4. 	 Por container vazio, por mês ou fração:
a) de até 40 m3 de volume bruto 	
b) acima de 40 m 3 de volume bruto 	

	

5.	 Por tonelada ou fração de café por mês 	 ou
fração 	

	

6.	 Por tonelada ou fração de cacau, após os 15
dias cobertos pelo convênio com a CEPLAC:
a) no primeiro período de 30 dias ou fração
b) nos subsequentes períodos de- 30' dias ou

fração 	

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabela:.

CONY.

115,00
230,00

9,94

12,62

19,00

Valor Cr$

19 - As mercadorias nacionais ou nacionalizada:0m
portadas por cabotagem ou entregues à, AdmI
nistração do Porto pára embarque imediato em
navios designados e que sejam depositadas nas
dependências das instalaçóes Portuárias:

- quando de Apportação, desde que sejam
retiradas. até às 16 horas de sexto dia
útil, contado á partir da data em que
tiver sido- iniciada á descarga;

II - quando de exportação, desde que o em-
barque tenha lugar até o sexto dia útil,
Contado da data em que á mercadoria
tiver sido recebida pela AdMinistra
ção do Porto;

29 - Os containers recebidos vazios ou esvazia
dos nas dependências portuárias nos 15 pri
melros dias.

OBSERVAÇÕES

a) As taxasdesta tabela aplicam-se ao peso
to das mercadorias;

b) Os serviços retribuídos pelas taxas desta
tabela compreendem a movimentação dás mer
cadorias mos armazéns ou pátios desdeoseii
recebimento até a entrega. O serviço de
recebimento requisitado-para horas extraor
dináiias será' integralmente ressarcido pe:
lo interessado;

c) As taxas, gerais desta tabela, incidentesso
bre mercadorias recebidas unitizadas, de
acordo com a Administração do Porto,em ban

TAXAS ESPECIAIS

5, Por quilograma de mercadoria em 'trânsito no
caso oreVisto no § 49 do artigo 79 do Decreto
n9 24.511/34, ou mercadorias pertencentes •a
naviõ. . arribados, de qualquer espécie ou peso
por volume, pelo primeiro período de 30 dias,
ou fração desse período .. 	

	

6.	 Por quilograma das mercadorias especificadas
na taxa n9 5, para cada um dos períodos de 30
dias ou fração subsequente ao primeiro 	

ISENÇÕES

19 - As mesmas da tabela C, desde que os artigos ou
mercadorias assim beneficiados sejam retira
das dentro do, prazo de 30 dias, contados clã"
data, da respectiva descarga;

29 - As especificadas no artigo 12, do -Decreto-Lei
n9 8.439/45.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se de acor
do com o Decreto-Lei n9 8.439/45;

b) A armazenagem de mercadorias em trânsito
ou pertencentes a navios arribados, a
que se aplicamas taxas 09 5 e 6 desta

0,0057

04115



2.

Valor Cr$
3.

CONV.

CONV. 4.

5.
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dejas, flats, pallets, slings ou outro sis
tema, que permita o uso de empilhadeiraspe
ra sua movimentação, em voluMes de peso bru
to até 5.000 quilos, serão aplicadas com
abatimento de 20% . (vinte-Por -cento);

d) A taxa convencional desta tabela será fixa
da pela Administração do Porto, através clã
Ordem de Serviço;

e) Expirados os prazos de isenção prevista no
Decreto-Lei n9 8.439/45, as mercadorias fi
Carão- sujeitas ao pagamento das taxas de
armazenagem apropriada, conforme sua condi
ção determinar;

f) Compete aos respectivos donos, o seguro
das mercadorias a que se refere esta ta
bela;

g) Os containers recebidos vazios ou es,ja
ziadoa nas dependências portuárias, sã
rão cOnsiderados abandonados após noveE
ta (90) dias de depósito, contados
partir da data. de seu recebimento ou es
vaziamento;

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao 	 peso
bruto das mercadorias;

b) Enquanto, não tiverem sido desembaraçadas pe
la Receita Federal, as meráadorias de impor
tação do estrangeiro, ficarão sujeitas ao
regime e taxas de armazeangem interna;

c) A movimentação das mercadorias no armazém
desde o seu recebimento até a entrega, está
compreendida no serviço de armazenagem. O
serviço de entrega requisitado para horas
extraordinárias será integralmente ressarci
do pelo interessado;

d) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

TABELA "H" TRANSPORTES 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

h) Serão-vendidos, por licitação, os 	 coo
tainers referidos na observação ante.
rior e as mercadorias especificadas n3
artigo 23 do Decreto-Lei n9 8.439/45;

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

i) A partir da data do enchimento do con
tainer, a armazenagem passa a ser devi
da pela mercadoria;.

j) O valor -mínimo a cobrar será de Cr$250,00,

TABELA "G/2 - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

LOCAÇÃO DE ÁREA EM ARMAZÉNS OU PÂTIOS EXTERNOS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1.	 Por metro quadrado de área em armazéns, por
mês ou fração de mês  -

Z.	 Por metro quadrado da área em pátios, por
Mês ou fração de mês 	

OBSERVAÇÕES

a) A locação de áreas em armazéns ou pátios ex
ternos, se fará mediante contrato definindo
as obrigações e direitos dos contratantes e
podendo prever a instalação e funrionamento
de máquinas, nas áreas locadas, para o bene
ficiaMento das mercadorias a armazenar; -

.b) Os Valores das taxas convencionais desta ta
bela serão fixados pela Administração .35
Porto, érh Oonforáidade com as dispoSiçOes
do Capitulo X do Decreto ri9 59.832/66.

1. Pelo carregamento ou descarga e transporte
de mercadorias em vagões do porto ou 'das
vias férreas a este ligadas ou .em outros
veículos, de qualquer ponto das instala
ções portuárias para qualquer outro ponto
dessas instalações, ou para estações daque
lãs vias férreas, ou ainda, pára armazena
ou instalações particulares servidos pelas
linhas do porto ou vice-versa , desde que
em volumes de peso não excedente a 1.500
quilos, por quilograma 	

Por serviço idêntico ao especificado na ta
xa n9 1, desde que em volumes de peso supã
rior a 1.500 quilos, mas não excedam
5.000 quilos, -por quilograma .......

Por serviço idêntico ao especificado na ta
xa n9 1, desde que em volumes de .peso excã
dente a 5.000 quilos, por nuilograffla

TAXAS ESPECIAIS'

Pelo transporte-de-mercadorias dos 	 arma

de Malhado, por tonelada ou fração
zéns do Porto de-Cachoeira, para o- Porto

Pelo transporte de cacau, abrangido pelo
convênio com a CEPLAC, de qualquer ponto
das instalações portuárias de Malhado, pa
ra qualquer outro ponto das mesmas, 	 por
tonelada ou fração 	

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela, aplicam-se ao peso
bruto das. mercadorias;

b) Está compreendida no serviço de transporte
=a das-operações a de carregamento ou de
descarga;

0,029

-0,029 -

CONV.

49,00

12,62

c) A Administração do Porto não se incumbe dos'
serViços de carga ou descarga de veículos ,
fora de suas instalações;

d) A agência de navegação que solicitar o trans
porte de mercadorias, dos armazéns externos
ao-costado de um navio e não as receber a
seu bordo, pagsrá ã Administração do Porto,
o transporte ja realizado a seu pedido e o
de retorno das mercadorias ao,arimazém;

e) O valor da taxa convencional desta tabela se
rã fixado pela Administração do Porto, atra
vés de Ordem de Serviço;

TABELA "G/7" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 
)AM O9

ARMAZENAGEM DE MERCADORIAS CORROSIVAS OU AGRESSIVAS, 

NÃO INFLAMAVEIS OU EXPLOSIVAS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS
N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

•Mercadorias corrosivas ou agressivas ou oxi
dantes, não inflamâveis, ou explosivas,
caixas, tambores, latas ou outros 	 involu
cros, em armazéns apropriados, por quilogrã
ma, no primeiro , mês ou fração 	

2. As mesmas mercadorias, nas mesmas condições
especificadas na taxa n9 1, por quilograma
e por mês ou fração de mês subsequente ao
primeiro 	

TAXAS ESPECIAIS

3. Por tonelada de fertilizantes de qualqueres
pedia, depositados nos armazéns do Porto Cã
choeira:
a)- no 19 período de 30 dias ......., .......
b) no 29 e períodos subsequentes de 30 dias

ou fração ... , .... .....-,..... ..........

f) As taxas desta tabela remuneram os serviços.
prestados nos turnos ordinários de trabalho.
Quando tais serviços forem realizados em ho
ras, extraordinárias, será cobrada do requisi
tante, além da taxa própria, a diferença en"
tre os salários extraordinário e ordinário
do pessoal ocupado na sua execuçãd, acresci-
da de 10%. Em horas de refeição, além da ta

0,084.	 xa própria,. será cobrada do requisitante, ã
despesa integral do pessoal ()cubado na sua
'execução, acrescida de 10%;
Pagarão as taxas desta tabela, que lhe forem
aplicáveis com acréscimo de 30%, as mercado
rias consideradas "insalubres", "nocivas" oã
"perigosas", em virtude de sua natureza, em
balagem ou ambiente em que forem movimentã
das, e que, como tais determinarem o pagameã

	

38,19	 to do Adicional de Risco, previsto na Lei nç
8.460/65;

	

69,00	 h) O valor mínimo a çobrar será de Cr$ 250,00.

0,047

g)



SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES

12. Pela operação adicional de carregamento ou
descarga de veiculo-, além da que está compre
endida nos serviços de transporte, por tonelã
da 	

13. Por mercadoria carregada ou descarregada, de
veículos estranhos à AdministraçãO do Porto,
nas dependências do mesmo, por tóneladá:

a) volumes de peso até 1.500 quilos -.-..-..-

b) volumes de.peso superior a 1.500 quilos e
até 5.000 quilos .........	 ...... ....„...

c) volumes de peso superior a 5.000 quilos ..

14.	 Pela pesagem de mercadorias carregadas em vei
culos, por tonelada de carga e tara dê velcã
lo 	

15. Pelo enchimento ou esvaziamento de containers ;
gaiolas, flats ou semelhantes; nas -dependên-
cias- das instalações portuárias, por tonelada:

a) quando executados com volumes de peso até
1.500 quilos 	

h) quando executados com volumes de peso supe
rior a 1.500 quilos 	

SERVIÇOS ACESSÓRIOS DIVERSOS

16.	 Pelo suprimento de energia elétrica fornecida
a embarcação ou consumidor instalado mas de
pendências portuárias 	

17.	 Pelo fornecimento de certidões, certificados,
atestados, termo de vistoria-e expediente de
transferência 	

18.	 Outros serviços acessórios não especificados 	

Valor Cr$

12,84

11,4-7.

17,22
CONN7.

6,4-2

22,94

136,90

41,00
CONW.
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TABELA "J" - SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUARIO

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9
	 Espécie e incidência

TAXAS ESPECIAIS 

1. Pela utilização dos guj.ndastes dos -cais no ser
viço de estiv-, quando este seja executado por'
estranhos, à Administração do Porto, por tope
lada ou fração	 ...-...... ...........

2. Pele utilização de grab no serviço de estiva
para.movimentação de mercadórias a granel, por
tonelada ou fração 	

3. Pela utilização de auto guindaste, empilhadei-
ras, transportadores, tratores, por aparelho e
por hora 	

4. Pela utilização de encerados, tinas, palletei
ras, extensão para garfo de empilhadeiras, bã
lancins, lingas e petolas, bridies p/marino
similar por dia ou fração e por aparelho ....•

s.	 Pela utilização de estrados, tabuleiros, estro
pos, redes, morcegos, cabos de aço, por dia ou
fração e por- aparelho 	

6. Pela utilização de correia transPortadóra, por
tonelada 	  	  . ....

7. Pela utilização de aparelhos e materiais não
especificados ......, ...... 	 .....	 ......

OBSERVAÇÕES

a) As avarias causadas por estranhos à Administra
ção do Porto, no aparelhamento por esta a eles
fornecido, serão de responsabilidade dos requi
sitantes;

b) Nesta tabela todas as taxas são especiais e .o
suprimento-do aparelhamento fica dependente do
que a Administração do Porto dispuser)

c) Os valores das taxas convencionais- desta ta
bela, serão fixados pela Administração do
Porto, através de Ordem de.Serviço;

As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordinários de trabalho.
Quando tais serviços forem realizados em ho
ras extraordinárias, será cobrada do regui
sitante, além da taxa pr6pria, a diferença
entre os salários extraordinários O ordina
rios do pessoal ocupado na sua execução,
acrescida de 10%. Em horas de refeição,aiém
da taxa prOpria, será: cobrada do requisitan
te a despesa integral do pessoal ocupado na
sua execução, acrescida-de 10%;

e) O valor mínimo a co6rar será de-Cr$ 250,00.

TABELA "L" - SUPRIMENTO-D'AGUA AS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES'

EspéCie-e incidência

TAXAS GERAIS

TABELA "M" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

	

N9
	

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS'

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGENS

1. Pela verificação de peso e estado de volumes,
por quilograma 	

2. Pela remoção de volumes, quando requisitado
pelo interessado, por quilograma 	

3. Pela abertura de volumes para vistoria ou ou
trás fins, por quilograma ...... .... ..... ....".:

4. Pela repesagem de mercadorias, para efeito de
fiscalização, de exportação, por quilograma .

5. Pelo transvazamento, ensaque ou reensaque em
sacos de mercadorias, por quilograma 	

6. Pela costuração de sacos, por unidade 	

7. Pela marcação e remarcação de volumes, poruni
dade 	 , 	

8. Pelo empilhamento mi arrumação dá mercadorias
nos armazéns, por quilograma ..-.-..-. ..... ,.

9. Pela preparação de mercadorias em slings, ou
sistemas semelhantes, nas dependências do Por
to, por quilograma . .... ........-....... ..... _7.

10. Pela quebra de sacaria, desde que em pilhas
de .mais de 2 metros de altura, por unidade 	

11. Pela separação de marcas, por volume 	

OBSERVAÇÕES

VALOR Cr$

10,00

3,42

266,68

114,31

57,50

9,3

CONV.

d)

Valor Cd

O, 0144

0, 0144

O, 092

0,0029

0,0086

0,40

0, 0057

0, 007

0,20

2,74

1. Por metro cúbico de água fornecida às embar
cações atracadas ao -cais, por meio de can-a-
lização dos cais, ou pontes de acostagem ..

2. Por metro cúbico de água fornecida aos usuá
rios- instalados na zona portuária 	

OBSERVAÇÕES

a) -Os valores das taxas desta tabela cobrem ape-
nas ás serviços prestados pela Administra
ção do Porto e deverão ser acrescidos d6
preço da água fornecida, vigente na ocasião
do faturamentol

b) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 250,00.

a) Os valores das taxas convencionais desta tebe

	

3,00	 la serão fixados pela Administração do Porto':
através de Ordem de Serviço:

b) As taxas desta tabela remuneram os 	 serviços
1,37 prestados nos turnos ordinários de trabalho.

Quando tais seY'viços-forem,-pr-est-ades em horas
extraodinãrias, sera cobrada do reqüisitánte,
além da taxa própria, a diferença entre os sa

lários extraordinário e ordinário dó pessoal
ocupado na sua execução, acrescida da10%,Em
horas de refeição, além da taxa própria, se
rã cobrada do requisitante a despesa inte'
gral do pessoal ocupado na sua execução,acre
cida de 10%;

c) O valor da taxa n9 16 cobre apenas as despe
sas com material e pessoal empregados, devei
do ser acrescido do preço KW/h cobrado pela
fornecedora, na ocasião do faturamento.
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TARIFA DO PORTO DE ARACAJU

ESTADO DE SERGIPE

A área de Administração do Porto de Aracaju é compre

endida pela foz e ambas as margens do rio Sergipe até uma' li

nha imaginária que une a margem direita da foz do rio Sal e a

margem direita da foz do rio Pomonga.

A zona de Jurisdição do Porto de Aracaju abrange a

costa do Estado de Sergipe e todas as suas vias navegáveis.

TABELA "A" - UTILIZAÇÃO DO PORTO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

TABELA 4N" - MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS -

NOS PORTOS ORGANIZADOS, FORA DOS CAIS E PONTES 

DE ACOSTAGEM'

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA . PELOS REQUISITANTES

N9
	

Espécie e incidência
	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 

1. Por tonelada de mercadoria Movimentada fora
dos cais e pontes de acostagem, no caso das
exceções II,. III e IV do artigo 39 do De
creto n9 24.511/34 e no artigo 69 desse De
creto 	

	
11,75

TAXAS ESPECIAIS

2. Por tonelada de mercadoria Movimentada em
terminal, embarcadouro ou instalação rudi
mentar, de uso privativo, situados na zona
de jurisdição do Porto 	
•

3. Por tonelada de mercadoria movimentada nos
terminais da Pigmina S.A. e Hévea da Bahia
S.A.:

a) Baritina moída 	

b) Bentónita moída 	

c) Baritina em pedra 	

d) Eentonita em pedra 	

e) Outros produtos 	

f)^ Derivados de Petróleo

Borracha	 ......	 .......	 . , ...

ISENÇÕES

19 - Estão isentos das taxas desta tabela os ar
tigos previstos no § 59 do artigo 49 do D.e'
ereto-Lei n9 - 83/66.

OBSERVAÇÕES 

a) A Administração do Porto fiscalizará a mo
vimentação das mercadorias a que se refere'
esta tabela, de acordo com a Receita Fede
ral, pela forma que melhor condlizir ao co
nhedimento da tonelagem movimentada.

RESOLUÇA0 N9 043/79 	 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1979.

Aprova it tarifa do Porto de Aracajó

(SE)

. O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/A

PORTOBRAS, no- uso-de atribuição que lhe confere o inciso VII do-ar

tigo 36 do Estatuto dá-Empresa, considerando,o delpacho do Exmo.

Sr- Ministro da Fazenda exarado no Proc. CIP n9153/79 e comunica

ção através -do telex CIP n9 394/79, e de conformidade com a deli-

beração tomada pela Diretoria na 111a. Reunião (extraordinAria)

realizada mo dia 16 de fevereiro de 1979, com base no inciso VII
do artigo 32 do supracitado Estatuto.

RESOLVE:

I - Aprovar a tarifa do Porto de Aracajó - 6E,
que oom esta baixa;

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

ga em terminal, embarcadouro ou instala
ção rudimentar de uso privativo tituadoi
na ãrea de administraçao do porto 	

ISENÇÕES 

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - Os produtos de pesca exercida por pescado
res, utilizando pequenas embarcaçoes capa
relhagem individual de pesca- -e outros ar
tigos moVimentados em ihttáláções rudimen
tares ou em pontos determinados péla Ade'
nistração do Porto, quando os mesmos se
destinarem ao abastecimento, do mercado da
localidade em que se situarem as referi.
das instalações e descarregados por conta
dos respectivos donos;

29 O combustível, a água, e as vitualhas em
barcados nos navios e destinados, exclU
sivamente, ao oonsumo de bordo;

39 - Os navios de guerra guando no em opera
cão comercial.

OBSERVAÇÕES

a) A aplicarão das taxas desta tabela será
feita na forma estabelecida pela .r,porta
ria n9 234 de 11/4/69, observadam,es:dis,
posições das Portarias nos .1.280/53... e
1.003/68 do Ministério dos Transportes;

b) O valor mínimo a cobrar será deCr$250,00.

TABELA "B" - ATRACAÇÃO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

g)

Valor Cr$

2,15

Valor Cr$

14,60

7,60

7,60

4,10

4,10

14,60

-	 1,75

14,60

1.

2.

Por tonelada de mercadoria carregada, des
carregada ou baldeada no Porto:

I	 - importação ou exportação para	 o	 es
trangeiro .-.--... ....... 	 ......

II - em cabotagem:-

a) carga geral, granéis .......

b) petróleo e seus derivados a 	 gra
mel	 .................... . . . . .... 7

TAXAS ESPECIAIS

5,50'

.2,00

5,50

Por tonelada liquida de registro-das	 em
barcações ~operação de carga ou descaf

II - Revogar, para o Porto de Aracajú, as Resolu

ções n9 066, de 16/05/78-e n9 002, de 11/01/79;

III - Determinar que a referida tarifa entra em vi

gor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Amo Oscar Markus

Presidente -

Por metro linear de cais ocupado por em
barcação de propulsão mecânica apor dia

- em navegação de longo curso ...... 	 4,40

II - em cabotagem

a) carga geral e granéis 	 	 3,20

b) petróleo e seus derivados a granel 	 4,40



0,024

0,024

0,024

0,026
0,0047

19 As- embarcações a que se referem os arti
gos.39 e 79 do Decreto n9 24,511/34;

29 - As embarcações auxiliares, quando atra
cadas aos navios em operação nos cais;

39 Os navios de turismo e de recreio nos
dias de chegada ou de ,saída e os-de-guer
ra,,sem limitação de tempo..

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se também
às embarcações que, autorizadas pela Ad
ministraçao do Porto, atracarem a con
trabordo de outras atracadas ao cais,p-a
ra operação de carregamento, descargaou
baldeação;

b) A atracação será feita sob a responsabi
lidada do armador e com o emprego depes
soai e material do navio. Compete, po
rem, à Administração do Porto 'auxiliar
a operação com seu pessoal sobre o cais,
para tomada -dos cabos -d amarração e pa
ra fixação-destes nos cabeços indicados
pelo comandante -do' navio, ou seu- prepos

EstãoEstão isentos das taxas desta tabela:

ISENÇÕES PARA MERCADORIA DE IMPORTAÇÃO OU EXPORTA
ÇÃO POR CABOTAGEM.

11. .	 Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até 100 quilos 	

14. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 100-quilos é até	 500
quilos 	

15. Por Quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 500 nuilos e ate 1 	 000
quilos 	  .

16. Por quilograma, guando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindo
mais de dois e . meio metros cúbicos 	

17. Por quilograma ' de mercadoria a granel- 	

ISENÇÕES

19 - Os volumes -que constituirern bagagem de
passageiros e imigrantes, as malas	 do
correio e as importâncias em	 dinheiro
pertencentes à 'União e.aos Estados;

29 - Os pacOtes, ou embrulhos,Aue , contenham '
amostras de nenhum ou 'diminuto valor,
isentos de 'direitos aduaneiros e cuja.-

, saída se de independentemente do proces-
so de despacho aduaneiro.

Estão isentos das taxas desta tabela:

TABELA "D" - ARMAZENAGEM INTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

Valor Cr$ N9 '	 Espécie e incidencia

TAXAS GERAIS

1. Durante 'o primeiro período de 30	 dias	 de
depósito da mercadoria, ou fração 	 desse
período 	 1%

2. Durante o se¡undo período de 30 dias de de
0,024 põsito da mercadoria, ou fração desse	 pe

riodo 	 2%

0,027
3. Durante o terceiro período-de 30 dias 	 de

depósito da mercadoria, ou fração desse pe
riodo 	 4%

4. para cada 'lados períodos de 30- dias, 	 ou
0,035 fração, subsequente ao terceiro, até a 	 re

tirada da mercadoria.- ...... 8%

0,044 TAXAS ESPECIAIS Valor Cr$

5. Por quilograma de mercadorias em trânsito
0,057 no caso previsto no § 49 do artigo 79	 do

Decreto n9 24.511/34, ou mercadorias 	 pér
tencentes a navios arribados, de 	 qualquer

0,024 espécie, seja qual for seu peso cor volume,
pelo primeiro período de 30 dias ou	 fração

0,0044 desse	 período ......	 . . ... ............ 	 . 0,014.
6_ Por quilograma de mercadorias especificadas

na taxa n9 5, para cada um dos períodos	 de
30 dias ou fração subsequente do primeiro. 0,021

0,024

ISENÇÕES
0,022

0,024
19 - As mesmas da tabela "C", desde que os ar

tigos ou mercadorias assim beneficiados,
sejam retirados dentro do prazo 	 de	 30
dias, contados da data da respectiva des
carga;

0,024 29 - As mercadorias especificadas mo	 artigo.
0,0044 12 do Decreto-Lei n9 8.439/45.
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g)

c) A atracação começa a qualquer hora e vence
.às 24 horas;

d) Para cobrança. das taxas desta tabela o com,
pritnentó será determinado pela distância
entre vertidáis passando pelos pontos extra
mot .da proa e da popa;

e)- Na presente tabela a taxa mínima a ser co
brada, corresponderá a 30 (trinta). metros
por dia OU fração de dia, por embarcação;

f) Serão aplicadas em dobro as taxas da pra
.Sente tabela:, sempre que, concluídas as
operações, os -navios permaneçam atracados
aos Cais;
Quando uma embarcação atracar mais de Unia
Vez no mesmo período de até 24 horas, a
partir da segunda atracação, a taxa n9 1
desta tabela será reduzida de 50% (cinquen
ta por cento) não se aplicando neste caso
a. observação "f" da mesma tabela 	 (Port.
5.426/72).

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordinários de trabalho.
Quando tais serviços forem realizados. em-ho
ras extraordinárias, será cobrada do requi
sitante , além da taxa própria, a difeiend'i
entre os salários extraordinário e ,ordiná
rio do pessoal ocupado na Sua execução, "i
crescida de 10%;
Em horas de refeição, além da taxa própria,
será cobrada do requisitante a despesa ia
tegral do pessoal ocupado na sua execução 7
acrescida de 10%;

b) As taxas desta tabela aplicam-se ao 	 peso
bruto das mercadorias;

c) O valor mínimo a cobrar será de CR$250,00-

TABELA "C"	 CAPATAZIAS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidencia

TAXAS GERAIS

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRAN
GEIRO.

1. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto ate 100 quilos 	

2. Por quilograma, quando em volume da peso
bruto superior a 100 quilos e até 	 150
quilos..., 	

3. Por quilograma, guando em volume de peso
bruto superior a150 quilos e até	 500
quilos 	

4. Por'quiAograma, quando em volume.de peso
bruto superisow,la-500 quilos e até	 700
quilos 	

5. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 700 nuilos e até 1.000
quilos 	

6. Por qUilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos, ou medin-
do mais de dois e meio metros cúbicos 	

7. Por quilograma de mercadoria a granel - 	

PARA MERCADORIA DE EXPORTAÇA0 PARA O ES-
TRANGEIRO.

8. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto ate 100 quilos.......... .....

9. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 100 quilos e ate 	 500
quilos 	

10. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 500 quilos e até 1.000
quilos 	

11. Por quilograma, quando em volume de pe
so bruto superior a 1.000 quilos, ou me
dindo -mais de dois e meio metros cúbicos

12. Por quilograma de mercadoria a nranel
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OBSERVACÕES 

a) As percentagens indicadas nas taxas 	 n9s
1, 2, 3 e 4 desta tabela aplicam-se	 • de
acordo com o que determina o Decreto- Lei
n9 8.439/45;

b) A.-armazenagem das mercadorias em trânsito
a que se aplicam as taxas n9 5 e 6 desta
tabela é devida pelo armador que requi-
sitar a descarga para posterior reembar-
que.

-TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS -MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

1, Mercadorias diversas., nacionais ou macio
nalizadas, não inflamáveis, ou explosivas
óem Corrosivas ou agressivas, em volumes
pesando -até 5.000 quilos em armazéns ou
pátios não alfandegados, por quilo, no
primeiro mês, ou fiação desse mês 	

2. As mesmas mercadorias da taxa n9 1,e nas
Mesmas condições, por quilo e por mês,
ou fração de mês, depois do primeiro

TAXAS ESPECIAIS .

3,	 Por tonerada de minérios naoionais, por
mês ou fração	 	  . ........ ,.......

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - As Meicadóriaa nacionais ou naCionaliza
das, importadas por cabotagem ou entre-.
gues à Administração do Porto, para -em
barque imediato em mavios designados e"
que.- sejam -depositadas nas dependências
portuárias;

I - quando da isiporta.ção, desde que se
jaM retiradas até as 16 horas do se3E
to dia útil, contado a partir da clã'
ta em que tiver sido-iniciada a de-i
carga.

II - quando da exportação, desde que sejam
liberadas até às 16 horas do sexto dia
útil em que a mercadoria tiver sido
recebida pela Administração do Porto.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias armazenadas;

b) Os serviços retribuídos pelas taxas desta
tabele compreendem a movimentação das mer
cadorias nos armazéns ou. pátios, desde seu
recebimento até a entrega. .

O serviço de recebimento requisitado ,para
horas extraordinárias será integralmente
ressarcido pelos requisitantes;

c) expirados os prazos da isenção wevista no
Decreto-Lei n9 8.439/45, as mercadorias fi
carão sujeitas ao pagamento das taxas cl"J
armazenagem apropriada, conforme sua condi
ção determinar;

d) O valor mínimo a cobrar será de Cr$250,00.

TABELA "G/2" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

TAXAS DEVIDAS PELOS pcNos DAS MERCADORIAS

LOCAÇÃO DE AREA EM ARMAZUS, OU PÁTIOS EXTERNOS

N9	 EspéCie e incidência

TAXAS GERAIS

1. Por metro quadrado de área em armazém externo
e por mês  -	 -CONM

2. Por metro quadrado de área em pátio externo e
por mês	 ........ . .......	 CONM

OBSERVAÇÕES 

a) A locação de área em armazéns ou pátios exter
nos far-se-á mediante contrato definindo as
obrigações e direitos dos contratantes e po
dendo prever a instalação e funcionamento
máquinas, nas áreas locadas, para o beneficia
mento das mercadorias a armazenar.

b) Os valores das taxas convencionais desta tabe
la serão fixados pela Administração do Porto,
através de Ordem de Serviço.

TABELA "G/3" ARMAZENAGENS ESPECIAIS.

TAXAS DEVIpAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

para armazéns ou instalações partícula
res servidas pelas linhas do porto ou vi
ce'versa, desde que em. volumes de peso
não excedente a 1.500 quilos, por quilo

2. Por serviço idêntico ao especificado na
taxa n9 01, desde que em volumes de peso
superior a 1.500 quilos, mas não exceden
te a 5,000 quilos, por quilograma

3. Por serviço idêntico ao especificado na
taxa n9 01, desde que em volumes' de peso
superior a 5.000 quilos 	

TAXAS ESPECIAIS

4. Pelo transporte de mercadorias em vagões
da Estrada de Ferro de Aracaju, ao longo
das linhas férreas do porto , excluídas
as operações de carga e descarga desses
veículos, por tonelada 	

OBSERVAÇÕES

As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;.

Está compreendida nõ serviço de transpor
te uma dês operações, a de carregamento
ou a de descarga;

c) O valor convencional da taxa desta tabela
será fixado pela Administração do Porto ,
através de Ordem dP Serviço:

a)
Valor Cr$

b)

.0,046

0,093

0,17

Valor Cr$ N9

1.

ARMAZENAGEM DE VOLUMES PESADOS

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

Valor Cr$

0,0162

Mercadorias em volumes de peso superior
a 5.000 quilos em pátios aparelhados pa
ra fiel guarda,. conservação e movimenta
ção, por quilograma, no primeiro mês ou
fração desse mês 	

0,018

0,018

2. As mesmas mercadorias, nas mesmas condi
ções especificadas. na taxa n9 01,	 por
quilograma e por mês ou fração de	 mês,
depois do primeiro	 ........ .......	 	 0,013

8,65

OBSERVAÇÕES

a)	 As taxas desta' tabela aplicam-se ao 	 pe
so bruto das mercadorias;

b)	 Enquanto não tiverem sido 	 desembaraça
das pela Receita Federal, as 	 mercado
rias de importação do estrangeiro 	 fica
rã° sujeitas ao regime e ás taxas de ar
mazenagem

TABELA "H" - TRANSPORTES

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9 Espécie e incidência Valor Cr$ -

TAXAS GERAIS

1. Pelo carregamento ou descarga e trãnspor
te de mercadorias em vagões do porto 	 or./
das vias férreas a este ligados ou em ou
tros veículos, de qualquer ponto das ira
taiações portuárias para qualquer 	 outro.
ponto dessas instalações, ou para as 	 es
tações daquelas vias férreas, ou	 ainda,
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N9

d) As taxas desta tabela remuneram os servi-
ços prestados nos turnos ordinários	 de
trabalho. Quando tais serviços forem rea
lizados em horas extraordinárias, será co
brada do requisitante, além da taxa prZ;
pria, a diferença entre os salários
traordinãrio e ordinário do pessoal ocupa
do na sua' execução, acrescida de 10%; 	 —
Em horas de refeição, além da taxa pró
pria, será cobrada do requisitante a de -S-
pesa integral .do pessoel ocupado na sua
execução, acrbscida de 10%;

e) O valor mínimo a cobrar será d.e CR$250,00.

TABELA "J" - SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUÁRIO

-TAXAS MEVIDAS PELOS REQUISITANTES

Espécie e indidencia

TAXAS ESPECIAIS 

Pela utilização de empilhadeira, por apa
relho e por horã 	

Pela utilização de guindaste de até 10 to
neladas, por tonelada 	

Pela utilização de equipamento não especi
ficado 	 	 	  . .............

OBSERVAÇÕES

a) A Administração do Porto, nos serviços des
ta tabela, fornecerá o pessoal necessário
ao funcionamento do aparelho;

b) As avarias causadas por estranhos à Adminis
tração do Porto, no aparelhamento por esta
a eles fornecido, serão de responsabilida
de dos requisitantes;

2. Pela abertura de volumes, para vistoria por
quilograma . 	

3. Pela remoção de volumes, por quilograma .-

4. Pelo serviço prestado na abertura e fecha
mento de volumes condenados,- por volume ...

5. Pelo ensaque ou reensaque de mercadorias
por quilograma 	

6. Pela marcação de vobames, por volume

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES.

7. Por operação adicional de carregamento ou
descarga de veículos, além da que 	 está
compreendida no serviço de transporte, por
quilograma 	 	 .....................

8. Pela pesagem de mercadorias carregadas em
veículos, por guilognuma de carga e tara
de veículos 	  .	

200,23	 9.	 Pelo serviço de pesagem de veículos de in
teresse de terceiros, por veículo ........7

16,02 10. Por serviço de carregamento ou descarga de
veículos estranhos á Administração do Por
to, nas dependincias da mesma, em volumei

CONV.	 até 3.000 quilos, por quilograma 	

11. Pelo serviço idêntico ao especificado na ta
xa n9 10, quando executado com volumes de:
peso superior a 3.000 quilos 	

SERVIÇOS ACESS6RIOS DIVERSOS.

12. P2: fornecimento de certificados ou certi.:1 

13. Serviços nãO especificados 	

Valor Cr$

c) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordinários de 	 traba-
lbo, Quando tais Serviços forem realizado-s-
-em horas extraordinárias, será cobrada do
requisitante além da taxa própria, á dlfe
rança entre os salários extraordinários
ordinários do pessoal ocupado na sua 	 exe
cução, acrescida de 10%;

EM horas de refeição, além da taxa própria,-
será cobrada 4o requisitante a despesa inte
gral do pessoal ocupado na sua execução,
acrescida de 10á;

d) O valor das taxas convencionais desta taba
la serão fixados pela Administração do Por-
to, através de Ordem de Serviço. .

TABELA "L" - SUPRIMENTO D'ÁGUA AS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordinários de traba
lho. Quando tais serviços forem realizado-á-
em horas extraordinárias será cobrada do re
quisitante, além da taxa, a -diferença entre-
os salários extraordinários e ordinarios do
pessoal ocupado na sua execução, acrescida
de 10%;

Em horas de refeição, além da taxa própria
será cobrada do requisitante a despesa In
tegral do pessoal ocupado na sua execução,
acrescida de 10%;

b) Os valores das taxas convencionais -desta
tabela serãõ fixados pela Administração do
Porto, através de Ordem de Serviço.

N9

TAXAS GERAIS

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM.

1.	 Pela verificação de peso de	 mercadorias
depOsitadas, por quilograma 	

Valor Cr$
	 TABELA "N" - MOVIMENTAÇÃO DAS MERCADORIAS 

NOS PORTOS ORGANIZADOS, FORA DOS CAIS E PONTES

DE ACOSTAGEM

2,90	 CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELOS REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

1. Por tonelada de mercadoria movimentada-fora
dos cais é pontes de aáóstagem, no caso das
exceções II, III e IV do artigo 39 do beCre
to n9 24-511/34, e no artigo 69 desse Decr-J
to .........-...-.-,-.. ........... -.....-.:

TAXAS ESPECIAIS 

2. Por tonelada de mercadoria movimentada em
terminal, embarcadouro ou instalação rudi
mentar de uso privativo situados na zona de
jurisdição do -porto 	 ........... . ..

2.1	 Por tonelada de gercadoria movimentada no
terminal da PETROBRÁS - TECARNO 	

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabela:
Valor Cr$

19 - Os artigos previstos no .§ 59 do artigo 49
do Decreto-Lei n9 83/66-

OBSERVAÇÕES

a) A Administração do Porto fiscalizar a co0,0093 vimentação das mercadorias a que se refere

N9

1.

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

Por ffietre cúbico d'água fornecida ás effibar
cações atracadas por meio de canalização
dos cais e pontes de acostagem ............

OBSERVAÇÕES

a) No fornecimento d'água às embarcações, a Ad
minis-ração do Porto fornecerá as manguei
ras e -o pessoal necessário á sua ligação i
manobras dós hidrantes, válvulas, e outros
aparelhos;

-
h) Os valores das taxas desta tabela- cobrem

apenas os serviços prestados pela Adminis
tração do Porto, e deverão set acrescido
do preço da água fornecida, na ocasião do
faturaménto;

0,023

0,0086

0,69

0,093

1,16

0,013

0,018

36,23

0,069

CONV.

28,99

CONV.

• Valor Cr$

0,83

2,47

CONV.

c) No fornecimento de água, cobra-se-á um mi
nimo relativo a 10 metros cúbicos.

TABELA •M" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

Espécie e incidência
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est=a tabela, de acordo com a Receita Fede
raI_, pela forma que melhor conduzir ao co
nhecimento da tonelagem movimentada.

iRESOLUÇÂO 119 044/79	 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1979

Aprova a tarifa do Porto do Rio de
Janeiro - RJ

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/A
PORTOBRAS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do
a=tigo 36 do Estatuto da Empresa, considerando o despacho do Extro.
S. Ministro da Fazenda exarado no Proc. CIP n9 153/79 e comuni-
cação atratrês do telex CIP n9 394/79, e de conformidade com a de
liberação tomada pela Diretoria na 111a. Reunião (extraordinária)
realizada rio dia 16 de fevereiro de 1979, com base no inciso VII
de> artigo 32 do supracitado Estatuto,

RE SO LVE:

I - Aprovar a tarifa do Porto do Rio de Janeiro
RJ', que com esta baixa;

II- Revogar, para o Porto do Rio de Janeiro, as
Reaso1uçõesrA90:33, de 11/04/78 e n9 002, de 11/01/79;

III- Determinar que a referida tarifa entra em
vigor na data de sua publicação mo Diário Oficial da União.

Amo Oscar Markus
Presidente

TARIFA DO PORTO DO RIO DE JANEIRO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO.

A área de administração do Porto do Rio de Janeiro é
limitada pela linha leste-oeste que passa pelo farol da Ilha da
Lag-•e, alcançando a costa na Ponta 'de São João, dali contornan
do-a pelo lado oeste até a foz do Rio São João de Menti e P.e
los limites da poligonal estabelecida pela Portaria 	 M.T. n9
418_166.

ZONA DE JURISDIÇÃO

A zona de jurisdição é limitada pela poligonal defini
da jpela Portaria M.T. n9 418/66 e pela costa da Baia de Guanalire-
ra mestendendcb-se, a partir dal, pela costa Atlântica até encon
tra= o Meridiano de 09 449 3'.

4.1 Nos terminais destinados a movimentação de
granéis líquidos:
I - Oleo bruto de petróleo 	

	 3,07
II - derivados de petróleo 	

	 9,21
'óleos destinados à alimentação 	 .....	 2,15

ISENÇÕES

São isentos do pagamento das taxas desta
bela:

19 - Os géneros da pequena lavoura, ou produtos de pesca exerci
da por pescadores, utilizando pequenas embarcações e apare
lhagem individual de pesca e outros artigos movimentados e-rn
instalações rudimentares ou em pontos determinados pela Ad
ministração do Porto, quando os mesmos se destinarem ao
abastecimento do mercado da localidade em que se situarem
as referidas instalações e descarregados por conta dos res
pectivos donos;

29 -O combustível, a água e as vitualhas embarcados nos navios
e destinados exclusivamente ao consumo de bordo;

39 - Os navios de guerra, quando não em operação comercial.

OBSERVAÇÕES

a) A aplicação das taxas gerais e especiais números 2 e 3 des
ta Tabela será feita na forma estabelecida pela Portaria
n9 646/67, observadas as disposições das Portarias- n9s
1.280/67 e 1.093/68, do. Ministério dos Transportes;

b) No caso de mercadorias em trânsito marítimo, movimentadas
fora do cais, aplicam-se as taxas desta Tabela uma ' sõ vez,
ao armador requisitante da :operação de baldeação;

c) As taxas desta Tabela serão acrescidas de 50% em observán
cia às disposições da Portaria MT n9 .654/68, quando setra
tar de importação ou exportação para c estrangeiro; ,

d) Na movimentação de navio tipo "LASH", as taxas desta Tabe
la são devidas pela embarcaçao principal, levando-se em
conta o peso bruto das mercadorias movimentadas;

e) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 300,00.

TABELA "S" ATRACAÇÃO
TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

ESPÊCIE E- INCIDÊNCIA

N9	 TAXAS GERAIS	 VALOR Cr$

1.	 Por, metro linear de cais, ocupado por embarcação
de propulsão mecânica e por dia:

- ém navegação de longo curso 	 	 12,00
II - em cabotagem':

a) carga geral, granéis 	 	 440
b) petróleo e seus derivados a-granel ., 	 	 5,50

TAXAS ESPECIAIS 

TABELA "A" - UTILIZAÇÃO DO PORTO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

ESPÉCIE E INCIDÊNCIA

1.

	

	 -Por torx.elada de mercadoria carregada, descer
regada .ou baldeada no Porto:
I - em. longo curso

a) importação do estrangeiro .. 	
b) 'exportação para o estrangeiro 	

II - em. cabotagem
a) carga geral, granéis . 	
b) petrOleo e seus derivados ,a granel .

2,	 Por metro linear de cais ocupado, por qualquerdu
tro tipo de embarCação e por dia . 	 	 2,20

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta Tabela;

19 - As embarcações a que se referem -os artig0S,39 e
79 do Decreto n9 24.511/34;

29 - As embarcações auxiliares do tráfegó interno do
Porto em serviço local de transporte, na cónfor
midade das disposições do artigo 99 de Decreto17,00 n9 24.511/34;

39 - Os navios de exclusiva configuração de turismoou
recreio, que não operem com carga, nos dias de

3 90	 chegada e salda e, sem limitação de tempo; os de, guerra, quando não em operação comercial.

N9	 TAXAS GERAIS	 VALOR Cr$

11,55

6,60

TAXAS ESPECIAIS

2. Por tonelada de carvão nacional 	 ......	 2,37
3. Por tonelada de minério de ferro ou manganes

exportados ........,	 	 1,30

4. Por tonelada de registro liquida das embarca
g'óes em operação de carga ou descarga em ter:
Sinal, embarcadouro ou instalações rudimenta
res ci-ue trata o Decreto,-Lei n9 6.460/44,
de uso privativo e existente na data da pu
blicação do Decreto-Lei 09 5/66, ou que ve
nha a existir situado na área de Administra=
ção do Porto-.

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta Tabela aplicam-se, também, às em
barcações que, autorizadas pela- Administração do
Porto, atracarem a contrabordo de outras atraca
das, para operação de carregamento, descarga
baldeação;

h)	 A atracação será feitã sob a responsabilidade do arma
dor e com o emprego de pessoal e material da embarca
ção. Compete, porém, à* Administração do Porto aux'
liar a operação com pessoal seu, sobre o cais, para
a tomada dos cabos de amarração e sua fixação nos ca
beços, de acordo com as instruções do Comandante; -
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c) O comprimento da embarcação é a distância entre as ver
ticais que passam pelos pontos extremos da proa e da
popa;

d) O dia de atracação começa a qualquer hora e vence às
24,00 horas;

e) As taxas desta Tabela serão aplicadas em dobro sempre
que a embarcação permanecer atracada, por sua couve
niêncía ou responsabilidade, sem realizar movimenta
ção de carga ou de passageiros, observado o disposto
na Isenção de n9 3 desta Tabela;

f) Na atracação das barcaças transportadas em navios ti
po "LASH", serã aplicada a taxa "a" do item II -
Taxa Geral n9 1, nos seguintes 'casos:

- as que estiverem diretamente atracadas ao cais,
operando ou não;

- as que estiverem operando a contrabordo.

Para a. atracação das barcaças tipo "LASH", não se apli
camas Observações "e" e "i";

h) Na oeorrência de atracações múltiplas, do mesmo na
vio, em pontos diversos do cais, por interesse da Aa
ministração do Porto, as taxas desta Tabela serão apli
cadas uma sõ vez, observando o que dispõe a Observa
ção "d";

O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 300,00, exceção
feita à taxa n9 2, cujo mínimo corresponderá a 30 me
tros por dia ou fração e por embarcaçao.

TABELA "C" - CAPATAZIAS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS
-

N9	 ESPÉCIE E INCIDÊNCIA	 VALOR Cr$

TAXAS GERAIS

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRANGEIRO

1. Por- quilograma, guando em- volumes de até 100 quilos

2. Por quilograma, quando em volumes de peso bruto su
perior a 100 quilos e até 150 gülIoS ........

3. Por quilograma, quando em volumes de peso bruto su
perior a 150 quilos e até 500 quilos 	

4. Por quilograma, quando em-volumes.de peso bruto eu
perior a- 500 quilos e até 700 quilos

5. Por quilograma, quando em volumes de peso bruto su
perior a 700 quilos e até 1.000 quilos 	 ..... .7

6-	 Por quilograma, quando em volumes com mais de 1.000
quilos, ou medindo mais de dois e meio metros cúbl
cos	 .....	 0,114

7. Por quilograma de mercadoria a granel 	 	 0,024

PARA MERCADORIAS DE EXPORTAÇÃO PARA O ESTRANGEIRO

8. Por quilogiama, quando em volumes de até 100 quilos
9. Por quilograma, quando em volumes de peso bruto sm

perior a 100 quilos e até 500 quilos 	

10. Por quilograma, quando em'volumes de peso bruto sm
perior a. 500 quilos e até 1-000 quilos	 	

11-	 Por quilograma, quando em volumes com mais de 1.000
quilos, ou medindo mais de dois e meio metros cúbl
CÓS	 0,072

"12.	 Por quilograma de mercadoria a granel 	 	 0,009

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO OU EXPORTAÇÃO POR CA
BOTAGEM

13.	 Por quilograma, quando em volumes de até 100 quilos
	

0,022

14.	 Por quilograma, quando em volumes de peso superior
a 100 pui-los e até SOO auilos 	

	
0,017

15.	 Por auiloarama, .auando em volumes de peso superior
a 500 auilps e até 1.000 auilos 	

	
0,019

16.	 Por aulloarama. auando em volumes de peso superior
a 1-000 auilos, ou medindo mais de dois e meio me
troa cúbicos 	

	
0.024

17.	 Por quilograma de mercadoria a granel
	

0,012

-TAXAS ESPECIAIS

18.	 Por animal ,yivo, com ou sem jaula 	 	 20,00

19.	 Por tonelada de granel líquido ou _gasoso movimen
tado através dê Autos "	 	 4,92

20.	 Por tonelada ouCfração de carvão de pedra a gra.
nel:

a) Nacional ..... ...... -.......... ........... ..-	 ' 3;60
b) Estrangeiro 	 	 11,70

21.	 Por tonelada ou fração de carvão de pedra em bri
giletes, coque e coque de petróleo, a granel 	 	 13,00

22.	 Por tonelada ou fração de gêneros alimentícios de
primeira necessidade, de produção nacional, quan
do importado ou exportado por cabotagem 	 	 9,66

23.	 Por tonelada ou fração de sal a granel 	 6,24
24.	 Por tonelada ou fração de trigo a granel:

a) Nacional 	 	 3,26
b) Estrangeiro 	 	 6,91

25. Por tonelada ou fração de subprodutos de trigo
importado ou exportado por cabotagem guando des
carregados diretamente de ou para vagoes em qual:
quer embalagem 	 	 6,50

26. Por tonelada de minério de ferro ou manganês ex
portado de acordo com a Portaria -MT n9 401/66 (Ta
xa Onica) . .......	 .... . ... -....... 	 	 CONV.

27.	 Por tonelada ou fração de sucata 	 .....	 11,00
28. Por tonelada ou fração de ferro gusa 	 	 10,45
29. Por veiculo montado destinado a passeio:

a) Quando importado ou exportado para o estrangei
ro 	  400,00

b) Quando importado ou exportado por cabotagem 	  150,00
30. Por qualquer outro tipo de veiculo montado por to

nelada ou fração:

a) quando importado ou exportado para o estrangei
ro	 165,00

b) Quando importado ou exportado por cabotagem 	 50,40

31. Por veiculo montado quando movimentado em sistema
"roll-on,roll-off":

a) com peso até 2.000 quilos 	 	 25,00
h) com peso superior a MOO quilos 	 	 5000

32. Por tonelada de mercadoria movimentada no sistema
ma ".roll-on-roll-off:

I	 - pela navegação de cabotagem 	  , 21,00
II - pela navegação de longo curso 	 	 36,00

ISENÇÕES

ESTÃO ISENTOS DAS TAXAS DESTA TABELA

19	 Os volumes de cabine que constituírem bagagem doa
passageiros, as malas dos Correios e as importãn-
cias em dinheiro pertencentes aos Governós 	 dá
União e dos Estados;

29 Os volumes que contenham amostras de nenhum ou di
minuto valor, isentos do pagamento do Imposto di
importação e cuja salda se de independentemente&
despacho alfandegãrio.

OBSERVACUS

As taxas desta Tabela aplicam-se ao peso bruto das
mercadorias, salvo nos caçoo determinados de co
brança. por unidade;

b) No caso de mercadoria em transito marítimo • em
casos de regimes aduaneiros especiais de trânsito-
exclusive cs de transporte terrestre, aplicar-ae
-ão as taxas denta Tabela com abatimento de 30%1

c) Para aplicação da taxa n9 22 desta Tabela, são
considerados géneros alimentícios:. açúcar, alho,
arroz, aveia em flocos, -banha, batata, café, car
nes, cebolas, charque, farinha de: araruta, man
dioca, milho, trigo e tapioca, feijão, frutat,lei
te e derivados, margarinas, 6leos alimentíciosre
finados e sal refinado;

d) As despesas realizadas com a remoção para o vaza
douro público dag mercadorias condenadas para coa
sumo, bem como as taxas portuarias que. deverem e
outras originárias de lei, serão cobradas dos donos
dessas mercadorias.

- Quando tais mercadorias não estiverem ma
nifestadas, a cobrança prevista nestã
Observação será efetuada ao requisitante
da descarga;

e) Pagarão as taxas desta Tabela que lhes forem aplicá
veis, com acréscimo de 30%, as mercadorias que fU
rem consideradas insalubres, nocivas ou perigosas.,
em virtude de sua natureza e embalagem ou do ambien
te em que forem movimentadas e que, como tais, clã
terminarem o pagamento do adicional de risco ao pes
soal que as movimentar;

f) As taxas desta Tabela, incidentes sobre mercadorias
containerizadas, no regime de porta-a--porta e sem
abertura no Porto para conferência ou qualquer ou
tra finalidade, serão aplicadas com a redução de '501F;

g) A taxa de capatazias incidente sobre combustiveis,a
granel, fornecidos aos navios para consumo prOprio,
será reduzida de 50%;

h) Poderão ser executadas, devidamente autorizadas" pe
la Administração do Porto, com pessoal ou equipameri
tos de terceiros, as operações de carga ou deScarga
de malas dos Correios, de bagagem de cabine, de vi
tualhas e de materiais de consumo, inclusive peças
e equipamentos dos respectivos navios;

g)

0,072

0,050

0,056

0,051

0,047

0,045

0,032

0,035



Estão isentas das taxas- desta Tabela:

19	 As mercadorias nacionais ou nacionalizadas
importadas por cabotagem ou entregues a Ad
ministração do porto para embarque	 imã
diâto em navios designados e que sejam reti
radaS ou embarcadas até o término do 29 tur
no do período diurno do sexto dia útil, coa
tado da-data do início da descarga CU da en
trega-;

29	 Os containers,	 recebidos vazios ou esva
ziados nas dependências portuárias, nos
melros 15 dias.

OBSERVAÇÕES

Com exceção dos casos expressamente determi
nados de cobrança por unidade, as taxas das
ta Tabela aplicam-se ao-peso bruto dag mei'
cadorias;

Os serviços retribuidos pelas taxas desta
Tabela compreendem a movimentação das merca
donas nos armazéns ou pátios,-desde o seu
recebimento até a entrega;

A partir da data do enchimento do contáiner

dona;
passa a ser devida pela merca

As mercadorias- retornadas-do estrangeiro,nos
casos previstos no Decreto-Lei n9 1.235/72,
ficam sujeitas às taxas dèsta Tabela em que
incidirem;

O Container nacional vazio ou esvaziado nas
dependências portuárias, será .considerado
abardonado apéis 90 (noventa) dias de depOsi
to, contados a partir da data de seu recebi
mento ou esvaziamento;

f) Será vendido em leilão o container referido
na observação anterior, assegurando-se a
seu dono o direito de retirá-lo até o dia
do leilão, mediante o pagamento das taxas
devidas;

g) O valor mínimo a cobrar será, ae. - .4$ 300,00.

TABELA "G/2" - ARMAZENAGENSESPECIAIS
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i) As taxas desta Tabela serão reduzidas de 50% quando
incidentes sobre container vazio;

j) A taxa n9 32 desta Tabela aplica-se a qualquer mer
cadoria e independentemente do peso unitário, da na
tureza da embalagem e da unitização ou não dos vol171
mes, não sendo considerada a tara do veiculo trans
portador;

1) Os valores das taxas convencionais desta Tabela se
rão fixados por Ordem de Serviço da AdministraçãodO
Porto;
As taxas desta tabela remuneram os serviços 'presta
dos nos turnos ordinários de trabalho. Quando tais
serviços forem realizados em horas extraordinárias,
será cobrada do requisitante, alem da taxa própria,
a diferença entre os salários extraordinário e ordi
nárío do pessoal ocupado na sua exeCução, acrescida
de 10%. Em horas de refeição, além da taxa própria,
será cobrada do requisitante, a despesa integral do
pessoal ocupado na sua execução, acrescida de 10%.

n)	 O valor Mínimo a cobrar será de Cr$ 400,00.

nem corrosivas ou agressivas, em volumes
pesando até 5.000 quilos, em armazéns, ou
pátios não alfandegados, por quilo, no pri
melro mês ou fração do mês ...... ......,.. 	 0,0206

2. As mesmas mercadorias da taxa n9 1 e nas
mesmas condições por quilo e por mês, ou
fração do mês, depois do primeiro 	

TAXAS ESPECIAIS 

3. Veículos montados com peso de até 2.000 qui
los, por mês ou fração, cada um 	

4. Veículos montados pesando mais de 1000 qui
los, por mês ou fração, cada um 	

5. Por tonelada ou fração de ferro gusa, por
mês ou fração 	

6. Por container vazio, por mês ou fração:

0,0162

132,00-

194,70

0,475

TABELA "D" - ARMAZENAGEM INTERNA
TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 ESPÉCIE E INCIDÊNCIA
TAXAS GERAIS-

de até 40m 3 ae volume bruto 	 	 126,00
acima de 40m 3 de volume bruto ..... ..., 	 	 148,50

ISENÇÕES 

a)

VALOR Cr$
	 b)

19

29

a)

b)

1.	 Durante o primeiro período de 15 dias de depõ
sito da mercadoria, ou fração desse período., 	 1%

2,	 Durante o segundo período de.15 dias, ou fra
ção desse período 	 	 2%

3. Durante o terceiro período de 15 dias, ou fra
ção desse período 	 	 4%

4. Para cada um dos períodos de 15 dias, ou fra
ção, subsequente ao terceiro, até a retirada
da mercadoria 	 	 a%

TAXAS ESPECIAIS

5. Por quilograma de mercadoria em trânsito no
caso previsto tio § 49 do art. 79 do Decreto
n9 24.511/34, ou de mercadorias pertencentes
a navios arribados, seja qual for sua espécie
OU peso por volume, pelo primeiro período de
15 dias ou fração desse período 	  0,0040

6. Por quilograma das mercadorias especificadas
na taxa 5, para cada um dos períodos de	 15
dias, ou fraçãO, subsequente ao primeiro 	  0,0051

ISENÇÕES

As mesmas da Tabela "C" desde que os artigos
ou mercadorias assim beneficiados, sejam reti
rados dentro do prazo de 30 dias contados clã
data da-respeátivá descarga;

As mercadorias importadas não compreendidas no
Item 19 destas isenções; se retiradas até o
término do 29 turno do período diurno de tra
balho, do 69 dia útil contado da data dó seu
recebimento pelo Porto.

OBSERVAÇÕES 

As taxas desta Tabela aplicam-se de acordo com
o que determinam o Decreto ,-Lei 8.439/45 e o De
Oreto n9 46.100/59;

A armazenagem das mercadorias em trânsito, ou
pertencentes a navios arribados, a que se apIi
cam as taxas 5 e ,6 desta Tabela, é. devida pã
lo armador que requisitar a descarga para poã
tenor embarque ou destino; TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS _MERCADORIAS

c) Sobre as mercadorias descarregadas para 	 safar
o convés ou' porão da embarcação e que	 permane

LOCAÇÃO DE ÁREA EM ARMAZÉNS, OU PÁTIOS
,çain por mais de 24 horas nas instalações 	 pcig
tuãrias, incidirá á	 taxa 5 desta Tabela; N9 Espécie e incidência Valor Cr$

d) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 300,00. TAXAS GERAIS

1.	 . Por metro quadrado de áreas em armazéns 	 e CONV:TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA pormós	 .....	 .....	 ..... . .
TAXAS DEVIDAS, PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9 Espécie e Incidência	 Valor Cr$
2. Por metro quadrado de áreas em pátios,	 por

mês ou fração 	 CONV.

TAXAS GERAIS OBSERVAÇÕES

Méroadorlas diversas, nacionais ou naciona
lizadas, não inflamáveis, ou	 explosivas, a) A locação de áreas em armazéns ou pátios ex

ternos far-se-á mediante contrato, definindo
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as obrigaçOes e direito dos contratantes e
podendo prever a instalação e funcionamento
de máquinas, nas áreas locadas, para benefi
ciamento das mercadorias a-armazenar;

A movimentação e o beneficiamento das merca
donas nas areas locadas, constituem servi
ço acessório:

Os valores das taxas convencionais desta ta
bela serão fixados pela Administração do-Por
to, em conformidade com as disposiçOes do
Capítulo X do Decreto n9 59.832/66.

TABELA "G-3" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS

ARMAZENAGEM DE VOLUMES PESADOS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

OBSERVAÇÕES

As taxas desta -tabela aplicam-se ao peso bru
to das mercadorias;

Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pe
10 Receita Federal, ou na falta darequisição
de armazenagem especial, os volumes pesados
ficarão sUjeitos aos regimes e às taxas de
'armazenagem- interna;

A Administração do Porto não se encarregará
da obtenção de veículos especiais para trans
portes dos Volumes que não possam ser carrã
gados nos vagões comuns;

A administração do Porto fará o serviço ates
sério de oarregamento,dos volumes pesadosrmã
veículos em que forem transportados para fo
ra das instalações portuárias e sua descarga
no caso de recebimento, cobrando as taxas
próprias da Tabela M, além das- desta Tabela;

O valor mínimo a cobrar será de -Cr$ 300,00 •

TABELA "G-4"	 ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM FRIGORIFICA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOSDAS 'MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1. Por volume de peso bruto até 25 quilos por mês
ou fração 	

2. Por volume de 26 a 33 quilos, por mês ou 	 fra
ção

3. Por volume de 36 a 43 quilos, por mês ou 	 fra
ção 	

4. Por volume de 46 a 65 quilos, por mês ou 	 fra
ção

5. Por volume de 66 a 85 quilos, por mês ou 	 fra
ção 	

6. Por Volume de 86 a 105 quilos, por mês ou fra-
ção 	

7. Por volume de 106 a 115 quilos, por mês ou fra
ção 	

8. Por volume de 116 a 125 quilos, por mês ou fra
ção 	

9. Por volume de 126 a 135 quilos, por mês ou fra
ção. .....	 .....

Por volume de mais de 135 quilos, por cada	 20
quilos que tiver por mês ou fração 	  ...

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta Tabela aplicam-se ao peso bruto
.das mercadorias;

h) A movimentação das mercadorias nos armazéns fri
gorificos, desde a sua entrada até a entrega-7
esta compreendida no serviço da armazenagem;

OS serviços de recebimento ou -entrega,requisita
dos para horas extraordinárias, serao integrai-
mente ressarcidos pelo interessado;

c) Dentro dos períodos legais de isenção de armaze
nagem, as mercadorias de importação e exporta
ção pagarão 85% das taxas desta Tabela como
suprimento de ,frio;

d) Depois de vencidos os períodos legais de isen
ção e enquanto não tiverem tido desembaraçadas
pela Receita Federal, as mercadorias de importa
ção do estrangeiro pagarão as taxas da Tabela
D e mais 85% das taxas desta Tabela, como su
primento de frio;

e) As mercadoriaS nacionais e nacionalizadas, após
o período de isenção e a requisição de armazena
gem especial, pagarão as taxas desta Tabela; -

f) Depois de nacionalizada, as mercadorias de im
portação pagarão as taxas respectivas, durante
60(sessenta) dias, findos os quais as mesmas ta

0,080	 xas serão aplicadas em dobro;

g) As mercadorias não importadas por Via marítima,
ou não destinadas á exportação por esse meio
sendo armazenadas no Frigorifico, pegarão o do
bro das taxas desta Tabela;

h) As despesas realizadas com os serviços executa
dos para se dar consume ou remover as mercado
rias condenadas que as autoridades competentes
determinarem, serão cobradas dos respectivos do
nos, acrescidas das importâncias proveriientesdã
aplicação das taxas em que elas tiverem incidi
do anteriormente;

i) A AdministraçãO do Porto não se encarregará da
obtenção de veículos especiaid-para transporte
das mercadorias armazenadas no Frigorífico;

j) Serão cobradas com acréscimo de 50% as taxas
desta Tabela nos seguintes casos: 

I - quando for solicitada arrumação ou separa-
ção por qualidade, tipo, procedência,espê
cie e marca de volumes;

II - no caso de várias guias dê depésitos de
um só depositante e para uma só espécie
de mercadoria, a qual tenha que ser arru
meda em lotes separados em concordância
com o número da guia;

III - no caso de mercadorias depositadas em lo

	

tes iguais ou menores de 50 volumes,	 (cri
_quando, pela retirada parcelada, o saldo
em depósito ficar reduzido,a esse,nómero.

1) O valor mínimo a ser cobrado será de Cr$ 300,00.

Valor Cr$	 TABELA "G-6" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS

ARMAZENAGEM DE OLEOS, DE INFLAMÁVEIS E DE

EXPLOSIVOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS
4,00	

N9	 Espécie e incidência

3,75	 TAXAS ESPECIAIS 

4,50
	 1. Petróleo bruto e seus derivados líquidos ou ga

ou fração e por tonelada , ........	 .....
sosos a granel, em tanques, pele primeiro mêã

6,00	 2. As mesmas mercadorias da taxa n9 1, por 	 mês
subseqüente ou fração e por tonelada .............

7,50	 3. óleos, gasolina, querosene, álcool e semelham
tes, em caixas pelo Primeiro mês ou fração:

645	 a) por caixa de até 40 quilogramas 	

b) por caixa com mais de 40 quilogramas 	
5,50	

4. As mesmas mercadorias da taxa n9 3, pornés subse
qtkente ou fração:

7,15	
a) por caixa de até 40 quilogramas 	

b) por caixa com mais de 40 quilogramas 	 ... . 	7,70
5. As mesmas mercadorias da taxa n9 3,em tambores,

.1,76
	 pelo primeiro mês ou fração:

-a) por tambor de até 200 quilogramas 	

b) por tambor com mais de 200-gluilogramas

6. As mesmas mercadorias da taxa n9 3,por mês sub
seeffiente ou fração:

a) por tambor de ate 200 quilogramas 	

b)

c)

B9

1.

2.

a)

-b)

c)

d)

•

Valor Cr$

Mercadorias em volumes com peso superior a
5.000 quilos, em pátios aparelhados para sua
fiel guarda, conservação e movimentação, por
quilograma, no primeiro mês ou fraçao

As mesmas mercadorias, nas mesmas condições,
especificadas na taxa n9 1, por quilograma e
por mês subsequente ou fração	 .........	 0,097

Valor Cr$

1,26

1,89

0,33

0,38

0,44

0,55

2,09

2,20

2,75



1.	 Pelo carregamento ou descarga e transporte de
mercadorias em vagões do porto ou das vias fér

1 - Pela utilização dos guindastes de cais, no serviço
de estiva, guando este seja executado por	 estra
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b) por tambor com mais de 200 quilogramas 	

7. Pólvora, dinamite e outros explosivos,estopim e
semelhantes em Caixas ou latas, por quilograma
por mês ou fração 	 . 	

OBSERVACOES 

a) Armazenagem de líquidos e gases, a granel, serl
feita mediante contrato definindo as obrigações
e direitos dos contratantes e podando prover ao
instalações acesiõriaa para o enchimento de temi
bores e veículos tanques;.

b) A movimentação das mercadorias nos armazéns,des-
de o recebimento até a entrega, esti incluída
no serviço de armazenagem;

c) As taxai deita Tabeía, salvo expressa menção em
contrAriol aplicam-se ao peso bruto das mercado
rias;

d) E obrigatõrio, para os respectivos donos, o se
guro Contra fogo, explosão, raios e suas consi
gila:teias, das mercadorias a que se refere esta
Tabela, de modo a eximir a CDRJ de toda e qual-
quer responsabilidade, por perdas e danos que
decorram desses sinistros, quer perante os segu
radores, quer perante quaisquer terceiros lote
ressados;

3,0E3 reas e este ligados, Ou em outros veículos de
qualquer ponto das instalações portuárias ,para
qualquer outro ponto dessas instalações ou pa
ra as estações daquelas vias férreas ou ainda

0,2C)	 para armazena ou instalações particulares, ser
vidas pelas linhas do Porto ou vice-versa, das
de que em volumes de peso não excedente 	 de
1.500 quilogramas, por quilogramas 	

2. Por serviço idêntico ao especificado na taxa
n9 1, desde que os yolumes tenham peso	 supe
rior a 1.500 quilos, mas não excedentes a5.000
quilos, por quilograma 	

3. Por serviço idêntico ao especificado na taxa
n9 1, desde que os volumes excedem de	 5.000
quilos . 	

TAXAS ESPECIAIS 

4. Pelo serviço especificado na taxa n9 1, quando
aplicado a mercadoria a granel, por tonelada ou
fração 	

5. Pelo serviço especificado na taxa n9 1, quando
aplicado a containers, com qualquer peso, por
tonelada ou fração 	

6. Pelo transporte, através de dutos de proprieda
de ou não da Administração Portuãria, de gra
néis líquidos ou gasosos 	

7. Pelo transporte nas instalações portuárias em
veículos rodoviários, por tonelada ou fração .

e) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela
Receita Federal, as Mercadorias importadas do
estrangeiro especificadas nesta Tabela, fiCarão
sujeitas ao regime e taxas de armazenagem in
terna (Tabela D);

f) Considera-se momo derivados do petróleo, óleo
combustível, óleo- diesel para gás, gás natural,
querosene, álcool, benzina, óleo lubrificante;

g) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 300,00.

TABELA "G.7" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM DE MERCADORIAS CORROSIVAS OU

AGRESSIVAS NÃO INFLAMAVEIS OU EXPLOSIVAS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS'

1. Mercadorias corrosivas ou agressivas, não infla
Máveis ou explosivas, em caixas, tambores,latai
ou outros invOlucros,em armazéns apropriados

	

por quilograma, no primeiro mês ou fração 	

2. As mesmas mercadorias, nas mesmas condições es
pacificadas na taxa n9 1, por quilograma e por"
mês subseqüente ou fração 	

oRqRavaons

a)	 As taxas desta Tabela aplicam-se ao peso bruto
das mercadorias;

b) Está compreendida no serviço de transporte uma
das operações, a de carregamento ou a de descar
ga;

c) A Administração do Porto não se incumbe dos ser
viços de carga ou descarga fora das instalações
Portuárias;

d) A tração dos transportes nas linhas férreas do
Porto, será sempre fornecida pela Administração
do Porto;

e) Quando o transporte for realizado em vagões da
Rede Ferroviária Federal S.A. e a natureza da
operação não permitir a devolução dos mesmos dei
tro dos prazos de isenção fixados, será devida-
a taxa de Estadia Remunerada estabelecida no
Convênio firmado com aquela empresa, acrescido'
de 10% de administração;

f) A agência de navegaçãO que determinar o carrega
mento de mercadorias depositadas nas instala
ções portuárias cara determinada embarcação i
não as receber a bordo, retornando as mesmas
ao armazém, ficará sujeita ao pagamento, em do
bro, das taxas desta Tabela;

Valor Cr$

0,017

0,021

0,65

1,20

0,60
•

0,91

TAXAS ÉSPECIAIS 

1. Por tonelada õu fração de sal, minérios de fer
ro e manganês, durante o primeiro mês ou fração:

4. Por tonelada, ou fração das mesmas mercadorias'
da taxa m9 3, por mês subseqüente ou fração

5. Por tonelada ou fração de carvão de pedra,duran
te o primeiro mói ou fração . 	

6. Por tonelada mu fração da mesma mercadoria da
taxa n9 5, por mês subseqüente ou fração 	

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta Tabela, aplicam-se ao peso bruto
das mercadorias;

b) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela
Receita Federal e bem assim na falta de requisi
ção de armazenagem especial, as mercadorias iE
portadas do estrangeiro, especificadas nesta
Tabela, ficarão sujeitas ao regime e taxas de
armazenagem interna (Tabela D);

c) ,0 valor mínimo a cobrar será de Cr$- 300,00.

TABELA "H" - TRANSPORTES

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

A Administração do Porto não se encarregará da
obtenção de vagões especiais, de qualquer natu
reza, das estradas de ferro, cabendo ao dona
das mercadorias esse encargo, providenciando jun
to às estradas de ferro. sua entrega à Adminii -
tração do Porto e ficando responsável pela sua •
estadia nas linhas do porta;

h) O recebimento-ou entrega de mercadorias perten
cantes aos arrendatários de área nos armazéns
ou pátios das-instalações portuárias, se fará
sempre junto às portas dos armazéns ou junto
às linhas férreas que servirem aos pátios;

i) As taxas desta Tabela remuneram os serviços pres
tados nos turnos ordinãrios de trabalho. Quan
do tais serviços forem realizados em horas
extraordinárias, será cobrada do requisitante,
além da taxa própria, a diferença entre os sala
rios extraordinário e ordinário do pessoal 5
cupado na sua execução, acrescida de 10%. E5
horas de refeição, além da taxa própria, será
cobrada do requisitante, a despesa integral do
pessoal ocupado na sua execução, acrescida de
10%;

j) As taxas desta Tabela serão reduzidas de 50%
(cinqüenta por cento) quando incidentes sobre
container vazio;

1) As taxas convencionais desta Tabela serão fixa
das pela Administração do Porto através de di
deis de Serviço;

m) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 300,00.

g)

TABELA "J" - SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO
PORTUÁRIO

TAXAS DEVIDAS PELOS 'REQUISITANTES
N9	 ESPÉCIE E INCIDÉNCIA

TAXAS ESPECIAIS

N9
	

Espécie e incidência
	 Valor Cr$.

TAXAS GERAIS

0,0134

0,0144

CONV.

2,46

9,60

CONV.

CONV.

VALOR Cr$



SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES

4 - Pela estadia de vagões de terceiros, por dia e
por tonelada de lotação 	

5 - Pela ocupação da linha da Administração do Porto,
por vagões de terceiros, vazios ou carregados
por dia ap":s o perlbdo livre de 24 horas,	 por
vagão e por dia 	

6 - Pela tração de vagões vazios, de terceiros, por
tonelada de tara de vagão ............. . 	

7 - Pela. condução de veículos em embarque ou . desem
barque para a área de armazenagem 	

8 - Pela operação adicional de carregamento ou des
carga de vagões ou outros veículos, além. da
que está- compreendida no serviço de transporte
por quilograma .. .. , ......... . ...... 	

I - em volume de peso de até 1.500 quilos 	
II	 volume de 1.500 até 5.000 quilos 	
III - em volumes de mais de 5.000 quilos....- 	
IV - mercadoria a granel 	

9 - Pela passagem de mercadoria carregada em vagões
ou outros veículos, por tonelada de carga 	 e
tara do veiculo 	
Importância mínima a ser cobrada 	

10 - Pela remoção de mercadorias nos casos previstos
pelo artigo 79 do Decreto n9 8.439/45 e artigo
32 do Decreto-Lei n9 5/66, por tonelada,. inclu
sive aparelhamento 	

11 - Por tonelada ou fração de mercadoria descarre
gada para safar o convés ou o porão do navio
inclusive o respectivo retorno 	

CONV.

27,50

1,32

20,00

0,005
0,006
0,011
0,006

1,50

200,00

29,70

33,00

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela remuneram os serviços
prestados nos turnos ordinários de trabalho.
Quando os serviços forem prestados em horas-
extraordinárias, será cobrada dó réquisitan
te, além da taxa própria, a diferença entre"
os salários extraordinários e ordinarios que
forem pagos ao pessoal na sua execução,acres
cida de 10%. Em horas de refeição, além da
taxa própria, será cobrada do requisitante a
despesa integral do pessoal ocupado ma sua
execução, acrescida de 10%.

b) . 0 valor da taxa n9 14 cobre apenas as despe
sas de material e pessoal empregados, deven
do ser acrescidos do preço do KW/H cobrado
pela fornecedora na ocasião do fórnecimento.

c) Os valores das taxas convencionais desta Ta
bela serão fixados pela Administração do Por
to, através de Ordem de Serviço.

d) O valor mínimo a cobrar será de Cr$300,00,ex
clusive as taxas 5 e 9.
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nhos à Administração do Porto, por tonelada	 ou
fração........ ... .....................- .... - ......

2 - Pela utilização de grab no serviço'de estiva, para
movimentação de mercadorias a granel, por tonelada
ou fração . . . .... ............... ....... 	 ..... ,

3 - Pelo fornecimento de autoguindastes ou empilhadei-
ras nos pátios e armazéns, por hora ou fração e
por aparelho:

a) com capacidade de até 10 toneladas, exclu-
sive 	  120,00

b) com capacidade de 10 toneladas ou	 supe
rior 	

4 - Pela utilização de aparelho especial para carga e
descarga de automóveis, por automóvel 	

5 - Pela utilização de tabuleirOs, por dia ou fração e
por tabuleiro 	

6"- Pela utilização de escadas, para embarque e desem-
barqüe dê passageiros, por escada e por dia	 ou
fração 	

7 - Peio fornecimento de faróis, por dia ou fração e
porfarol ........ -.-......, ........... 	 ....... .

S. - Pelo fornecimento de caçambas por dia ou fração 	

9 - Pelo fornecimento de "box" para carga e descarga
de animais, por dia ou fração e por "box" ...... 	 38,50

10- Pelo fornecimento de carrinhos ou zorra, alavancas,
cabo de aço, estropOs, grifos, lingas, patolas,fun
da ou rede, pá, gato, gadanho ou enxada, encerado
e eletroimã

APARELHAMENTO MARÍTIMO

11- Pela utilização de flutuantes, por dia ou fração e
por flutuante 	  CONVENC.

12 - Pela utiliZaçãO de cábrea flutuante 	  CONVENC.

13 - Pelo fórnecimento de qualquer outro tipo de equipa
mento não especificado nesta tabela..-.. ....... 	 roNVP.Nr.

OBSERVAÇÕES

a) Nesta tabela todas as, taxas são especiais e ó su
primento do aparelhamento fica dependendo do que a
Administração .do-Porto dispuser;

b) Nas taxas eMiqüe for referido o prazo por dia, com
.preende-se o dia iniciado em qualquer hora e ter
minando ás 24 -horas;

c) As despesas decorrentes de avarias causadas, por es-
tranhos, nos aparelhos ou no material fornecidos,
serão ressarcidas pelos requisitantes, acrescidas de
10%. de Administraçao;

d) 'As taxas desta Tabela remuneram os serviços presta
dos nos turnos ordinários de trabalho. Quando tais
serviços forem realizados em horas extraordinárias,
será cobrada dos requisitantes, além da taxa 	 Tx15"..
pria, .a diferença entre os salários ordinários e
extraordinários do pessoal ocupado na sua execução,
acrescida de 10%. Em horas de refeição, além da ta
xa própria, será cobrada .do requisitante, a despesa
integral do pessoal ocupado na sua execução, acrèsci

,cla de 10%;

e) Os valores dás taxas convencionais deZta Tabela se
rão fixados pela Administração do Porto, através de.
Ordem de Serviço;

f) Quando houver guindaste requisitado para o serviço
de capatazias, a operação de abertura óu fechamen
to de escotilhas será executado pelo mesmo;

g) O valor mínimo a cobrar será de Cr$300,00.

TABELA "L" - SUPRIMENTO D'ÁGUA ÁS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Eapecie e incidencia 	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS
1 - Por amtro cúbico de água fornecida ás embarcações

atracadas ao cais, pot meio das canalizações dos
cais ou pontea de acostagem 	

	
1,36

2 - Por metro cúbico de água'fornecida por veículos
pipas 	
	

16,20

TAXAS ESPECIAIS

3 - Por metro cúbico de água fornecida aos usuários
instalados na zona portuária 	 	 0,48

OBSERVAÇÕES

a) No suprimento de água às embarcações, a Admi
nistração do Porto fornecerá as mangueiras 'J
o pessoal necessário a sua ligação e ao manu
seio de hidrantes, válvulas e outros aparelhos;

b) Os valores das taxas desta tabela cobrem ape
nas os serviços prestados pela Administração
do Porto e serão acrescidas do preço da
.água fornecida pela CEDAS, vigente na ocasião
do faturamento;

c) O valor mínimo a ser cobrado será de Cr$400,00,

TABELA "M" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS

	

8,00	
TAXAS DEVIDAS PELOS .REQUISITANTES

	

5,00
	 N9	 ESPÉCIES INCIDÊNCIA

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM

CONVENC.

12,00

18,00

32,00

55,00

CONVENC.

Valor Cr$

0,011

(má

SERVIÇOS. ACESSÓRIOS NÃO ESPECIFICADOS

12 - Pelo fornecimento de certidões ou certificados:,

I - referente ao exercício corrente,por unida
de 	 	 17,16

II - referente aos exercícios anteriores , poí
unidade 	 	 34,32

13 - Termo de vistoria, por unidade.. .........	 26,.40

14 - Pelo suprimento de energia elétrica fornecida
a embarcação ou consumidor instalado nas depen
(Vencias portuárias 	 	 202,50

15	 Outros serviços não especificados 	 	 CONV.

•
1 - Pela verificação de peso de mercadorias deposita

das, quando requisitada pelos interessados, -por
quilograma...,.. ....... 	

2 - Pela movimentação e abertura de volumes para vis.
tona, por quilograma 	

3 - Pela carga ou descarga de mercadorias de ou para
veículos, quando o transporte não for efetuado
pela Administração do Porto, por tonelada ou fra
çao:

I = volumes de peso de até 1.500 quilos. . . 	 26,00
II = VOluffléi dê ffittiê de 1.500 quilos até 5.000

quilos 	 	 38,00
60,50	 III - volumes de mais 'clie 5,000 quilos 	 	 CONV.

Importância mínima a ser cobrada por 	 do
cumento 	  300,00



4,06

4,05

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 'FEDERAL
DE ALAGOAS, no uso. de suas atribuições legais e estatutárias,
tendo em vista o que consta do Processo n9 5427/78-UFAL e de
acordo com a deliberação unânime tomada em sessão realizada
no dia 05 (cinco) de junho de 1978 (mil novecentos e setenta
e oito),

RESOLV,E

Art. 19 - Aprovar o Regimento Interno do Hospital

	

1,30	 Universitário da Universidade Federal de Alagoas.
3,22

	1,84
	 Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor nesta da

ta, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Conselho Universitário, em -05
de junho de 1978.

João Azevedo

rbff, MANOEL flAC.11A190 -MALHO DE AZEVEDO

REGIMENTO INTERNO DO HOSPITAL UNIVERSITARÁO

TITULO I
Disposições Preliminares

CAPITULO I
,Definição
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TABELA "N" - MOVIMENTAÇÃO DAS MERCADORIAS
FORA DOS CAIS E PONTES DE ACOSTAGEM

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELOS REQUISITANTES

N9	 ESPÉCIE E INCIDÊNCIA 	 Valor Cr$
TAXAS GERAIS

RESOLUÇÃO N9 08/78 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO, de 05 de junho
de 1978.

"Aprova o Regimento Interno do
Hospital Universitário da Univer
sidade Federal de Alagoas".

1 - Por tonelada ou fração de mercadoria movimentada
fora doscais e pohtes de acostagem, nos casos
das exceções 11,111 e TV do artigo 39 do Decre
to n9 24.511/34, e no	 artiqo 69 do mesmo De
creto 	

TAXAS ESPECIAIS

2 - Por tonelada ou fração de mercadorias movimenta
das em TERMINAL, embarcadouro ou instalação rudi
mentar de que trata o Decreto-Lei n9 83/66 ,, de
uso privativo existente na data da publicação do
Decréto-Lei n9 5/66, ou que venha a existir, si
tuada na tona de jurisdição do porto 	
2.1 - Nos terminais destinados a movimentação de

granéis líquidos:
I - óleo bruto de petróleo 	

II - derivados de petróleo 	
III - graneis líquidos destinados ã alimen

tação 	

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta Tabela os artigos
previstos no parágrafo 59 do artigo 49 do Decre
to-Lei n9 83/66.

OBSERVAÇÕES

a)- As taxas desta Tabela aplicam-se ao peso bruto
das mercadorias.

b) A Administração do Porto fiscalizará -a movimen
tação de mercadorias a que se refere esta Taba
la, de acordo com a Receita Federal, pela for
ma de melhor conduzir ao conhecimento da tona.
lagem movimentada;

cl O valor mínimo a cobrar será de Cr$300,00.
(N9 1993 - 21-2-79 - Cr$99-900,00)

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

Departamento do Trigo
Processo SUNAB n° 1.769-79
Firma: Sociedade Moageira Pada

Ltda.
Município: Lacerdópolis
Estado: Santa Catarina
Tramferência de propriedade do moi-

nho de trigo aeunto.,. ao ...egistro nilmera
1516-54,- localizado no ~ímpio de Con-
córdia, Estado de Santa Catarina, de
Herbert Wuerzius & Filhos Ltda., para
Sociedade Moageira Pada Ltda., por for-

EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL

DE ALAGOAS
PORTARIA N° 123, DE 12 DE

FEVEREIRO DE 1979
O Reitor da Universidade Federal de

Alagoas, no uso de suas atribuições le-
gais e estatutárias, e tendo em vista o
que consta do Processo n° 011311-78, re-
solve:

Conceder aposentadoria, de acordo com
os artigos 101, item III e 102, item I,
letra a da Coir, trutitção. a Jog ,% 'n.,Torses
Santo-, matricula número 2.336.552, no
cargo de Tecnologista código N1VI-1018.B,
referencia 32, do Quadro permanente,
desta Universidade. Manoel Machado
&malho de Azevedo, Reitor

PORTARIA N° 128, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1979-

O Reitor da Universidade Federal de
Alagoas, no uso de suas atribuições le-

ça do Instrumento Particular de Com-
promisso de Compra e Venda, lavrado
em 17.1.79, bem como autorização para
sua incorporação, nos termos da legisla-
ção vigente, ao moinho de trigo detentor
ao registro n.° 8800-54, locaiizado no mu.
nicípio de Lacerdópolis, Estado de Santa
Catarina, de propriedade de Sociedade
Moageira Pada Ltda.

Despacho do Diretor-Geral Substituto
do Departamento de Trigo, em 7.2.79.

"De acordo. À consideração do Sr.
Superintendente."

Despacho do Superintendente Substi-
tuto da SUNAB, em 8.2.79. "De acor-
do".

ECU LTU RA
gais e estatutárias, e tendo em -vista o
que consta do Processo n° 000188-79-
UFAL. resolve:

Dispensar, a pedido, de acordo com o
artigo 77 da Li n 711 .cie 58 d p ou-
tubro de 1952, Ronaldo Mala da Silva,
ocupante do cargo de Motorista Oficial
código TP 1201, classe "A" referência
15, do Quadro Permanente, desta uni-
versidade, da função de Chefe da Seção
de Transporte e Oficinas, DAI-111.1, da
Divisão de Serviços Gerais, da Prefei-
tura Universitária.

II — Designar Francisco Correia de
Oliveira, ocupante do cargo de Motori5-
ta Oficial, código TP-1201, classe "A",
referência 15, do Quadro Permanente, da
Universidade Federal de Alagoas, para
exercer a função de Chefe da Seção de
Transporte e Oficinas, DAI-111.1, da Di-
visão de Serviços Gerais, da Prefeitura
Universitária, integrante do grupo
Direção e Assistência Intermediários, a-
provado pelo Decreto n° 76.823 de 16 de
dezembro .cle 1975. Manoel Machado Ra-
malho de Azevedo

Art. 19 - Este Regimento Interno disciplina os aspectos gerais
e comuns da estruturação e ' clo funcionamento dos õrgãos e serviços do
Hospital Universitário (H.11.t), órgão suplementar da Universidade Fe
deral de Alagoas (UFAL), e seu relacionamento com o Centro . de Ciin
cias da Saúde (CSAU).

Parágrafo Dnicd - Este Regimento será complementado pelas .nor
mas internas dos diversos Serviços hospitalares, pelas resoluções
dos colegiadas que constituem a administração superior da Universida
de e cio Conselho Diretor do Hospital Universitário.

CAPITULO II
Objetivos e P .rincidicis Básicos

Art. 29 - O Hospital - Universitário e particularmente destinado
ao apoio de atividades especificas do -Centro de ,Ciências da SaDde
(CSAU).

Art. 39 - No Hospital Universitário o ensino e de	 exclu.siva
atribuição dos Departamentos dos Centros respectivos.

Art. 49 - O Hospital assegurará o exercició da atividade docen
te mediante normas estabelecidas pelo Conselho 'Diretor e aprovadas
pelo Reitor.

Art. 59 - As normas segundo as quais o Hospital prestará. servi
ços ã Universidade, a- outras instituições e ã Comunidade serão fixa
das pelo Conselho Diretor e aprovadas pelo Reitor.

Art. 69 - O Hospital Universitírio tem as seguintes	 finalida
des :

I - Servir de campo de ensino, pesquisa e exten'sio ne área da
salda e afins;

II - Prestar assistencta medica, adontolegica e de enfermagem
nas suas diversas modalidades.

CAPITULO II
Estrutura	 Básica

Art. 79 - O Hospital Universitário tem uma Administração Supe
rior e uma Administração Intarmediíria.

MINISTÉRIO  DA
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CAPITULO I

Administração Superior

Art. 89 - A Administração Superior é constituida pelo Conselho
Diretor e pela Direção Geral.

CAPITULO II

Administração Intermediíria

Art. 99 - A Administração Intermedijria é constituida por:

I - Supervisão Docente Assistencial

II - Divisões

a) Divisão Técnica
b) Divisão Administrativa

CAPITULO III
Administração Superior

Seção I - Conselho Diretor

Art. 10 - . 0 Conselho Diretor do Hospital Universitário é um Or

gão com funções normativas, consultivas e deliberativas.

Art..11 - O Conselho Diretor é constituido dos seguintes	 mem
bros:

I - Diretor do Centro de Ciéncias da Saúde, que á seu presi
dente nato;

II -Diretor Geral do HospitalUniversitário;

II Coordenadores dos Cursos da Area da Saúde: MedicineAdon
.tdlogia, Enfermagem e outros que venham. ã ser definido?
pela PRASAC;

IV	 Supervisor Docente-Assistencial;

V - Um representante do Corpo Dicente,. dó Centro de Ciéncias
da Saúde, indicado pelo DiretOrio Académico da Area

Art. 12 - Das decisões do Conselho Diretor caberá recurso 	 ao

Reitor.

Art. 13 - O representante do corpo discente terá mandato 	 de

01 (um) ano.

X - Emitir parecer sobre os projetos de ensino, pesquisa e
extensão que se pretendem realizar no hospital;

XI	 Sugerir normas para seleção do pessoal graduado não do
cente;

XII - Apreciar o Relatõrio Anual apresentado pelo Diretor Ge
ral.

Seção II
Direção Geral

Art. 19 - Ao Diretor-Geral do Hospital ' Univeesitãrio Compete:

I - Dirigir o Hospital Universitário;

II - Representar o Hospital junto ã Administração	 Superior
' da Universidade;

III - Representar p Hospital, quando designado pelo Reitor,em
juizo ou fora dele;

IV - Convocar e presidir as reuniões da Administração Inter
mediãria do Hospital;

V - Propor ao Reitor os atos de nomeação,.designação, Admis
sio e dispensa do pessoal auxiliar do Hospital;

Vi - Designar os Chefes de Serviços; escolhidos em lista tri
plice, apresentada pelo Supervisor Docente-Assistencial;

VII - Baixar, no âmbito de suas atribuições, atos oficiais ne
cessãrios i execução das atividades do Hospital;

VIII - Zelar, no âmbito de suas atribuições, pela parte disti
plinar do Hospital.;

IX - Assinar os pedidos de materiais e equipamentoS necessã
rios ao Hospital e que devem ser encaminhados á Rei
tona;

X - Visar os documentos de frequência do pessoal não docen
te lotado no Hospital e que devem ser encaminhados ã -
Reitoria.;

XI - Propiciar o pleno desenvolvimento das atividades de em
p ino na área do Hospital;

XII - Cumprir e fazer cumprir o . Regimento Geral da Uhiversida
de, as determinações do Reitor, as deliberações do Coii
selho Diretor, bem como as normas constantes deste Regi
mento e demais normas em vigor no Hospital Universití-=
rio;

XIII - Delegar competência;

Art. 14 - No caso de vacincia ocorri da nó Conselho Diretor, o
preenchimento far-se-á no Mesmo setor, em caráter complementar, na
forma estabelecida.

Art. 15 - Conselho Diretor reunir-se-á uma vez. por mês, ordi
nariamente, e extraordinariamente quando convocado pelo seu Presiden

te, ou quando requerido pelo Diretor Geral kó Presidente ou por maio
ria simples de seus membros.

Parágrafo Único - As convocações extraordinãrias do Conselho
Diretor' deverão ser comunicadas aos seus membros no prazo minimo de
48 noras antes- da sua realiaação,

Art, 16 - O Conselho Diretor deliberará por maioria 	 simples
dos votos dos membros presentes; tendo o Presidente direito a 	 voto	 Art. 22 - O Diretor do Hospital será designado pelo Reitor da

quantitativo e de qualidade.	 Universidade Federal de Alagoas (UFAL), escolhido em lista trlplice

elaborada pelo Conselho de Centro do CSAU, devendo ser, de prefere-ri
Art. 17 - O Conselho- Diretor reunir-se-í com um min-imo de 2/3 cia, especializado no campo da Administração Hospitalar.

dos seus membros.
Parágrafo Unica - Cada componente da lista assinará termo 	 de

Art. 18 - Ao-CPmSelho Diretor compete:
compromisso de que se convocado assumira o cargo-.

Art. 23 - -O mandato do Diretor do Hospital Universitário será
de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido.

Parãgrafo único - Em caso de Vacância do Cargo -de	 Diretor-Ge
eal durante o cumprimento do mandato previsto neste artigo será de
signado pelo Reitor, ouvido o CSAU, um Diretor pro-tempore para cuM.
prir o restante do mandato.

CAPITULO IV
Administração Intermediária

Seção I
Supervisão Docente-Assistencial

Art. 24 - A Supervisão Docente-Assistencial é o Orgão responsã
vel pelas atividades de ensino, pesquisa, extensão e assistência de

senvolvidas no Hospital.

XIV - Encaminhar ao Conselho Diretor a Proposta Orçamentária
anual do Hospital;

XV - Elaborar um Relatórie Anual com base hos relatõrios das
Divisões e da Supervisão Docente-Assistencial paea:apre
ciação do Conselho Diretor e encaminhamento ã Reitoria;".

XVI - Encaminhar anualmente ã- Reitoria, no prazo estabelecido,
o resultado da conferencia da carga dos bens patrimo--niais distribuidot ao Hospital.

Art. 20 - O Diretor-Geral do Hospital em suas faltas e impedi
mentos será substituído pelo Diretor da Divisão Técnica.

Art. 21 - O Gabinete do Diretor disporá de um Secretário Admi
nistrativo.

- Definir a politica hospitalar segundo diretrizes emana
das da Administração Superior da Universidade;

II - Aprovar o plano anual de trabalho;

III - Opinar sobre contratos e convénios a serem firmados;

IV - Estabelecer medidas que visem a melhoria técnica 	 e/ou
administrativa do Hospital;

V - Propor ao Reitor as alterações a serem feitas no	 Regi,
mento Interno do. Hospital;

VI - Apreciar, anualmente, a proposta orçamentária apresenta
da pela Direção Geral, a ser encaminhada ao "órgão de
planejamento da Reitoria;

VII	 Deliberar sobre toda a matéria que lhe for submetida;

VIII	 Aprovar as normas internas de serviços médicos e	 admi
nistrativos;

IX	 Elaborar o seu prOprio Regimento;
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Art. 25 - A Supervisão Docente-Assistencial -"e constituida das	 XIII - Setor de Oncologia;

Unidades de Medicina, Odontologia e Enfermagem.

Art. 26 - A Unidade de Medicina será composta dos seguintes
serviços:

I - Serviço Complementar de Diagnóstico e Tratamento;

II - Serviço de Medicina Interna e Espectalidade"s;

ILI - Serviço de Cirurgia. -e Especialidades;

IV - Serviço de Obstetrícia;

V - Serviço de Pediatria;

VI - Serviço de Saóde Comunitária;

VII - Serv iço de Urgência;	 "

VIII - Serviço de Atendimento a Pacientes Externos.

Art. 27 - Os Serviços Complementares de Diagnóstico e Tratamen

to compreendem:

I - Setor de Laboratório de Análise;

II - Setor de Anátomia Patológica

a) Laboratório
-b) Necrotério;

III - Setor de 'Radiodi agnósti co ;

IV. - Setor de Medicina Nuclear;

V - Setor de Radioterapia;

VI - Setor de. Eletrocardiograf ia;

_ VII - Setor de Eletroencefalografia;

VIII - Setor de Audiometria;

IX - Setor de Anestesia e Gasoterapia;

X - Setor de Fisiatria;.

X-I - Setor Banco de Sangue.

Parágrafo unico - Os Serviços Complementares de Diagnóstico e

Tratamento servi.rão de apoio ás demais Unidades e Serviços.

Art. 28	 O Serviço de Medicina Interna e Especialidades	 com

preende:

I - Setor de Clinica Médica;

II-- Setor de Cardiologia;

III - Setor de Pneumol ogía;

IV - Setor de Gastroenterologia;

V - Setor de Neurologia;

VI - Setor de Dermatologia;

VII - Setor de Psiquiatria;

V14/11 - Setor de Imunologia e Alergia;

IX - Setqr dê Pediatria;

X - Setor de Nefrologia;

XI - Setor de Reumatologia e Doenças do Colágeno;

' XII - Setor de Ëndocrinologia;

XIII - Setor de Hematologia.

Art. 29 - O Serviço de Cirurgia Especialidade compreende:

I - Setor de Cirurgia Torácica;

II - Setor de Urologia;

III - Setor de Cirurgia Pediátrica;

IV - Setor de Oftalmologia;

V - Setor de Otorrinolaringologia;

VI - Setor de Ortopedia e Trauroatologia;

VII - Setor de Neurocirurgia; 

XIV - Setor de Ginecologia.

Art. 30 - O Serviço de Obstetric ia compreende:

I - Setor de Pré-Natal;

II - Setor de Internamento;

III - Setor de Berçário.

• Art. 31 - O Serviço de Pediatria compreende:

I - Setor de Puericultura.;

II - Setor de Internamentd.;

I II -, Setor de Neo-Natologia.;

IV - Setor de Odonto-Pediatria

Parágrafo Unico - O Setor de Neo—Natologia opera no Setor	 de
Berçário da Maternidade.

Art. 32 7 O Serviço de Sailde Comunitária terã- suas 	 ati vidades
desenvolvidas em todos os niveis de ate ndimento na Area de Sailde.

Art. 33 - O Serviço de Urgência compreender -a" todos os setores
de çwidados módicos, odontolõgic.os e de enfermagem imediatos.

Art. 34 - O Serviço de Atendiment-o a Pacientes E-xternos 	 com
preende os seguintes setores:

I - Setor de 'Atendimento Primário;

II - Setor de Medicina Interna;

III - Setor de Especialidades Médicas;

IV - Setor de Cirurgia Geral;

V - Setor de Especial idades Ci r-iirgicas;

VI - Setor de Saúde Comunitária

- Setor de Odontologia.

Art. 35 - A Unidade de Odontologia será composta dos seguintes
Serviços, que constituirão a Clinica Integrada:

- Serviço de Dentistica Operatória;

II - Serviço de Prótese Dentária

III -'Serviço de Radiologia;

IV - Serviço de Periodontia;

V - Serviço de Ortodontia;

VI - Serviço de Endodontia.

Parágrafo Unico - Os diversos serv -i-ços poder-ão ser desdobrados
em setores, mediante proposta do Conselho Diretor e aprovação do Rei
tor.

Art. 36 - A Unidade de Enfermagem será Composta dos seguintes
Serviços:

I - Serviço de Enfermagem Módica e Especi a 1-idades

II - Serviço de Enfermagem Ciriirg ice e Especialidades.;

III - Serviço de Enfermagem de Blo co Ciriirgi co;

IV - Serviço de Enfermagem Matem o-Infanti ;

V - Serviço de Enfermagem em Saii,cle_CoinUni tári a:

Parágrafo Onico - Os diversos Servi ços poderã- o ser desdobrados
em Setores, mediante proposta do Conselho Diretor e aprovaçã-o do Rei

tor.
Art. 37 - O Supervisor Docente-Assi stencial serã designado pe

I o Rei tor, de uma lista triplice, elaborada pelo Di retor do Centro

	

de Ciências da Saiide por um periodo de 02 (dois) anos, podendo	 ser
reconduzido.

Parágrafo Dnico - Nas faltas e impedimentos do Supervi sor Do
cente-Assistencial responderá pela Supervi sio o Chefe de Serviço d;
signado pelo Reitor, ouvido o Diretor do CSAU.

Art. 38 - Ao Supervisor Docente-Assistencial, subordinado ao
Diretor do CSAU e vinculado administrativa mente ao Diretor-Getal do
Hospital, compete:

VIII - Setor de Proctologia;

IX --Setor de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilofacial;

X - Setor de Angilogia;

XI - Setor de Cirurgia Plástica;

XII'- Setor de Cirurgia Abdominal ;

I - Presidir as reuniões dos Chefes de Serviço;

II - Assessorar o Presidente do Conselho Diretor e o
tor-Geral do Hospital Univers itário aio assuntos de
competência;

Dire
sua
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III - Apreciar as propostas dos Chefes de Serviço, encaminhan
do-as a quem de direito, quando for o caso;

IV - Encaminhar i Direção Geral os pedidos de material e
equipamento que lhe forem apresentados pelos Chefes de
Serviço;

V - Supervisionar as atividades próprias dos Serviços;

VI -Encaminhar ao Diretor-Geral do Hospital Universitária.,
para remessa ao Diretor do CSAU os boletins de frequen
cia enviados pelos Chefes de Serviço e referentes ao
pessoal docente;

VII - Encaminhar ao,Diretor-GePal-do Hospital as listas tri
plices organizadas pelos Chefes de Departamento de EnsT
no para a escolha dos Chefes de Serviço;

, VIII - Zelar pela parte disciplinar dos Serviços;

r Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento
e as normas e rotinas em vigor no Hospital;

X - Elaborar e encaminhar an Diretor-Geral o Relatório anu
al dos Serviços sob sua supervisão.

	

Art.. 39 -A Supervisão Docente-Assistencial desenvolverá	 as

sUat atividades através-das Unidades, dos Serviços e dos Setores.

Art. 40 - Os Chefes de Serviço exercerão a função por um peri

odo de 02 (dois) anos, é tomarão'posse no prazo de 30. (trinta) dias

após o inicio do mandato do Diretor-Geral.

Art. 41 - Cada Serviço terá um Sue-Chefe designado . pelo Dire

tor-Geral do Hospital, por indicação do Supervisor Docente-Assisten-

cial ouvido n Chefe de Serviço.

Art. 42-- O desempenho de Chefia de Serviço não isenta, obriga

toriamente, o docente de atividades de ensino, de pesquisa e de ex

tensão no Hospital.

Art. 4 - AOS Chefes de Serviço compete:

	

I	 Dirigir os serviços especializados em todas as 	 ativida
des de ensino, de pesquisa- e de extensão;

•

	II	 Supevisionar o cumprimento dás rotinas estabelecidas pa
ra o serviço;

	

III	 Organizar a progreMação e propor normas para o bom 	 fun
cionamento dos Serviços..

Seção II

Divisões

Unidade I

Divisão Técnica

Art. 4.6 - A 'Divisão. Técnica é assim constituida:

I - Grupo de Apoio Científico;

II - Grupo de Apoio' Assistencial;

III - Grupo. de Farmácia.

Art. 47 - O Grupo Ae Apoio Cientifico compreende:

I - Setor de Arquivo Médico e Estatística (SANE);

11 - Setor de Comunicação Cientifica.

Art. 45 - &Grupo de Apoio Assistencial compreende!

- Setor de Nutrição e Dietética;

II - Setor- de Serviço Social.

Art. 49 - O Grupo de Farmácia -compreende:

I - Setor de Manipulação;

II - Setor de- Produtos fiagistrais,

Art. 50 - Ao Diretor da Divisão Técnica compete

I - Assessorar o Dirétor-Geral'em assuntos de sua competen
cia;

II - Dirigir e fiscalizar as áreas sob sua jurisdição;

-fianter estreito contato com a Supervisão Docente-Assis
tencial e com o Diretor da Divisão Administrativa;

- Expedir atos no imbito de sua competência;

- Solicitar o material e equipamento necessário ás ativi
dades das íreas que lhes taó subordinadas;

- Cumprir e fazer cumprir as disposições contidas neste
Regimento, normas e rotinas aprovadas;

- Zelar pela parte disciplinar do pessoal sob sua juris-
dição;

- Elaborar o- Relatório Anual de sua Divisão, a ser enca-
minhado ao Diretor-Geral.

Art. 51 - Aplicam-se ás Chefias de Grupo, no que couber, 	 as

disposições contidas para as Chefias de Serviço.

Unidade II

Divisão Administrativa

Art. 52 - A Divisão Administrativa é assim constituída:

I - Grupo de Administração;

II - Grupo de Serviços Gerais.

Art. 53 - O Grupo de Administração compreende:

I - Setor de Pessoal

II - Setor de Administração Financeira.

Art. 54 - O Grupo de Serviços Gerais. compreende:

I - Al-mcNarifado;

II - . Setor de Compras;

III	 Setor de Trantpo-te e Oficinas;

IV - Setor de Património;

V	 Lavanderia;

VI - Zeladoria.

Art. 55 - Ao Diretor da Divisão Administrativa compete.:

I - Assessorar o Diretor-Geral em assuntos civ sua competén
cia;

II - Dirigir e fiscalizar as áreas sob sua jurisdição;

III - Manter estreito contato com a Supervisão Docente-AsSis
tencial. e com o Diretor da Divisão Técnica--;

IV - Expedir atos AO ãmbito de sua competéncia;

V - Solicitar o material e equipamentonecessário ás ativi
dades das áreas que lhes são subordinadas;

VI - Providenciar o expediente necessário is aquisições de
materiais e equipamentos bem como ã prestação de servi
ços que lhe forem determinados pela Direção Geral;

VII - Propor ao Diretor-Geral, a alienação dos bens 	 patrimo
niais que. se tornarem imprestáveis para o serviço;

	

--Provideeciar OS boletins de frequência do pessoal 	 não

	

docente lotado no Hospital e que devem ser enviados 	 ã
Reitoria, submetendo-os á aprovação do Diretor-Geral;

IX - Receber o material e equipamento destinado do Hospital,
propondo ao Diretor-Geral', quando for o cavo, a consti
tuição de comissões de exame e recebimento;

•

X - Entregar aos Diretores e Chefes, mediante termo de res
ponsabilidade, o material e equipamento- que lhes for
distribuído;

XI - Zelar pela parte disciplinar do pessoal, sob sua juris
dição;

XII - Preparar a proposta orçamentária anual, submetendo-a ao
Diretor-Geral;

XIII	 Providenciar, anualmente, o inventário dos bens patrimo

	

niais em uso no Hospital, estabelecendo posição em 	 3T
de dezembro, para encaminhamento ao Diretor-Geral;

XIV - Providenciar a recuperação e manutenção do material e
equipamento em uso no Hospital, quando solicitado pelos
órgãos interessados;

XV - Cumprir e fazer cumprir as disposições contidas 	 neste
Regimento, nOrmas e rotinas aprovadas;

XVI - Elaborar o Relatório Anual da sua Divisão a ser encami
nhado ao Diretor-Geral.

Art. 44 Cada Divisão será dirigida por um Diretor designado

pelo Reitor, por um período de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzi

do,

Art. 45 - Os 15rgãOs subordinados á Divisão Técnica e ã Divisão

Administrativa terão um Chefe e um Sub-Chefe designados pelo Dire

tor .,Geral do Hospital.
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Seção III
Da Competência dos Orgãos Integrantes das Divisões

Sub-Seção I
Dos lrgãos Integrantes da Divisão Técnica

Unidade I.

Do Setor de Arquivo Medico e Estatística

Art. 56 - O Setor de Arquivo Médico e Estatística (SAME) é um

serviço auxiliar que tem como atribuição matricular -(registrar) os
pacientes na Organização hospitalar com o objetivo de permitir o con

	

trole do diagnOstico e do tratamento, bem como informar sobre a 	 vi

da dos pacientes com relação ao Hospital Universitário,

Art. 57 - Ao Setor de Arquivo Medico e Estatística (SAME) com

pete especificamente:,

I - Fazer o registro econOmico-social dos usuários, com ba
se nas informações prestadas pelo Setor de Serviço Sã
dial;

II - Manter sob sua guarda os prontuários médicos;

III

	

	 Coletar, controlar e apurar os dados estatísticos de or
deis mídica referentes aos pacientes internos e externo

	

IV - Permitir aos -Médicos ampla e rápida acessibilidade 	 às
informações;

V - Preencher a Ficha Nominal do Paciente, Cartão de Consul
ta e o Termo de Responsabilidade, quando for o caso; -

VI - Encaminhar à Triagem Médica o paciente, no caso de pri
meira consulta;

VII - Receber das Clinicas e das Enfermarias, diariamente, o
Mapa de Atendimento e ó Mapa de Movimento, respectiva-
mente;

VIII - Manter o controle da disponlbilidade de leitos,

" IX - Executar outras tarefas necessárias ao bom andamento-
dos serviços que lhe são afetos-.

Art. 58 - Compete ao Setor de Comunicação Cientifica:

I - Promover e patrocinar reuniões de caráter cientifico e
cultural-;

II - Organizar a biblioteca especializada da Hospital Uni-ver
sitãrio;

III - Facilitar aos .usuários a procura do material bibliográ-
fico existente;

111 - Manter- locais de leitura adequados;

V - Manter intercâmbio com outras bibliotecas;

VI - Promovera aquisição de livros, revistas e qualquer outro
material bibliográfico solicitado pelos usuários;

V11 - Manter relacionadas as publicações produzidas pela Uni
Versidade';

VIII

	

	
Ordenar, classificar, guardar e conservar a documenta-
ção de carãter cientifico que lhe for encaminhado;

	

IX
	

Apoiar o Corpo Clinico na documentação e ilustração das
atividades de ensino e pesquisa;

	

X	 Preparar a documentação solicitada pelo Corpo Clinico
e necessária às palestras, conferências e estudos;

.XI - Solicitar o material audio-visual necessário ao	 desem
. penho dos seus trabalhos;

XII - Executar outras tarefas 'necessárias aó bom	 desempenho
dos serviços que lhe são afetos.

Parágrafo: Onico - O Setor de Comunicação Cientifica terá uma
Diretoria eleita pelo Corpo Ciluico do Hospital Universitário.

IV	 Selecionar a qualidade dos alimentos para compra e apro
visionamento;

V	 Examinar os pedidos de dietas;

VI	 Manter estreito contato com o pessoal da Cozinha encerre
gado da confecção da aliffientaçao;

VII	 Executar outras tarefas necessárias ao bom andamento dos
serviços que lhe são afetos.

Unidade IV

Do Setor de Serviço Sotial

Art. 60 - Compete ao Setor de Serviço Social:

I - Participar das atividades dos diversós Órgãos do	 Hospi
tal, utilizando processos e técnicaS especificas;

II - Executar programas relacionados com a assisténcia	 médi
co-social e aprovados pela autoridade competente.;

III - Propor normas, coordenar e executar as atividades de se
leção sOcto-econOmica dos pacientes;

IV - Participar em projetos de pesquisa;

V - Prestar sua colaboração técnica quando solicitada;

VI -'Propor programas de #c- ultUra, intrução e entretenimento
dos pacientes;

VII - Executar outras tarefas necessárias ao bom andamento dos
serviços que lhe são afetos.

Unidade V
Do Setor de Manipulação

Setor de Produtos Magistrais

Art. 62 - Compete ao Setor de Produtos Magistrais:

I - Manter em estoque e sob- sua guarda os medicamentos	 e
drogas para fornecimento aos pacientes, aos Ainbulatõ
rios e as Enfermarias;-

II - Fornecer medicamentos e drogas mediante prescrição 	 de
médico pertencente ao Corpo Clinico do Mospital;

III - Solicitar os medicamentos e drogas necessários à	 menu
tenção do estoque;

IV - Manter contato com a Comissão de Medicamentos;

V - Elaborar, diariamente, o boletim de fornecimento de .me
dtcamentos e drogas especificando se comercial, se pará-
ambulatária ou para enfermarias;

VI - Manter atualizado o catálogo de medicamentos e- 	 drogas
existentes,

VII - Fornecer, _mediante .requisição, medicamentos e ' drogas
aos ambulatõrios é ehfermarias;

VIII - Executar outras tarefas necessárias ao bom	 andamento
dos serviços que lhe são afetos.

Sob-Seção II
Dos. Orgãos Integrantes da Divisão Administrativa

Unidade I

Do Setor do Pessoal

Art. 61 - Compete ao Setor'de Manipulação-:

I - Preparar medicamentos;

II - Solicitar drogas necessárias para preparação de media--
mentos;

III - Fornecer ao Setor de Produtos Magistrais os medicamentos
Unidade II	 manipulados.

Po Setor de Comunicação Cientifita.
.	 Unidade Vi

Unidade III	 Art. 63 - Compete ao Setor de Pessoal:'

Do Setor de Nutrição e Dietética 	 I - Controlar os assuntos relativos à administração do pes
soai do Hospital;

Art. 59 - Compete ao Setor de Nutrição e Dietética
II - Redigir a correspondência- referente a pessoal;

I - Elaborar os cardápios semanais para alimentação 	 normal

	

(fisiolégica) tanto para pacientes internados com dieta	 III - Fornecer informações relativas ao pessoal;
livre como para os usuários do refeitõrio do Hospital;

' IV - Controlar o preenchimento e vacincia dos cargos e empre

	

II - -Elaborar os cardápios dietoterãpicos, inclusive os carda	 gos integrantes do Quadro e Tabela do Hospital;
pios de alimentação por meios não naturais, conforme 	 -
prescrição médica;	 V - Fornecer dados estatisticos sabre o pessoal;

III - Planejar a distribuição das refdições na internação; 	 VI - Controlar a frequência do pessoal lotado no Hospital;



IV

V

VI

VII
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VII - Remeter ao Diretor da Divisão para encaminhamento ã Rei
tona os boletins de frequência;

VIII - Manter om cadastro individual do pessoal lotado no Hos
pital, administrativo e docente;

IX - Controlar a concessão de ferias, licenças, e diferentes
destinos do pessoal do Hospital;

X - Examinar a carga horária a que estão sujeitos os servi
dores;

XI - Manter contato com o Departamento de Pessoal da 	 Rei
tona nos assuntos relativos a pessoal;

-XII - Executar outras tarefas necessárias ao bom andamento
dos serviços que lhe são afetos,

Unidade II

Do Setor de Administração Financeira

Art.. - Compete ao Setor de Administração Financeira:

Registrar os atos e fatos contãbeis do Hospital;

fontrolar a movimentação e execução dos recursos extra-
-orçanentários oriundos de convênios e extra-convénios;

Emitir e controlar a emissão de Guias de Recolhimento
e/ou Receita;

Elaborar o Boletim Financeiro em colaboracão, com a	 Te
souraria;

Coligir dados relativos ãs finanças do Hospital;

Controlar a abertura de créditos adicionais para o Hos
pita 1;

Manter estreito contato com a fomissão de Planejamento:

Elaborar demonstrativos mensais da posição dos gastos e
da receita ã nivel das Unidades do Hospital; '

Executar atividades de assessoramento em assuntes de
sua competência;

Madter contato com o Serviço de , Arquivo -Módico é 'Esta
tistice na. parte referente á remessa dos docuffientos de
despesa por bcasião das altas de pacientes (Contas);

Receber informações do- Serviço de Arquivo-Médico e Esta'
tistica sobre o pessoal de convenio atendido pelo- Hospi -
tal para fins de Confecção das relações A serem enviá
das aos 'órgãos convenentes para cobrança;

Executar outras. tarefas- necessárias ao bom desempenho
dos serviços que lhe são afetos,

Unidade III

fo Almoxartfado

Art. 65 - Compete ao.41Moxarifado:

" 1- Receber, conferir e distribuir os materiais db Almoxa-
rifado;

II - lManter controle dos estoques dos materiais	 existentes .
nó Ainoxarifada;

III - AteStar o reCebitedto de material fornecido pela Reito
ria e destinado ao Hospital; 	 -

IV	 Elaborar o balanço anual- do movimento de material 	 e
ehcarilinhãlo ao-Diretor da Divisão:

,	 V -.Executar outras tarefas necessárias ao bom andamento
dos serviços oue lhe são afetos.

Unidade IV

Do Setor de Compras

Art. 66 - Compete ao Setor de Compras:

I - Diligenciar a aguisição de materiais, equipamentos ou
serviços neceSsarios ao Hospital, de acordo com as nor
nas vigentes;

II - Preparar expediente solicitando licitação:

III - flaborar, com base no consumo. médio mensal, a previsão
de necessidades em material de consumo para o Hospital:

IV - Elaborar e atualizar as estat:isticas de consumo de 	 ma
terial;

V-- 'Elaborar o cronograma de compras a cargo do Hospital;

VI - Preparar o expediente relativo ás aquisições que devem
ser feitas pela Reitoria;

VII - Submeter ao Diretor da Divisão Administrativa bs 	 pedi
dos de aquisição de materiais medicamedtos, equipamen=

tos, ou serviços necessários ao Hospital e que lhe 	 te
nham sido encaminhados;

VIII - Executar outras tarefas necessárias ao bom desempenho
dos serviços que lhe são afetos.

Unidade V

Setor de Transporte e Oficinas

Art. 67 - Compete ao Setor de Transporte e Oficinas:

I - Executar a administração dos serviços de transporte fel
tos por veiculos do Hospital;

II - Guardar e conservar os veiculas do Hospital;

III - Controlar as atividades do pessoal lotado no Setor;

IV - Providenciar a execução dos serviços que deverão 	 ser
realizados pelas Oficinas do Hospital;

V - Solicitar- o material necessário para as Oficinas:

VI - Controlar QS trabalhos realizados pelas Oficinas;

VII - Manter mapa indicativo dos trabalhos recebidos e do de
senvol-vimento dos mesmos;

VIII - Receber as ordens de execução dos serviços, distribuin
do tarefas ao pessoal para a sua realização;

IX - Executar outras tarefas necessárias ao bom andamento
dos serviços que lhe sio afetos.

Unidade VI

Do Setor de Patrimônio

. Art. 68 - Compete ao.Setor de Patrimônio:

Proceder ao registro dos materiais e equipamentos 	 dis
tri1U5dos ao Hospital;

II	 Providenciar os termos de responsabilidade, recolhendo
as , devidas assidaturas;-

III - Supervisionar a fiscalização do material permanente	 e
equipamento dó Hospital;

IV	 Providenciar a recuperação oue se fizer necessária nos
materiais e- equipamentos;

V - Fiscalizar a movimentação do material permanente e equi
pamento do Hospital;

VI Providenciar o recolhimento, baixa e pedido de aliena
ção dos materiais e equipamentos inserviveis e irrecupá
rãveis;

VII	 Elaborar, anualmente, o inventário do material permapen
te e equipamento distribuldo ao Hospital e.	 encaminhá-
-lo ao Diretor da Divisão;

VIII - Executar outras tarefas necessárias ao-bom andamento
dos serviços que lhe são afetos.

Unidade VII

Da lavanderia

69 - Compete e: Lavanderia:

Fazer a coleta, distribuição e controle de roupas;

ExecUtar o serviço de lavar, secar e passar:

Confeccionar peças novas e consertaras estragadas;

Manter sob sua guarda a roupa dos pacientes internados;

Manter relacionada a roupa em uso no Hospital;

Solicitar ao Chefe do Grupo Q,S roupas necessárias	 para
atendimento das enfermarias;

Executar outras tarefas necessárias ao bom andamento
dos serviços que lhe são afetos.

Unidade VIII

' Da Zeladoria

Art. 70 - Compete á Zeladoria:

I Executar todas as atividades ligadas i conservação, lim
peza, vigilância e manutenção das dependências do Hospi=
tal;'

II - flaborar.e manter uma escala de serviço para o
	

pessoal
do Setor, com distribuição de tarefas;
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Controlar a abertura e fechamento das portas de 	 acesso
ás dependências do Hospital;

Coordenar e fiscalizar o trabalho do pessoal pertencente
ã firma contratada para a execução de serviços de limpe
za e vigiláncia na ãrea do Hospital, quando for 'o caso;—

II - Deliberar sobre a distribuição de tarefas;

III	 Coordenar as atividades da Comissão;

IV - Apresentar, quando for o caso, relatório com parecer
conclusivo dos trabalhos;

III

IV

N	 Dar ciência ao Chefe do Grupo sobre qualquer irregulari	 V - Mandar registrar em livro próprio ata com as conclusões
dade verificada; '	 dos trabalhos;

VI	 Executar outras tarefas necessãrias ao bom andamento dos
serviços, que lhe são afetos.

VI	 Solicitar as. informações necessárias aos trabalhos	 da
Comisso.

TITULO III

Recursos, Fundos Especiais e Licitações

CAPITULO I

Recursos

Art. 71 - Para a realização de sues atividades o Hospital Uni

versitário disporá de recursos advindos:

I — de dotações constantes do orçamento geral da Universida-
de;

II - de créditos abertos em seu favor;

III - de rendas auferidas pela prestação de serviços extra-con
vênios;

IV - de rendas auferidas de convênios firmados;

V - de outras fontes,

CAPITULO II

Fundos Especiais

Art. 72 - Mediante ato da Administração Superior da Universida

de poderão ter criados Fundos Especiais, com especificações constan-

' tes do ato de sua criação.

CAPITULO III

Licitações

Art. 73 - As licitações para obras, compras e serviços destina

dós ao Hospital serio regidas pelas normas consubstanciadas na legis

laço vigente e pelas. instruções baixadas pela Reitoria.

Art. 74 - As licitações, em • printipio, serão centralizadas na

Reitoria.

Seção II

Comissões Temporárias

Art. 81 - As Comissões Temporárias serão designadas por tempo

determinado para avaliar problemas especTfico.

Art. 82 - E da competência do Diretor-Geral o ato da	 designa

ção . das Comissões Temporárias.

Seção III

Designação. e Distribuição das Comissões

Art. 83 - As Comissões Permanentes existentes no Hospital, sio

as seguintes:

a) de Prontuários;

b)de Etica e Deontologia;

c) de Rotinas Hospitalares;

d) de Estãgios e Residência;

e) de Medicamentos;

f) de Planejamento;

g) de Controle de Infecção;

h) de Convênios e Contratos;

i) de Rotinas Administrativas;

j) de Oncologia,

Seção IV

1)a Competência das Comissões

Unidade I

Da CoMissio de Prontuários

Art. 84 - Compete	 Comissão- de Prontuários:

I	 Estabelecer normas para a avaliação dos Prontuários Mí

II - Recomendar fOrmulários;-

III - Avaliar os prontuários verificando a qualidade 	 das
• anotações feitas nos mesmos;

IV - Manter contatos com os Chefes de Serviço transmitindo
aos mesmos as observações que se fazem recomendar;

V - Informar aos Chefes de Serviço os nomes dos integran
tes ao Corpo Clinico que não tenham cumpridO as normái
-estabelecidas para os prontuários,;

VI	 Apreciar os Tndices de morbidade e mortalidade no Rot

VII - Observar e cumprir o disposto neste Regimento ou 	 em
normas e rotinas aprovadas para o Hospital;

VIII - Prestar assessoramento ao Diretor-Geral do Hospital e
Seção I	 ao Conselho Diretor quando solicitada:;

Comissões Permanentes

Parágrafo Ónico - A critério do Reitor., nos casos julgados re

cOmendáveiS, poderá ser expedido ato de delegação. de. competência ao

Diretor-Geral do Hospital para 2- realização de li citações,

TITULO IN

CAPITULO I

Comissões

Art.. 75 - As Comissões são õrgãos de assessorameno 'e audito

ria da Admtnistração do Hospital., podendo ser de carãter permanente

ou temporário.

Art.. 76 - As Comissões terão normas pr6prias e especificas aci

fim a que se destinam_

IX - Executar outras tarefas necesslrias ao bom desempenho
dos serviços que lhe são afetos.

Art. 77 - As Comissões Permanentes serão constituidas por 03

(três) membros, sendo um deles o seu presidente, todos designados me

diante ato dõ Diretor-Geral do Hospital.

Art. 78 -	 os componentes do Corpo Clinico poderão integrar

as Comissões da Area de Saúde.

Art.	 - As Comissões serão instituídas de acordo com as exi

gências- do serviço.

Art. 80 - Ao presidente de Comissão . Permanente compete: .

I -- Convoéar e presidir as sessões;

Unidade Il

.Da Comissão de Etica e Deontologia

Art. 85 - Compete ã Comissão de Itica e Deontologia

	

I	 Supervisionar a obsermincia dos Códigos de Etic, e
ontolegia;

	

II	 Prestar assessoramento ao Diretor-Geral do Hospital e
ao Conselho Diretor quando solicitado-;

	

III	 Observar e cumprir o disposto neste Regimento ou em nor
mas e rotinas aprovadas para o Hospital;.

	

IV	 Executar outras tarefas necessárias ao
dos serviços que lhe são afetos.	

desempenhobom
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Unidade III
Da Comissão de Rotinas Hospitalares

Art. 86 - Compete ã' Comissão de Rotinas Hospitalares!

I - Avaliar e compatibi]izar as normas e rotinas dos diver
sõS Serviços, Orupót, Setores e Unidades do Hospital,-
bem çomo o conteúdo de todo o forinullrío -de Prontuãrio
Médico, eliminando duplicação desnecessãria, asseguran
do uniformidade de formato e confirmando sua necessia
de;

Cadastrar ` todas as normas e rotinas com o objetivo de
imprimir dm Manual de Rotinas Médicas do Hospital 	 e
hiante-10 atualizado,

V	 Comunicar aos diversos Serviços todas as alterações
que tenham sido homologadas pela Direção-Geral;

VI - Opinar sobre matéria de sua competência;

VII - Observar e cumprir o disposto neste Regimento ou	 em
normas e rotinas aprovadas para o Hospital;

VIII - Prestar assessoramento ao Diretor-Geral do Hospital e
ao Conselho Diretor quando solicitado;

IX

X - Executar Potras tarefas necessãrias ao bom andamento
dos serviços que lhe são afetos.

. Unidade IV:
Da .Comissão de Estãgios e Residência

Art. 87 - Compete ã Comissão de Estãgiós e Residência:

I - _Propor, anualmente, ao Conselho -Diretor o número de va
gas para Residentes, alunos de P5§-Graduaç3o e estagiá
rios e sua distribuição por Serviços, ,

11 - Elaborar o edital de inscrição e a sistemãtica a ser
usada para a admissão;

III - Solicitar i Supervisão Docente-Assistencial as-
tões das Chefias de Serviço para a fixação do -nmero -
de vagas para residentes nas diferentes especialidades,

IV - Elaborar o Regimento Interno da Residência Médica;

V - Estabelecer o sistema de seleção e as atribuições dos
Internos;

VI - 'Manter contato com a Supervisão Docente-Assistencial,
-objetivando a elaboração do Regimento Interno da Resi
dência' Médica nos assuntos pertinentes ã ãrea acadêmiT:
ca;

VII - Prestar assessoramento ao Diretor-Geral do Hospital e
ao Conselho Diretor quando solicitado;

VIII - Executar outras tarefas necessãrias ao bom desempenho
dos serviços que lhe sio- afetos.

Unidade V -
Da Comissão de Medicamentos

Art. 88 - Compete ã Comissão de Medicamentos:

'Escolher e catalogar as drogas e medicamentos a .serem
usadas no Hospital;

• II - Aprovar a inclusão ou exclusão de medicamentos;

III - Redigir boletim com as alterações da listagem vigente;

IV - Sugerir -medidas que favoreçam, ã implantação e uso de
' receituãrio padronizado;

V - Opinar nos pedidos de drogas e medicamentos que sejam
encaminhados ao Diretor-Geral para aquisição;

VI - Prestar assessoramento ao Diretor-Geral do Hospital e
ao Conselho Diretor quando solicitado;

VII - Executar outras tarefas necessãrias ao tom desempenho
dos serviços que lhe são afetos.

Unidade- VI
Da Comissão de Planejamento

Art. 89 - A Comissão de Planejamento, diretamente subordinada
ao Diretor-Geral, serã composta de equipe interprofissional que tra

balharã de maneira coordenada, vinculando-se tecnicamente ã 	 Pró-
-Reitoria de Planejamento.

Art. 90 - Compete ã Comissão de Planejamento:-

I - Elaborar estudos, pesquisas, anãlises e normas necessã
rias ã tomada de decisões técnicas e administrativas -
no Hospital;

II - Opinar em processos de alteração da capacidade insta
lado do Hospital, em termos de recursos físicos e humã
nos;

III - Promover estudos e projetos de modernização administre
tive e alterações dé estruturado hospital, submeten-
do-os ã decisão superior;

IV - Coordenar a elaboração do orçamento/programa e pluria-
nual de investimento do Hospital;

V Opinar sobre matéria de sua competência encamidhada pe
lo COnselho Diretor, Diretor-Geral, Comissões e Servi=
ços do Hospital;

VI - Manter estreito cOntato com a Pró-Reitoria de Planeja-
mento;

VII - Prestar assessoramento ao Conselho Diretor e ao Dire-
tor = Geral quando solicitado;

VIII - Acompanhar a- execução orçamentãria do Hospital sugerir]
do medidas para corrigir distorções verificadas;

IX - -Exercer outras tarefas necessárias ao bom desempenho
dos serviços que lhe são afetos.

Unidade VII
Da Comissão de Controle de Infecção

Art. 91 - Compete ã Comissão de Contrale de Infecção:

I - Estabelecer um sistema de notificação dos casos de iA
fecção;

II - Investigar a cadeia epidemiológica do evento;

III	 Propor as medidas para a interrupção da cadeia 	 epide
miologica;

IV - Propor normas para reduzir ao midimo a incidência e a
disseminação de infecção no Hospital;

V - Prestar assessoramento ao Conselho Diretor e ao 	 Dire
tor,Geral do Hospital quando solicitado;

VI - Executar outras tarefas necessãrias ao bom andamento
dos serviços 'que lhe são afetos.

Unidade VIII
Da Comissão de Convênios e Contratos

Art. 92 - Compete ã Comissão da Convênios e Contratos:

. I - Propor normas para_ convênios e contratos de	 prestação
de serviços pelo Hospital;

II - Apreciar as minutas de convênios ou contratos;

III - Acompanhar a execuçãO dos convênios Ou contratos pára
avaliar resultados e propor soluções,

IV - Manter contato com a Comissão de Planejamento no exame
dos convênios ou contratos a serem firmados pelo Hospi
tal;

V - Manter sob arquivo Minuta dos convênios ou contratos 4
mantidos pelo Hospital,

VI - Verificar o çumprimento das cláusulas contratuais rela
tivas a prazos estabelecidos;

VII - Assessorar o Conselho Diretor nos assuntos que envol--
vam convênios ou contratos a serem firmados pele Hospi
tal,

VIII	 Executar outras' tarefas necessárias ao bom andamento
dos serviços que lhe são afetos.

Unidade IX
Da Comissão de Rotinas Administrativas

Art. 93 - Compete ã Comissão de Rotinas Administrativas:

I - Revisar as rotinas administrativas em vigor no Hospi-
tal,

II	 Comkatibilizar as rotinas administrativas com as- roti-
nas médicas, quando for o caso,.

III - Apreciar as novas rotinas administrativas a serem	 im
plantadas no Hospital-, propostas pelos diferentes	 OF.
gãos;

II

	

	 Compatibilizar as normas e rotinas médicas com este Re
gimento;

III - Apresentar sugestões aos Chefes de Serviço para 	 aper
feiçoar normas e rotinas;

IV

•

Manter contato com a Comissão de Rotinas Administrati-
vas para evitar duplicidade desnecessíria e visando
compatibilizar as normas e rotinas vigentes;
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IV	 Propor rbtinás administrativas a serem emanadas pela Di
reção-Geral;

V Manter sob arquivo cOpia das rotinas administrativas e
médicas em vigor no Hospital, bem como dos formulãrios
de aspecto administrativo;

VI -Manter contato com a Comissão de Rotinas Meditas para
evitar duplicidade desnecessíria e visando compatibili
zar as normas e rotinas vigentes;

	

VII	 Opinar sob,matéria da sua competência;

V111 Apreciar os formulãrios de aspecto administrativo a se
rem impressos e adotados no Hospital, assegurando uni=
formidade de formato e confirmando sua necessidade;

§ 29 - O Diretor do- Hospital, apés ouvir a Comissão de Plane
jamento, encaminharã a proposição ao Conselho Diretor para -aprecia
ção.

§ 39 - O Aonselho Diretor, apiis apreciação, remeterã o 	 pra
cesso ao Reitor para aprovação.

§ 49 - As medidas e procedimentos administrativos para prOpi
ciar e assegurar a permanência do médico visitante serio tomadas pe
la Direção do Hospital ' . .

IX	 Exercer outras tarefas necessãrias ao bom andamento e

	 CAPITULO II
dos serviços que lhe são afetos. 	 Assistência Médico-Hospitalar

Unidade X
Da Comissão de Oncologia

Art. 94 - Compete ã Comissão de Oncologia:

	

I	 Definir plano de trabalho anual em termos de assistên-
cia epesquisa;-

	

II	 Atualizar a relação de quimioterãpicos fornecidos pelo
:órgão oficial de controle do Cãncer e procurar se 	 in
teirar de novidades terapêuticas publicadas em revis-=
tas médicas;

III Estabelecer condutas e rotinas de tratamento cirúrgico,
quimioterãpico, hormonal e radioterãpico para todos os
serviços do Hospital, - assessorando seus responsãveis;

	

IV	 Analisar os casos de Çãncar verificando a conduta dos'
vãriot Serviços-;

V - Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor-Geral do Nos
pitai nos -assuntos de sua competência;

	

VI	 Executar outras tarefas necessírias ao bom desempenho
dos serviCos que lhe são afetos..	 .

Art. 06 - Ao Conselho Diretor, "cabe, ouvindo o Diretor-Geral,
criar novas -Comissões Permanentes, bem como extinguir qualquer das
atuais.

TITULO -VI
Atividades ha Area da Saúde

CAPrrno I
Corpo Clinico

Art. 96 - O Corpo Clinico é -constituído de:

I - Médicos do Corpo Docente da Universidade designados pe
lo Diretor do Centro de Ciências da Saúde para presta--
rem serviços no Hospital Universitãrio;

II - Médicos pertencentes ao Quadro Permanente da Universida
de e lotados no Hospital Univertitãrio;

III Méditos contratados sob o regime da Consolidação das
',eis do Trabalho (CLT) e lotados no Hospital Universitã
ri-o.

Art. 99-- O Hospital Universitãrio manterã Internação para e

as íreas de:
I - Medicina Interna e Especialidades Médicas;

II - Cirurgia Geral e Especialidades Cirúrgicas;

III - Obstetrícia;

IV - Pediatria;

V - Urgências.

Art. lop - Mediante propósta da Supervisão Donente-Assisten,
clal e de acordo comas disponibilidades do Hospital poderio ser
criadas outras modalidades de imternação,

Art. 101 - As internações serão efetuadas mediante solicita
ção da Chefia do Serviço, de acordo com a disponibilidade de vagas
fornecidás pelo SAME.

Art. 102 - Em horas fora do expediente normal do Hospital as
internações serão feitas sob a responsabilidade do Chefe da Equipe
de Plantão.

Art. 103 - -Na internação compete expresstmente ao Chefe do
Serviço e/ou . ao Chefe de- Plantão a responsabilidade pelo cumprimen-
to do Regimento ' Interno do Hospital . e pelas normas e rotinas em vi
gor.

CAPITULO III
Assistência a Pacientes Externos

Art. 104 - O Hospital possuirã ambulatõrios de saúde comunitã
ria, especialidades na ãrea médica t odontolOgica'.`

Art. 105 - Os ambulatérios serão atendidos por equipes inte
grantes do Corpo Clinico, obedecidas as disposições contidas neste
Regimento e nas normas e rotinas aprovadas para b Serviço,

CAPITULO IV
Assistência, em Saúde Comunitiria

.Parãgrafw Onico - Poderio integrar o Corpo.C1-inico . os odontb"
logos que exe rçam a espetialidade da- cirurgia buco-facial e os	 I	 Art. 106 - O Hospital Universitãrio desènvolverã sua programa
bio-quiMicos que exerçain á especialidade de patologia.

	

	 ção de promoção da saúde através de projetos específicos e integra-
dos, elaborados pelos Serviços e aprovados na forma deste Regimento. .

Art. 97 - Os integrantes do Grupo Magistério e pertencentes
ao Quadro do Centro de Ciências da Saúde obedecerão a horãrio espé
ciai, mediante indicação de disponibilidade de carga horãria fome
tida pelo Diretor do Centro, ouvida a Chefia do Departamento de En-
sino competente.

Art. 107 - A execução dos projetos serã feita mediante conve
nios com entidades públicas ou privadas, ou ainda por iniciativa e
responsabilidade do Hospital, em função dos recursos humanos e fi-
nanceiros disponiveis.

Art. 98 - O Hospital Universitãrio, por sugestão dos Servi--
ços poderã propitiar convite t médicos, professores de medicina e/	 Art. 108 - As atividades de saúde comumitãria desenvolver-
ou investigadores do Pjs ou.do exterior para, por tempo limitado,	 se-ão em todos -os ni 'veis de atendimento da ãrea de Saúde.

exercerem atividades Mo Mospi41; ou participarem de projetos	 as
4	 sistenciais, de treinamento especializado ou de pesquisa. 	 CAPITULA V

Pacientes

§ 1 9 - As proposições do setor interessado deverão ser diri
gidas ao Diretor-Geral do Hospital especificando, setor de advida
de, domicilio, tempo de permanência e incluir os projetos ou pra
gramas em que participarã, bem como a previsão do custeio, do
transporte e da permanência.

Art. 109 - Os pacientes a serem atendido s no Hospital seria;

I - De interesses assistencial, de ensino e pesquisa;
II - De convênios;

III - Particulares.



MINISTÉRIO DA . SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL

DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
PORTARIA N.° 20, DE 20 DE

FEVEREIRO DE 1979
O Presidente do Instituto Nacional de

Alimentação e Nutrição - INAN, no uso
das atribuições que lhe confere o arti-
go 6.° do Decreto número 73.996, de 30
de abril de 1974, e conforme Processo
número 000138-19-DASP, resolve:

Admitir, sob o regime da Legislação
Trabalhista, no emprego abaixo indica-

do, da Tabela Permaninte desta Autar-
quia, os seguintes candidatos habilitados
em Concurso Público.

Datilógrafo LT - SÃ 802-A Ref. 16
1 - João Carlos Moreira da Silva
2 - Valterson Oliveira da Silva
3 - Tânia Ebert

A entrada em exercício por parte dos
candidatos ora admitidos, dar-se-á no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da publicação desta Portaria. -
Bertoldo Kruse Grande de Arruda.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Departamento do Pessoal

Portaria n9 26 de 15 de fevereiro de 1979
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TITULO VII
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 110 - Este Regimento só poderã ser modificado quando as
proposições apreciadas no Conselho Diretor forem aprovadas pelo me
nos por 2/3 dos seus membros e homologados pelo Conselho Universitã
rio.

Art. 111 - Dos atos do Diretor-Geral caberã recurso ao Conse-

lho Diretor.

Art. 112 - As pesquisas e trabalhos de autoria dos integran--
tes do Corpo Clinico que tenham utilizado as instalações e serviços
do Hospital para ' a sua realização deverão conter referência ao Hos-
pital Universitãrio.

Art. 113 - Os Serviços do Hospital poderão ser criados ou su
primidos mediante proposta justificada do Diretor-Geral ao Conselho
Diretor e aprovados pelo Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO
DE 19'19

O Reitor da Universidade Federal do
Ceará, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias resorw:

/4° 138 - Dispensar Luis Rabelo Bra-
ga, Agente de Portaria, TP-1202.C, do
Quadro Permanente da Universidade
Federal do Ceará, da função de Chefe
da Seção de Vigilância do Campus do
Pici, Código: DAI-111.1, da Divisão de
Transporte e Vigilância da Prefeitura
desta Universidade.
N o	 D,Fm.nar 30-ê

Agente de Portaria, TP-1202.C, do Qua-
dro Permanente da Universidade Fe-
deral do Ceará, para exercer a função
de Chefe da Seção de Vigilância cio
Campus do Pici, Código: DAI-111.1, da
Divisão de Transporte e Vigilância da
Prefeitura desta, Universidade, criada
pelo Decreto n° 79.701, de 16 de maio
de 1977, publicado no Diário Oficiai de
18 seguinte. Pedro Teixeira Barroso

Departamento do Pessoal
PORTARIA N° 150, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1979
O Diretor do Departamento do Pes-

soal da Universidade Federal do Ceará,
usando da atribuição qe lhe foi conferi-
da pelo artigo 14 do Decreto n° 80.602,
de 24 de outubro de 1977, resolve:

Conceder Progressão Funcional, de
acordo com o artigo 2°, combinado com

os artigos 44, 45 e seu 1°, e 48 e seu
parágrafo único, do Decreto n° 80.602, de
24 de outubro de 1977, com efeitos a
partir de 1° de outubro de 1977, no Qua-
dro Permanente desta Universidade,

-- da classe B, referência 16,. para a
classe C, referência 21, da Categoria
Fuscional de Auxiliar Operacional de
Serviços Diveros, código 1006, mediante
deslocamento do respectivo cargo que
ficará como excedente na nova classe,
a Geraldo Soares Gomes. Carlos Ca-
valcante Pereira Marques

• UNIVERSIDADE FEDERAL
• DE SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 19 DE FEVEREIRO
DE 1979

O Reitor da Universidade Federal de
Santa Catarina, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 3.° do Decreto
número 78.136, de 30 de julho de 1976,
resolve:

N.° 56 - Dispensar, a pedido, o Profes-
sor Valmor Bonifácio de Sena da Função
de Confiança de Diretor do Departamen-
to de Administração Escolar, Código LT
- DAS - 101.1, da Tabela Permanente
da Universidade Federal de Santa Cata-
rina, aprovada pelo Decreto n.° 78.136, de
30 de julho de 1976. •

N.° 57 - Designar o Professor Pedro
da Costa Araújo, para exercer a Função
de Confiança de Diretor do Departa-
mento de Administração Escolar, Código
LI' - DAS - 101.1, da Tabela Perma-
nente da Universidade Fe4:leral de Santa
Catarina. aprovada p.lo Decreto número
78.136, de 30 de julho de 1976. - Gas-
par Erich StenvIner.-

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL,
usando da competência delegada pelo Senhor Presidente, atra
vós da Portaria n9 34, de 31 de janeiro de 1977, publica
da no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 1977,
resolve tendo em vista o que consta do OFICIO coDEPLAN/Ge

N9 033/79, designar ELISABETE SEIODIO DE CARVALHO, ocu-
pante dó emprego de Economláta, Código LT-NS-922, Classe
A, Referência 39, da Tabela Permanente deste Instituto,
para exercer a função de Assistente da Coordenadoria de
Planejamento, Programação e Orçamento, Cõdfgó DAI-112.3, cor

relata dom à referida função, de acordo com o Decreto ti9

76 911, de 26 de dezembro de 1975, publicado no SuWlersen

to n9 250, do Diário OfiCial da União de 31 dê dezembro
de 1975.

JOAQUIM ARISEIRO DE SOUZA

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE

Departamento do Pessoal
PORTARIA DEPES DE 1 5 . 0 2 . 7 9

O Chefe do Departamento de Pessoal do Instituto Brasileiro
do Café, usando das atribuições que lhe confere a Portaria
P.97, de 20.12.77, resolve:

isl t? 199 - CONCEDER aposentadoria a funcionária ABIAH	 DE

CARVALHO ROCHA, Técnico de Administração, classe C , código

NS.923, referência 49, lotado nesta Administração Central,
de acordo com o artigo 176, item II e 178, item I, alínea
"a", combinados com o artigo 180, alínea, "a", da Lei n9.

1711/52, com a nova redação dada pela Lei n9 6481/77, me

diante a percepção de proventos integrais, acrescidos do
valor da gratificação referente ao código DAI.112.3, de
Assistente do Diretor de Exportação, mais a van tagem previs
ta no artigo 109 da Lei n9 4345/64, no percentual de 35 %

(trinta e cinco por cento), correspondente a 7 (sete)quin-
quênios., (proc. pEPES .74/79).

HUGO y2f12 Gemlo DE MELLO./

TRABALHO TEMPORÁRIO
LEI E REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N° 1.238

Preço : Cr$ 3,00

Art. 114 - As Unidades Hospitalares e os seus Serviços terão
rotinas próprias elaboradas pelas Chefias e encaminhadas pela Super
visão Docente-Assistencial para apreciação das Comissões de Rotinas
Hospitalares e Administrativas e aprovação do- Conselho Diretor.

Art. 1-15 - Os Diretores de Divisão e Chefes de Serviço deve-
rão transferir aos seus sucessores, mediante termo de responsabili
dade, visado pelo Diretor-Geral do Hospital, a carga dos bens pa--
trimoniais da Divisão ou Serviço.

Art. 116 - As Divisões Técnicas e Administrativa bem como as
funções de Diretores dessas Divisões serão implantadas oficialmen-
te na estrutura bãsica do Hospital Universitário após a publicação
do Decreto presidencial criando essas sub-unidades e funções.

Parãgrafo Dnico - As sub-unidades organizacionais e funções
de que trata o artigo, até a sua implantação Oficial, desenvolve-
rão suas atividades a nivel de Setor.

Art. 117 • Os casos omissos neste Regimento serão apreciados
pelo Conselho Diretor e aprovados pelo Reitor.

Art. 118 - Este Regimento entrarã- em vigor na data de sua

aprovação pelo Conselho Universitãrio.

I DOCUMENTO ILEG VEL 
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MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

ITAIPU BINACIONAL

BALANÇOS GERAIS LEVANTADOS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1978 E DE 1977 

(Expressos em dólares norte-americanos)
(Notas 1 e 2)

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE
Caixa, bancos e outros

1978	 1977

CIRCULANTE
Empreiteiros, fornecedores e

1978	 1977

valores de negociatio outros 122.839-114	 60.506.167
imediata 110.895.962	 74.719.619 Empréstimos e financiamentos

Contas a receber 12.431.062	 5.602.118 (Nóta 4) 76.765.559	 28.923.352
Obrigações e empréstimos Retenções contratuais em
a receber 4.285.714 garantia 551.937	 620.398

127.612.738	 80.321.737 200-136.610	 90,049.917

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
REALIZAVEL A LONGO PRAZO Empréstimos .e financiamentos
Obrigações e empréstimos (Nota 4) 2.019.567.448	 1.022.276.053

37.471.532	 11.667.672
Implajgederremida a recuperar 490.021	 490.021

37.961.553	 12.157.693

PATRINONIO LIQUIDO
Capital (Nota 5)

Centrais Elétricas
.	 Brasileiras S. A. -

ELETROBRXS 50.000.000	 50.000.000
Administración Nacional .de

- PERMANENTE - IMOBILIZADO ,Electricidad - ANDE 50.000.000	 50.000.000

100.000.000	 100.000.000Obras em andamento (NOta 3) 2.154.149.767	 1.119.846.540

Total - US$ 2.319.724.058	 1.212.325.970 Total	 US$ 2.319.724.058	 1.212.325.970

As notas explicativas anexas sio parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇOES DA ORIGEM E APLICAÇÃO DE RECURSOS

PARA OS. ANOS- FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1978 E DE 1977'

(Expressas em dólares norte-americanos)
(Notas 1 e 2)

1978 1977

ORIGEM DOS RECURSOS
Empréstimos e financiamentos (Nota 4)

Centrait Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÃS
Banco de Desenvolvimento do Estado de São
Paulo S. A. - BADESP_

Caixa Económica Federal - CEF
Banco Nacional dó Desenvolvimento Econômico - BNDE
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE
Banco do-Nordeste-do Brasil S. A. - BNB
J. P. Morgan Interfunding Corp.	 USA
Deutsche Bank AG. - Alemanha
Banco do Brasil S. A.	 Panamá
Banco do Brasil S. A. - Grand Cayman
European Brazilian Bank Ltd. - Inglaterra
Citicorp International Bank Ltd. - Inglaterra
Citibank, N. A. .

Outras

APLICAÇÃO DE RECURSOS
Obras em andamento (Nota 3)

Instalações para produção hidráulica
Outras instalações para produção
Instalações em geral
Custos a distribuir
Outras

Outras

Excesso (insuficiência) de recursos obtidos sobre os
recursos aplicados, representando. aumento
(diminuição) -do capital -circulante

629.793.130

48.544.646
17.891.170
4.250.932
1.863-087
7.153.367

31-323.710
1.408.049

32.000.000
25.000.000

175.000.000
30.000.000

1.004.228.091

1.004.228.091

403.692.674

75.392,335
24.577.176

10.000.000
17,558.715

. 3.082.082
30,000.000

30.000.000 

594.302.982
3.442.545 

597.745.527

	

283.748.190	 103.416.169

	

142.953.379	 133.864.727

	

84.247.719	 87.676.325

	

462.674.008	 232.155.411

	

60.679.931	 30.935.829 

	

1.034.303.227	 588.048.461

	

32.740.556	 3.615.560

	

1.067.043.783	 591.664.021 

	

(62.815.692)	 6.081.506

Aumento (Diminuição) 
VARIAÇÃO NO CAPITAL CIRCULANTE
Ativo circulante

'Passivo circulante

AUMENTO (DIMINUIÇÃO-DO CAPITAL CIRCULANTE

47.291.001
110.106.693 

(62.815.692)

64.082.732
58-001.226 

6-081.506

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1978 E DE 1977 

NOTA 1 - A ENTIDADE

A ITAIPU á uma Entidade binacion_al criada pelo Tra-
tado dê Itaipu, firmado entre a Republica Federativa do Brasil
e a República do Paraguai em 26 de abril de 1973, implementa-
do por Atos Complementares, Protocolos Adi cionais e varias
Notas Diplomáticas. A Entidade t era sedes em Brasília e Assunção
e vem desenvolvendo suas atividades desde 17 de maio de 1974
sob a direção de seus iirgãos de A.aninistração Superior - Con-
selho de Administração e Diretoria Executiva.

O- objetivo da Entidade é. construir unta central hi-
drelétrica na região de Itaipu, om potência de 12.6 milhões
de KW, para o aproveitaniento hidreletrico dos recursos hídri-
cos do Rio Paraná., pertencentes arn condomínio ao Brasil e ao
Paraguai, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou
Salto de Guaíra até a foz do Rio Iguaçu, e explõtar comerci-
almente a energia produzida em comum e de acordo com o Tra-
tado .e seus Anexos.

Os dois países têm igualdade de direitos e -obriga-
çae-s em relação ã Entidade, •que estã regida. pelos seus atos
de constituição e goza de ampla isenção tributária.

NOTA 2 - DIRETRIZES CONTABEIS
Os princípios e procedimentos contábeis mais rele-

vantes adotados para o registro daLs operaçSes soCiais e apreL
sentação das demonstrações financeiras são assim- sintetiza-
dos:	 •

a) Apresentação das Demonstra.ções
Financeiras

A Entidade adotou em 1978 nova forma de apre-
sentação que está em conformidade com a tender/cia
atual; nesse sentido, as derad•nstrações financeiras
referentes ao exercício de 1977 foram reclassifica-
das para fins de comparabiliclade.

b) Apresentação das Contas

Os ativos e. os passivos circulantes são deter-
minados com base no período de um ano.

c) Regime Contábil

As operações são registradas em r-egirne de com-
petência de exercícios.
d) Obras em Andamento

São demonstradas ao custo de aqui sição ou de
construção e incluem os custc>s acumulados direta-
mente relacionados com o deseintolvimen_to do pro-
jeto, bem como os gastos de a.drainistração geral e
os . encargos financeiros incid entes sob re os re-
cursos de terceiros, deduzido s das receitas fi-
nanceiras provenientes de apl icações e de resti-
tuições decorrentes cie beneficies fiscais.
e) Empréstimos e Financiament os

Estão atualizados em função das taxas de câm-
bio oficiais vigentes em 31 de dezembro e dos i- n-
dices de correção monetária estabelecidos contra-
tualmente parq os empréstimos em cruzeiros.

E) Escrituração das Operações

Em conformidade com o Tratado, as operações
São contabilibadas em Miares , moeda dos Estados
Unidos da América e, dessa forma, as demonstrações
financeiras são apresentadas mesta moeda. Os se-
guintes critérios de conversão são adotados para
operações realizadas em outras moedas:

Ativo Permanente e Patrimônio Líquido-

Operações em cruzeiros - A taxa de câmbio
oficial do Ultimo dia do Mês anterior a
cada trimestre do ano civil.

Operações em outras moedas - Às taxas de
câmbio oficiais vigentes nas datas em
que ocorreram as operações.

Demais Ativos e Passivos - As taxas de câm-
bio vigentes em 31 de dezembro.

As variações .cambiais decorrentes dos critérios de
conversão comentados acima são registradas em obras em anda-
mento.

NOTA 3 - OBRAS EM ANDAMENTO
Os custos incorridos são representados por:

31 de dezembro
1978	 1977 •

(milhares -de délares)

Instalações para produção hidráulica
Outras instalações para produção
Instalações em geral

Custos a distribuir
Canteiro de serviço
Encargos financeiros
Variações cambiais
Consultoria de engenharia
Gastos de administração
Outros

Menos: Receitas financeiras e
restituições decorrentes de
benefícios fiscais

2.154.150	 1.119.847 

Os investimdritos previstos até a conclusão do proje-
to são estimados em US$8.722 milhões, a preços de dezembro de
1977; os recursos necessários ã execução e conclusão do proj e-
to , alem daqueles já contratados, serão obtidos principalmente
de financiamentos a serem contratados com entidades hrasilei-
ras.

NOTA 4 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

No Quadro I está demonstrada a composição detalhada
dos empréstimos e financiamentos a longo prazo contratados pe-
la Entidade, bem como as parcelas utilizadas até 31 de dezembro
de 1978 e de 1977.

Os empréstimos em moeda eStrangeira estão sujeitos
4 variação cambial e os em cruzeiros (exceto certos emprésti-
mos da Caixa Económica Federal, ã taxas fixas), à correção mo-
netária com base na variação das Obrigações Reajustáveis dó
Tesouro Nacional - ORTN ou das Unidades Padrão de Capital -
UPC. Adicionalmente, sobre os empréstimos- incidem ¡tiros anuais
variãveis entre 4, 51 e 11% a.a.

NOTA 5 - CAPITAL,

Em conformidade com o Tratado, o capital está fixado
em US$100.000.000 (cem milhOes de dôlares dos Estados Unidos
da America) , referido ao seu padrão de peso e título, em ouro,
vigente em 13 de agosto de 1973; data de troca dos Instrumentos
de Ratificação do Tratado, e pertence, em partes iguais e in-
transferíveis , ã Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRAS
e à Administraci5n Nacional de Electricidad - ANDE.

	

428.776	 145.028

	

356.068	 213.114

	

195.865	 111.617

	

980.709	 469.759

	

277.046	 137.756

	

369.303	 183.270

	

38.264	 27.821

	

151.336	 104.901

	

127.623	 69.664

	

250.876	 140.856

	

1.208.448	 664.268 

	

2.189.157	 1.134.027

	

35.007	 14.180

DEMONSTRAÇÃO DOS EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 

QUADRO I

CONTRATOS GARANTIDOS PELA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Centrais Eletricas Brasileiras
S. A. - ELETROBRÁS

ECF 392/75
ECR 064/75
ECF 620/78
ECR 102/78
ECF 631/78
Financiamento adicional

Banco de Desenvolvimento do listado
de São Paulo S. A. - BADESP

FINESP - 033/76
FINESP - 034/76
FINESP - 040/77
FINESP - 050/78

Cr$	 79.516.697
	

3.800.989
	

93.820	 626.765	 1983	 2023
	

Trimestral
Cr$	 1.725.945	 82.50

	
102.905	 93.194	 1985	 2023

	
Trimestral

Cr$	 10.741.332	 513.448
	

186.477	 -	 1986	 2023
	

Trimestral
Cr$	 1.000.000
	

47.801
	

55.927	 1988	 2023
	

Trimestral
Cr$	 5.377.956
	

287.072
	

114.149	 1986	 2023
	

Trimestral
Cr$	 -	 63.526	 -

Cr$	 787.848	 37.660	 35.493	 29.643	 1985	 1989
	 Mensal

Cr$	 875.954
	

41.872	 49.202	 31.792	 1985	 1989
	

Mensal
Cr$	 774.964	 37.044	 32.914	 13.957	 1985	 1997

	
Mensal

Cr$	 5.389.895	 257.643	 0.329	 -	 1989	 1998
	

Mensal
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Linhas de Crédito

Parcelas
Utilizadas
até 31 de

Dezembro (1)

e

Moedas de Origem Equivalentes
em

(US$ Milhares) Período de Amortização

Moeda	 Total 1978	 1977 Início Término ParcelaUS$ Milhares

financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

(Em Milhares) 8.017.866 1.622435	 916-.2-70

F.159/75 Cr$ 399.907 19.116 29.484 - 32.816 1985 1995 quadrimestral
Caixa Económica Federal - CEF

De 14.03.77 -Cr$ 205.000 9.799 9.799	 12.772 1985 1987 Anual
De 03.10.77 Cr$ 155,966 7.455 13,684	 11.805 1980 1982 Anual
De 08.12.77 Cr$ 119.233 5.699 4.884 1982 1992 Trimestral
De 13:02,78 Cr$ 295.000 14.101 14.101 1986 1988 Anual

Banco Nacional do Desenvolvimento
Económico - BNDE

'De	 22.12.78 Cr$ 17.925.489 856859 4.251 1989 1998 Trimestral
Banco Regional de Desenvolvimento do

Extreme Sul - SEDE
De 30.11.78 Cri 4.589.644 219.390 1.863 1989 1998 Mensal

Banco do Nordeste do Brasil S. A. - Bffla
De	 27.11.78 Cr$ 28.355.669 1.355.434 7.153 1989 1998 Mensal

Banco da Amazónia S. A. 	 - BASA
De 14,12.78 Cr$ 9.497.101 453.972 1989 1998 Mensal

8.017.856 1.622.435	 ,91,6. 270

J. P. Mórgati Interfunding Corp. - USA
De 18.05,77 US$ 10.000 10.000 10.000	 10.000 1984 1989 Semestral

Deutsche Bank AG. - Alemanha
De 05.04,77 DM 50.000 27.933 25.988	 17.559 1981 1983 Semestral
De 17.02.78

la. linha DM 30.000 16.760 8.394 1982 1984 Semestral
2à. linha US$ 14.500 14.500 14.500 - 1982 1985 Semestral

Banco do Brasil S. A. -.Panamá
De 26.02.75 US$ 19.000 :9:000 16.250	 18.447 1978 1982 Semestral

Banco do Brasil S. A. - Grand Cayman
.

De 17.10,77 US$ 62.000 62.000 62.000	 30.000 1981 1988 Semestral
EuropearrBrazillan Bank Ltd. - Inglaterra

De 15,03.78 US$ 25.000 25.000 25.000 1983 1985 Semestral
Citicorp International Bank Ltd.

Inglaterra
De 10.07.78

Adiantamento A US$ 100.000 100.000 100.000 1984 1988 Semestral
Adiantamento B US$ 75.000 75.000 75.000 1984 1990 Semestral

CONTRATOS GARANTIDOS PELA CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S. A. - ELETROBRAS

Citibank,N. A.
De 04.08.77 U5$ 22.000 22.000 22.000	 22.000 1980 1985 Semestral
De	 23.08.77- US$ 8.000 8.000 8.000	 8.000 1980 198$ Semestral
De 08.12.77 US$ 30.000 30.000 30.000 1983 1987 Semestral'

8.428.049 2.019.567	 1.022.276

(1) Incluem encargos financeiros capitalizados.

José Costa Cavalcanti
Diretor Geral

Moacyr Teixeira
DiretorTinancélro

John Reginald Cotrim
Diretor Técnico

Victorino Vega Giménez
Diretor Administrativo

Antonio Colmãn Rodriguez
Diretor Jurídico

CatloS A. Fatetti
Diretor de Coordenação

Milton Sprovieri Martimi
Superintendente Financeiro

Enzo Debernardi
Diretor Geral Adjunto

Fidencio J. Tardivo
Diretor Financeiro Adjunto

Hans W. Krauch
Diretor Técnico Adjunto

Aluisio G. Mendes
Diretor Administrativo Adjunto

Paulo „José N. da Cunha
Diretor Jurídico Adjunto

Cássio de Paula Freitas
Diretor de Coordenação Adjunto

Claudio José Rampinelli
Contador Geral

Contador-CRC-RJ-020.871-1/SDF 284

PARECER DOS CO-AUDITORES INDEPENDENTES

.17 de janeiro de 1979

Ilmos, Srs. Diretores
Itaipu Binacional

Examinamos os balanços gerais de ITAIPU BINACIONAL

(Entidade himacionaI brasileira e paraguaia) levantados em

31 de dezembro de 1978 e de 1977 e as demonstrações da origem

e aplicação de recursos para os anos findos nessas mesmas da-

tas, expressos em dOlares norte-americanos. Efetuamos nossos

exames consoante padrões reconhecidos de auditoria, incluindo

reviSões parciais clos livros e documentos de contabilidade,

bem como aplicando outros processos tecnicos de auditoria

na extensão que julgamos necessãria segundo as circunstâncias.

Em nossa opinião ,as referidas ,demonstrações finan-

ceiras são fidedignas demonstrações da posição financeira de

ITAIPU BINACIONAL em 31 de dezembro de 1978 e de 1977 e da
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origem e aplicação de recursos daqueles anos

com. princípios contãbeis geralmente adotados

maneira consistente.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS IE SANEAMENTO
usando das atribuiç ges que lhe confere o item VI, do artigo 59 do Decre-
to 72 872, de 03.10.73, e tendo em vista o disposto no Decreto 78 391,de
09.9,76, resolve:

de conformidade

e aplicados de

Contador CRC-SP-56.I89-S-RJ
(N92077 - 22-2-79 - Cr$6..660,00)

N950 -DESIGNAR oAgente Administrativo SA.801.B.Refe -
rância 31, do Quadro Permanente deste Departamento, ODILON CAMPOS DA MO-
TA, para Chefe do Serviço de Atividades Gerais - DAI.111.2, da Divisão
de Administração da 8a. Diretoria Regional.

Em consequ2ncia fica dispensado de Chefe da Seção de Registro e
Controle dè Documentos da mesma Diretoria. (Proc. 905/79). JEFFERSON DE
ALMEIDA - Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS

E SANEAMENTO

PORTARIAS DE 16 DE FEVEREIRO DE 1979

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS M SANEAMENTO, usan
do das atrihuiçães que lhe confere o item VI, do artigo 59 do Decreto n9
72 872, de 03,10.73, e tendo em vista o disposto no Decreto 78 391, de ..
09.9,76, combinado com a alinea "b" do item 5, da Instrução Normativa do

DASP' n.9 46, de 19.8,75, e de ac grdo com o processo DASP n9 20 158/76. re-

solve:
N9 48 . - D E 5 IGNAR EMILIANO- AFONSO ' EXEVERRIA, ocupante do em-

prego de Agente de Serviços de Engenharia LT.NM.1013.B.Ref .17, da Tabela
Permanente deate Departamento, para exercer a função de Chefe da Seção de
Registro e Controle de Documentos - DAI. 111,1, do Serviço de Atividades
Gerais da Divisão de Administração da 8a. Diretoria Regional, em caráter

provis g rio, enquanto houver insufici gncia de servidores ocupantes de car-

gos e empregos integrantes da lotação da Categoria Funcional de Agente Ad
aánistrativo SA.801, correlata com a referida função de acardo com o que
determina o Decreto n9 78 391/76, que implantou o Grupo DA1-110 neste De-
partamento, em vaga decorrente da dispensa de Odilon Campos da.Mota. -

(Proc. 901/79),

Em consequg ncia fica revogada a portaria n9 2133, de 11.9.78, publi

cada no -BA de 14:9.78.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMDCO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO,usan

do das atribuiç g es (pie lhe confere o item VI, do artigo 59 do Decreto 119.,

r2 872, de 03.10.73, e tendo em vista o disposto no item XI, do artigo 35,
do Regimento Interno do DNOS, aprovado pela Portaria Ministerial 1070, de

10„3:75, resolve:
' N9 51 -DISPENSA R, a pedido, a partir de 01 de fevereiro de

1979, da Tabela Permanente deste Departamento, o Motorista Oficial LT.TP..

1201.A.Referg ncia 14, JONAS TEIXEIRA MOITA, lotação da 8a. Diretoria Regio
nal. (Proc. 0009000/79). JEFFERSON DE ALME1DA - Diretor-,Geral.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMEND NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO, u-
sando das atribuiçães que lhe confere o item VI, do artigo 59 do Decreto
72 8/2, de 03.10.73,- e tendo em vista o disposto no item XI, do artigo
35, do Regimento Interno do DNOS, aprovado pela Portaria Ministerial n?

1070, de 10.3.75; resolve:

N9 52 -CONCEDER aposentadoria no Quadro Permanente deste
Departamento, na forma dos artigos 101, item III e 102, item I, letra -
."a" da Emenda Constitucional n9 01/69, aó Artifice de Eletricidade e Co-
municaçães• ART.703- (Mestre) Refer g ncia 31, PONCIANO ANTONIO RODRIGUES JU
NIOR - matricula n9 2 021 260, lotação da Administração Central. (Proc.

456/79).

N9 52 -CONCEDER aposentadoria no Quadro Suplementar deste
Departamento, na forma dos artigos 101, item III e 192, item 1 letra "a"
da Emenda Constitucional n9 01/69, ao Auxiliar de Portaria GL.303.8,B, -
MANOEL TEIXEIRA DA SILVA MELO - matricula n9 0005096, lotação da 2a. Di-

retoria Regional. (Proc. 523/79).

N9 54 -CONCE DE R aposentadoria no Quadro Permanente deste'
Departamento, na forma dos artigos 101, item III e 102, item I, letra --,

"g" da Emenda Constitucional n9 01/69, ao Agente de Portaria TP.1202.8 .

Refer gncia 8, JOSE RARO - matricula n9 2 021 621, lotação da 6a. Direto-

ria Regional.	 (Proc. 544/79)

51955 -CONCEDER aposentadoria no Quadro Permanente deste
Departamento, na' forma dos artigos 101, item III e 102, item I, letra "a"_
da Emenda Constitucional n9 01/69, ao Desenhista NM.1014.S.Refer g ncia 34
JOSÉ GERALDO DE FARIA - matricula n9 2 021 343, lotação da 6a. Diretoria
Regional. (Proc.441/79). 1EFFERSON DE ALMEIDA - Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS

O Diretor Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as	 Sé COS,

usando das atribuiçàes que lhe confere o artigo 99, letra "i", do Decreto n9 73.159, de 	 '14
de novembro de 1973, publicado no Dierio Oficial de 16 seguinte,

RESOLVE

Portarias de 14 de fevereiro de 1979

103/DPE rescindir, a pedido, a partir de 31..01.79, nos termos do arti

go 477 § 19, da CLT, o contrato de trabalho celebrado entre o DNOCS

e o servidor JOSÉ BARTOLOMEU FALCÃO DA CUNHA, Artífice de Meca

nica, LT-702.A (Artífice) ref. 15, CIS 122.375, da Tabela Permanente do -

DNOCS, pertencente à lotação do 29 Distrito de Engenharia Rural (P roc.

n9 0996/79 -DNOCS).

104/DPE designar JOSÉ DE SOUZA NEVES, Agente Administrativo,

801.8, ref. 31, mat. 2.100.747, CIS 063.558, para exercer a função de

Direção Intermedieria de Chefe da Seção de Material, ced.DAI-111.1, do

29 Distrito de Engenharia Rural, ficando em consequencia deste ato,	 dis

pensado WIBERTO LINS MARQUES, que fora designado pela Portaria n9

726/DPE, de 28.07.77, publicada no D.O. de 12.08.77, em face do seu

pedido de exoneração (Proc. n9 0301/79 - DNOCS).

	

105/DPE	 aposentar, de acordo com os artigos 176, item III e 178 item

I, letra ''b", da Lei n9 1711/52, com a nova redação dada pela Lei n9

6.481/77, o ser;idor. ALFREDO FERREIRA BARBOSA, Trabalhador, GL-402.1,

mat. 2.275.921, CIS 105.028 (Laudo Medico de 23.11.78) do Quadro Su

plementar desta Autarquia, lotado na Ia. Diretoria Regional 	 (Proc. n9

.10.359/78 -DNOCS).

	

106/DPE	 aposentar, de acordo com os artigos 176, item III e 178 item

I, letra "IP, do Lei n9 1711/52, com a nova redação dada pela Lei n9

6.481/77, o servidor MANOEL MENESES PEREIRA,,Guarda, GL-203.8-A,

mat. 2.217.715, CIS 080.784 (Laudo Medico de 14.10.78) do Quadro de

Pessoal desta Autarquia, em disponibilidade, conforme Portaria n9

300/MINTER, de 18.08.69, publicada no Diaír10 Oficial de 22.08.69, que

pertencia a lotação da la. Diretoria Regional (Proc. n9 024P9-DNOCS)./

107/DPE declarar extinto, a partir de 07.11.78, o emprego de Trabalha

dor, da Tabela Suplementar desta Autarquia, acupado pelo servidor JOSÉ

ALVES DOS SANTOS, CI -S 058.036, da lotação da la. Diretoria Regional,

em face da sua aposentadoria por velhice, concedida naquela data, pelo

Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS.

	

108/DPE	 aposentar, de acordo com os artigos 176, item III e 178 item

I, letra "b", da Lei n9 1711/52, com a nova redação dada pela Lei n9

6.481/77, o servidor MANOEL TEIXEIRA DE SOUSA, Auxiliar de Artífice,

709, ref. 3, mat. 2.423.885, CIS 040.612 (Laudo Medico de 26.06.78)

do Quadro Permanente desta Autarquia, lotado na 2a. Diretoria Regional

(Proc. n9 6448/78 - DNOCS)

	

109/DP E	 conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101 item III,

e 102, item I, letra "a", da Emenda Constitucional n9 1/69, ao servidor

JOÃO CAMILO DE SOUZA, Auxiliar de Estatístico, P-1402.8-A,	 mat.
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2.107.277, CIS 008.305, do Quadro Suplementar desta Autarquia, lotado

na 3a. Diretoria Regional (Proc. n9 062/79 -DNOCS)

1101DPE	 excluir AFONSO LIGÓRIO DE MEDEIROS, 	 Medico,

TC-801.21-A, mat. 2.237.502, as 113.179, do Quadro Suplementar do

DNOCS, do relacionamento a que se refere a Portaria n9 379/DPE, 	 de

02.05.78, publicada no D.O. de 09 subsequente, tendo em vista a 	 revi

são feita no processo de aposentadoria (Proc. n9 8563/77 - DNOCS)./)/)/)/

exonerar, a pedido, com efeito a partir de 10.01.79, de acor

do com o artigo 75, item I, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952,

AFONSO LIGÓRIO DE MEDEIROS, Medico, TC-801.21-A, mat.

2.237.502, CIS 113.179, do Quadro Suplementar do DNOCS, pertencente

à lotação da 3a. Diretoria Regional (Proc. n9 8563/77-DNOCS). MAM

112/DPE dispensar, com efeito a partir de 06.02.79, CRISTOVAM CAE

TANO DA SILVA, Economista, LT-922.B, ref. 48, CIS 033.418, da fun

çiEit de Direção Intermedieria de Chefe do Serviço de Sacio-Economia, ced.

DAI-111.2, do 4a. Diretoria Regional, para a qual foi designado atraves

da Portaria n9 257/DPE; de 17.03.78, publicada no D.O. 	 de 03.04.78,

face a sua remoção para a 3a. Diretoria Regional, conforme Portaria 	 n9

70/DPE, de 01:02.79, publicada no B.A. n9 11, daquela data	 (P roc.

994/79 - DNOCS).

113/DPE	 designar FRANCISCO RODRIGUES MACHADO, Agente Admi

118/DPE	 designar MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA, Tecnica de Con

tabilidade, 10423, ref. 34, mat. 2.252.111, CIS 069.355, para exercer

a função de Assistente, ced.DAI-112.3, do Grupo Direção e Assistencia

Intermedierias, da Diretoria de Finanças, em carater proviserio, enquanto

houver insuficiencia de servidores ocupantes de cargos e empregos da lota

ção da Categoria Funcional de Contador, correlata com a referida fu nção

de acordo com o Decreto n9 79.763, de 01.06.77, publicada no D.O. de

03 seguinte.

PORTARIA N9 119 /DPE , de 14 de fevereiro	 de 1979

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE CiBRAS

CONTRA AS SECAS,,usando das atribuiçães que lhe confere o artigo 99, le

tra "i", do Decreto n9 73.159, de 14 de novembro de 1973, publicado no

Dierio Oficial de 16 seguinte,

RESOLVE conceder aposentadoria nos termos da Emenda Consti

fucional n9 01, de 1969, no Quadro Permanente desta Autarquia, aos servi

dores da relação anexa i presente portaria.

JOSÉ OSVALDO 'PONTES

D N .O C - 8
RELAÇÃO	 NOMINAL	 D •( Per-latia n9 119/DPE, de 14 de fevereiro de 979)

moven, re corAl! ocijose	 DAMA IMMO, 000140. RNIERUCIA.1~11.• Z CI, 	 neto mmmmmmmm

nistrativo, 801.A, ref. 25, mat. 2.184.670, CIS 135.432, para 	 exercer
lo	 DIRETORIA REGIONAL Emendo Comtitocionol n9 1/69

a função de Direção Interrnedieria de Chefe do Serviço . de	 Administração 01 Jose Raimundo Ferreira Motorista Oficial, 	 1201.11, ref. 20, oco. Art. 101 item III • 102 item C897/79

1.782.071, CIO 006.435. I,	 letra rir. DNOCS
do Perímetro Itans-Sabugi, ced.DAI-111.2, da 3a. Diretoria Regional,	 de

3a. DIRETORIA REGIONAL	 •

que trata o Decreto n9 79.763, de 01.06.77, publicado no D.O. de	 03 02 -Manoel Fernandes Macede Motorista Oficial, 	 1201.A, ref. 14, mat. An. 101 item III • 102 item 0548/79

2.065.916, CIS 007.095. I,	 letra E. DNOCS
seguinte (Proc. n9 550/79 -DNOCS).

114/1)PE	 designar RAMIRO SOBREIRA DE LIMA, Motorista

1201.B, ref. 20, mat. 2.068.227, CIS 035.574, para exercer a

de Direção Intennedieria de Chefe da Seção de Transportes,

Oficiá!,

função

cedigo
	 .1111511r11	

DAI-111.1, da 3a. Diretoria Regional, de que trota o Decreto n°79.763,

de 01.06.77, publicado no D.O. de 03 seguinte (Proc. 0317/79-DNOCS).

115/1)PE

	

	 declarar aposentado, compulsoriamente, a partir de 10.05.78,

ele acordo com o artigo 176 item I, combinado com os artigos 178, item II

e 187, da Lei n9 1711/52, cont a novo redação dada pela Lei n9

6.481/77, o servidor NAZIOZENO DA SILVEIRA, Trabalhador, CL-402.1,

mat. 2.307.217, C1S 105.721, do Quadro Suplementar desta Autarquia, lo

todo na 4a. Diretoria Regional (Proc. n°580,79 -DNOCS).,

116/DPE	 conceder aposentadoria, de acordo com a Lei 	 Complementar

n9 29, de 05 de julho de 1976, observado o item II, do artigo 102, da

Emenda Constitucional n9 1/69, ao servidor CELSO RAFAEL MOTA, Auxi

liar de Estatístico, P-1402.8-A, mat. 2.307.358, as 105.237, do Quadro

de Pessoal, em disponibilidade, conforme Portaria n9 273/MINTER, de

07.08.69, publicada no Dierio Oficial de 13.08.69, que pertencia a loto

ção da 4a. Diretoria Regional (Proc. n9 1544/78 -DNOCS).

O Diretor Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as 	 Secas,

usando das atribuiçães que lhe confere o artigo 99, letra "i", do Decreto n9 73.159, de

14.11.73, publicado no Dierio Oficial de 16 seguinte e o artigo 12 do Decreto n9 72.912, de

10 de outubro de 1973, e, tendo em vista o disposto na alínea "b" do item 5 da Instrução Nor

motiva DASP n9 46, de 19.08.75, publicada no Dierio Oficial de 20.08.75,

RESOLVE

117/DPE designar LINDAURIA DE SOUZA FERRAZ, Agente Administrati

vo, LT-801.B, ref. 30, CIS 124.399, para exercer a funçãO de Direção In

terrnedieria de Chefe do Serviço do Contencioso, ced.DAI-111.2; da 3a.

Diretoria Regional, em careter proviserio, enquanto houver insuficiãncia

de servidores ocupantes de cargos e empregos da lotação da Categoria Fun

cional de Procurador Auterquico, correlata com a referida função de acor

do com o Decreto n9 79.763, de 01.06.77, publicado no D.O. de 03 se

guinte (Proc. n9 10291/78 -DNOCS).

O Diretor Geral do Departamento Nacional de Obras Contra ás Secas,

usando das atribuiçães que lhe confere o artigo 99, letra "i", do Decreto n9 73.159, de

14 de novembro de 1973,, publicado no Dierio Oficial de 16 seguinte, RESOLVE

Portarias de 20 de fevereiro de 1979

126/OPE nomear HUMBERTO D'OLIVEIRA SANTOS, Engenheiro, 916.C,

ref. 52, mat. 1.967.501, CS 016.269, para exercer o cargo em canis

iria de Diretor da 4a. Diretoria Regional, ced.DAS-101.3, ficando, ,em

consequencia deste ato, dispensado da função de Direção Intermedieria

de Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, ced.DA1-111.3, da citada

Diretoria, para a qual foi designado atreves da Portaria n9 773/DPE, de

11.08.77, publicada no D.O. de 22 subsequente.

127/DPE

MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto de Administração Financeira de Previdência e Assistência
Social - IAPAS

RELAÇÃO N9 137

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - BA 

ATOS DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO FELIX

PORTARIAS:

O 'AGENTE EM SÃO FELIX, no Estado da Bahia, no uso das atribuiçUsquelhe
são -conferidas pela PIMPAS n9 838/77 e de acordo com o disposto na ReaõIução
IAPAS/PR-n9 15, de 9-6-78, RESOIV Er

rescindir, com efeito a partir de 07.12.76, nos termos do

artigo 482, letra "i", da CLT, por abandono de emprego, o contrato

de trabalho celebrado entre o DNOCS e o servidor ABD1AS COROEI

RO DE ALMEIDA, Artífice de Manutenção, CIS 115.093, da Tabela $u

plementar desta Autarquia, pertencente	 lotação da 3a. Diretoria Re

gional (Proc. n9 7632/78 - DNOCS).

•
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PT IAPAS/GBASF-n9 1, de 26-6-78 - Designar a servidora EUNICE PEREIRA DA
SILVA, mat. 808.216, Agente Administrativa, para exercer a função de Assistente,
Cadigo DAI-112.2, n9 12.02.632, da Tabela Permanente do INPS originaria cessan-
do,en canse:glacia, os efeitos do Ato que designou a mesma serviddra para respon
der pela referida função.

PT IAPAS/GBASF-n9 2, de 26-6-78 - Designar a servidora DULCÉLIA DE SANTA
NA MASCARENILkS, mat. 888.234, ocupante da Categoria funcional de Agente Adminis-
trativa, para exercer a função de Chefe da Seção de,Infração e Divida Ativa, CO-
digo DAI-111.1, n9 11.02.636, da Tabela Permanente do INPS originario.

PT IAPAS/GBASF-n9 15, de 24-7-78 - Designar a servidora MARIA LUIZA FER-
REIRA MARQUES, mat. 807.798, Agente Administrativa, para exercer a função de Che
fe dos Serviços Gerais,Patrimõniá e Pessoal, Cadigo DAI-111.2, n9 12.02.633, d-a-
Tabela Permanente do INPS originária, cessando, em conseqtlancia,os efelfosdo Ato
que designou a mesma servidora para responder pela referida função.

PT IAPAS/GBASF-n9 16, de 24,7-78 - Designar a servidora ZÉLIA GONÇALVES
DOS SANTOS, mat. 805.467, Agente Administrativa, para exercer a função de "Chefe
do Serviço de Arrecadação, Cadigo DA1Ç111.2, n9 12.02.634, da Tabela Permanente
do INPS origiriário, cessando, Mi consergencia, os efeitos do Ato que designou a
mesma servidora para responder pela referida função.

PT IAPAS/GBASF-n9 17, de 24-7-78 -.Designar o servidor IVAN DOS REIS RO-
DRIGUES, mat. 808.217, Agente-Administrativa, para exercer a função de Chefe do
Serviço Financeiro, Cadigo DAI-111.2, n9 12.02.642, da Tabela Permanente do INPS
originário, cessando, em censecKencia, os efeitos do Ato que designou o mesma ser
vidor para responder pela referida função.

PT IAPAS1GBASF-n9 18, de 24-7-78 - Designar a servidora JACIRA DIAS FER-
REIRA, mat. 807.800, Agente Administrativa, para exercer a função de Chefe da Se
ção de Recebimentos e Pagamentos, Castigo DAI-111.1, n9 11.02.643, da Tabela Per-
manente do INPS originafio, cessando,em consegilancia, os efeitos do Ato que de-
kignou a mesma servidora para responder pela referida função.

• SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - MG 
SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL 

PT IAPAS/MGDP-n9 41, de 12-2-79 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL, no Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe foram conferida;
pelo item 1, inciso IX, subalinea "g.i", da Resolução IAPAS n9 24, de 15-8-78, e
considerando o que trata o Processo protocolado n9 411-047/16705/78, RESOLVE:Con
ceder aposentadoria de acordo ccca o art. 101, inciso III, combinado com o are.-
102, inciso I, alínea "a", da Constituição do Brasil, a LUIZ DE CARVALHO FREITAS,
mat. 1.839, ocupante do cargo efetivo de Motorista Oficial, Ref. 14, do QuadroPer
manente do INPS oriiinario, com os proventos mensais correspondentes aos vencimen-
tos da citada referencia e demais vantagens previstas na RS/INPS-601.2/71.

PT IAPAS/MGDP-n9 42, de 12-2-79 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe foram conferidas
pelo itã:: 1, inciso IX, alinea "b", da Resolução IAPAS 09 24, de 15-8-78, e consi
derando o que trata O Processo. protocolado n9 411-200102207/78, RESOLVE: Concedei.-
exoneração, a pedido, a contar de 14-5-78, a AFONSO ARAUJO PAULINO, mat. 66.095,
ocupante do cargo efetivo de Fiscal de ContribUições Previdenciárias, Nivel 17-A,
do Quadro Suplementar.

ATOS DO SUPERINTENDENTE

PORTARIAS:

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA
PREVIDÉNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado de Minas Gerais, no uso da comeptan-
cia que lhe foi atribuida pelo art. 103, inciso V, do Regimento Interno dolAPAS,
considerando o disposto-ma IN/DASP n9 46/75,

RESOLVE:
PT IAPAS/43.11-000.0-n9 56, de 24-7-78 - Designar os servidores adiante

referidos, ocupantes dos cargos ou empregos discriminados, para exercerem, na Se
cretaria Regional de Contabilidade e Finanças, as funções do Grupo DAI-110,da e;
trutura aprovada pela PT/MPAS n9 1.124/78, cujas caracteristicas estão indicada;
em caráter provisOrio, enquanto . houver insuficiancia de servidores de categoria
funcional correlata, ficando os mesmos servidores, em consecffincia, dispensados
das funções para as quais foram anteriormente designados para exercerem ou respon
derem. A presente Portaria entrará era vigor a partir de 19-8-78:

Mat.	 Nome

38.719 IRENE STARK AROEIRA
(Tac.Contabilidade)

160.478 ADÃO RODRIGUES PRÓIS
(rec.Contabilidade)

881.516 WALTER RODRIGUES DAS DORES
(Tec.Contabilidade)

43.387 JOSÉ ROMUALDO QUINTÃO
(Fiscal de Contribuições
Previdenciarias)

61.218 JESUS PACHECO DE MELO
(Agente Administrativo)

826.017 MARIA DO CARMO PAULINO
MURTA(Agente Administra
tiva)

PT IAPAS/43-11-000.0-n9 60, de 24-7-78 - Designar os servidores adiante
referidos, ocupantes dos cargos ou empregos discriminados, para exercerem, na Se
cretaria Regional de Administracão. as funções do Grupo DAI-110,da estrutura aar -o-
vadn. pe:a PT/MPAS n9 1.124/78, cujas caracteristicas estio indicadas, em carater
provisario; enquanto houver insuficiancia de servidores de categoria funcional cor
relata, ficando os mesmos servidores, em conseqUancia, dispensados das funções pTa
ra as quais foram anteriormente designados para exercerem ou responderem. A pre
sente Portaria entrara en vigor a partir de 19-8-78:

Mat.	 Nome

62.078 HENRIQUE JOSÉ MORIM IDE
ALMEIDA(Fiscal de Cor.	Inspetor
tribuições Previdenciá
rias)

60.369 AUGUSTO CÉSAR MENDES 	 Inspetor
(Fiscal de Contribui_
ções Previdenciaria-ãs--)

34.099 OLINTO GORNELLASDE -.ANIA	 Inspetor
(Fiscal de ContribunCç'ás
Previdenciarias)

47.200 LUIZ GONZAGA FALCÃO	 Ass istente
(Agente Administrati_No)

15.614 JOSÉ VICENTE FERREIR..ANWES Diretor de Divisão 	 111.3	 23.71.732

PT IAPAS/43.11-00O.CM-n962, de 24-7-78 - Designar os servidores adiante
referidos, ocupantes dos car-soe ou empregos discriminados para exercerem,na Se-
cretaria Regional de Engenhawris e Administraçio do,Patrimonio, as funçães do Gru-
po DAI-110, da estrutura apr-ovida pela PIMPAS n9 1.124/78,cujas caracteristicas
estão indicadas, em carker -provia-siri°, enquanto houver insuficiencia de servi-
dores de categoria funcional_ • correlata,» ficando os mesmos servidores, em conse-
qtfância, dispensados das furaçSeeparaas quais foram anteriormente designados pa
ra exercerem ou responderem. A presente Portaria entrarl em vigor a partir
19-8-78:

Mat. Nome	 Pusso	 COdigo	 rumero

27.720 JOSE LUIZ FERREIADE -ASSIS 	 Assistente	 112.3	 23.71.756
(Contador)

27.571 EURICO PEIXOTO	 Chefe de Seção	 111.1	 21.71.777
(Agente Administrativo)

3.185 HERCI MONTEIRO DE CARNJAIRO	 Coordenador Regional 	 111.3	 23.71.789
(Agente Administrati--vo)

13.254 JOÃO BATISTARODRIGUE COSTA Assistente 	 112.2	 22.71.795
(Agente Administrati-vo)

54.781 HÉLIO BOGGIONE 	 Chefe de Serviço	 111.2	 22.71.798
(Agente Administrati-vo)

1914537 WASHINGTON LUIZ PIRE Z	 Chefe de Serviço	 111.2	 22.71.807
(Agente Administrativo)

1053540 STELLA COREA DA SILVA	 Chefe de Seção	 111.1	 21.71.810
(Agente Administrativa)

PT IAPAS/43.11-000.0s-n9 66, de 28-7-78 - Designar os servidores adiante
referidos, ocupantes dos car-ges ou empregos discriminados, para exercerem,as fun
ç'Oes do Grupo DAI-110, da eu- trutura aprovada pela PT/MPAS n9 1.124/78, cujas ca--
racteristicas, estão indicacias, es carãter provisiirió, enquanto hover insuficien
cie de servidores de categor-ia funcional correlata. A presente Portaria entrarí
as vigor a partir de 19-8-7EL :

Mat.	 Nome	 Função	 Cgdigo	 trumero 

SECRETARIA REGIONAL 33E PLANEJAMENTO

MARGARIDA DACRUZ	 Assistente	 112.3	 23.71.489
(Agente Administratirwa)

SECRETARIA REGIONAL. MN ADMINISTRAÇÃO 

18.254 ANTONIO FIGUEIREDO 	 Assistente	 112.3
(Agente Administrativo)

50.373 MIA LECIA ROCHA DE ~MEIES Chefe de Serviço	 111.2
(Agente Administrativa)

YOLANDA MARIA RIBAS
	

Diretora de Divisão	 111.3
(Agente Administrativa)

ELZA DO COUTO FERREIRA 	 As sistente
(Agente Administrativa)

CERES ALVES NOGUEIRA
	

Diretora de Divisão
(Agente Administrativa)

SOLANGE FERREIRA 	 Diretora de Divisão
(Agente Administrativa)

TEREZINHA ALVES DE 01-IVEIRA. Assistente	 112.2
(Agente Administrativa)

50.951 ARLINDO CAETANO ALVES 	 Chefe de Seção	 111.1
(Agente Administrativo)

802.233 RUIR DO CARMO BEZERRAS 	 Chefe de Seção	 111.1
(DatilOgrafa)

30.837 EDER MELO	 Chefe de Seção	 111.1
(Agente Administrativo)

ELCY ANDRADE CARNEIRO	 Assistente	 112.3	 23.71.645
SECRETARIA REGIONAL raE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÓNIO

826.903 FLÃVIO NELSONNUNES PAIS 	 Ghef e de SeçãO
	

111.1	 21.71.774
(Agente AdministratiNso)

827.682 ANGELA MARIA CARNEIRO MEASREU Chef e de Seção 	 111.1	 21.71.783
(Agente Administrativ-a)

VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL., no Estado, de Minas Gerais, no uso da compete-nein
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRA DA PRE

que lhe foi atribuida pelo ar-t. 103, inciso V, do Regimento Interno do IAPAS,

RESOLVE:
PT IAPAS/43.11-000.0—n261, de 24-7-78 - Designar os servidores adiante

referidos, dcupantes dos caros ou empregos discriminados, para exercerem, na Se

Cdigo	 Número

111.2	 22.71.624

111.2	 22.7 1.625

111.2	 22.71.626

112.3.	 23.71.705

funs_ão	 Cadigo	 Namero 

Assistente	 112.3	 23.71.525

Chefe dá Seção de Re	 111.1	 21.71.549
visas: e Acompanhament

- o
	

Chefe da Seçao de das 111.1	 21.71.552
sificação

	

Cobrdenador Regional de 111.3 	 23.71.556
Finanças

	

Chefe da Seção de Dispo 111.1 	 21.71.585
nibilidade

	

Chefe da Seção Financei 111.1 	 21.71.588
ra

23.71.621-

22.71.660

23.71 . 663

22.71.666

23.71.681

23-71.714

22.71.717

21.71.720

11.71.726

11.71.750



PORTARIAS:

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO DE,ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA
PREVIDÉNCIA E AESISTÉNCIA SOCIAL, no Estado del RUJ 'Grende do Norte, no uso &acra-

12 71 639	 peeencia, que lhe foi atribuiria pelo art. 107, letra a, do Regimento Interno .d.. LAPAS, considerando o disposto na IN/DASP n9 46/75,

11.71.651	 RESOLV E:

PT IAPAS-n9 38, de 25-7-78 - Designar o servidor DOMINGOS SÃVIO PINHEI-
21.71.693 RO DA CÂMARA, mat. 826.246, ocupante do emprego de Agente Administrativo,Ref;25,

para exercer, no Departamento Regional de Pessoal, a função de Chefe da Seção de
Recrutamento, Seleção é Aperfeiçoamento,. COdigo DAI-111.1, n9 21.72.933, da es-
trutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78, ficando b mesmo servidor em conseqUen
cia, dispensado da função de Encarregado de Setor Tecnicó, COdigo DAI-111.1, r117
11.13.294. A presente Portaria entrarã em vigor a partir de 19-8-,78.

PT IAPAS-n9 39, de 25-7-78 - Designar a servidora JAIRA MARIA-DE ARRUDA
SALES COSTA, anat. 875.880, ocupante do emprego de Agente Adminisitrativo, Ref.24,
para exercer, no Departamento Regional de Pessoal, a função de Chefe da Seção de
Assistencia ao. Servidor, COdigo DAI-111.1, n9 21,72.943, da estrútura aprovada
pela PT/MPAS n9 1.124/78, ficendo a mesmá servidora, eaconseqUencia, dispensada
da função de Chéfe da Seção de Auxilioa ' Patronais, COdigo DAI-111.1,n911.13.460.

11.71.729	 A presente Portaria entrare em vigor á partir de 19-8-78.

21.71.735	 PT IARAS-n9 42, de 25-7-78 - DeSignár á servidora LIWIAMARIA LEMOS DE
MACEDO, mat. 50.811, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ref. 32, para
exercer, no Departamento Regional de Pessoal, a função de Chefe da Seção-de Le-

11.71.738	 gislação, Direitos e Deveres, Código DAI-111.1, n9 21.72.903, da estrutura apro-
vada pela PIMPAS n9 1.124/78.

11.71.702

12.71.708

11.71.723
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cretaria Regional de Engenharia e Administração do Patrinaio, as funçães do Gru
po DAIÇ110, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78, cujas .caracteristr:
cas esto indicadas, ficando os MkSMOS serviores, em conseqUencia, dispensados
das funçOes para as quais forma anteriormeneé designados.	 A presente Portaria en
trarã em vigor a partir de 19-8-78:

Mat.	 Nome	 Ft..22.5L°	 Cadigo	 Numero

24.965 PEDRO CARLOS VASCONCELOS
MOTTA(Arquiteto)	 Coordenador Regional 111.3 23.71.762

,58.639 JACY IGNÃCIO NONATODE LIMA 	 Secreterio Administra- 111.1 11.71.765
(Agente Administrativo)	 tivo

185.826 MARCOS ANTONIO PRATES 	 Assistente 112.2 22.71.768
(Engenheiro)

27.951 ANTONIO ALMEIDA NEVES 	 Chefe do Serviço de Obras 111.2 22.71.780
(Engenheiro)

57.923 HAYDÉE DO NASCIMENTO	 Chefe da Seçãode Preparo 111.1 11.71.786
(Agente Administrativa) 	 de Pagamento

820.609 JOSÉFERNANDOBITTENCOURT	 Secreterio Administrati- 111.1 11.71.792
(Agente Administretivo) 	 VO

32.047 ALCY ASSUMPÇÃO	 Chefe de Seção 111.1 21.71.801
(Agente Administrativo)

29.006 MARIA CRISTINA PAZAZRA.MALAB Chefe de Seção 111.1 21.71.804
(Agente Administrativa)

35.626 LUCILIA NOVAIS OTONI DOS
SANTOS(Agente Administrati 	 Chefe de Seção
va)

111.1 21.71.813

PT IAPAS/43.11-000.0-n9 67, de 28-7-78 - Designar os servidores adiante
referidos, ocupantes dos cargos te empregos discriminados, para exercerem,aa fun
çães do Grupo DAI-110, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78, cujas ca-
racteristicas estão, indicadas. A presente Portaria'entrare em vi&or a partir de
198-78:
Mat.	 Nome	 Futs:_ao

	
COdigo 
	

Irumero

SECRETARIA REGIONAL DE PLANEJAMENTO

Chefe de Equipe	 -111,2	 22.71,492

Chefe de Equipe	 111.2	 22.71.494

EncarregadadeAnelise 111.1	 21.71.501

EncarregadadeAneliee	 111.1	 21.71.502

EncarregadadeSetor	 111.1	 11.71.510
Tecnico

1.25.1.?	 COdigo	 Numero

SECRETARIA REGIONAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

23.71.531

891.280 APARECIDA CONTIJO
(Agente Administrativa)

806.653 ILZA GONÇALVES RIBEIRO
	

Chefe de Seção
(Agente Administrativa)

827.819 JOSÉ MARTINS PACHECO
(Agente Administrativo)

	 Chefe de Seção

888.051 RUFINO SILVÉRIO FILHO
	

Chefe de Serviço
(Contador)

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

160.671 MARIADACCNCEIÇÃOSETTEBI-
CALHO(Agente Administrativa) Chefe de Serviço 	 111.2

892.086 EUNICE MARIA REISDE ABREU
	

Chefe de Seção	 111.1
(Agente Administrativa)

161.410 EDUARDO MINI LACE	 Chefe de Posto Medico 111.1
(Medico)

891.919 IZAIRMARIAVIANADEOLIVEIRA Secreteria Administra 1 11 .1
(Datilegrafa)	 tive

160.452 EVA TIOMNO	 Chefe de Serviço	 111.2
(Agente Administrativa)

160.679 NIVALDO IARA
	

Chefe de Seção
(Agente Administrativo)

5.336 ADARTLIO GREGbRIODE JESUS
LEÃO(Agente Administrativo)

	
Chefe de Seção

160.670 EM/DIO ARAUJO DE OLIVEIRA
	

Chefe de Seção
(Agente Administrativo)

46.000 MARIA AMItSIA DE CARVALHO 	 Chefe de Seção
agente Administrativa)

160.495 ABÍLIO PORFIRIO DE MOURA	 Chefe de Seção	 11.71.741
(Motorista)

161.148 ANItNIO DE PADUA CASELLA 	 Secreterio Administra 111.1
	

11.71.618
(DatilOgrafo)	 tivo

SECRETARIA REGIONAL DE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
31.933 LEDA MENDES	 ,	 - Chefe de Serviço	 111.2	 12.71,759

(Agente Administrativa)

187.610 RAUL DE BARROS CONCEIÇÃO 	 Chefe de Serviço	 111.2	 22.71.771
(Engenheiro)

forma da alinea a do Inciso I, art. 176, do Regimento Interno do INPS aprovado
pela PT/MIPS' n9 3.283/73,

RESOLVE:

PT IAFASIGRJIR-n9 86, de 31-1-79 - Deaignar a serVidora JULIÃ TEREZA LE
MOS FERREIRA, mat. 64.905, ocupante do cargó dç Agente Administrativo, Ref. 347
para exercer, nesta Agencia, a função do Grupo DAI-110, de Chefe do Serviço Fi-
nanceiro, Coligo DAI-111 ..2, n9 12.12.933, mantida na -estrutura origineria ;pelo
item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78, cesaandq, em ,conseqUencia, os efeitosda
Portaria Coletiva/GRJW-n9 1/76, publicada no BSL/SRRJ-n9 63/76, na parte -refe-
rente i designação da mesma servidora para responder pela mencionada função.

PT IAPAS/GRJIR-n9 87, de 31-1 ,-79 - Designar a servidora RUIM VICENTE SAN
TIAGO, Mat. 41.934, Agente Administrativa, Ref. 34, pata exercer, nesta Agencia,
a função do Grupo DAI-110, de Chefe do Serviços Gerais, Patrimenio e Pessoal, CO
digo DAI-111.2, n9 12.12.922, cessando, em conseqUenCia, os efeitos da Portara
Coletiva /GRJIR-n9 1/76, publicada no ESL/SRRJ-n9 63/76, na parte referente it de
signação da mesma servidora para responder pela mencionada função.

PT IAPAS/GRJIR-n9 88, de 31-1-79 - Designar o servidor JOSÉ ougam DA
SILVA GODINHO, mat. 808.134, Agente Administrativo, Ref. 31, para exercer, nesta
Agencia, a função do Grupo DAI-110, de Assistente,. COdigo DAI-112.2,n912.12.921,
cessando, em conseqUencia, os efeitos da Portaria Coletiva/GRJIR-n9 1/76, publi-

25.241 ELCIO LUIZ DE CAMPOS FALCÃO
(Tão. de Administração)

700.246 CRISTINA MARQUES GONTIJO
(Tec.de Administração)

892.081 ALUISIO DA COSTA FREITAS
(Tec.derAdministração)

820.678 NELSON MADALENA PENITENTE
(Tec.de Administração)

WÃNIA OTONI

Na t.	 Nome

891.812 PHILCHENO ATHANÃZIO
(Contador)

Coordenador Regional de 111,3
Contabilidade e Finanças

Secreteria Administrati 111,1
va

	111.1	 11.71.540

	

111.1	 11.71.543

	

111.2	 22.71,546

SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL - RJ 

Aaos DO AGENTE DA PREVIDÉNCL!. SOCIAL EM ITAPERUNA

PORTARIAS:

O AGENTE EM-ITAPERUNA, no Rio de Janeiro no usi„ das áuas atrihuições,na

cada no BSL/SRRJ-n9 63/76, na parte referente "á designação do- servidor pare res-
ponder pela mencionada .função.

PT IAPAS/GRJIR-n9 • 97, de 31-1-79 - Designar o servidorFERNANDOSATOSQUIN
TAL, mat. 812.839, ocupante do eMprego de Auxiliar Operacional de-Serviços Divj
soa", Ref. 24, para exercer, nesta Agencia, a função do Grupo DAI-110,de Chefe da
Seçao de Recebimentos e Pagamentos, Cedigo DAI-111.1, n9 11.12.934, mentida ai:és
trutura origineria pelo item 5 da PIMPAS n 9 1.124, de 23-I6-78, cessando,em coW
seqUencia, os efeitos da Portaria Coletiva/GRJIR-n9 3/76, publicada no BSL-SRRY
n9 63/16, pa parte referedte e designação do memeo.servidor para responder "Pela
mencionada função.

PT IAPAS/GRAR-n9 98, de 31-1-79 - Designar o servidor SAIR IlaAs RABEL-
LO, mat. 807.728,ocupante do emprego de Agente Administrativo, Ref. 31,pare exer
cer, nesta Agencia, a função do Grupo DAIG110, tle Chefe do Serviço de Arrecadli:
ção,COdigo DAI-111.2, n9 12.12.923, mantida na estrutura origineria pele item 5
da PT/MFAS n9 1.124, de 23-6-78, cessando, em conseqUencia, os efeitos da por-
taria/GRJIR-n9 50/27, publicsda,no BSL/SRRJ-U9 106/77, que.designou o.meseci ser-
vidor para responder pela mencionada função.

PT IAPAS/GRJIR-n9 99, de 31-1-79 - Designar a servidora CIREME COUTINHO
RODRIGUES, 'mat. 815.172, ocupante do emprego Cie Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, Ref. 24, para exercer, nesta Agencia, á função do Grupo DAI-110, a Ne

11.71.534 ção de Chefe da Seção de Arrecadação e Inscrição de Segurados, Cedigo DAI-I11.1,
n9 11.12.924, mantida na estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124,de23-6-18, ces
sando,emconeeqUencia, os efeitoe da PT/GRJIR-n9 57/77, publicada no BSL/SRILInt
114/77, que designou e mesma servidora para responder pela mencionada função.

SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL - RN

ATOS DO SUPERINTENDENTE 
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PT IAPAS-n9 44, de 25-7-78 - Designar o servidor FRANCISCO TADEU SALES
DE OLIVEIRA, mat. 161.347, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Ref.24,
para exercer, no Departemeato Regional de Pessoal, a função de Chefe da Seção de
Análise • Preparo de Pagamentos, COdigo DAI-111.1, n9 21.72.923, da estrutura.
originaria pela PIMPAS n9 1.124178.

PT IARAS-n9 45, de 25-7-78 - Designar a servidora MARIA DE FÁTIMA COELHO
GUIMARÃES, mat. 49.090, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ref. 30, pa-
re exercer, na Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscalização, a função.deEn-
carregada de Analise, da Coordenadoria Regional de Arrecadaçao e Divida Ativa,
Código DAI-111.1, n9 21.73.151, da estrutura aprovada péla PIIMPAS n9 1.124/78,
ficando a mesta servidora, em conseqüehcia, dispensada da função de Encarregada
de Analise, COdigo roa-111.1, n9 22.13.225. A presente Portaria entrara em vigor
a partir de 19-8-78.

PT IAPAS-n9 49, de 25-7-78 - Designar a servidora THEREZINHA CUNHA DE FI
GUEIREDO, mat. 60.825, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ref.30, para
exercer, Os Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscalização, a função de Encar
regada de Analise, da -Coordenadoria Regional de Fiscalizaçao, Cedigo DAI-111.f;
n9 21,73.209, da estrutura aprovada pela PT/PAS n9 1.124/78, ficando a mesma ser
vidora em conseqUencia,dispensada da função de Encarregáda de Analise, Código
DAI-111.1, n9 21.13.224. A presente Portaria entrara em vigor a partir de 19-
-8-78.

PT LAPAS-n9 62, de 25-7-78 - Designar o servidor JOSÉ ALAMUDSON SOARES,
mat. 188.780,ocupante do cargode Agente Administrativo, Ref. 25, para exercer,
na Secretaria Regional de Planejamento, a função de Encarregado de Analise, Cedi
go DAI-111.1, n9 21.72.619, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78, fi-
cando o tesão servidor, em consédencia, dispensado da função de Chefe da Seçio
de Emprestimos, Código DAI-111.3, n9 13.30.694. A presente Portaria entrará em
vigor a partir de 19-8-78.

PT IAPAS-n9 64, de 25-7-78-- Designar a servidora IAC1 COSTA DE ALENCAR,
Mat. 826.274, ocupante do emprego de Datilógrafa, Ref.16, para exercer, na Secre
teria Regional de. Planejamento, a função de Chefe de Equipe,CódigoDAI .-111.2, ns7

22.72.591, da estrutura aprovada pela PT/MPAS n9 1.124/78, ficando a mesma servi
dora, em-conseqUahcia, dispensada da função de Encarregada de Setor Tecnico, C5=

' digo DAI-111.1, n9 11.10.076. A presente Portaria entrara em vigor a partir de
19-8-78.

PT LAPAS-n9 65, de 25,-7=78 - Designar a servidora MARIA DA PENHA VIEGAS
ALVES, mat. 812.193, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 'Ref. 24, para
exercer, no Depattamento Regional de Serviços Gerais, a'função de Chefe da Se-
ção de Comunicaçóes, Código DAI-111.1, n9 21.73.023, da estrutura aprovada pela
PIMPAS n9 1.124/78.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA
PREVIDÉNCIA E ASSISTENCLA SOCIAL, no Estado do Rio Grande do Norte, no usochicot
petencia que lhe foi atribuida pelo art. 107, letra a, do Regimento Interno
TAPAS,

RESOLV E:

PT IAPAS-n9 40, de 25-7-78 - Designar a servidora FRANCISCA FELIPE OLI-
VEIRA DA SILVA, mat. 830.478, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Ref.
24, para exercer, no Departamento Regional de Pessoal, a função de Chefe da )Se-
ção de Orçamento e Empenho, Código DAI-11l.1, n9 11.72.893, da estrutura aprova-
44 pela PT/MPAS n9 1.124/78.

PT IAPAS-0 41, de 25-7-78 - Designar a servidora FRANCISCA XAVIER DE
SOUTO-TERTO, mat. 161,262, ocupante do emprego de Datilógrafo, Ref. 16,paia exer
cer, no Departamento Regional de Pessoal, a função de Secretaria Administrativa,
Código'DAI-111.1, n9 11.72.873, da estrutura aprovada pela RT/MPAS n9 1.124/78,

PT IAPAS-n9 43, de 25-7-78 - Designar a servidora MARIA DO CÉU DE 0119E1
RA, mat. 90.532, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ref. 29,para exer-
cei, no Departamento Regional de Pessoal, a função de Chefe da Seção de Cadastro
é Lotação, COdigo DAI-111.1, n9 11.72.913, da estrutura aprovada pela PT/MPAS n9
1.124/78.

PT IAPAS-n9 46, de 25-7=78 - Designar o servidor LUIZ EMYDIO PINHEIRO DA
CÂMARA, mat. 892.117, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Ref. 24,para
exercer, n4 Secretaria Regional de.Arrecadação é Fiscalização, a função de Inter
regado de Setor Tecnico, da Coordenadoria Regionarde Fiscalização, Código DAI-
111.1, n9 11.73.192, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78,

PT IAPAS-n9 47, de 25-7-78 - Designar o servidor LUIZ DE FRANÇA MARTINS,
mat. 14.897, ocupante do cargo de Fiscal de Contribuições Previdenciarias, Ref.
47, para exercer, na Secretaria Regional de Arrecadaçao g Fiscalização, a função
de Chefe do Núcleo Regional de Treinamento Externo,CodigoDAI-111.1,n9 22.73.123,
da estrutura aprovada peia PIMPAS n9 1.124/78.

PT TAPAS-o? 48, de 25-7-78 - Designar a servidora MARIA DE LOURDES PAIVA
VIANA DE ANDRADE, mat. 892.118, ocupahte do emprego de Tecnico dê Administração,
Ref. 37, pata exercer,na Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscalização,a fun
çío de Encarregada de Analise, da Coordenadoria Regional de Arrecadação e Divida
Ative, Código DAI-111.1, n9 21.73.152, da estrutura aprovada pela . PIMPAS n9
1,124/78.

PT TAPAS-ri? 50, de 25-7-,78 - Designar o servidor JOSÉ AVELINODOSSANTOS,
mat. 32.324, ocupante do cargo de Fiscal de Contribuições Previdenciarias, Ref.
48, para exercer, na Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscalização, a fun-
ção de Coordenador Regional de Fiscalização, Código DAI-111.3, n9 23.73.173, da
estrutura aprovada pela PT/NPAS n9 1.124/78, ficando o mesmo servidor, em conse
eancia, dispensado da funçio de Assistente, Código DAI-111.3, n9 23.13.220,
presehte Portaria entrara em vigor a partir de 19-8-78.

PT IAPAS-n9 51, de 25-7-78 -Designar o servidor ANTONIO ISIS DE MEDEI-
ROS, mat. 1.730, ocupante do cargo de Fiscal de Contribuições Previdenciarias,Re
ferencia 47, para exercei, na Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscalização;
a função de Chefe de, Regia° Fiscal, da Coordenadoria Regional de Fiscalizaçao,CO
digo DAI-111.3, n9 23.73.201, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78, Ér
cando o mesmo servidor, em conseqUelicia, dispensado da função de Chefe do Servi-
ço de Fiscalização, Código DAI-111.2, n9 22.13.228. A presente Portaria entrara
em vigor a partir de 19-8-78.

PT LAPAS-n9 52, de 25-7-78 - Designar a servidora MARIA DE LOURDES CAM-
POS DA CUNHA, mat. 19.166, ocupante do cargo de Agente Administrativo,Ref.30, pa
ra exercer, na Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscalização, a função de E-r7
carregada de Setor Tecnico, da Coordenadoria Regional de Arrecadação e DividaAit
va, Código DAI-111.1, n9 11.73.163, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.1247
/78, ficando a mesma servidora, em conseqUencia, dispensada da função de Encerre
gada de Setor Tecnico, Código DAI-111.1, n9 11.13.227. A presente Portaria en-
trara em vigor a partir de 19-8-78.

PT IAPAS-n9 53, de 25-2-78 - Designar a servidora MARIA HARIÉTA DE MEDEI
ROS' MELO, mat. 37.111, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ref. 32, paia'
exercer, na Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscalização, a função de Chefe
da Seção de Expediente, do Gabinete do Secretário Regional, Código DAI-111,1, n9
11.73.113, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78, ficando a mesma servi
dors, em conseqüencia, dispensada da função de Chefe da Seção de Expediente, C5=
digo DAI-111.1, n9 11.13.221. A presente Portaria entrare em vigor a partir de
19-8-78.

PT IAPAS-n9 54, de 25-7-78 - Designar a servidora ISAURA MARLI ROSADOCAN
TIMO, mat. 70,787, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Ref.33,para exj
cer, na Secretaria Regiohal de Arrecadação e Fiscalização, a função dg Entarregi
da de Setor Tecnico, da Coordenadoria Regional de Fiscalização,C5digo DAI-111.f;
ne 11.73.191, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78, ficando amesmaser
vidora, em conseqüencia, dispensada da função de Encarregada de Setor Tecnico,dõ
digo DAI-111.1, n9 11.13.226. A presente Portaria entrará et vigor a partir de'
19-8-78.

PT TAPAS-o? 55, de 25-7-78 - Designar a servidora MIRIAM LEMOS DE FARIAS,
nat. 830.472, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Ref.25,para exercer,
na Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscalizaçio, a função de Secretaria Ad-
ninistrativa, do Gabinete do Secretario Regional, Código DAI-111.1,n9 11.73.103,
da estrutura aprovada pela PIMPAS n9 1.124/78, ficando a mesma servidora,em.con
seqUencia, dispensada da função de Secretaria Administrativa, Código DAI.111.f;'
n9 11.13.219. A presente Portaria entrara em vigor a partir de 19-8-78.

PT IAPAS-h9 56, de 25-7-78 Designar o servidor EMERSON FERNANDES DA-
NIEL, mat. 25.111, ocupante do cargo de Fiscal de ContribUi2Ges Previdencierias,
Ref. 51, para exercar, na Secretaria Regional de Arrecadaçao e Fiscalização, a
função de Coordenador Regional de Arrecadação e Divida Ativa, Código DAI-111.3,
n9 23.73.133, da estrutura aprovada-pela PIMPAS n9 1,124/78, ficando omesmo ser
ViJor, em conseallencia, dispensada da função de Coordenador Regional de Fiscali-
zação, Código DAI-111.3, n9 23.13.222. A presente Portaria entrara envigor apar
tir de 19-8-78.

PT IAPAS-n9 57, de 25-7-78 - Tornar sem efeito da PT/RRNA-n9 40, de 24-
-8-77, que designou o Fiscal de Ccntribuiçóes Previdenciarias GYULA MESTER, mat.
34.241, para a função de Chefe de Região Fiscal, A presente Portaria entrara em
vigor a partir de 19-8-78.

-
PT IAPAS-ri? 58, de 25-7-78 - Dispensar o servidor JOSÉ ESTICIO DE AQUINO,

mat. 28.167, Fiscal de Contribuições Previdenciarias, Ref. 51, da Unção de Che-
fe de Equipe, Código DAI-111.2, n9 22.13.223, extinta pela PT/MPAS n9 1.124/78.A
presente Portaria-entrara em vigor a partir de 19-8-78.

PT IAPAS-0 59, de 25-7-78 - Designar o servidor TARCÍSIO FERNANDESDEAL
MEIDA, mat. 161.409, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Ref.24, para
exercer, na Secretaria Regional de Planejamento, a função de Encarregado da Se-
ção de Expediente, Cadigo DAI-111.1, n9 11.72.C33, da estrutura aprovada pelaPT/
/MPAS n9 1.12478.

PT IAPAS-0 60, de 25-7-78 - Designar a, servidora MARIA DA APRESENTAÇÃO
ANDRADE GOMES, nat. 700.150, ocupante do emprego de Tecnico de Administração, Re'
ferencia 37, para exercer, na Secretaria Regional de Planejamento,a.fiageode Ch;
fe de Equipe, COdigo DAI-111.2, n9 22:72.590, da estrurura aprovada pela PT/AS
n9 1.124/78.

PT LAPAS-ri? 61, de 25-7-78 - Designar a servidora MARIA gutu DUARTE PIN
TO, mat. 826.199, ocupante do emprego de Tecnica de Administração, Ref. 43, par;
exercer, na Secretaria Regional de Planejamento, a função de Chefe de Equipe, CO
digo DAI-111.2, n9 22.72.589, da estrutura aprovada pela PT/MPAS m9 1.124/78. -

PT TAPAS-ri? 63, de.25=7-78 - Dispensar a servidora FLÃVIA LOCIA DE MEDEI
ROS, mat. 892.342, ocupante do emprego de DatilOgrafo, Ref. 16, da função de En-
carregada de Analise, Código DAI-111.1, n9 21.10.077, extinta pela PT/MPAS n9
1.124/78. A presente Portaria entrara em vigor a partir de 19-8-78.

PT IAPAS-n9 66, de 25-7-78 - Designar a servidora MARIA DE EXTIMADOS.SAN
TOS SOUSA, mat. 826.255, ocupante do cargo de Datilógrafo, Ref.17, para exercei:
no Departamento Regional de Serviços Gerais, a função de Chefe da Seção de Expe-
diente, Código DAI-111.1, n9 11.72.883, da estrutura aprovada-pela PIMPAS n9
1.124/78, ficando a mesma servidora, em consedencia, dispensada da função deEn...
carregada de Setor Teenico, Código DAI-111.1, n9 11.13.330, A presente Portaria-
entrara em vigor a partir de 19-8-78.

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE PE BRAMIA

=RATO DO TERNO ADITIVO W9 01/78, AO CONSitNIO

.FUB/MIC,CONSIDER

ZSPÉCIE - Termo Aditivo ao convênio celebrado entre a FUNDA

CAO UNIVERSIDADE DE 8RASILIA - FU8 e o MINISTÉRIO

DA INDOSTRIA E DO COMÉRCIO - MIC, através do Con
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selho de Não-Ferrosos e de Siderurgia - CONSIDER,
em 18..05.77.

OBJETIVO -	 Prorrogar a Vigancia do convenio original

UONTANTE/CRÉDITO - Não definidos.

VIGÊNCIA	 - Até' 31 de janeiro de 1881.

Assinaram o presente instrumento o Dr. Lycio 	 de
Faria, pelo 4IC-CONSIDER e o Prof. Josa Carlos de Almeida Azeve

do, pela FUB e como testemunhas os Senhores Aluisio Marins 	 e

!ligue]. de Lima Bohomoletz.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

SIDERURGIA BRASILEIRA S. A. (SIDERBRAS)

Eu, Sunny Gustave Persijn, Tradutor Público Juramentado Intérprete

Comercial desta praça de Brasília - DF., certifico e dou fé que me foi apresentado nesta

data um documento exarado em idioma -x-x-x-INGLÉS-x-x a fim de traduzi-10

par, o vernáculo, o que cumpri em razão do meu ofício e cuja tradução é a seguinte:

MINISTÉRIO DA INDOSTRIA E DO COMÉRCIO

SIDERURGIA BRASILEIRA S/A - SIDERBRÁS

Extrato de Aditivo a Contrato de_Emoréstimo Externo em Moeda

Aditivo a contrato de empréstimo externo em

moeda, no valor de US$50.000.000,00 ( cinqüenta milhões de

dõlares americanos ) celebrado em 26 -( vinte- e seis ) de ja-

neiro de 1.979 . ( mil novecentos e setenta e nove ) pela Si-

derurgia Brasileira S/A - SIDERBRAS junto a um consõrcio de

bandos estrangeiros liderados pelo THE INDUSTRIAL . BANK OF

JAPAN, LTD, através o qual foram modificadas ás condições ori

ginais dó empréstimo assina.do em 31 ( trinta e um ) de jánei

rO de 1,978 ^(• Mil novedentos e setenta e oito ), passando a

ter as seguintes características: 	

VALOR: US$50.000.00 .0,00 ( cinqüenta milhões

de dólares americanos ). 	

AMORTIZAÇÃO: em 13 ( treze ) parcelas semestrais,

sendo as primeiras 12 ( doze ) no va

lor de US$3.800.000,00 (:.trésmilhões

e oitocentos mil dõlares americanos)

dada uma é a décima terceira mo valo/

dê US$4.400.000,00 ( quatro milhões

e quatrocentos mil dõlares ámeri-

ricanos, a primeira parcela vencendo-se

a -84 ( oitenta e 'quatro ) meses da data

do desembolso do empréstimo e a última a

156 ( cento e cinquenta e seis ) meses

daquela data. 	

JUROS : 1,5% ( um e meio por cento ) ao ano acimi

da Taxa Interbancéria de Londres (LIBOR)

para depOsitos a 6 ( seis ) meses, conta

dós Sobre o saldo devedor'com vigencia a

partir do pe4odo de juros seguinte à '

efetivação do Aditivo ao contrato origi-

nal, 	

COMISSÃO SUPLEMENTAR

DE ADMINISTRAÇÃO z 0,5 ( cinco décimos por Cento ) sobre o

Valor total do empreStimo. 	

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil. - - - -

NADA MAIS CONSTANDO NO REFERIDO

DOCUMENTO, DOU-0 POR FEITO, BEM

E FIELMENTE TRADUZIDO EM DOZE DE ,

FEVEREIRO DE MIL NOVECENTOS E $,,t

TENTA E NOVE.

{N9.2075 - 22-2-79 - Cr$880,00)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL 'DE
OBRAS E SANEAMENTO

PROCESSO NO 9.78.9/78

CONTRATO 149 	 004/79	 *

DATA DA ASSINATURA: 79.2.79

EXTRATO DE -CONTRATO

1 - ESPÉCIE: ContAato ce/eb4ado enthe o DEPARTAWENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO ( DNOS 1 e a ARKI-SERVIÇOS E SEGURANÇA LTDA
CGC NO 35.834.144/0001-.00.

2 - RESUMO DO OBJETO: SeAviçoe de vigilancia dae dependêncía4 do

DNOS, seituadae na Avenida EPta4í/ nO _240 k na Cidade ,do Río de ja
neíno, E4tado do Rio de JanclAo.

3 - FUNDAMENTO LEGAL: Âht	 59, do Decteto-Lei -nO 200/57.

4 - VALOR TOTAL:	 Ct$ 297.200,04 ( duzento4 e noventa e 4ete Mil

e duzentas cAuzeín,o4 e quat)to centavo4 ).

5 - DOTAÇÃO E EMPENHO: A de4pe4a cunhe/cã, no pituente exencício

ã conta da Vekba 3-1.3.2.4902.1576021.2-345-UNIA0/79- Out4o4 SeAví
g.as Encatgas, geando, inicialmente, empenhada, a ímpoxtãncía '
de CA4 272.433,37 ( duzentos e <setenta e doí4 mít, quatkocento4 e
tnínta e tteá cAuzeíko4 e tAnta e <sete centavas ), congoAme a NE
NO 225-4/79, de 22.01.7-9. No:4 exekacio4 4464equente4	 despe-a
colaed pelo exalto uo eon4/gnação que a compoAtaA.

6 - REAJUSTAMENTO: E4te ContAato não e4tã 4ujeíto a IteafUetámen

to dê pkeço4

7 - GARANTIA: Em gatantia do CumpAímento da Conttato, ISica depoeí

tada na CEF-FUía/ do Rio de Jane-ao, a-pa'itEita inícia/ de caução

no valo/. de CA$ 5.100,00 ( cínco mil -e cem ctuzeikoe 1, em moeda

coAxente, con6o4me Guia de Recolhimento n9 981-994-9 de 2-8,12.78-,

complementada em pakce/a4 .eollheápondentea a 5% ( cínco par:. cento-)

da valoh da6 medíçõe4 eSetuada4, íneltusíve de de heafu4tamento.

8 - O pta-zo é de 12 ( doze I me4e4, a pantik da data de	 vigin

ela do Contkitto.

9 - Aeeinam o pxe4ente Contkato oe SA3. Ficaneí4áo Rodolgo Valen

ça do Rêgo Ba/tAas pelo DNOS, CONTRATANTE, e Nataníei Paulo Kochen

boxgeA CFP-13187287-34 pela IsíAma ARKI-SERVIÇOS 'E SEGURANÇA LTDA.,
CONTRATADA, 4.endo te6temunha4 Elza de; Vasconcél/as Soake4 e	 Lí

gía F eiuteíka Lopeá.

APROVAÇÃO: ApAovado peto Coneelho de Admíníatitação do DNOS, em
4ua Reuníão n9 L703179, peta Re4o/ução n902-4/79, am6a4 de 05
de íeveteíAo de 1979. (Of. 18/79)
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO SUL-

ESPÉCIE: Ordem de Serviço n9 09/79, celebrada em 20-02-79.

PARTES-: Superintendência do Desenvolvimento da Regiáo Sul - SU

DESUL e a Universidade Federal do Paranã - UFPR.

OBJETU-: PrestaçãO de serviços de- coordenação, segundo às	 re-

gras e condições- estabelecidas no Convênio n9 08/77.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: OP/79 (Lei n9 6597, de 01-12-78);

FUNÇÃO:: Desenvolvimento Regional; PROGRAMA: Planejamen

to GoVernamental; SUBPROGRAMA: Planejamento e Orçamen-

tação; ATIVIDADE: 07.09.040.2:546 - Coordenação do De-

senvolvimento Regional; ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.3.2 -

Outros Serviços e Encargos.

NOTA DE EMPENHO N9 190, de 05 de fevereiro de 1979.

VALOR DESTA ORDEM DE SERVIÇO: Cr$ 825.840,60 )Oitocentos e vin-

te e cinco mil, oitocentos e quarenta cruzeiros e ses-

senta centavos).

VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, contado a partir de 19 de março 	 de	 •

1979:

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Dispensada a licitação,nos termos do ar-

tiso 126, § 29, letra "f", do Decreto-lei n9 200, de

25 de. fevereiro de 1967.
(N9 2055 - 22-2-79 - cr$330,00)

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

TRANSFERENCI A 

De ordem do Senhor Diretor Geral do Departamento Na

cional de Estrada. de Rodagem (DNER), avisemos aos interessadas

que por motivo dei ordem administrativa, es CONCORRENCIAS, para Se

leOío de Empresas de Consultoria-, referentes aos Editais ne s 05/79
12/79, 17/79,. 19/79, 25/79, 34/79 • 35/79, foram transferirias "ei-
ae-diae".

Rio de Janeiro, 19 de fevermiiro de 1979.

ERGO S1 IVAN1OORBOREMA DA SILVA

ChefArdo.Gtupo Executivo vior-

Concorrinc104

AillínIISTERIO DA AGRICULTURA

BANCO NACIONAL DE CREDITO- COOPERATIVO S.. A.
Qle 33.618.810/0001-65

ASSEHILEIA GERAL ORDIIMIA E

ASSEMLEIA cem EXTRAORD~,

Eorria:re =mor,

São convocados os Senhores Acionistas do Banco Nacional de Crédito Coopera
tivo S/A á participaremdas Assembléias Gerais-Ordinãria e Extraordinãria gpe, cucu
lativamente; em primeira convocação, serão realizadas em sua sede social, localiza-
da no Setor Bancário Norte, cora 01, Bloco C, 29 andar (Edifício Palácio do Desen-
vdivimento), Brasília, Distrito Federal, ás 15h do dia 07.03.79, com a seguinte fi
nalidáde:-

- Quanto à Assembléia Geral Ordinária:

a) tomar conhecimento do relatório e examinar, para deliberação, contas,
balanço, demonstração de lucros e perdas, pareceres do Conselho Fis-
cal e do Conselho de Administração, relativos ao exercício de 1978;

b) examinar, para delihPração, a destineção do lucro líquido do exerci:-
ció e a distribuição de dividendos;

c) examinar, para deliberação, proposta da Diretoria Executiva relativa
a aumento do capital social, nos ternos do art. 167 da Lei n9 6.404,
de 15.12.76, mediante bonificação em ações e mantido o seu valor no-

minai, com a consequente alteração dó art. 89 dós Estatutos Sociais;
d) assuntos gerais, de interesse da Sociedade.

Quanto ã Assembléia Geral Extraordinãria:

a) examinar, para deliberação, proposta da Diretoria Executiva, de alie
ração do parágrafo (mico do art. 27 dos Estatutos Sociais.-

Brasilia, 22 de feVereira de 1979

MARDOS RA,rMJNOD PESSOA DOAM

rretor-Presidente
(DIAS, 23-28/ e 1/3/79)
(Oficio N9 44/79)

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA

Projeto de Fortalecimento da Pesquisa e Divulgação de Tecnologia
Agropcuária — PROCENSUL

Cooperação Financeira do Banco Interamericano de Desenvolvimento 	 BID

Atraves dos Contratos de Empréstimos n9s. 318/0c-BR e 484/SF-BR •

CONCORRÊNCIA PUBLICA NACIONAL N9 01/79 

AVISO

A Comissão Julgadora, designada pela Portaria n9 31/79 de 09 de feve
reiro de 1979, do Sr. Presidente da Empresa Brasileira de PesquisãAgropecuária

EMBRAPA, torna público para conhecimento dos interessados que:'

a) às 14:00 horas do dia 27 de março de 1979, na Sede da UEPAE -Co
rumbã, com endereço ã Rua Antonio Maria Coelho n9 786, Corumbá, Mi-
to Grosso do Sul, realizar-se-á Concorrãncia Pública Nacional
01/79 para construção da Sede da UEPAE - Corumbá, constante de Se-
tor Técnico (275 m2)-, Setor A4ministratiVo 075 m 2),, Biblioteca-
(275 m2 ), Laboratério I (275 m'), Almoxarifado (275 m'), 	 Garagem-
(275 mbr Administração (96 m2), Sanitários (96 m 2 ),Laboratérios II
(275 m'), Urbanização e Reservatórios, em Corumbá - MS.

h) Os editais, plantas,. projetos, especificaçães e demais elementos po
derão ser adquirips pelos interessados, na Sede da UEPAE Corumba,
onde tambem serão prestados quaisquer informaçães ou esclarecimentos
a respeito; no horário das 08:00 'és 14:00 horas, de segunda ã sex
ta-feira

c) O capital Mínimo exigido e de Cr$ 15.000.000,00.

EVANDRO MENEZES REIP
Presidente/Comissao

Cooperação Financeira do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID
AftWies dos Contratos de Empréstimos n9s. 318/0C-BR e 484/SF-BR

CONCORRÊNCIA P0BLICA NACIONAL N9 03/79

AVISO

A Comissão Julgadora, designada pela Portaria- n9 32/79 de 09 de feve
reiro de 1979, do Sr. ¡residente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
EMBRAPA, torna público para conhecimento -doa interessados que:

a) às 14:00 horas do dia 03 de abril de 1979, na Sede da Unidade de Exe
cução de Pesquisa de émbito Estadual de Bagé -RS, com endereço à R-c7
dovia BR-153, Km 141, Distrito de Hulha Negra, em Bagá, Rio Grande
do Sul, realizar-se-á Concorancia Riablica Nacional n9 03/79 para
a construção de restaurante (310 m'),- prédio de técnicos (212 re')e
duas guaritas (30 m2), em Bege - RS.

b) os editais, plantas, projetos, especificaçães e demais eleMentos po
derão ser adquiridos pelos interessados-, na Sede da UEPAE-Bag g , o;
de também serio prestadas quaisquer informaçães ou esclarecimentos
respeito, no horário das 08:00 às 11:00 horas, de segunda a sex
ta-feira.

c) o capital mínimo exigido á de Cr$ 6.000.000,00.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DA

UNIA9 NO ESTADO DE MATO GROSSO - (CE/MT/10).

EDITAL COM PRAZO DE í0 (SESSENTA) DIAS 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

-INCRA, pelo Presidente da Comissão Especial de Discriminação

de Terras Devolutas no Estado de Mato Grosso, criada pela i'orta
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ria INCRA n9 1084, de 20 de novembro de 1978, publicada no Dia

rio Oficial da União do dia 29 de novembro de 1978, com 	 funda

mento nos artigos 29, 39 e 49 da Lei n9 6.-383, de 07 de dezem

bre de 1976, e de acordo com os artigos 11 e 97 a 102 da Lei n9

4.504, de 30 de novembro- de 1964, combinado com as disposições

da Lei n9 4.947, de 06 de abril de- 1966, e ainda da Lei n9 2.597,

de 12 de setembro . de. 1.955, CONVOCA as seguintes pessoas: ABENI

CIO CORRA DE-ALMEIDA, ADELINO RODRIGUES DA LUZ, ADEMAR FERREI

RA CALDAS, AGRIPINO DA- ROSA, ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA, ALBINO

SIOWELLI, ALCIDES CASARIR, ALCIDES LOPES DE ALMEIDA, ALDEMIRO

FLORES DE OLIVEIRA, ALFEU DA ROSA BRUM, ALFREDO DE CARLOS BER

B1RT, ALVINO VOGADO, AMÉRICO BATISTA, ANGELO PEREIRA FERNANDES,

ANTONIO ALVES DE SOUZA, ANTONIO CARLOS DINIZ LINHARES, ANTONIO

GONÇALVES BARO, ANTONIO MARTINEZ, APARECIDA DE LIMA SANTOS, AQUI

NO ANTUNES, ARARIPE RODRIGUES DURAND, ARGENTINO MORESCHI, ARLIN

DD CARDOSO MARTINS, ARLINDO PAGANI, ARY VIEIRA MACIEL, AURELIO

SERGIO MACHADO SOARES, BARTOLOMEU PEREIRA, CARLOS PUGLIESE JO

NIOR, CARLOS VILA -SANTA FLORES, CECILIO FERREIRA DA SILVA, CESA

RINA LEMES RAMOS, CONSTANTINO JOSE DE FARIAS, CRISOLGO SALDANHA,

DANIEL BERTOLINO, DAVID BRESSOK, DERALDO PEREIRA DOS SANTOS: DUR

VALINO GONÇALVES DE LIMA, EDUARDO GARCIA, EDUARDO MOUTINHO RODRI

GUES, ELI DUTRA RODRIGUES, ELIO SPERAFICO, ELZIRO MARQUES ESCO

BAR, ERNESTO PEREIRA DE SOUZA, ETELVINO PEREIRA DOS SANTOS, FIR

MINO GUINGUELESKI, FLOREAL ALVARES ANTUNES, FLORIANO DE OLIVEIRA

MOREIRA, fLORIANO GUINGUELESKI, FLDRIVAL FRANCISCO DOS SANTOS,

FRANCISCO DE SÃ, FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO, FRANCISCO MARTI

NEZ, FRANCISCO MORAES DE SOUZA, FRANCISCO OLIVEIRA, FRANCISCO

PEDRO DA SILVA, FRANCISCO RAMÃO RODRIGUES, FRANCISCO TEODORO DA

SILVA, GERALDO COIMBRA, GERVASIO PEREIRA RAMOS, GOMERCINDO BONA

MIGO, GUANANDY AGROPECUÃRIA S/A, HELIO MINARI, HERBERTO FLORES

MARTINS,HERMIRIO DAL CASTEL,HERON DA ROSA BRUM,HOZORIa PEREIRA

DE SOUZA,HUMBIRTO TEIXEIRA,HUMBERTO ZANATE,IDELFONSO NASCIMENTO

pos SANTOS,INACID BATISTA DE ANDRADE,INCOMAR INDUSTRIA E, COMER-

CIO MADEIRA MARINGA,INDUSTRIAL AGRÍCOLA CACHOEIRA S/A, 	 ISRAEL

PEREIRA DOS SANTOS,JACINTO CALVO,JAMIL SALDANHA,JARDELINO JOSE

MOREIRA,JOÃO CLIMACO DE ARAUJO,JOÃO EVANGELISTA,JOÃO 	 LAURINDO

LEMES;JOÃO LAZAR0,-JOÃO PEDRO DE ALMEIDA,JOAQUIM FERNANDES 	 MAR

TINS,JOSE ANTONia BUSATO,JOSE BEZERRA DE ARAUJO,JOSE GOMES DE

CAMPOS,JOSE LUJAN CUEVAS,JOSE PEREIRA RODRIGUES,JOSE QUIRINO DE

MORAES NETO„JOSE RODRIGUES DE SOUZA,JUDELCIO MOREIRA DO AMARAL,

JULIÃO GOMES RIBEIRO,JULIO GONÇALVES DOS SANTOS,LADISLAU ANTUNES

DA ROSA,LADISLAU GUINGUELESKI„LAUCIDIO XAVIER,LAUDICERIA FERREI

RA DA SILVA,LAUDIO NUNES BORGES,LEODEGARD JOST,LEONCIO CORRÊA,

LEONEL ANTUNES MACIEL,LIDIO FERREIRA,LUCAS MARTINS VIEIRA, LUCI

--LIO DE NELD,LUIZ ANTONIO MOREStHI,LUCIO DIAS LUVIAN,LUI2 ELIAS

DA SILVA,MANOE1 GONÇALVES MUNHOZ,MANOEL GONGORA OLIVEIRA FILHO,

MANOEL PEREIRA LEDO,MANOEL TOMAZ SILVEIRA,MARCELINO VIEIRA SOA

RES,MARCIAL DE ALMEIDA,MAURILIO DA ROCHA RIBEIRO,MAURO LIBANIO

DE SDUZA,MERCEDES GONÇALVES DA LUZ,N1GUEL RODRIGUES DE	 MORAES

SOUZA,NABIL FERRAZ DA FONSECA,NABOR DE ABREU ,GOMES,NARCISO LA

VE2ZO,NATAL BATISTÃO,NAUHILA EMIGUID DO AMARAL,NORBERTO ANTUNES

FRAGA,OLIDIO XIMENI,OtíMPID DA CONCEIÇÃO FLORES4RACILDA OUTRA

RODRIGUES,ORCINA ANTUNES MACIEL,ORIQUES VIEIRA SOARES, ORIVALDO

VILELA COIMBRA,OSWALDO ANTONIb DE SOUZA, OTAVIO JUNQUEIRA LEITE

DE MORAES,OTILIO JOSE MANOEL DA SILVEIRA,PANTALEÃO ATAIDE ESCO

BAR,PAOLO RAFAELLI FARRIS,PAULO FONSECA PENTEADO,PEDRO CANDIDO

DIAS,PEDRO DA SILVA,PEDRO JOÃO VILALBA, PETRONA RODRIGUES,PIONE

DO CIA.,PRUDENCIO DOS SANTOS DUTRA,RAFAEL PANTALENO,RAMÃO BO

GADO,RAMÃO OSMAR DA SILVA FERREIRA,RAMÃO RAMOS DE SOU2A,RIOS AN

TUNES MACIEGROBERTO OLIVEIRA NAZARIO,RODOLFINO VIEIRA SOARES,

SAFRANOR LOPES,SATURNINO BORGES TEIXEIRA JUNIOR,SEBASTIÃO GOMES

DE CAMPOS,SERGIO FLORINDO BOTTER,ZERGIO GONÇALVES,SERGIO VERA

RODRIGUES,SIDENIR ALVES DE FREITAS,TEODOMIRO RODRIGUES DE SOUZA,

TEDDORO DE OLIVEIRA,TEOFILO PEREIRA DA SILVA,VALDOMIRO MENDES,

VALENCIO PEREIRA DA SILVA,VILOBALDO PERES,WALTER JOSE REGAM

WERNER SCHILLER, WILLY CARLOS TRILLER, WILSON OTANO NUNES e seus

respectivos c5njuges, se casados forem, para, na condição de pra

prietários, foreiros, arrendatãrios, ocupantes a qualquer titu

lo, confinantes e, ainda, quantos incertos ou desconheci-clos,que

se julgarem com direito a qualquer porção de terras situada den

tro do perímetro da ãrea a ser discriminada no 'Município de Amam

bai, Estado de Mato Grosso, caracterizada pelo memorial descri

tivo integrante deste Edital, apresentarem seus títulos, escri

turas, documentas e informações de interesses, arrolar testemu

nhas, ou quaisquer outras provas em direito admitidas que funda

mentam a alegação de propriedade, foro, arrendamento ou ocupa

ção sobre a referida área, a partir das 8:00 (oito) horas do pri

meiro dia a contar da data da segunda publicação deste 	 Edital

no Diario Oficial da União (D.O.U.) e pelo prazo de 60 	 (sessen

ta) dias corridos.

A apresentação dos citados documentos deverá ser feita

diretamente a este Comissão no seguinte endereço: Rua Joaquim

Teixeira Alves, n9 2498, Dourados, no Estado de Mato Grosso, CEP

79.800, onde funciona o Projeto Fundiário Dourados.

Dourados (MT), 13 de fevereiro de 1979

FRANKIN DELANO MAGALHÃES
Presidente da CE/MT/1-0

Portaria n.9 1084 de 20.11.78

ALFEO ALMEIDA VELOZO
Eng9 Agr9 CREAA 2921D - 14'2 Reg.

Membro Técnico da CE/MT/10
Portaria n9 1-084 de 20.11.78

COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DA

UNO NO ESTADO DE MATO GROSSO - (CE/MT/10)

MEMORIAL	 DESCRITIVO

AREA	 : 175.000 ha

DENOMINAÇÃO: "GLEBA TACURU"

-MUNICÍPIO : AMAMBAI - MS

Começa na confluência do rio Jogui com o rio Iguatemi;

dai, segue pela margem esquerda do rio Ignatemi, acima, até asua

confluência com o cOrrego Ita Por, na distãncie aproximada de

88.000,0 .0m, dai', segue pela margem esquerda do carrego Ita Por,

acima, atJ a sua nascente, na distancia aproximada de 6,000,00m,

dai, segue por uma linha seca de 505,00m. aproximadamente; ao ru

mo de 41°12NE, até a nascente de uffi carrego sem denominação,

dai, segue pela margem direita do carrego sem denomineção, abai

xo, até a sua confluéncia com o carrego das Pedras, na distancia

aproximada da 5-2-00,00m, dai, segue pele margem direita do cOrre

go das Pedras, abaixo, até a sua confIuéncia com o rio Ipuitã,

na distincia aproximada de 1.500,00m, dai, segue pela margem es

querda do rio ' Ipuitã, acima, até a sua confluência- Com o c6rrego

Pirai, na distãncia aproximada de 14.100,00m, dai, segue nela

margem esquerda do rio Pirai, acima, até a sua nascente, na dis

tãncia aproximada de 4.700,00m, dai, segue per uma linha seca de

700,00m-, ao rumo de 80°00NW, ate a nascente de um carrego	 sem

denoMinação, afluente do cOrrego Tafona; dai, segue pela margem

direita do carrego sem denominação, abaixo, até a sua confluen

cia com o carrego Tafona, na distância aproximada de 4.900,00 m,

dai, segue pela margem direita do carrego Tafona, abaixo, até a

sua confluencia com o carrego Mirim, na distancia aproximada de

5.000,00m; dai, segue pela margem esquerda do carrego Mirim, ati

ma, até a confluémnia com o carrego Vi-Gente, na distãncia apro

xinada de 2.000,00m-; dai, segue pela margem esquerda do carrego

Vi-Gente, acima, até a sua nascente, na distancia aproximada de

5.500,-00m; dai, segue por uma linha seca de 300,00m, ao rumo de

79°18SO, até a nascente do c6rrego Co-rã; dai, segue pela margem

direita do cõrrego Cora, abaixo, até a suo confluencia com t) rio

Iguatemi, na distãncia aproximada de 10.800,00m; dai, segue pela

margem esquerda do rio Iguatemi, acima, até a estrada que	 liga
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Paranho$ a Amambai, na distancia aproximada de 6.100,00m; daT,,se

gue margeando a estrada que liga Paranhos a Amambai, até 	 alcan

çar a margem direita do rio Jogui, na distãncia aproximada de

57.000,00nr; dai, segue pela margem- direita do rio Jogui, abaixo,

na distãncia aproximada de 78.000,00m, até a sua cdnfluência com

o ri-o Iguatemi, ponto inicial do presente Memorial.

A área contida nos limites acima descritos é de aproxi

Umente 175,000 ha (cento e setenta e cinco mil hectares), toman

do-se como referência as Cartas Geogrãficas de Iguatemi, Paranhos

e Amambai, nas escalas de 1:100.000, impressos pelo D.S.G. , 	 em

1972.

Dourados (MT), 13 de fevereiro de 1979

ALFIO ALMEIDA VELOZO
Eng9 Agr9 CREAA 292/0	 14 2 Reg,

Membro Técnico da CE/MT/10
Portaria n4 1084 de 20.11,78

(DIAS: 19 e 28/2179)

COMISSAO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DA

'UNIÃO NO ÉSTADO DO PARA (CE/CEAT-20)

EDITAL COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

-INCRA, pelo-Presidente da Comissão Especial de Discriminação

de Terras no Estado do Parã,criada pela Portaria INCRA n9 971,

de 09 de outubro de 1978, publicada no Diário Oficial da União

do dia 16 de outubro de 1978, com fundamento -nos artigos 29, 39

e 49 da Lei n9 6.383, de 07 de ' dezembro de 1976, e de acordo

com os artigOs 11 e 97 a 102 da Lei n9 4.504, de 30 de novembro

de 1964, combinados com as disposições da Lei n9 4.947, de 06

de abril de 1966, e ainda o Decreto-Lei n91.164 , de 19 de abril

de 1971, alterado pelo Decreto-Lei n9 1.243, de 30 de outubro

de 1972, e pela Lei n9 5.917, de 10( de setembro de 1973, CONVO

CA as seguintes pessoas: AURINO GOMES CARDOSO, ANTONIO LEANDRO

FERREIRA, ANTONIO NUNES DA SILVA, AVENIDES RODRIGUES DO CARMO,

ANTONIO MARQUES,ANTONIO DA ROCHA FERREIRA, ARLINDO PRATES RIBEI

RO, ARNALDO VIANA DE SOUSA, AMERINDO ANTUNES DA LUZ,ANTONIO FER

REIRA MENDES, AGENOR FRANCISCO DE OLIVEIRA, AGENOR GUILHERME

COELHO,ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA,AURICO PEREIRA DA CONCEIÇÃO,

ALCIDES PRATES DE OLIVEIRA,ACY DE SOUSA LIMA,AMANDIO RODRIGUES

DE CARVALHO,-ARNALDO RODRIGUES NOVAIS,ARLINDO ALVES DE OLIVEIRA,

ANTONIO DE JESUSSANTANA,AURELIANO RODRIGUES DE SOUSA, ANTONIA

MARIA RIBEIRO,ADALBERTO DA SILVA PINTO,ARISTIDE ARAUJO, ANTONIO

JARDIM LIMA,AGRICIO BRITO DA SILVA,ADOLF0 SOARES bE MORAES, AN

TONIO LOPES DE ANGELO,AGUINALDO LOPES DOS SANTOS,ARLINDO JOAQUIM

DOS SANTOS,BELARMINO FABRICIO DA COSTA,BERNARDINO FERREIRA DE

SOUSA,8áMIRO PACA DA SILVA,BELTRÃO VIEIRA DA SILVA;BELARMINOGO

MES AMARAL,BELARMINO DA SILVA LIMA,CLEMENTE JOSE DE OLIVEIRA,D0

MINGOS XAVIER MOREIRA,DELVAY RODRIGUES DE ALMEIDA,DIRCEU	 COME

TTI,.DAVID NARCISO, DONARIO JOSE DE ALMEIDA, DURVAL COSTA GAL

VÃO,DEMERVAL GONÇALVES,DURVAL ANTONIO DA SILVA,DOMETINO FERNAí

DES DA COSTA,DERALDO JOSE DOS SANTOS,DELY ALVES COSTA,DIOLY AL

V,ES COSTA,DANIEL VIEIRA SANTOS,ILIAS ROQUE DA SILVA,ELIAQUIM NE

RES FARIAS,EDMUNDO CIRIACO GUEOES,EDVALDO . PEREIRA,EDVALDO ALVES

MARTINS,FRANCISCO PEREIRA DE OL .IVEIRA,FFiANCISCO BISPO DE OIIVEI

RA,FLORISMARIO RODRIGUES DE SOUSA,FELISBERTO GOMES DO AMARAL,

GALDINO LOPES DE SOUZA,GERAIDO PEREIRA DA SILVA,GEDRGETA MARIA

RODRIGUES,GUMERCINO DIAS FERNANDES,HIDELFONSO SANTOS CABRAL ,ISA

IAS ROCHA FILHO,IDALIA0 ROQUE,TIALO GUSMÃO DE ANDRADE,IDÇLGARDE

DE ANDRADE,JOÃO PEREIRA DE LIMA,JOLIO RODRIGUES DA SILVA, JOVEN

TINO JOSE DE OLINEIRA,JOSE INÃCIO DE MEDEIROS,JAIME ALVES DOS

REIS,JOSE DA SILVA CASTRO,JADIR DA SILVA NETO,JESUINO APOSTOLO'

-PEREIRA,JUVENAL RODRIGUES NETMOVINO RODRIGUES DOS SANTOS,JOSE

GOMES CARDOSO,JOÃO RODRIGGUES DO CARMO,JESUINO ANDRADE DE BRITO,

JULIO MARIA DA SIIVA,JOSE DA SILVA CABRAL,JDSE MOREIRA MARQUES,

JOVINO JOSE FERREIRA SOBRINHO,JOSE GONÇALVES PEREIRA,JOSE FIGUE

REDO DE LIMA,JOÃO ANGELO DA SILVA,JOAQUIM GUILHERME RIBEIRO, JO

SE OLIVEIRA LIMA,JOSE ALVES PEREIRA,JOÃO FRANCISCO DO AMARAL,J0

SE CORREIA SOBRINHO,JOÃO RODRIGUES ALVES,JOÃO ROCHA PEREIRA,

SE DE JESUS PEREIRA,JESUINO CHAVES DE SOUSA,JOSE CHAVES DE SOUSA

JOSE DIVINO DE MORAES,JOSE RODRIGUES ALNES,JOSE DE SOUZA OLIVEI

RA,JUSCELINO SOUZA DE OLIVEIRA,JOSE RENATO PIRES DA COSTA,JASM -I-

RO GOMES DO AMARAL,JOSE DA SILVA OLIVEIRA,JOÃO PEREIRA DA SILVA

JOSE JUSTINO ROCHA,JOÃO SOARES LIMOEIRMURACI DOS SANTOS LIMA,

JOÃO JOSE DE ALMEIDA,JOSE LEAL DE SOUSA,JOSE ELIAS • ;ABOUE, LEVI

-NO VIEIRA RIOS,LOURIVAL FERREIRA SALGADO,LAUDIONOR PORTELA DE

ANDRADE,LDURINAL BORGLMINI,LEANEL VIEIRA DE CARVALHO,LUZIA ESME

RA DE OLIVEIRA,LUIS MOREIRA RAMOS,MARIA ALVES DE SOUZA, MANOEL

ALVES DE SA,MANOEL CAI-IXTO DOS SANTOS,-MANOEL. FAUSTINO DOS SANTOS

MANOEL PEREIRA DE LIMA,MANOEL EDUARDO DA SILVA,MANOEL JANUARIO

DE ANDRADE NETO,MARIO DE OLIVEIRA,MARIANO DIAS DE CARVALHO,MARIA

ANTONIA DA CONCEIÇAO,MIGUEL DA CRUZ PRATES,MOISES ATANAZIO CAR

DIM,MIGUEL COMETTI ,MOISES SOARES DE OLINEIRA,MANOELITO NUNES PES

SOA,MADEREIRA RIO DO OURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,MANDEL FER

REIRA DE MORAES,MARILENE DA SILVA OLIVEIRA,NELSON NUNES MACEDO,

NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS, NELSON TIGRE CORREIA, NATALINO SOU

ZA DE -OLIVEIRA, NELSON JOSE PEREIRA, ODETINO , GOMES SIMAS, OSNAL

Dó RAMOS, OTAVIANO FRANCISCO DE ALMEIDA, ODILON ALVES, OZORINO

PEREIRA DE SOUSA, OROZINO PEREIRA DE SOUSA, OROZINO -PEREIRA DOS

SANTOS, OTAVIANO MARTINS 005 SANTOS, ONORINDO DE OLIVEIRA COS

TA, PEDRO CARDOSO DA SILVA, PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA, ROMEU

DOMETTI, RAIMUNDO INACIO DE LIMA, RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA, RAI

MUNDO NONATO DO NASCIMENTO, ROMUALDO COMETTI, SEBASTIÃO ALVES

FIGUEREDO, SEBASTIÃO BAIA DE SOUSA, SINVALDO PEREIRA DE OLIVEI

RA, SAN-TI-NA DA SILVA OLIVEIRA, SERAPIAO CORREIA NETO, SEBASTIÃO

LUIS DA SILVA, TOME FERNANDES DA ROCHA, VALDIR RIBEIRO ' DE ALMEI

DA, VALDETE CAETANO DA ROCHA, VALDECY FERREIRA SALGADO,VALDEMAR

RATES' DA SILVA, VALMICH DIAS MOREIRA, VALDOMIRO GOMES PRIMO,VIR

GLLIO JOSE RIBEIRO, VALDIVINO FERREIRA DA COSTA, VAIDIVIA LEMOS

SOARES, VALDIVIO PIRES DE OLIVEIRA, ZADY -MENDES DE ANDRADE, to

dos da localidade RONDON, Murliclpio de São Domingós do Capim, e

seus respectivos cõnjmgues, se casados forem, para, na condigo

de proprietãrids, ocupantes a qualquer títulos; confinantes	 t

ainda, quantos incertos dú desconhecidos, que se julgarem 	 com

direito a qual-quer porção de terras situadas dentro do perTme

tro da ãrea a ser Discriminada no Distrito Vila Rondon, Municí

pio de São Domingos do Capim, Estado do Parã, caracterizada pe

lo memorial descritivo integrante deste Edital,	 apresentarem,

seus títulos, escrituras, ' documentos e infOrmaçõeS de	 interes

se, arrolar testemunhas, ou quaisquer outras provas em direito

admitidas que fundamentem a ai egação de propriedade, foro,	 ar-
rendamento ou ocupação, sobre a referida ãrea, a partir 	 das

8:00 . (oito) horas do primeiro- dia a contar da data da	 segunda

publicação deste Edital no Diãrio Oficial da União -(D.O,U.) 	 e

pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos.

A apresentação dos citados documentos deverã ser fel

ta diretamente a esta Comissão AO seguinte enderço:	 INCRA/UF/

1-VILA RONDON, no Município de São Domingos do Capim, Estado

do Pará, CEP: 68.635, onde funciona a Unidade Fundiária de Vila

Rondon - INCRA

Açailindia-MA, 13 de fevereiro de 1979 '

MARLY DE J.NOGUEIRA TRINTA
PRESIDENTE CE/CEAT-20

0.A. B. MA-1O92

WILSON ARRUDA NOBRE
MEMBRO TECNICO CÇ/CEAT-20
CREA-1501/D - 19e REGIÃO
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COORDENADORIA ESPECIAL DO ARAGUAIATOCANTINS - CEAT

PROJETO FUNDIARIO AÇAILANDIA

MEMORIAL	 DESCRITIVO

AREA	 ; 141.000 ha

DENOMINAÇÃO: P 6LEBA RONDON"

MUNICTPIO : SÃO DOMINGOS DO CAPIM-PA.

Partindo do ponto P-1, de coordenadas geogrãficas, lon

gitude 48°03'49"WGR e latitude 04°45 . 33S, situado nó cruzamento

da . Rodovia Estadual PA-70 com o rio Ararandeua; dai, segue-se o

Rio Ararandeua pela margem direita, no sentido geral Noroeste é

distancia aproximada de 60.400,00m (sessenta mil e quatrocentos

metros), até ó ponta P-2, de coordenadas geográficas, longitude

48°21 "03"WGR e latitude 04°23'21-"S,.situado na confluência deste

rio com o Santa Lúcia; dai, sobe-se o rio Santa Lúcia pela mar

gem esquerda, no sentido geral Sudeste e disténcia aproximada de

56-900,00m (cinquenta e seis mil endvetentoS metros), até o pon

to P-3, de coordenadas geogr.-á- ficas, longitude 47°5416""WGR e la

titude 04°93"I3'S, situado no limite da Fazenda Capaz; dai, se

gue em linha reta com rumo de 14°0000"SE e distáncia aproximada

de 2.700,00m (dois mil e setecentos metros), até o ponto P-4, de

coordenadas geogrãficas, longitude 47°53"45"WGR e latitude 04°

34'55"S; dai, segue em linha reta com rumo de 88°0000"NE e dis

tíncia aproximada de 4.700,00m (quatro mil e setecentos metros),

até o ponto P-5, de coordenadas geogrãficas, longitude 47°51'30"

WGR e latitude 0.4°3451"S, situado á margem direita. da Rodovia

Estadual PA-7O, altura do km 55 sentido Zero-Marabí; dai, segue

a referida Rodovia pela margem direita, no sentido geral- SUdoes

te e distincia de 30.900- ,00nr(trimta mil e novecentos metros),até

o ponto P-1, de coordenadas geogrificas, longitude 48°03'49"WGR

e 1 -atitude 04°4533 wS, inicio da descrição deste.Perfmetro.

A írea contida nos limites acima descritos i de aproxi,

~demente 141.000 ha (cento e quarenta- -ehum mil hectares), 	 to

mande-sé. como referenda as Cartas Planimétricas SB-22-X,Ei 	 é

SB--,22,-V.K, na escala de 1:250.000 - , publicadas peld RAPAM,	 em

1971.,

Açailéndia-MA, 1.3 de fevereiro de 1979

WILSON ARRUDA NOBRE
MEMBRO TÉCNICO' CELCEAT-20
CREA.-1501/D - 19 ,2 REGIÃO*

(DIAS: 19 e 28/2/79)

'OMISSA° ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DA

UNIÃO NO ESTADO DE MATO GROSSO - (CE/MT/09)

EDITAL COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

de julho de 1976, CONVOCA as seguintes pessoas: 	 AGROPECUÁRIA

RIO MUTUM LTDA, ALFREDO MOFATTO,ANIONIO EUGENIO LUCATO, ANTONIO

RENATO CICERO,ANTONID AFFONSO MORALES, ANTONIO PAVAN, ANTONIO

ISMAEL BASSINELO, ARNO PEDRO RAMME, ATILO MOFATTO, BANCO MULTI

DE INVESTIMENTO S/A - MULTIBANCO, BEATRICE MARIA DE LOURDÉS FI

GUEIREDO BARROS, BRASILINO DE LUCA, BRUNO MACHADO GOMES, COMPA

NHIA AGROPECUARIA JABDTI, CUSTODIO TAVARES DE RESENDE, 	 DAVID

BANCOW, DAVID BANCOW FILHO, DOMINGOS GUIDI, DURVAL CAVENAGHI

EDIR CAVENAGHI, ELZA MARIA DE FIGUEIREDO BARROS, ERNESTO CALAL

LINI, EUGENIO GIACON NETO, GENTIL ZANOVELLI, GUILHERME DE FI

GUEIREDO BARROS, IRENE BANCOW, JOÃO BERNARDO TREVIZOLI,JOÃO FER

NANDES TREVIZOLI, JOSE MANOEL DE ALMEIDA, JOSE MANOEL DE MESQU7

TA FILHO', JOSE OSCAR CICERO, LUIZ ANTONIO DE SOUZA BARROS, LUIZ

ADALBERTO CICERO, MANOEL LOPES RODRIGUES, MANOEL GOMES, NARCISO

MOFATTO, NELSON PULICE, NOVENIO PAVAN, OLGA GIMENEZ PAVeit, OMIR

FERRAZ.DE FREITAS, ORLANDO ONETTO, PAULO DA SILVA CASTRO, PERI

TO SAMPAIO MONTEIRO, RAMIRO MOFATTO, REATA AGROPECUARIA S/A, RI

CARDO RODRIGUES, SILAS APARECIDA MUNIZ, WALTER ANTONIO DE 	 OLI

VEIRA, -WILLIAM SALIPE; ADROALDO. VALDIR pia, CIRIO GASPARIN,

DARLEI DALAPRIA, DOMINGOS OSWALDO VERLINDO, HERMtNIO MARONEZZI,

ITALVINO ALCIDES ZOLET, LINDOLF0 JOSE TRIERWÉIRLER, LINOR JOSE

TRIERWEILER, MAURICIO DOS SANTOS, MARINO IGNACtO FGRMEHL, OLIM

PIO BELEGANTE, ORLANDO ROMILDO DE SOUZA DILL, PEDRO PEREIRA DOS.

SANTOS, RAMIR RAME REINZ, VALENTIN DALASTRA, VICENTE DOMINGOS

FRIZON, VICTOR BELEGANTE, e seus respectivos cánjuges, se casa

dos forem, para, na condição de proprietíriot, foreiros,arrenda

tãrios, ocupantes a qualquer titulo, confinantes e, ainda, quan

tos incertos ou desconhecidos, que se julgarem com direito a

qualquer porção de terras situada dentro do perimetro da área a

ser discriminada no Municipio de NOBRES, Estado de Mato Grosso,
caracterizada pelo memorial décritivo integrante deste Edital,
apresentarem seus tTtulos, escrituras, documentos e informaçaeS
de interesse, arrolar testemunhas ou quaisquer outras provas
direito admitidas que fundamentem a alegação de propriedade,
foro, arrendamento ou ocupação sobre a referida ãrea, a partir
das 8:00 (oito) horas do primeiro dia a contar da data da segun
da publicação deste Edital no Miírid Oficial da União ((LM-)
e peio prazo de 60 (sessenta) dias 'corridos.

A apresentação dos citados documentos deverí ser feita
diretamente a esta Comissão no seguinte endereço: RUA COMENDADOR
HENRIQUE, N9 60, 29 ANDAR, CUIABA-MATO GROSSO, CEP': 78..000,-onde
funcióna o PROJETO FUNDI/MO -CUIABA:

* Cuiabí-MT, .11 de fevereiro de 1979.

ALCEU	 TMETRA
Presidente da CE/14T/09.

COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DA
UNIÃO NO ESTADO DE MATO GROSSO - féE.}.MT/09)

MEMORIAL	 DESCRITIVO

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

,INCRA, .pelo Presidente da Comissio Especial de Discriminação

de Terras Devolutas no Estado de Mato Grosso - CE/MT/09, criada'

pela Portaria- INCRA n4 1.085, de 20 de novembro de 1978, publi

cada mo Diírio Oficial da União do dia 29 de novembro de 1978,

com fundámento nos artigos 29, 39 e 49 da Lei n4 6.383, de 7 de

dezembro de 1976, e de acordo com os artigos 11 e 97 a 10.2 da

tei n4 4.5-04, de 30 de novembro de 1964, combinados com- as dis

posições da Lei n4 4.947, de 6 de abril de 1966, e ainda, do De

Creta-Lei 04 1.164, de 14 de abril de 1971, alterado pele Decre

to-lei n9 1.243, de 30 de outubro de 1972, pela Lei n4 	 5.917,

de 10 de setembro de 1973, e pelo Decreto-Lei n9 1.473, de 	 13

Partindo do M13 1, coordenadas aproximadas de 	 55043'

42"W e 1I°44'1D"S, cravado na confluência do Rio Teles 	 Pires,

com o Rio- Verde, segue pelo Rio Teles Pires acima pela sua mar

gem esquerda, percorrendo uma dIstincia de 220.000,00 metros

aproximadamente, até encontrar o MP-2, coordenadas aproximadas

de 55°4727W e 12°4042S, no encontro do Rio Tales Pires com

a BR-I63 (Cuiabã/Santarém)--; deste ponto, segue no. sentido Sudo

este, percorrendo uma distãncia de 26.000,00 metros aproximada

mente, pela 8R-163, por sua margem direita, nesse sentido, até

encontrar a divisa da Fazenda Primavera, onde esta o MP-3, 	 de

caordenadas aproximadas de 55°50 . 19We 12 0 5337-"5; deste ponto;

segue- com o rumo magnético de. 90°00'E, percorrendo uma	 distán
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cia de 1.800,00 metros, divisando com a Fazenda Primavera, até

encontrar o MP-4, coordenadas aproximadas de 55°49'21W e 12053'

29"S; deste ponto, segue com o rumo magnético de 09°00'SE, per

correndo uma distância de 5.900,00 metros, divisando com terras

da União, até" encontrar o MP-5, coordenadas aproximadas de 550

4816W . e 12°56'28"S; deste ponto, segue com o rumo magnético

de 32 0 00 1 SE, - percorrendo uma distância de 3,700,00 metros, di-vi

sendo com terras da União, até" encontrar o MP-6, de coordenadas

aproximadas de 55°47 1 00"W e 12°58'05"S; deste ponto, segue cm

o rumo magnéti-co de 6'2°00'$W, -percorrendo uma distância de

2.100,00 metros, divisando com terras da União, até encontrar o'

MP-7, coordenadas ' aproximadas de 55 0 47'51"W e 12°58 1 38"S; deste

ponto, segue no senti-do Noroeste, percorrendo uma distância de

7,5.00.00 metros,. aproximadamente,' divisando . com a Fazenda	 Pro
gresso de propriedade do Senhor Munefume Matsubara, até 	 encan.

tra-r o MP-8, coordenadas aproximadas de 55°51'57-"W e 12°57'25"S,

margem da BR-163; deste ponto, segue no sentido Sudoeste, pe

Ia-BR-163, pela sua margem direita, nesse sentido, percorrendo

uma distãncia de 10.900,00 metros aproximadamente, até encontrar

o MP-9, coordenadas apreximadas de 55°54'1-6W e 13 0 03 1 32"S, no

encontro da B -R-163 com o Rio Verde.; deste ponto, segue pelo Rio

Verde abaixo, em sua margem direita, percorrendo uma- distância

de 365.000,00 metros • aproximadamente, até encontrar o MP-1, pori

to de parti-da deste memorial.

A área encerrada nos limites acima é de aproximadamen

te 367.650 ha (trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos e cmn

queinta hectares), conforme planimetragem executado em mapa ela

bols ado, por iste Projeto Fundiírio, escala 1:250.000, com base

em- Imagem do Radam-Brasil, FoThas SC. 21-Z-C, SD.21.X-A, SD.

21-X-C,

Cuiabá (MT), 13 de fevereiro de 1979

RICARDO DE ALMEIDA CAMARGO
Membro Técnido d§ CE/MT/09

CREA 4.20/D - 14 2 REGIÃO.

(DIAS: 1 9 /2 ' e 1/3/79)

Secretaria de Pessoal

EDITAL N9 1/79

O SECRETÁRIO DE PESSOAL . D0 INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das a-
tribuiç 'Oes que lhe confere a IN/02/71, de 24/12/71, parágrafo
49 e tendo em vista o que consta do Processo DASP n9 023703, de
23/11178, que trata de Processo Seletivo da 'Clientela Geral

homologa o resultado fiwpal do mencionado Processo, considerando
habilitados os seguintes candidatos:

CATEGORIA FUNCIONAL: PROCURADOR AUTÁRQUICO CbDIGO SJ-1100

197.9. E, pa:-a que surta os efetns, •!:2,-918
eu, Luiz Fernando de Oliveira Soares —
Chefe da Seção de Fiscalização, extrai o
rrPÇ:en'e Edtial que vai assinado pelo Se-
nhrr Dal'gado, Doutor Helio Carneiro e
Castro,

MINISTÉRIO DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL 'DE
OBRAS E SANEAMENTO

ATA a2 J.6/78-A 

Ata da segunda reunião da Comissão Geral de Licita-
ções para abertura dos envelopes de proposta apre-
sentados na reunião do dia doze de fevereiro de mil
novecentóS e setenta e nove, referente a execução
de redes coletoras, galerias e interceptor, referen
tes A 2a. fase da la, etapa dos Sistemas Públicos
de Esgotos Sanitários e de Drenagem Pluvial da nova
cidade de'Marabá, no Estado do Pará, 2a. Diretoria
Regional do DNOS (2a.DRS),
As quinze horas do dia dezenove de fevereiro de mil

novecentos e setenta e nove, reuniu-se na Sede deste Departamento, si
to à Avenida Presidente Vargas na 62, 5 0 andar, na Cidade do Rio de'
Janeiro-RJ, a Comissão composta pelo Eng2. ALFREDO EDUARDO ROBINSON
ALDRIDGE CARMO, como Presidente, pelo Procurador EDEN BARROS DIAS, pe
lo Boga. ISAC ROGUT, pela Arquiteta NELCIZA VERONICA TORRES, como Me;
bros e pelo Agente Administrativo HUMBERTO LOPES POTYGUARA DA SILVA,
servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor Presidente so-
licitou que os presentes verificassem os envelopes lacrados das pro-
postas que estavam sob a guarda da Comissão, a fim de constatar a in-
violabilidade dos mesmos e informou que a Comissão laVia examinado a
documentação apresentada na reunião anterior e emitido Parecer consi-
derando habilitadas todas as firmas concorrentes, por haverem atendi-
do satisfatoriamente as exigências do Edital na. 156/78.

Depois que os interessados constataram a inviolabi-
lidade dos envelopes de proposta e nada tiveram .a declarar, o Senhor
Presidente, passou a abertura dos referidos envelopes e a leitura dos
seguintes totais:
ETESCO S/A-COMERCIO E CONSTRUÇÕES:

Preço total dos serviços : Cr f, 68.000.000,00 (Sessenta e oito milhões
de cruzeiros).

Prazo total para execução': 24 (vinte e quatro) meses.

SIT-SOCIEDADE.DE INSTALAWES TÉCNICAS S.A.:

Preço total dos serviços Cr$ 65.785.100,00 (Sessenta e cinco , milhões,
setecentos-e oitenta e cinco mil e cem cru
zeiros).

Prazo total para execução: 24 (vinte e quatro) meses.
ESTACON ENGENHARIA S/A„:

Preço tota.l dos serviços Cr$ 59.831.180,00 (cinquenta e nove milhões,
oitocentos e trinta e um mil, cento e oiten
ta cruzeiros).

Prazo total para execução: 24 (vinte e quatro) meses.

SERVENG-CIVILSAN S/A-EMPRESAS , ASSOCIADAS DE ENGENHARIA:

Preço total: dos serviços : Cr$' 80.000.000,00 (oitenta milhões ,e cru-
zeiros)..,

Prazo total para execução: 24 (\Tinte e quatro) meses.
COMPANHIA DE INVESTIMENTOS E CONSTRUOES LTDA-CICOL: 

Preço total dos'serviçOs : MI 57.855.150,00 (cinquenta e sete milhões,
oitocentos e dinquenta e cinco mil, cento e
cinquenta , cruzeiros).

Prazo total para execução: 24 (vinte e quatro) meses.
CONSTRUTORA 'CIVIL E INDUSTRIAL S.A. .CONCISA":.

Preço total dós serviços : Cr$ 44.798.980,00 (quarenta e quatro milhões,

de 21 de maio de 1976, transitando em
julgado a decisão que lhe impôs a pena-
Pdacie de Advertência, transmitida atra-
vés de Edital, publicado no DOU — Se-
cão 1 — Pa-ta II. ti9 to de ianeiro de

3etecentos e noventa e oito mil, novecentos
0.1 - RAIMUNDO ALBERTO DA COSTA 	 	 .. 94,0 e oitenta cruzeiros).
02 - FRANCISCO AURICELIO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 	 90.0 Prazo total para execução: 24 (vinte e quatro) meses.
03 - JORGE GONÇALVES PEREIRA 	 86,0 ITAPEMA CONSTRUOES E SANEAMENTO S.A.:

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO
SUPERINTENDÊNCIA

DE SEGUROS PRIVADOS
EDITAL

0 Delegado da Superintendência de Se-
guros Privados (SUSEP), no Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atibuições
legais e tendo em vista o que consta do

processo SUSEP número 011-03.431-78,
intima a Coqueiros Corretora de Segu-
ros Ltda., portaclo:a do Titulo de Habi-
litação número 11.460 e da Carte ira de
Regfstro número 1.154, na pessoa de
seu Corretor respon.savel Senhor Oswal-
do Rodrin,es. Za rorta n. io V-
tulo de Habilitação número 1.006 e da
Carteira de Registro número 799, que se
encontra em lugar incerto e não sabido,
a conhecer que, em 1 dp fevereiro de 1979,
foi-lhe aplicada' a pena de Perempção,
'revista no item 5.16 das Normas apro-
vadas pela Resolução CNSP número 13,

Preço total dos serviços : 45.817.190,00 (quarenta e cinco milhões,
oitocentos e dezessete mil, cento e noven-
ta cruzeiros).

Prazo total para execução: 24 (vinte e quatro) meses.
ESUSA-ENGENHARIA E CONSTRUOES S/A:

Preço total dos serviços : 47.912.993,00, (quarenta e sete milhões,
novecentos e doze mil, novecentos e noven-
ta e três cruzeiros).

Prazo total para execução: 15 (quinze) meses.
ECCIR,EMPRÉSA DE CONSTRUOES CIVIS E RODOVIÁRIAS S/A:

Preço total dos serviços : CrS. 51.724.000,00 (cinquenta e um milhões
setecentos e vinte e quatro mil cruzeiros)'.

1 =1-Y7o total para execução: 24 (Vinte e quatro) meses.

Felipe dos Santos Jacinto
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Ata da seg-w2nda reunião da Comissão Geral de Licitações ,pa
ra abertura dos envelopes de proposta apreantados na reu-
nião do dia seis de Zevereiro de mil novecentos a setenta
e nove, re.erente a execução de um dissipador de energia
e muro de .alvenaria • cle pedra, destinados as obras de cana
lizacão do rio Passo Fundo, na cidade de Passo Fundo, Es-":"
tado do Ri CD Grande do Sul, 12a. Diretoria Regional 	 do
DNOS (12a.	 DRS).
Às quinze loras do dia treze de fevereiro de mil novecen-

tos e setenta e nove, reunlu-se ne Sede deste Departamento, sito à Ave
nide. Presidente Vargas n9 62, 59 andar-, na cidade do Rio de Janeiro-RJ
a Comissão composta pelo Png9. ALBERT AHAND DE BERRCDO BOTTENTUIT, co-
mo Presidente Substituto:), pelo Procurador EDEN BARROS DIAS, pelo Enge-
nheiro ISAC KOGUT, pela Arquiteta VELCIZA VERUICA TORRES, como Mem-
bros e pelo Agente Administrativo HUMBERTO LOPES POTYGUARA DA SILVA
servindo de Secretãrio.

Declarada aberta a sessão, o Senhor Presidente solicitou
dos presentes que verifai.cassern os envelopes lacrados das propostas que
estavam sob a guarda da Comissão, a fim de constatar a inviolabilidade
dos mesmos, ocasião era cus ficou v-erificada a ausência do representan-
te da firma MINSTER CONSTRUÇÕES E.11PREENDIPIENTOS LTDA, tendo o Senhor
Presidente dado continudade aos trabalhos informando que a Comissão
havia examinado a docurmantação apresentada na reunião anterior e emiti
dó Parecer considerando habilitada a firma CONSTRUTORA NORANCAL LTDA
por atender as exigências do Capitulo III, do Edital e não habilitada
de acordo com o que det,wrmlna o Item três, Capítulo III, do Edital, a
firma MESTER CONSTRU:S EMPREENDIMENTOS LTDA, por falta de atendimen
to da letra "b", Inciso II, do referido Capitulo.

Prosseguindo, o Senhos Presidente informou que devido a
ausência do representane da firma. IIINSTER, o envelope de proposta que
deveria ser devolvido ao mesmo, conforme determina o Edital, permanece
ria sob a guarda da CoraSi_ssão.

Ent seguida . o Senhor Presidente passou a abertura do enve
lope de proposta da firma habilitada e a leitura dos seguintes totais:
CONSTRUTORA NORANCAL LT1DA,:

Preço total dos serviços ; Cr$ 1.883.630,00 (um milhão, oitocentos e
oitenta, e tre:s mil, seiscentos e trinta cru
zeiros) .

Prazo total para execuçeo ; 8 (oito) meses.
ApOs a Coini_ssão ter rubricado a. proposta e o representan-

te da firma habilitada "t er informado que nada tinha a declarar para "
constar em Ata, o Senhor- Presidente encerrou. a sessão ãs quinze horas
e trinta minutos, autorizando-me como Secretãrio, a lavrar a presente
Ata, que vai por mim assinada e pelos Membros da Comissão. Rio de Ja -
neiro, treze de fevereir-o de mil novecentos e setenta e nove. HUMBERTO
LOPES POTYGUARA DA SILVA- (Secretário).: ALBER_T AMAND DE BERREDO BOTTEN-
TUIT (Presidente Substi"tuto). EDEIT BARROS DEAS (Procurador Membro)ISAC
HOGUT (Engenheiro Membros), IIELCIZX VERÔNICA TORRES (Arquiteta Membro) .

EIT-EMPRESA INDUSTRIAL -TÉCNICA S/A:

Preço total dos serviços : OS 75.971.900,00 (setenta e cinco milhes,
novecen-tos e setenta -e hum mil, novecentos
cruzeiros).

Prazo total para execuç.ão: 24 (vinte e quatro) meses.
Ap6s os interessados terem examinado e rubricado as

propostas, o Senhor Pre-sidente ` inclagou dos mesmos se desejavam fazer
alguma declaração para ,00nstar da Ata da reuniá.'o.,e,

Não 1-2-..avendo declaraçães e nada mais ocorrendo, o
Senhor Presidente encerrou a. sessão às quinze horas e quarenta e
cinco minutos, autoriza.mdo-me, corno Secret5...-rio a lavrar a presente
Ata, que vai por mim assinada e pelos Membros da Comissão. Rio de
Janeiro dezenove de fekr-erdro de rnil novecentos e setenta e nove.
HUMBERTO LOPES POT/GUArcA DA SILVA (Secretárd.o). ALFREDO EDUARDO RO
BINSON ALDRIDGE CARMO C Presidente ). EDEN BARROS DIAS (Procurador
Membro). isAC KOGUT (Egenbeiro Membro). NEICIZA VERCNICA TORRES
(Arquiteta Membro).

MINISTÉRIO
DO

INTERI011

DEPARTAMENTO nr.ACIO NAL
DE OBRAS DE SAMEAMEILJ

89 Diretoria Regional
de Saneamera to

ATA N.° 141-78 - Ete" DRS
Ata da reunião da Cor:nissão de 8.'

D. R. S. destinada ao recebimento e
abertura dos envelopes de documentação
e de Pemposta da Concorrêrecia do Edital
141-78, reativo a prestação das senegos
ce 1.mpeza, conservação e  smio das de-pendências da Sede da Residência de
Goiás, na cidade de Goiânia - Estado
de Goiás, conforme os aviso.s publicadosno Diacio Ojzcial do Rio tie Janeiro -
(RJ) e nos jornais "O Popular" e "1)14-rio da Serra", respectivarraente, das ci-
dades de Goiânia (GO) e Campo Grande
(MS).

As quinze horas do dia dezesseis de Ja-
neiro de mil novecentos e ~enta e rio-
ve, reuniu-se na Sede da 8,' Diretoria
Regional do D.N.O.S., citnaado á Rua
Dom Aquino. número 2.69, na -cidade
de Campo Grande - Es-tado de Mato
Grosso do Sul, a Comissão composta pelo
Engenheiro - Manoel Iram Borges dos
Santos - Chefe da D.P1,. como Presi-
dente, pelo Senhor Odiloan Campos da
Mota - Chefe do SRDC e Tala Senhoeri-

ta Sueli Scaramuzzi - Chefe do SP, co-
mo Membros e pelo Senhor José Apari-
cio Moreira dos Santos - Chefe da ...
SMT, servindo de Secretario.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos prsesentes que
a mesmo se destinava ao recebimento e
abertura, dos envelopes de documentação
e proposta para Concorrência número
141-78 tendo entregue os referidos enve-
lopes os representantes das firmas -
"DELTA. S. A." - Empreendimentos e
Serviços; "CONFEDERAL S. A." - Co-
mércio e Indústria; "EMGOSCIL" -
Empresa Goiana de Serviços S/C Ltda.;
"ORG-AL" - Organização Garcia Ltda.;
Empresa Alvorada - Comércio e Indús-
tria Lida; "CORAL" - Administração e
Serviços Ltda.; e "COLIGO" - Conser-
vadora e Limpadora de Go:ás Ltda.

Dando continuidade aos trabalhos, a
Comissão procedeu o 'exame de habilita-
ção apresentada tendo constatar:o que as
firmas "ORGAL" - Organização Gar-
cia Limitada, "CONFEDERAL S. A." -
Comércio e Indústria e "DELTA S. A."
- Empreendimentos e Serviços, uma vez
que, não apresentaram a declaração ou
atestado da Prefeitura Municipal de
Gean ia, informanod que a firma tem se-
de ou filial nesse município conforme
capitulo III, item III, letra "C", do Edi-
tal 141-78. Nessa oportunidade, o Senhor
Izidio Ferreira dos Santos represenante
da firma "DELTA S. A.", pedindo a pa-
lavra, solicitou que o envelope de pro-
posta. de sua firma acompanhasse o pro-
cesso de 1:citação, uma vez que na apre-
sentação da documentação a f-rme, pro-

Preço total dos serviços - Cr$ ......
139.200,0 (cento e trinta e nove mil cru-
zeiros), prazo para a execução 12 (doze)
meses.

Depois que a Comissão rubricou todas
as vias das propostas e os representantes
das firmas presentes examinarem e ru-
bricaram as mesmas, sem nada ter a de-
clarar para contar em Ata, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às dezesseis ho-
ras e trinta minutos, autorizando-me co-
mo Secretário a lavrar a presente Ata
que vai por mim assinada e pelos Mem-
bros da Comissão.

Campo Grande, dezesseis de janeiro de
mil novecentos e setenta e nove - José
.Aparicio Moreira dos Santos - (Secretá-
rio) - Manoel Iran Borges dos Santos -
(Presidente) - Odilon Campos da Mota
- (Membro) e Sueli Scaramuzzi (Mem-
bro).

ATA N.° 142-78 - 8." DRS
Ata da reunião da Comissão de

D. R. S. destinada ao recebimento e
abertura dos envelopes de documentação
e de Proposta da Concorrência do Edital
142-78, relativo a prestação dos serviços
-de Guarda e Vigilância das dependências
que compõem a Residência de Goiás na
cidade de Goiânia, Estado de Goiás, con-
forme os avisos publicados. no Dirimo
Oficial do Rio de Janeiro -- (RJ) e os
jornais "O Popular" e "Diário da Serra",
respectivamente, das cidades de Goiânia
(GO) e Campo Grande (MS).

As quinze horas do dia quinze de ja-
neiro de mil novecentos e setenta e no-
ve, reuniu-se na Sede da 8.* Diretoria
Reg:onal do D.N.O.E., situado â, Rua
Dom Aquino, númreo 2.696, na cidade
de Campo Grande - Estado de Mato
Grosso do Sul, a Comissão composta peio
Engenheiro - Manoel Iran Borges dos
Santos - Chefe da D. P1. corno Presi-
dente, pelo Senhor Odilon Campos da
Mota -- Chefe ocl SRDC e pala Senhori-
ta Sueli Scaramuzzi - Chefe do SP, co-
mo Membros e pelo Senhor José Apari-
cio Moreira dos Santos -- Chefe da
SMT, servindo de Secretário.

Declara-da abe-ta a sessão, o -Senhor
Presidente comunicou aos prsesentes que
a mesmo se destinava a.o recebimento e

,abertura dos envelopes de documentação
e proposta para Concorrência número
142-78 tendo entregue os referidos enve-
lopes os representantes das firmas -
"CONFEDERAL S. A." - Comércio e
Indústria; "DELTA S. A." - Empreen-
dimentos e Serviços; .COLIGO" - Con-
servadora e Limpadora de Goiás Ltda;
"EMGOSCIL" - Empresa Goiano de
Serviços S-C Ltda.; e "CORAL" - Ad-
ministração de Serviços Ltda.

Dando continuidade aos trabalhos, a
Comissão procedeu o exame da documen-
tação apresentada pelas referidas firmas,
tendo constatado que as mesmas atende-
ram satisfatoriamente as exigências do
Edital, exceto a firma "DELTA S. A."
- Emprendimentos e Serviços, que não
apresentaou os documentos exigidos no
Capitulo III, item II, prova de capacida-
de técnica, fornecida por entidade Fe-
deral, Estadual ou Municipal, e no item
III, letra "C", sobre a regularidade de si-
tuação quanto ao pagamento da taxa
enual. Nessa ocasião, o Senhor Presiden-
te indagou do Senhor Izedio Ferreira dos
Sanots, representante da firma DELTA
S. A. - Emprendimentos e Serviços, se
tinha alguma coisa a declarar para cons-
tar em Ata, tendo o mesmo informado
que não havia nada a declarar.

Prosseguindo, o Senhor Presidente in-
formou qeu a Comissão não poderia con-
ceder nenhum prazo para apresentação
de qualquer documento exigido pelo Edi-
tal e não apresentado na reunião da
Concorrência, motivo pelo qual, restitui&
o envelope fechado da proposta da firma
não habilitada, conforme determina o
Edital 142-78. Esclareceu ainda, que a
Comissão havia aceito das firmas, para
fins do exigido no Capitulo III, item III,
letar "C", do Edital, uma portaria de
autorizaçao para funcionamento emitida
pela Secretaria de Segurança Pública de
Goiás, de vez que, a supra citada Secre-
taria não emite a certidão de taxa anual
em apreço.

Após o representane da firma 	
"DELTA S. A." - Empreendimentos e
Serviços Ltda.

'
 receber de volta o refe-

rido envelope fechado, o Senhor Presi-
dente. procedeu a abertura dos envelopes
de propstas das firmas julgadas habilita-
das e fetuou a leitura dos seguintes to-
tais apresentados:
I - "CONPEDERAL S. A." - CO-

mércio e Indústria.

O preço total dos serviços - Cri 	
120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros),
prazo para execução 12 (doze) meses.

II - "COLIGO" - conservadora e
Limpadora de Goiás Ltda.

O preço total dos serviços - Cri.
107.715,84 (cento e sete mil, setecentos e
quinze cruzeiros e oitenta e quatro centa-
vos), prazo para a execução 12 (doze)
meses.

III - "EMGOSCIL" - Empresa Goia-
na de Serviços S-C Ltda.

O preço total dos serviços - Cr$ ..• •
104.400,00 (cento e quatro mil e ci lia

-trocentos cruzeiros)
Prazo para e execução 12 (doze) meses.

IV - "CORAL" - Administração de
Serviços Ltda.

O preço total dos serviços - Cri ....
115 200.00 (cento e quinze mil e duzentos
cruzeiros).

Prazo para a execução 12 (doze) me-
ses.

Depois que a Comissão rubricou todas
as vias das propostas e os representantes
das firmas examinaram e rubricaram as
mesmas, sem nada ter a declarar para
constar em Ata, o Senhor Residente en-
cerrou a Sessão às dezesseis horas e
quinze minutos, autorizando-rn como se-
cretárfo a palavra a presente Ata que val
por mine assinada e pelos Membros da
Comissão.

Campo Grande, qu inze de janeiro de
mil novecentos e setenta e nove - José
Apariczo Moreira rins Santos - Secretá-
rio - Manoel Irar. Borges ao Santos -
Presidente. - Odi:km Campos da Mota
- Membro e &adi Searanzuzei - -Mem-
bro.

vou o estabelecimento naquela cidade
com os outzro3 uma vez qeuoEdital é me-
Cadastro (CIF") e taxa d efuncionamen-
to, tendo direito de concorrer legalmente
com os utros. uma Vez que o Edital é ma

-recedor de duas interpretaçbes .
Prossegiundo, o Senhor Presidente in-

formou que a Comissão não poderia con-
ceder nenhum prazo para apresentação
de qualquer documento exigido pelo Edi-
tal e não apresentado na reunião da Con-
corrência, motivo pe io qual restitue& os
envelopes fechados das propostas das fir-
mas não habilitadas, tendo os respectivos
repeseentandes recebido os envelopes sem
nada ter a declarar, exceto o da firma
"DELTA S. A." - Emprendimentos e
Serviços, que por se negar a receber de
volta o referido envelope, teve o mesmo
arquivado pela Comissão.

Dando prosseguimento aos trabalhos o
Senhor Presidente procedeu a abertura
dos envelopes de propostas das firmas
julgadas habilitadas e efetuou a leitura
dos seguintes totais apresentados:
I - "EMGOSCIL" - Empresa Goia-

na de Serviços S-C Ltda.
Preço total dos serviços - Cr$ 	

167.760,00 (cento e sessenta e sete mil,
setecentos e sessenta cruzeiros), prazo
para a execução 12 (doze) meses.

II - "COLIGO" - Conservadora e
Limpadora de Goiás Ltda.

Preço total dos serviços - Cr$ 	
168.050,76 (cento e sessenta e oito mil,
cinquenta cruzeiros e setenta e seis cen-
tavos), prazo para a execução 12 (doze)
meses.

III - Empresa Alvorada - Comércio e
Indústria Ltda. - Preço total dos ser-
Viços - Cr$ 133.212,00 - (cento e trin-
ta e três mil, duzentos e doze cruzeiros),
prazo para a execução 12 (doze) meses.

IV - "CORAL" -- Administração e
Serviços Ltda.



Quinta-feira
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I -- Parte II) 	 Março de 1979 1:?.81

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO - RADIORRAS

-	 DIVISÃO DE MATERIAL -
1ABII~A PREMI= 3 CADASIRD re
FORIECEDORES

A Enpresa Brasileira de Radiodifusão S/A - RADIOBRÃS,
torna público, a quem possa interessar, que se enitram abertas
as inscrições rx) seu cadastro de fornecedores.

A relnão oontendo os documentos nece-ssár. ios para
será fornecida na Divisão de Material da RADIOBRÃS/ no SCS Q.700 -
Bl000 B - n9 50 - Edifício Supercenter Venâncio 2000 - 59 andar -
sala 507 - Brasília - DF.

Brasília, 19 de fevereiro de 1979

(N9 1998 - 21-2-79 - Cr$130,00)

REFORMA ADMINISTRATIVA

DECRETO-LEI Ne 200, DE 25-2-1967

DIVULGAÇÃO 1n19 1.216

39 EDIÇÃO

PREÇO: Cr$ 15.00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves. r

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3 Ç pavimento --
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviçc de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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COLEÇÃO DAS LEIS

DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1978

I° Trimestre
Volume I - Leis de janeiro a março
Divulgação n° 1297 - Cr$ 20,00
Volume II - Decretos de janeiro a março
Divulgação n° 1296 - Cr$ 120,00

30 Trimestre
Volume V - Leis de julho a setembro
Divulgação no 1305 - Cr$ 50,00
Volume VI - Decretos de julho a setembro
Divulgação n° 1304 - Cr$ 200,00

2° Trimestre
Volume III - Leis de abril a junho
Divulgação n° 1303 - Cr$ 35,00
Volume IV - Decretos de abril a junho
Divulgação n° 1302 - Cr$ 130,00

4° Trimestre
Volume VII - Leis de outubro a dezembro
Divulgação n° 1307 - Cr$ 80,00
Volume VIII Decretos de cutubro a dezembro
Divulgação n° 1306 - Cr$ 250,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede: À.v. RoJeigues Alves, ri° 1

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 30 pavimento
Corredor D — Sala 311'

Atende-se a pedido pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D. 1.N.
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL.

Emendas ns. 1 a 10

Com Índice Alfabético Remissivo

DF,ulgação n9 1 . 161

4, edição

PREÇO: Cr$ 35,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

REVISTA
DO

TRIBUNAL
FEDERAL DE
RECURSOS

N? 57 (janeiro a março de 1978)

PREÇO: Cr$ 110,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, n• 1
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 30 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedido pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brunia

Na sede do D. I.N.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
I

LEI N.• 5.859, DE 11/111973
com aa corrigendas da
LEI N.* 5.925, DE 1/10/1973

DIVULGAÇÃO
	

PREÇO

N° 1.224	
3.' EDIÇÃO
	 Cr$  30,00


